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CAP. XLV. ABT. I. 

CAPÍTULO XLV. 

AUTOR ID A. DES SAGRADAS QUE DEMUESTRAN 

QUE EL ESPIRITU Y L A CONDUCTA D E L 

SANTO OFICIO ESTAN EN OPOSICION CON 

EL ESPIRITU D E L EVANGELIO Y DE LA 

RELIGION C4UST1ANA. 

A R T I C U L O I . 

1. H e probado c o n la s i m p l e e s p o s i c i o n de 
los hechos h i s t ó r i c o s y c o n las ref lexiones 
que han d imanado necesar iamente de e l los 
que el es tab lec imiento de l I r i b u n a l de l Santo 
Oficio , su conduc ta , y las penas que a c o s t u m 
bra i m p o n e r á los herejes y á las personas sos
pechosas de h e r e j í a son cont rar ias al e s p í r i t u 
de du lzura , de to le ranc ia y b o n d a d que e l d i 
v ino F u n d a d o r del c r i s t i a n i s m o ha que r ido 
i m p r i m i r en su Ig l e s i a . E s t a r a z ó n d e b e r í a 
bastar para e s t i n g u i r e l t r i b u n a l , aun en e l 
caso que no h u b i e r a sido a ten ta tor io á l a SO-

TOMO \ m , i 



2 HISTORIA DE LA INQUISICION, 

b e r a n i a de los reyes y a la a d m i n i s t r a c i ó n de 
la j u s t i c i a que ha s ido conf iada á ¡os o t ros t r i 
b u n a l e s . 

2. S i n embargo , hay h o m b r e s que op inan 
lo con t r a r io , sea porque el m o d o de p rocede r 
de l S a n t o Of ic io les es poco c o n o c i d o , sea por 
que su zelo por la r e l i g i ó n c a t ó l i c a no es s e g ú n 
l a ve rdade ra c i e n c i a p red icada po r san P a b l o , 
s ino esci tado p o r el od io que profesan á los 
h e r e j e s , y t a m b i é n á los c a t ó l i c o s que , como 
y o , q u i e r e n y p r e d i c a n la t o l e r anc i a . 

3. C u a n d o p u b l i q u é e l P r o s p e c t o de esta 
o b r a , h u b o personas que hab la ron de e l l a , y 
que deb ie ron necesar iamente e n g a ñ a r s e ( y 
aun ser injustas c o n respecto al a u t o r ) ; pues 
que no c o n o c i e n d o t o d a v í a la H i s t o r i a cr i t ica , 
no p o d i a n dar u n j u i c i o s ó l i d o y c la ro , n i l l e 
nar las func iones de jueces i m p a r c i a l e s . Otras 
j u z g a r o n á p r o p ó s i t o e n v i a r m e cartas a n ó n i 
mas , c u y o tono a n u n c i a b a v i s i b l e m e n t e estar 
d e s p o s e í d o s de este e s p í r i t u de ca r idad tan re
c o m e n d a d o po r e l E v a n g e l i o . E l au tor de una 
de estas cartas , fecha 19 de agosto de 1817 
( d e s p u é s de un ataque v i o l e n t o y l l eno de ca
l u m n i a s ) , a n a d i a : « C o n f e s a d de buena fe que 
no es vues t ro deseo atacar á l a I n q u i s i c i ó n , 
pues e l la no exis te s ino en el n o m b r e ; todos 
los golpes que parece d i r i g í s con t r a e l l a , son 
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contra la r e l i g i ó n m i s m a : atacando los er rores 
de algunos e c l e s i á s t i c o s , vues t r a m a n o t e m e 
raria quiere des t ru i r l a arca santa : he a q u í 
vuestra loca esperanza . » M i obra e s t á y a p u 
blicada ; sen tencien los lec tores este p roceso 
c r i m i n a l . Y o le pe rdono de todo m i c o r a z ó n 
la in jur ia que me ha h e c h o . 

A, S i n e m b a r g o , c o m o hay personas ( p o r 
otra parte m u y dignas de ap rec io ) á qu ienes 
una especie de p r e o c u p a c i ó n hace m i r a r e l 
Santo Ofic io c o m o ba luar te de la r e l i g i ó n c a 
t ó l i c a , a p o s t ó l i c a , r o m a n a , c o n v i e n e d e m o s 
trar que e s t á n e q u i v o c a d o s , s iendo i n c r e í b l e 
que Dios p r o d u z c a tal c a m b i o en las i d e a s , 
que los medios adoptados en t i e m p o s m o d e r 
nos para sostener la fe se opongan á l a d o c t r i 
na y conducta de Jesucr i s to , de los a p ó s t o l e s 
y de los padres de la p r i m i t i v a I g l e s i a . 

6. M e p r o p o n g o pues inse r t a r a q u í l i t e r a l 
mente algunos textos notables , t omados entre 
un gran n ú m e r o de la m i s m a especie , y que 
hacen ver cua l ha sido el ve rdade ro e s p í r i t u 
generalmente c o n o c i d o de la r e l i g i ó n c r i s t i ana 
y de la Ig les i a antes de la r e v o l u c i ó n de ideas 
espuestas en los p r i m e r o s c a p í t u l o s de esta 
historia. Este trabajo es c ie r tamente i n ú t i l p a r a 
las personas ins t ru idas ; pero las menos ve r sa 
das en estas mater ias me a g r a d e c e r á n tal vez 
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e l h a b é r s e l o presentado , y l e e r á n c o n gusto 
a lgunos textos sagrados y citas de los padres y 
de otros defensores de la I g l e s i a , c u y o c o n 
jun to no puede menos de i l u s t r a r á las a lmas 
piadosas y s inceras que a m a n la v e r d a d . 

6. S a n M a t e o , cap. 4 de su E v a n g e l i o , 
d ice : » J e s ú s , andando p o r las or i l las de l m a r 
de G a l i l e a , v ió dos h e r m a n o s : S i m ó n ( l l a m a 
do P e d r o ) y A n d r é s , su h e r m a n o , que echaban 
sus redes en la m a r , pues eran pescadores ; y 
les dijo : S e g u i d m e , y y o h a r é que s e á i s pes 
cadores de h o m b r e s . A l m o m e n t o de ja ron sus 
redes y le s i g u i e r o n . M a s adelante v i ó otros 
dos he rmanos , San t i ago , h i jo de Z e b e d e o , y 
J u a n , su h e r m a n o , que estaban en u n a l a n 
cha c o n Z e b e d e o su padre c o m p o n i e n d o sus 
redes ; y los l l a m ó . E l l o s de ja ron sus redes y 
á su padre , y le s i g u i e r o n . Y J e s ú s iba p o r 
toda la G a l i l e a e n s e ñ a n d o en sus s inagogas, 
p r e d i c a n d o e l E v a n g e l i o de l r e i n o , y c u r a n d o 
todas las l angu ideces y todas las enfermedades 
en el p u e b l o . H a b i é n d o s e esparcido su fama 
p o r toda la S i r i a , le presentaban todos los 
enfermos y los que estaban d ive r samen te af l i 
g idos de males y d o l o r e s , los p o s e í d o s , los 
l u n á t i c o s , los p a r a l í t i c o s ; y él los cu raba . Y 
una grande m u l t i t u d del p u e b l o de G a l i l e a , 
de Decapo l i s , de Je rusa len , de J u d e a y del 
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lado de al lá de l J o r d á n le s i g u i ó ( 1 ) . » —•Jesu

cristo para conve r t i r á los h o m b r e s no r e 

curre d las amenazas ; él se con ten ta c o n ofre

cer cosas agradables , y c o n hace r i n m e d i a t a 

mente muchos favores y b ienes . 

7. E l m i s m o E v a n g e l i s t a , cap. 5 : « J e s ú s , 

viendo tan grande m u l t i t u d , s u b i ó á u n m o n t e . 

( i j Ambulans autem J e s ú s juxta mare Galilese 
vidit d ú o s fratres , S i m o n e m , qui vocatur Petrus, et 
Andream fratem ejus, mittentes relia in mare; erant 
enim piscatores ; et ait i l l is: Venite post me , et f a -
ciam vos fieri piscatores hominum. A t i l l i continuo, 
relictis retibus, secuti sunt eum. Et procedens inde 
vidit alios d ú o s fratres Jacobum Zebedei et Joan-
nem , fratrem ejus , i n navi eum Zebedeo patre eo-
rum re í i c i en te s retia sua , et vocavit eos. l i l i autem, 
statim , relictis retibus et patre , secuti sunt eum. 
Et circuibat J e s ú s totam Gal i leam docens i n Syna-
gogis eorum, et proedicans evaugelium regni , et sa. 
nans omnen languorem et omnem infirmitatem i n 
populo. E t abiit opinio ejus i n totam Syriam, et ob-
tulerunt ei omnes male habentes languoribus et 
tormentis comprehensos^, et qu i demonia habebant, 
et l u n á t i c o s , et paraljticos; et curavit eos^ et secuta} 
sunt eum turbas multas de Galilea , et D e c a p o l i , et 
de Ilierosolimis, et de Jiidsea, et de trans Jordanem 
(S. Matb. , Evang. c. 4- ). 
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donde h a b i é n d o s e sentado , sus d i s c í p u l o s se 
le ace rca ron ; y les e n s e ñ a b a , d i c i e n d o : B i e n 
aventurados los pobres de e s p í r i t u , po rque 
e l re ino de los c i e los s e r á de e l los . B i e n a v e n 
turados los m a n s o s , porque ellos p o s e e r á n la 
t i e r ra . B i e n a v e n t u r a d o s los que l l o r a n , p o r 
que e l los s e r á n conso lados . B i e n a v e n t u r a d o s 
los que t i enen h a m b r e y sed de l a j u s t i c i a , 
p o r q u e ellos s e r á n satisfechos. B i e n a v e n t u r a 
dos los que son m i s e r i c o r d i o s o s , po rque e l los 
m i s m o s o b t e n d r á n m i s e r i c o r d i a . B i e n a v e n t u 
rados los que t i e n e n el c o r a z ó n p u r o , p o r q u e 
e l los v e r á n á D i o s . B i e n a v e n t u r a d o s los p a c í 
ficos , po rque e l los s e r á n l l amados hi jos de 
D i o s . B i e n a v e n t u r a d o s los que sufren perse
c u c i ó n p o r la j u s t i c i a , p o r q u e e l r e i no de los 
c ie los s e r á para e l l o s ( 1 ) . » — - Se puede notar 
a q u í que J e s ú s no l l a m a b ienaven tu rados á los 
que demues t ra t i u n zelo a m a r g o para c o n v e r 
t i r á los h o m b r e s , ó para cast igarles cuando 

(i) Vidcns autem Jesns turbas, accendit i n mon-

tem , et cum sedisset, accessemnt ad eum discipuli 

ejus, et aperiens os suum, docebat eos dicens : Beati 

pauperes spir i tu , quoniam ipsorum est regaum cce-

l o r u m . Beati mitos , quoniam ipsi possidebunt ter-

ram. Beati q u i l u g e n t , quoniam ipsi consolabuntur. 
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abandonan la r e l i g i ó n , mien t r a s que é l da este 
nombre á los que son m i s e r i c o r d i o s o s , m a n 
sos, p a c í f i c o s , y á los que t i enen e l c o r a z ó n 
pu ro . 

8. San M a t e o , cap. 10: « J e s ú s e n v i ó los 
doce a p ó s t o l e s , d i c i é n d o l e s : N o v a y á i s h á c i a l o s 
gentiles, y no e n t r é i s en las c iudades de los sa-
mari taoos; s ino i d mas b i e n a las ovejas p e r d i 
das de la casa de I s r a e l , y en los lugares á d o n 
de fuereis p red icad d i c i e n d o que el r e ino de 
lo* cielos e s t á c e r c a . . . C u a n d o a lguno no quer 
rá recibi ros n i escuchar nuestras pa labras 
sacudid (sal iendo de l a casa ó de l a c iudad) e l 
polvo de vuestros p ies . Y o os d igo y a seguro 
que en el d ia de j u i c i o S o d o m a y G o m o r r a 
se rán tratadas c o n menos r i g o r que esta c i u d a d . 
Y o os env ió c o m o ovejas en med io de lobos(1) , 

Beati qui esuriunt et sitium justiliam,, quoniam ipsi 

saturabuiitur. Beati misericordes , quoniam ipsi mi-

sericordiam conseqr.entur. Beati mundo corde, quo

niam ipsi Deum videbunt , Beati p a c i í i c i , quon iam 

íilii Dei vocabuntur. Beali qui persecutionem pa-

tiuntur propter justitiam, quoniam ipsorum est reg-

num ccelorum. ( M a t h . cap. 5.) 

(i) Hosduodec im ( a p o s t ó l o s ) misit J e s ú s p r o j c i -

piens eis dicens: In viam gentium n » abierilis, et i u 

cmtatesSamarilanorum ne intraveritis, g e d p o l i ú s i l e 
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Obse rvemos que J e s ú s , hab lando de las ove
jas perdidas de la casa de I s r a e l , no m a n d a á 
los a p ó s t o l e s cas t igar las ; a l c o n t r a r i o , r e se rva 
para e l dia de l j u i c i o el cast igo de aquel las que 
desprec ian su d o c t r i n a . Se lee cas i lo m i s m o en 
el E v a n g e l i o de san M a r c o s , cap . 6, y en el de 
san L ú e a s , cap . 9 y 10. 

9. S a n M a t e o , cap . 1 3 : « J e s ú s p r o p u s o á 
los d i s c í p u l o s ot ra p a r á b o l a , d i c i e n d o : E l re ino 
de los c ie los es semejante á u n h o m b r e que ha
b l a sembrado b u e n grano en su c a m p o ; pero 
mien t r a s los h o m b r e s d o r m í a n v i n o su e n e m i 
go y s e m b r ó z i zaña en m e d i o de l t r i g o , y se 
m a r c h ó . H a b i e n d o nac ido la y e r b a , y f o r m á -
dose las espigas , l a z i zaña e m p e z ó t a m b i é n á 
mos t ra rse . E n t o n c e s los c r iados del padre de 
famil ias le d i j e r o n : S e ñ o r , ¿ n o h a b é i s s e m b r a 
do b u e n t r i go en vues t ro c a m p o ? ¿ D e donde 

ad oves quae perierunt do mus Israel. Eunles autem 
prsedicate dicens qnia apropinquavil regnum coe-
l o r u m — E t quicumque n o n receperit vos, ñ e q u e a u -
dierit sermones vestros , exeuntes foras de domo vel 
civitate, exGutite puiverem de pedibus vestris. A m e n 
dico vobis, tolerabiiins erit térras Sodoinoruni et 
Gomoi-rhaeorum i n die jtidicii quam i l l i civitati. 
Ecce ego mitto vos sicnt oves i n medio luporum 
(Math. io). 
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proviene la z i zaña que t iene? E l c o n t e s t ó : U n 
hombre que es e n e m i g o m i ó h izo este d a ñ o . 
Sus cr iados le d i j e r o n : Q u e r é i s que y a y a m o s 
á cogerla? N o , les c o n t e s t ó ; no sea que c o g i e n 
do la z izaña a r r a n q u é i s a l p r o p i o t i e m p o e l 
buen grano. De jad ic rece r e l uno y e l o t ro has
ta la s iega, y l legado este t i e m p o y o d i r é á los 
segadores: C o g e d p r i m e r a m e n t e la z i z a ñ a , y 
atadla en haces para q u e m a r l a ; pero r ecoged 
el trigo en m i g r a n e r o — J e s ú s hab iendo des
pedido al pueb lo se v o l v i ó á casa; y sus d i s c í 
pulos, a c e r c á n d o s e á é l , le d i j e ron : E s p l i c a d -
nos la p a r á b o l a de la z i zaña sembrada en el c a m 
po. Y é l c o n t e s t ó d i c i e n d o : E l que s i e m b r a b u e n 
grano es el H i j o del h o m b r e ; e l c a m p o es e l 
mundo; el buen grano son los hi jos d e l r e i n o , 
y la zizaña son los hijos de la i n i q u i d a d ; e l e n e 
migo que la ha sembrado es el D i a b l o ; e l t i e m 
po de la siega es e l fin del m u n d o ; los segado
res son los á n g e l e s . S u c e d e r á pues a l fin de l 
mundo ¡o m i s m o que cuando se coge l a z izaña 
y se quemaen el fuego. E l H i j o de l h o m b r e e n 
v ia rá sus á n g e l e s , y estos r e c o g e r á n á todos los 
escandalosos y á los i ñ i q u e s de l r e i n o , y los 
a r r o j a r á n al ho rno de fuego, a l l í h a b r á l lantos y 
rechinos de dientes (1) . » 

(i) Aliam parabolam proposuit eis dicens: S i m i -
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E s t a p a r á b o l a p r u e b a que la v o l u n t a d de Je-
susno e raque secas t igasen á l o s h e i - e j e s durante 
su v i d a , n i aun á aquel los que s i e m b r a n la z i -
z a ñ a , es dec i r á los heresiarcas d o g m a t i z a n t e s ; 
sino aguardar que Dios le haga él m i s m o en el 
d í a de su jus t i c i a ; y que oo c o n c e d i ó á los h o m 
bres poder para cas t igar los , sino solo á los á n 
geles, aun en los ú l t i m o s t i empos . 

10. S a n ¡Mateo, cap. 18: « J e s ú s dijo á los 
a p ó s t o l e s : E l H i j o de l h o m b r e ha v e n i d o á s a l 
v a r lo que estaba p e r d i d o . S i un h o m b r e t ie 
ne c ien ovejas , y una sola l l ega á es t raviarse , 
¿ q u é p e n s á i s que h a r á entonces? ¿ N o deja é l 

le factum est r e g a u í n c a j l o r u m homini qui setninavit 
bonum semen i n agro s a o . C ü m aulem dormirent 
homines, v é t i i t inimicus ejus et supersemiuavit ziza. 
n iam in medio tritiei, e t a b ü t ; c ú m autem crevisset 
herba et fruotum fecisset, tutic apparaenmt et ziza-
nia. Accedentes serví patris familias dixemnt ei: D o -
miue, nonne b o a u m semeu semiaasti in agro tuo? 
U n d é ergo h a b e í zizauia? Et ait illis: Inimicus homo 
hoc í'ecit. Servi autcm dixerunt ei: Vis, imus, et co-
lligimus ea? E t a it illis: Non, ne forte colligentes zi-
zania, radicetis simul c u m eis et triticutn: sinite 
utraque crescere usque ad messem, et i n t é m p o r a 
messis dicam messoribus: Goliigite p r i m u m zizania 
et alligate in l'asciculos ad comburendum; trit icum 
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las noventa y nueve en el m o n t e para i r á bus 

car la que se ha es t raviado? Y si l a encuen t r a , 

yo os digo y aseguro que e l la le causa mas gozo 

que las noven ta y nueve que no se han es t ra 

viado. Así vues t ro padre que e s t á en los c ie los 

no quiere que n i n g u n o de estos p e q u e ñ o s pe

rezca; por lo c u a l , si vues t ro h e r m a n o ha pe

cado contra voso t ros , i d á hacer le presente s u 

falta secretamente entre vos y é l . S i él os es

cucha, vosotros h a b r é i s ganado á vues t ro h e r 

mano. P e r o si él no os e scucha , t omad t o d a v í a 

con vosotros una ó dos personas á fin de que todo 

sea confirmado c o n la au to r idad de dos ó tres 

autemcongreg'ate in l iorreum m e u m . . . . Dimissis tur-
l>is venilin domum, et accesserunt ad c u m discipuli 
ejos diceules: Ediscere nobis parabolam z izaniamm 
agrl. Qui rcspoudens ait lilis: Q u i semiiiat bonum 
semea, est filius homlnis: ager autem est mundus: 
bonum vero semen hi suat filii regni: zizania autem 
íilii sunt nequam; inimicus aulem qui seminavit ea, 
estdiabolus. Messis vero consummullo saeculi, et Mes-
sores autem a n g e l í sunt. Slcut ergo col l iguntur ziza
nia et ignl comburuntur, s i c e i i t i n cousummatione 
saeculi. Mlttcl filias homlnis angeles suos et colligent 
de regno ejus emula scandala, eteos qui jaciunt Ini-
quitatem, et mitlent eos i n camlnum ignis. Ibi erit 
fletus el stridor denl ium (S. Math. c. i3 ) . 
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tes t igos. S i él t a m p o c o e scucha , dec id lo á la 
I g l e s i a ; y s i no escucha n i á l a I g l e s i a m i s m a , 
que sea para voso t ros c o m o un pagano 6 
u n p u b l i c a n o . Y o os d igo y aseguro que todo 
lo que voso t ros atareis en la t i e r r a q u e d a r á 
t a m b i é n atado en e l c i e lo , y que todo lo 
que vosotros desatareis en la t i e r ra s e r á desa
tado en el c i e l o . P o r q u e en c u a l q u i e r a l uga r 
que se h a l l a n dos ó tres personas r eun idas en 
m i n o m b r e , y o m e hal lo en m e d i o de el las. 
E n t o n c e s P e d r o , a c e r c á n d o s e , le d i j o : S e ñ o r , 
¿ p e r d o n a r é á m i h e r m a n o todas las veces que 
é l p e c a r á con t ra m í ? ¿ L o h a r é h a s t a siete veces? 
J e s ú s le r e s p o n d i ó : Y o no os d igo hasta siete 
veces , sino hasta setenta y siete veces (1) . » Se 

(i) Venit cnim filias liominis salvare quod perie -

rat. Quldvobis videtur si fueriut alicui centum oves 

et erraverit una exeis? Noniie relinquitnonaginta n o 

vena in monlibus et vadit-qmcrere eatn quoeerravit? 

E t si coutigerit ut inveniat eam, amen dico vobis, 

quia gaudet super eam magis quam super nonaginla 

novena qusenon erravenint. Sic non cst voluntas ante 

patrem vestrum q u i i n ccelis est ut pereat unus de pu-

sillis istis. Si autem peccaverit inte l l í V a t e r t u u s , vade 

et corrige eum í n t e r te et ipsum solum; si te audierit, 

lucratus eris fratem tuum; si autem te non audierit) 

adhibe tecumadhuc unum vel d ú o s , ut i a ore d ú o -
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ve a q u í c l a r a m e n t e : 1.° que J e s ú s so lo a p r u e 

ba p a r a l a c o n v e r s i ó n de las ovejas d e s c a r r i a 

das los med ios de suav idad insp i rados por e l 

amor y la bondad ; 2."% que la e s c o m u n i o n m i s 

ma del hereje no debe ser e m p l e a d a s ino d e s 

p u é s de las tres amones t ac iones hechas en e l 

t iempo y c o n las c i rcuns tanc ias que J e s ú s i n 

dica; 3 . ° , que e l m a n d a m i e n t o i n q u i s i t o r i a l de 

denunciar antes de este t i e m p o es abso lu ta 

mente opuesto á l a m o r a l de J e s u c r i s t o . V e d 

la misma d o c t r i n a en e l E v a n g e l i o de san L ú 

eas, cap. 15 . 

11 . San M a t e o , cap . 2 8 , d e s p u é s de habe r 

rum \'el trium testium stet omne verbum. Q u o d si 

non audierit eos, dic eccelesise. Si autem ecclesiam 

non audierit, sit tibi sicut ethaicus et publicanus. 

Amen dico vobis quaecumque alligaveritis super ter-

ram, erunt ligaba et i n coelo; et quascunique solveritig 

super terram, erunt soluta et i n ocelo. Iterum dico 

vobis quod si d ú o ex vobis consenserint super terram 

de omni re quamcumque pefierint, fiet iliis a patre 

meo, qui in coelis est. U b i enim suntduo veltres con-

gregati i n nomine meo, ibi sum i n medio eorum-

Tune aceedens Petrus ad eum dixit; Domine , quo-

ties peccavit frater meus el dimitam ei? Usqu© seplies? 

Disit i l l i J e s ú s : Non dico tibi usque septies, sed us-

que septuagies septies (S. Math. cap. 18). 

3 
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re fer ido la r e s u r r e c c i ó n de J e s u c r i s t o , a ñ a d e 
que di jo á los a p ó s t o l e s : « I d , é i n s t r u i d á to
dos los p u e b l o s , b a u t i z á n d o l o s en n o m b r e del 
P a d r e , d e l H i j o y de l E s p í r i t u santo , y ense
ñ a d l e s á obse rva r todas las cosas que y o os 
he o rdenado (1) . » E s t o p rueba que los a p ó s t o 
les sus sucesores , y todos los e c l e s i á s t i c o s e n 
cargados de e je rce r funciones en l a I g l e s i a , 
e s t á n some t idos á la obse rvanc i a de la d o c t r i 
na e n s e ñ a d a po r e l d i v i n o M a e s t r o y que n i n -
uno de e l los t iene poder para separarse de e l l a , 
r e s t r i n g i r l a , n i i n t e rp re t a r l a a r b i t r a r i a m e n t e , 
t o d a v í a m e n o s de h a c e r l a desprec ia r , d e j á n d o 
l a caer en e l o l v i d o ; lo que sucede cuando los 
i n q u i s i d o r e s i m p o n e n o b l i g a c i ó n de d e n u n c i a r 
antes de los tres avisos dados, de la m a n e r a i n 
d icada p o r el sen t ido l i t e r a l de l E v a n g e l i o . 

12 . S a n L ú e a s d ice en su E v a n g e l i o cap . 9 : 
« C u a n d o se acercaba el t i e m p o en que J e s ú s 
deb ia ser arrebatado de este m u n d o , r e s o l v i ó 
i r á J e r u s a l e m , y e n v i ó delante a lgunos d i s c í 
pu los pa ra a n u n c i a r su l l egada ; q u i e n e s , h a -

( i) Euntes ergo docele omnes g e n t e s b a p ü z a n l e s 

eos i n nomine Palris et F i l i i et Spiritus Sancti , docen

tes eos servare omnia qusecumque mandavi vobis. 

(S. Math. cap. 18.) 
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b i é n d o s e m a r c h a d o , en t r a ron en l a c i u d a d de 
los Samar i t anos para p reparar le u n a l o j a m i e n 
to. Mas los de este pueb lo no q u i s i e r o n r e c i 
bir le , porque p a r e c í a que i b a á o ra r en el t e m 
plo de J e rusa l em. San t iago y J u a n , sus d i s c í 
p u l o s , hab iendo visto e s to , le d i j e ron : S e ñ o r , 
¿ q u e r é i s que o rdenemos que baje fuego d e l 
c i e l o , y que devore á los S a m a r i t a n o s ? P e r o 
el S e ñ o r , v o l v i é n d o s e hac ia los a p ó s t o l e s , les 
r e p r e n d i ó y les d i j o : A u n i g n o r á i s á que es
p í r i tu sois l l a m a d o s : e l H i j o de l h o m b r e no h a 
venido para pe rde r á los h o m b r e s , s ino para 
salvarlos. E l l o s se fueron pues á ot ra c i u d a d 
( l ) . » ' — E s t e p rec ioso texto p r u e b a e v i d e n l e -
mente que J e s ú s no q u e r i a que se ejerciese 

(i) Factum est autem c ú m complerentur dies as-

sumplionis ejus ( J e s ú s ) et ipse faciem suam firmavit 

ul iret in Jerusalem , et misit nuntios ante conspec-

tum sunm, et cuntes intraverunt i n civitatem Sama-

ritauorum ut pararent l i l i . E t n o n receperunt eum 

quia facies ejus erat euntis in Jerusalem. Gum vidis. 

sent autem discipuli ejus Jacobus et Joannes dixc-

runt: D o m i n e , v i s .d ic imus , ut ignis descendat de 

ca;lo , el consumat illos? E t conversus increpavit illos 

diceus: Nescitis cuyus spiritus estis: Fi l ius hominis 

non venit animas p e r d e r é , sed salvare. E t abieruut 

iual iud castellum (S. L u c . , cap. 9 ). 
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n i n g ú n r i g o r con t r a los c i s m á t i c o s : se sabe 
qne los Samar i t anos estaban separados de la 
ig l e s i a hebrea ; y o creo haber esp l icado suf i 
c ien temente e l verdadero sentido de este pasa
je en el an te r io r c a p í t u l o . 

13 . San L ú e a s cap. 10 : « E n t o n c e s un doc
tor de la l e y , l e v a n t á n d o s e , le dijo para ten tar 
le : Maes t ro , ¿ q u é necesi to y o hacer para poseer 
la v ida e terna? J e s ú s le r e s p o n d i ó : ¿ Q u é h a y 
escr i to en la l ey ? ¿ Q u é l e é i s en el la ? E l le c o n 
t e s t ó : A m a r é i s a l S e ñ o r vues t ro D i o s de todo 
vues t ro c o r a z ó n , c o n toda vues t r a a l m a , con 
todas vuestras fuerzas , y con todo vuest ro es 
p í r i t u , y á vues t ro p r ó j i m o c o m o á vos m i s 
m o . J e s ú s le dijo : H a b é i s r e spond ido b i e n ; 
haced esto y v i v i r é i s . P e r o este h o m b r e , q u e 
r i endo pe rsuad i r que él era j u s t o , di jo á J e s ú s : 
¿ Q u i é n es m i p r ó j i m o ? Y J e s ú s , t o m a n d o la 
pa labra , le di jo : U n h o m b r e que bajaba de 
J e r u s a l e m á J e r i c ó c a y ó en manos de unos l a 
d r o n e s , que le desnudaron , le h i c i e r o n m u 
chas l lagas y se m a r c h a r o n , d e j á n d o l e m e d i o 
m u e r t o . S u c e d i ó en seguida que u n sacerdote 
bajaba po r el m i s m o c a m i n o , e l c u a l , aunque 
lo v i ó , p a s ó adelante. U n l e v i t a que v i n o t a m 
b i é n por el m i s m o si t io v ió al i n f e l i z , y p a s ó 
i g u a l m e n t e mas adelante , P e r o un samar i tano 
viajando por a l l í , v ino al s i t io donde se h a l l a -
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ba este h o m b r e , y h a b i é n d o l o v i s to se m o v i ó 

á c o m p a s i ó n , se a c e r c ó a é l , a p l i c ó v i n o y 

aceite á sus her idas , las v e n d ó ; y h a b i é n d o l o 

puesto sobre su j u m e n t o , lo l l e v ó á la posada 

y c u i d ó de é l . A l o t ro d ia s a c ó dos d ineros que 

dio al p o s a d e r o , y le d i j o : C u i d a d m u c h o á 

este h o m b r e , y todo lo que g a s t a r é i s de m a s 

yo os lo a b o n a r é á m i v u e l t a . ¿ C u á l de estos 

tres os parece haber sido e l p r ó j i m o de a q u e l 

que c a y ó en poder de los l a d r o n e s ? E l doc to r 

le r e s p o n d i ó : A q u e l que ejerce l a m i s e r i c o r d i a 

con respecto á é l . I d , p u e s , le d i jo J e s ú s , y 

haced lo m i s m o ( 1 ) . » — E s t a h i s t o r i a c o n f i r m a 

(i) Et ecce q u í d a m legis peritas surresit tentans 
i l lum et dicens : Magisler , quid faciendo vitam aeter-
nam possidebo ? At ille dixit ad eum: In lege qu id 
scriptum est? Qnomodo legis? ille respondens dixit: 
Dil iges dominum d e u m t u u m ex tolo corde tuo, et ex 
tota anima tua j et ex ó m n i b u s viribus tuis, etex om-
ni mente tua, et proximum tuum sicut te ipsum. D i -
xitque i l l i : R e a t é respondisl i: Hoc fac et vives. Ule 
autem volens justificare se ipsum dixit ad Jesum : 
Et qui est meus proximus ? Suscipiens autem J e s ú s 
dixit -. Homo quidam descendebat de Jerusalem i n 
Jericlio et incidit i n latrones qui etiam despoliave-
runtenmet plagis impositis abierunt semivivo relic
to. Accidit autem ut sacerdos quidam descenderet 
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todo lo que he d i cho sobre e l m o d o que se de

be p rocede r con los herejes y c i s m á t i c o s . E l l a 

demues t ra que el c i s m á t i c o samar i tano era un 

h o m b r e mas agradable á D i o s que los sacerdo

tes y los levi tas c a t ó l i c o s ; que é l es p refer ido 

para s e r v i r de m o d e l o de v i r t u d , y que t o d o l o 

que l e emos sobre la fe e s t á somet ido á las leyes 

de ca r idad ; p o r q u e ( c o m o dice la santa E s c r i 

tu ra en o t ro l u g a r ) : « Dios es c a r i d a d . A q u e l 

que t iene ca r idad es uno c o n D i o s . L a ca r i dad 

es l a p l e n i t u d de l a l ey . L a c a r i d a d c u b r e la 

m u l t i t u d de p e c a d o s . » 

14. S a n L ú e a s cap . 13 : « J e s ú s d i jo t a m -

eadem via et viso illo praeterivit. Simil i ler et levita 

c u m esset secus locum et videret c u r a , pertransivjt. 

samaritanus autem q u í d a m iter faciens, venit secus 

c u m , et videns e u m , misericordia motus est: et ap-

propians alligavit vulnera fimdens oleum et v inum ; 

et imponens i l lum i n jumentum s u u m , duxit in sta-

b u l u m , et curam ejus egit; et altera die protuli* 

d ú o s denarios, et dedit stabulario et ait: Curam 

illius habe , et quodeumque supererogaveris, ego 

cum rediero ,"rcddam tibi. Quis horum tr ium vide-

tur tibi proximus fuisse i l l i qui incidit i n latrones? 

A t ille dixit , qui fecit misericordiam i n i l lum. E t 

ait i l l i J e s ú s : Vade et tu fac similiter (S. L u c . cap. 

1 0 ) . 
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bien á sus d i s c í p u l o s esta p a r á b o l a : U n h o m 
bre tenia p lan tada una h i g u e r a en su v i ñ a , é 
yendo á busca r el fruto no h a l l ó n i n g u n o . E n 
tonces di jo á su v i ñ e r o : H a c e y a tres a ñ o s que 
vengo á buscar fruto a esta h i g u e r a s in en 
c o n t r a r l o ; cor tad la p u e s : ¿ P o r q u é o c u p a l a 
t i e r r a? E l v i ñ e r o le c o n t e s t ó : S e ñ o r , de jadla 
t o d a v í a este a ñ o , á fin de que y o c u l t i v e la t i e r 
ra que c i r c u n d a su p ie y de que y o le a p l i q u e 
e s t i é r c o l : si a s í l l e v a f r u t o , b i e n ; s i n o , e n 
tonces la h a r é i s co r t a r ( 1 ) . » - — E s t a p a r á b o l a 
confirma la d o c t r i n a que no p e r m i t e d e n u n c i a r 
al hereje s in que sea a d v e r t i d o á l o m e n o s 
tres veces en e l in te rva lo de tres a ñ o s ; y o rde
na t a m b i é n q u e , d e s p u é s de habe r c u m p l i d o 

(i) Dicebat autem J e s ú s et hanc s imil i tudioem 

Arborem fiel habebat q u í d a m plantatam i n vinca 

gua, et venit quaerens fructum i n i l l a , et non ÍXJVC-

nit. Dixit autem ad cultorem vineoe: Ecce anni 

tres sunt ex quo venio quajrens fructum in ficulnea 

hac , et non invenio ; succide crgo i l lam. ü t quid 

etiam terram oceupat? At ille respondens dixit i l l i : 

Domine , dimitte i l lam et hoc anno usque d u m fo 

diam circa i l lam et mittam stercora, et si quidem fe" 

cerit fructum , bene; sin autem non , i n futurum suc 

cides eum (S. L u c , cap. i 5 ) . 
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este deber , se abstengan de toda p e r s e c u c i ó n 
con t ra él para c o n v e n c e r l e y c o n v e r t i r l e . 

15 . S a n L ú e a s , cap . 1 6 : « J e s n s di jo t a m 
b i é n á sus d i s c í p u l o s : U n h o m b r e r i c o tenia 
u n m a y o r d o m o que fué acusado ante é l de h a 
be r d is ipado sus bienes ; y h a b i é n d o l e hecho 
c o m p a r e c e r , le di jo : ¿ Q u é o igo d e c i r de TOS? 
D a d m e cuen ta de vues t ra a d m i n i s t r a c i ó n ; p o r 
que no p o d r é i s y a goberna r m i s b ienes (1 ) .»— I 
S e g ú n esta p a r á b o l a , el t r i b u n a l de la l a q u i s i -
c i o n no puede decretar la p r i s i ó n con t ra el de
n u n c i a d o , sino atenerse á la par te de l p roce 
d i m i e n t o que se l l a m a a u d i e n c i a de c a r g o s , l a 
que e s t á espresamente mandada p o r e l e j em
p lo de l h o m b r e r i c o de l E v a n g e l i o . 

16. S a n J u a n , en su E v a n g e l i o , cap . 7 , 
refiere la h i s t o r i a de una m u g e r a d ú l t e r a , que 
fué presentada p o r los escr ibas y fariseos ante 
J e s ú s , á fin de que él dec id iese si deb ia sufr i r 
l a pena de m u e r t e p resc r i t a po r l a l e y de M o i -

(i) Dicebat autem J e s ú s ad discipnlos suos: Ho

mo quidam erat dives qui habebat vi l l icum , et hic 

difTamatus est apud i l lum quasi dissipasset bona ip-

sius ; e t vocavit i l l u m , et ait i l l i : Q u i d lioc audio de 

te? Redde ral ionem v i l l i c a ü o n i s tuae : jam enim non 

poteris villicare (S. Lucas , cap. 16J. 
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ses. J e s ú s se puso á e s c r i b i r a l g u n a cosa en 
t i e r ra ; entonces los que h a b í a n acusado á l a 
muger se m a r c h a r o n , y J e s ú s , l e v a n t á n d o s e , 
dijo á la m n g e r : ¿ D o n d e e s t á n vues t ros a c u 
sadores ? ¿ N a d i e os ha condenado ? E l l a le c o n 
te s tó , N o s e ñ o r . J e s ú s le d i jo : Pues y o t a m 
p o c o , i d o s , y no p e q u é i s mas (1) . » — P o d e 
mos c o n c l u i r de esta h i s t o r i a que los i n q u i s i 
dores no deber ian j a m á s haber condenado a l 
hereje por l a p r i m e r a vez a p e n a a l g u n a , n i 
aun á la nota infamante que resul ta de hecho 
contra aquel c u y a c o n d e n a c i ó n po r e l Santo 
Oficio os no to r ia . L o s i nqu i s i do re s deb ian c o n 
tentarse la p r i m e r a vez c o n d e c i r a l hereje : 
Idos, y no pequéis mas en lo sucesivo. 

17. Se lee en el v i g é s i m o c a p í t u l o de las 
Actas dé lo s Apóstoles lo que san P a b l o dijo á 
los obispos que gob ie rnan la i g l e s i a de Efeso y 
las de otras c iudades de l A s i a : « T e n e d c u i d a 
do de vosotros m i s m o s y de todo e l r e b a ñ o so
bre el cua l e l E s p í r i t u Santo os ha es tablec ido 

(i) Erigens autem se J e s ú s dixit e i : Mul ier u b i 

suntqui te accusabant? Nemo te condamnavit? Quae 

dixit: Nemo, Domine . Disit autem J e s ú s : Necego te 

condamnabo. Vade , et j am amplius nol i peccare 

(S. Joannes, in Evangel io , cap. 7) . 
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obispos pa ra gobernar l a ig les ia de D i o s , que 
él ha a d q u i r i d o con su p r o p i a sangre ; porque 
y o sé que d e s p u é s que y o m e m a r c h e , v e n d r á n 
entre vosotros lobos voraces que no d e j a r á n l i 
bre el r e b a ñ o ; y de entre voso t ros m i s m o s sal
d r á n gentes que p u b l i c a r á n doc t r inas c o r r o m 
p i d a s , para atraerse d i s c í p u l o s . Es ta es l a r a z ó n 
po rque d e b é i s v e l a r ( 1 ) . » — Este encargo del 
a p ó s t o l san P a b l o p r u e b a que e l pode r que t ie
nen los ob ispos de v e l a r sobre l a d o c t r i n a de 
sus d iocesanos les p r o v i e n e de l E s p í r i t u S a n 
to ; y as í que nadie t iene de recho de despojar
los de su j u r i s d i c c i ó n e sp i r i t ua l p o r l o que to
ca á l a h e r e j í a ; y po r cons igu i en t e t a m p o c o á 
r e s t r i n g i r l a . T o d a s las usu rpac iones hechas á 
su a u t o r i d a d , d e s p u é s de l a ex i s t enc ia de un 
t r i b u n a l separado , son e v i d e n t e m e n t e otros 
tantos atentados con t ra l a doc t r i na de san P a 
b l o . 

(i) Altendite vobis , et universo gregi i n quo vos 

Spiritus sanctus posuit episcoposregere ecclesiamDei 

qviam acquisivit sauguine suo: Ego scio quoniam 

inlrabunt post discessionem meam lupi rapaces in 

vos, non parcentes gregi; et ex vobis ipsis exnrgent 

vir i loquenles perversa , ut abdueant d i s c í p u l o s post 

se; propter quod vigilate (Act Apost . , cap. ao). 
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18. S a n L ú e a s , en e l cap . 21 de las Ac tas 
de ios A p ó s t o l e s , nos dice que , h a b i e n d o san 
Pab lo l legado á J e r u s a l e m , se p r e s e n t ó al a p ó s 
tol Sant iago e l m e n o r , y que este le d i j o : « V o s 
veis , h e r m a n o m i ó , cuantos m i l i a r e s de j u d í o s 
han c r e ido ; y sin embargo todos son zelosos de 
la ley de M o i s é s . E l l o s han oido d e c i r que vos 
e n s e ñ a i s á todos los j u d í o s habi t mles entre gen
tiles á r e n u n c i a r á M o i s é s , d i c i e n d o que no 
deben c i r c u n c i d a r d sus h i jos , n i v i v i r s e g ú n 
las cos tumbres rec ib idas entre los j u d í o s . ¿ Q u é 
deberemos h a c e r ? Es menes te r cong rega r u n 
c o n c i l i o ; po rque s a b r á n que h a b é i s l l egado . 
H a c e d pues lo que vamos á p r o p o n e r o s . N o s o 
tros tenemos a q u í cua t ro h o m b r e s re l ig iosos 
con la fo rma l idad de un v o t o ; t omad los con 
vos, y purif icados c o n e l lo s , hac iendo los gas
tos de la c e r e m o n i a , á fin de que se rasuren la 
cabeza; y todos s a b r á n que cuanto el los han 
eido dec i r de vos es falso, supuesto que vos 
c o n t i n u á i s obse rvando la l e y . E n cuan to á los 
gentiles que han c r e í d o , y a les h e m o s escr i to 
haber juzgado que d e b í a n abstenerse de c a r 
nes i nmo ladas á los í d o l o s , de sangre , de c a r 
nes sofocadas y de la f o r n i c a c i ó n . H a b i e n d o 
pues P a b l o t o m a d o á estos h o m b r e s , y p u r i -
ficádose con e l los , e n t r ó en el t e m p l o el d ia 
s iguiente, hac i endo saber los dias pa r a los cua-
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les se c u m p l i r í a su p u r i f i c a c i ó n , y en que cada 

uno debia presentar l a of renda (1) . » H e a q u í 

e l verdadero m o d e l o que los i n q u i s i d o r e s de

b e r í a n haberse p ropues to cuando u n c a t ó l i c o 

era d e n u n c i a d o c o m o suspecto de h e r e j í a por 

d i f a m a c i ó n ó p o r ot ra c u a l q u i e r a m a n e r a . San 

P a b l o era s e ñ a l a d o c o m o a p ó s t a t a : e l ob ispo de 

J e r u s a l c m anunc i a m u y senc i l l amen te su d i -

(i) Vides, fraler, quot mil l ia suat i n JudiEis qui 
crediderunt et omnes semulatores sunt L?gis. Audie-
runt autem de te quia discessionem doceas a Moise 
eorum^ qwi per gentes sunt, Judseorum; dicens non 
d e b e r é eos circumcidere filies suos ñ e q u e secun-
d ü m consuetudinem ingredi. Q u i d ergo e s t ? ü t i q u e 
oportet convenire mull i tudinem; audient enim te su-
pervenisse. Hoc ergo fac quod l ib i dicimus. Sunt 
nobis vir i quatuor votum habentes super se. His as-
sumptis sanctifica te cum illis, et impende i n illis ut 
radant capila; et scien omnes quia qute de te audie. 
runt falsa sunt, sed ambulas et ipse custodiens le-
gem. De his autem qui crediderunt ex gentibus nos 
scripsimus judicantes ut abstineant se ab idolis, im-
molato, et sanguinc, et s u í f o c a t o , et fornicatione. 
T u n e Paulus assumptis viris p ó s t e r a die purificaLus 
c u m eis intravit i n templum annuntians exple-
tionem dierum purificalionis d o ñ e e offerretur Act. 
pro unoquoque eorum oblatio ( S, L u c . . cap. 21 
A p o s t ) . 
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fatnacion, e s cucha sus respuestas , y le dice lo 
que debe hacer para des t ru i r las falsas no t ic ias 
que c i r c u l a n c o n t r a é l ; san P a b l o obedece , y 
el asunto se c o n c l u y e eo cuan to al c r i m e n de 
h e r e j í a . S¡ e l a rzobispo de S e v i l l a V a l d e ? , i n q u i 
sidor genera l , hubiese i m i t a d o con respecto á 
su p r imado C a r r a n z a la c o n d u c t a de S a n t i a 
go con san P a b l o , l a ve rdad se hab r i a c o n o c i 
do bien p r o n t o . E l m o d o pues de p roceder de 
los inqu i s idores es opues to á la d o c t r i n a y a l 
ejemplo de los a p ó s t o l e s . 

19. San L ú e a s , en el m i s m o c a p í t u l o 21 y 
siguientes, refiere la p e r s e c u c i ó n esc i tada c o n -
ra san P a b l o , p r i m e r a m e n t e en J e r u s a l e m , y 

d e s p u é s en C e s á r e a de P a l e s t i n a , por los j u d í o s 
del Asia : « P a b l o h a b í a s ido preso po r a lgunos 
jud íos en J e r u s a l e m ; y entonces C l a u d i o ¡ L i s i a s , 
t r i buno romano , que r i endo saber la v e r d a d 
del m o t i v o po rque le acusaban los j u d í o s , le 
hizo qui tar las cadenas; y hab iendo ordenado 
que el p r í n c i p e de los sacerdotes y todo e l 
Consejo se jun tasen , l l e v ó á P a b l o y lo pre
s e n t ó delante de e l los . E s c u c h ó á los acusado
res y al acusado; d e s c u b r i ó una c o n s p i r a c i ó n 
contra l a v i d a de P a b l o ; y lo e n v i ó c o n e s c o l 
ta á C e s á r e a , donde v i v i a F é l i x , g o b e r n a d o r 
de Judea , sucesor de P í l a l o s , qu i en di jo á P a 
b lo : « Y o os o i r é c u a n d o vues t ros acusadores 

' . 5 



26 H I S T O R I A D E L A I N Q U I S I C I O N , 

h a y a n v e n i d o ; y inanc ló que se le custodiase 
en el pa lac io de H e r o d e s . C i n c o d í a s d e s p u é s , 
A n a n i a s , g ran sacerdote , b a j ó c o n a lgunos se
nadores y un c ier to o rador l l a m a d o T e r t u l i o , 
que se h i c i e r o n acusadores de P a b l o ante el go. 
bernador . Y hab iendo sido l l a m a d o P a b l o , le 
a c u s ó T e r t u l i o de haberse h e c h o gefe de la 
secta de los naza renos , es d e c i r de ser un he
reje, a p ó s t a t a y he res i a rca . P a b l o r e s p o n d i ó lo 
que era c ie r to . F é l i x s u s p e n d i ó los p r o c e d i 
m i e n t o s , agua rdando al t r i b u n o ; y t u v o por 
sucesor en su plaza á P o r c i o Fes to . E s t e , ha
b i endo l legado á la p r o v i n c i a , v i n o á J e r u s a l e m 
y los p r í n c i p e s de los sacerdotes , c o n los p r i n . 
c ipales de entre los j u d í o s , v i n i e r o n á buscar le 
para acusar á P a b l o ante é l , y le p i d i e r o n co
m o una grac ia que lo h ic iese v e n i r á Je rusa
l e m . . . . P e r o Fes to les c o n t e s t ó que P a b l o es
taba preso en C e s á r e a , á donde é l i r i a dentro 
de pocos dias . V e n g a n c o n m i g o los p r i n c i 
pales de voso t ro s ; y s i este h o m b r e ha come
t ido a lgunos c r í m e n e s a c ú s e n l e . H a b i e n d o 
p e r m a n e c i d o en J e r u s a l e m c o m o unos ocho á 
d iez dias , v o l v i ó á C e s á r e a ; y h a b i é n d o s e sen
tado en e l t r i b u n a l a l d ia i n m e d i a t o , m a n d ó 
que le p resen ta ran á P a b l o : ver i f icado esto ^ 
los j u d í o s que h a b l a n v e n i d o de J e r u s a l e m se 
p resen ta ron todos pa ra acusar á P a b l o de 
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muchos y grande? c r í m e n e s , acerca de los c u a 
les no p u d i e r o n dar p r u e b a a l g u n a . P a b l o res
pond ió d i c i endo , entre otras cosas: C i e r t o s 
jud íos del A s i a son los que d e b i a n c o m p a r e c e r 
ante vos , y hacerse acusadores si t uv i e sen a l 
go que dec i r con t ra m í ; pero que estos m i s m o s 
declaren si e l los m e han ha l l ado c u l p a b l e en 
cosa a lguna cuando y o he c o m p a r e c i d o en su 
junta. » E l g o b e r n a d o r c o n o c i ó p e r f e c t a m e n 
te la inocenc ia de P a b l o ; pe ro c o m o él desea 
ba mucho c o m p l a c e r á los j u d í o s , s u s p e n d i ó e^ 
ju i c io , y dispuso que P a b l o fuese env iado á Pio
rna, á fin de que el e m p e r a d o r mandase lo que 
él estimase mas c o n v e n i e n t e . E l r ey H e r o d e s 
A g r i p a , poco t i e m p o d e s p u é s , h izo u n a v i s i t a 
á Festo; este le h a b l ó de l a sun to , c o n t á n d o l e 
que él habla d i c h o á los j u d í o s , que los r o 
manos no acos tumbraban á c o n d e n a r á u n 
hombre , antes que el acusado tenga presentes 
á sus acusadores, n i t ampoco s in de jar le su l i -
ü b e r t a d de just if icarse del c r i m e n q u e se le 
imputa (1). » — S e g ú n esta h i s t o r i a es c o n s -

(2) Tribimus volens scire diligenter qua ex cau
sa accnsaretur a Judaeis ( Paulus ) solvit eum et j ussit 
sacerdotes convcaire et omne conci l ium, et produ-
ceus Paulum statuit í n t e r illos ( Gap. 22 ) Q u i 
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tante que el secreto sobre los n o m b r e s de 

los de la tores , de los test igos y sus declaracio

nes o r i g i n a l e s , y mas t o d a v í a la a l t e r a c i ó n de 

copias fieles, a u t é n t i c a s y enteras , son contra

r ias al derecho de gentes , r e c o n o c i d o y obser

vado por los j u d í o s , los c r i s t ianos y los idóla-

ci im venissent. Csesaream et tradidissent epistolam 
prsesicii, statuerunt aute i l l u m et Paulum. C ü m legis-
set autem et interrogasset de qua provincia esset, 
et cognoscens quiade Ci l ic ia; audiam te, inquit , cüm 
accusatores tni vcnerint: jussitquein prajtorio Hero. 
dis custodiri eum ( Cap. 25). Post quinqvie autem 
dics descendit princeps sacerdotum Ananias ciim se 

nioribus qnibusdam et T e f f ó l l ü s Respondit autem 

Paulus Qwidam autem ex Asia Judaei * quos opor-

tebat apud te proesti esse et aecusare si quid haberent 
a d v e r s ü m me) an í hi ipsi dicaut si quid inveuerunt 
in me iuiquitatis c ü m stem in concilio ( Cap- 28)... 
Festus ergo, c ü m venisset i n p r o v i n c i a m , post tri-
d u u m ascendit Hicrosolimama Caesarea; adierunlque 
eum principes sacerdotum et p r i m i Judasorum adver-
süs Paulum et rogabaut eum postulantes gratiam ad-
v e r s ü s eum ut juberet perdaci e u m i n Jerusalcm (In
sidias tendentes u l interficerent eum i n via). Festus 
autem respondit servari Pau lum in Csesarea; se au
tem m a t u r i ü s profecturum. Q u i ergo i n vobis, ait, 
potentes sunt descendentes s imal, si qaod est in viro 
cr imen, aecusent eum. Demoratus autem inter eos, 
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tras, y á l a d o c t r i n a de san P a b l o , que r e c l a 
maba este de recho para é l m i s m o , c u a n d o de
cía que los j u d í o s de l A s i a deb ian estar p resen
tes ante e l gobernador , p o r q u e e l los h a b i a n 
sido sus p r i m e r o s acusadores . Se ve t a m b i é n 
que los testigos deben hab la r en p resenc ia de l 
acusado , pues que san P a b l o pide que a q u e 
llos m i smos que se ha l l aban entonces de lante 
del juez declarasen lo que e l los hab l an obser
vado c r i m i n a l en su c o n d u c t a . Es d i g n o de n o 
tarse que el proceso hecho á san P a b l o t en ia 
por mot ivo la h e r e j í a , la a p o e t a s í a y l a p u b l i 
cación de m u c h o s errores d o g m á t i c o s . R e s u l t a 

dies non a m p l i ü s q ü a m octo aul decena, descendit 

Csesaream et altera die sedil pro ir ibunal i et jussit 

Paulum adduci. Q u i c ü m perductus esset, c ircums-

telerunt eum qui ab Hierosolima descenderant Judaei 

multas et graves causas objicienles quas non pote-

rant probare— Festus regi indicavit de Paulo d i -

cens: Vir q u í d a m est derelictus a Felice - v i ñ e t a s , de 

q « o c ü m e s s e m I l ú ' r o s o l i m i s adierunt me principes 

sacerdotum et s é n i o r e s J t i d í e o r u m postulantes adver-

sus il lum damnationem; ad quos respondi, quia n o n 

est Romanis consuetudo damnare al iquem horninem 

priüs q u á m is qu i aecusatur, prajsentes habeat aecu-

^atores, locumque defendi accipiat ad abluenda cri" 

wina (Gap. 25 A c l . Aposl.) . 
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pues de todo esto, que e l m o d o de p r o c e d e r de 
los i n q u i s i d o r e s es opues to á l a d o c t r i n a y al 
e jemplo de los a p ó s t o l e s . 

2 0 . S a n P a b l o , en su car ta á los R o m a n o s , 
cap. 12 , d ice : « Y o os con ju ro pues , he rmanos 
m i o s , por l a m i s e r i c o r d i a de D i o s , para que le 
o f r e z c á i s vues t ros cuerpos c o m o u n a hos t ia v i 
v a , santa y agradable á sus ojos , para dar le un 
cu l to r azonab le y e s p i r i t u a l (1) . » Se ^uede 
c o n c l u i r de este texto que e l z e l o amargo de' 
t r i b u n a l de l Santo Of ic io es opues to á l a r e l i 
g i ó n , po rque no es r azonab le . ¿ C o m o podria 
se r lo , cuando los conve r s ione s que p r o d u c e no 
t i enen otro m o t i v o que e l t e m o r ? L o s h o m 
bres que atrae no p u e d e n ser s ino h i p ó c r i t a s . 

2 1 . S a n P a b l o en la m i s m a car ta á los 
R o m a n o s , cap . 1 6 , d i c e : « P e r o y o os exhor to , 
h e r m a n o s m i o s , á que t e n g á i s c u i d a d o con 
aquel los que causan en t re voso t ros d iv i s iones 
y e s c á n d a l o s c o n t r a l a d o c t r i n a que ap rend i s 
teis , y á que e v i t é i s su c o m p a ñ í a ( 2 ) . » H e 

(1) Obsecra itaque vos, fratres, per misericor-

diam D e i ut exhibealis corpora vuestra hostiam vi-

ventem, sanctam, Deo placeutem, rationabile obsc. 

q u i n m v é s t r u m ( S. Pau l . E p . ad R o m . , cap. 19 )• 

(2) l logo autem vos , fratres , u l observetis eos 

qui dissensioncs et c í f e n d i c u l a , pisetcr doctrinsiH 
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aqui todo l o que S a n P a b l o aconseja c o n res" 
pecto á los herejes : é l encarga que se les ob
serve , y que se tenga cu idado con e l los ; pe ro 
solo para e v i t a r su t ra to , y no para d e n u n 
ciarlos a l t r i b u n a l de j u s t i c i a c r i m i n a l ; m e n o s 
t o d a v í a para encarce la r los , cas t igar los , hace r 
los cas t igar , y para s u m e r g i r á sus fami l ias 
bajo el peso de la desd icha y de l a i n f a m i a . 
Es pues esto una r e p r o b a c i ó n ind i r ec t a de todo 
lo que el t r i b u n a l de l San to Of ic io p re sc r ibe 
en su edicto de de lac iones , y de lo que é l d e 
termina con respecto á las personas d e n u n 
ciadas. 

22. San P a b l o en la car ta p r i m e r a á los 
C o r i n t i o s , cap . 5 , d ice : « O s he esc r i to en 
una carta que no t e n g á i s soc iedad c o n los for
nicadores ; esto no es dec i r que no t r a t é i s c o n 
los fornicadores de este m u n d o , los ava ros , 
los raptores de los b ienes á g e n o s ó los i d ó 
la t ras; para eso ser ia menes te r que sal ieseis 
del m u n d o . P e r o cuando y o os he escr i to que 
no tuvieseis soc iedad con esta especie de per 
sonas , he en t end ido que si aque l que es d e l 
n ú m e r o de vues t ros h e r m a n o s es f o r n i c a d o r , ó 

quam vos didicistis faciimt , el d e c l í n a t e ab Ulis 

{§> P a u l . , Epist. ad R o m . , cap. 16). 
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ava ro , ó i d ó l a t r a , ó m a l d i c i e n t e , ó ebr io , 6 
rap tor de los b ienes á g e n o s , voso t ros h u y á i s 
aun de c o m e r con él (1) . » Es t a d o c t r i n a está 
acorde c o n la que san P ab lo p r e d i c ó á los Ro
m a n o s . S u i d o l a t r í a es uno de los c r í m e n e s 
opuestos á l a fe y d la r e l i g i ó n , y c o n todo el 
a p ó s t o l no lo e sc lnye de la r eg l a gene ra l . E l 
se con ten ta c o n o r d e n a r que no se c o m a con 
el i d ó l a t r a y que se evi te su c o m p a ñ í a . 

2 3 . E l m i s m o A p ó s t o l en la car ta á los C a 
l a t a s , cap . 2 , d i c e : H a b i e n d o v e n i d o Cefas 
á A n t i o q u i a , le r e s i s t í cara á cara , p o r q u e era 
r e p r e n s i b l e ; pues antes que a lgunos d i s c í p u l o s 
env i ados p o r San t i ago l legasen a l l í , Cefas 
c o m í a con los gent i les ; pero d e s p u é s de su lle
gada , se r e t i r ó y se s e p a r ó de d i chos gentiles 
p o r t e m o r de los c i r c u n c i d a d o s . L o s o t ros ju
d í o s usa ron de l p r o p i o d i s i m u l o , y aun B e r n a b é 
se d e j ó t a m b i é n ar ras t rar . P e r o cuando y o vi 

( i j Scripsi vobis i n E p í s t o l a : Ne commisceamini 

fornicariis; non. ulique fornicariis hujus m u n d i , aut 

rapacibvis , aut idolis servientibus ; alioquin debue-

ratis de hoc mundo exiisse ; nunc autem scripsi vo

bis non commiscer i , si is qui frater nominatur est 

fornicator , aut avarus , aut idolis serviens , aut ma-

ledicus , aut ebriosus , aut rapax , c u í n hujusmodi 

nec c ibum sumere ( S . Paul , , ep. \ , ad Cor. ). 
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que ellos no c a m i n a b a n derechos s e g ú n la 
verdad del E v a n g e l i o , dije á Cefas delante de 
todo el m u n d o : S i vos que sois j u d í o v i v í s c o m o 
los genti les , y no c o m o los j u d í o s , ¿ p o r q u é 
obl igá is á los gent i les á j u d a i z a r ? Noso t ro s s o 
mos j u d í o s por n a c i m i e n t o , y no del n ú m e r o 
de los genti les que son pecadores ; y s in e m b a r 
go, sabiendo que el h o m b r e no e s t á jus t i f icado 
por las obras de la l e y , sino p o r l a fe de J e s u 
c r i s t o , c reemos en Jesuc r i s to para ser j u s t i f i 
cados por l a fe que t enemos en é l , y no p o r 
las obras de la l e y ; porque n i n g ú n h o m b r e 
será justificado p o r las obras de la l e y ; pe ro 
sí procurando ser justificados po r J e s u c r i s t o , 
nosotros m i s m o s f u é s e m o s pecadores , ¿ p o r 
ventura Jesucr i s to seria m i n i s t r o de l pecado ? 
No por cier to ; po rque si yo res tableciese de 
nuevo lo que he d e s t r u i d o , y o m i s m o m e 
baria p revar i cador ; y o he m u e r t o á la l ey p o r 
la ley m i s m a , á fin de no v i v i r mas s ino para 
Dios. Y o he sido c ruc i f icado con Je suc r i s to 
(1). » Es ta h i s t o r i a p rueba q u ^ e l e s t a b l e c i -

(i) Ci im anteen venisset Cephas A n l i o c h i a m , i n 
fuciem é i restiti , qula reprehensibilis crat ; priiis 
enitn quam venirent quidam a Jacobo , cum genti-
bus edebat; ci im aulem venissent, substrahebat et 
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m i e n t o del T r i b u n a l de la I n q u i s i c i ó n es opues

to al e s p í r i t u del c r i s t i a n i s m o , y que se puede 

c o n mas fuerte r a z ó n r ep roba r l e igua lmente 

su m o d o de ob ra r con respecto á los ca tó l i cos 

denunc i ados c o m o sospechosos de h e r e j í a . E l 

a p ó s t o l san P e d r o no m a r c h a b a de recho s e g ú n 

la v e r d a d de! E v a n g e l i o , po rque s e p a r á n d o s e 

de los c r i s t ianos conve r t i dos de entre los gen-

segregabat se, timent eos q u í ex circumeisione erant; 

et simulationi ejus consenserunt eseteri judsei, ita 

ut et Barnahas duceretur ab eis i n i l lam simnla-

tionem. Sed c u m vidissem quod non r e c t é ambula-

reut ad veritatem Evangeli i , dixi CepliíB coram ó m 

nibus : Si l u cum Judajussis , gentiliter v i v í s et non 

juda ice , quomodo gentes cogis judaizare? Nos na. 

tura judoei, et non ex gentibus peccalores; seientes 

aulem quod n o n justificatur homo ex operibus legis 

nisi per fidem Jesu Christi , et nos i n Christo Jesu 

credimns ut j u s t i f í c e m u r ex fide Christi , et non ope' 

ribns legis ; propter quod ex operibus legis non jus-

tificabitar omnis caro. Q u o d si queereutes juslificari 

i n Christo , inventi snmus et ipsi peccatores , num-

quid Chnstus peccati minister est ? Absit. Si enim 

q u » dcstruxij iterum ha3c oedificio , prajvavicatorem 

me constituo. Ego enim peregemlogi m o r t u u s s u m , 

u t D e o v i v a m . Christo confixus sum cruci . ("S. Paul . , 

ep. ad Calatas, cap. 20). 
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tiles no c i r cunc i sos , hac ia en tender que era 
pecado tener t rato c o n e l los , y m i r a r c o m o 
hermanos á los que no se s o m e ü a n á l a l e y de 
Moisés . San P a b l o v i o q u é esta c o n d u e l a no 
podia dejar de d i s m i n u i r el n ú m e r o de los 
cristianos ; p o r q u e los gent i les r e h u s a r í a n 
abrazar l a fe c r i s t i ana si se les sujetase a l 
mismo t i empo á segui r la l ey de M o i s é s . T o m ó 
pues el par t ido de espl icarse p ú b l i c a m e n t e , y 
de establecer la ve rdad p o r u n lenguaje l l eno 
de p e r s u a s i ó n , de fuerza y de e n e r g í a , y c o n 
razones que ac la raban e l fondo de la d i s p u t a , 
y no permit i f in la m e n o r r é p l i c a . H e a q u í lo 
que el obispo debia hace r , sab iendo que a l 
guno era sospechoso de h e r e j í a , y que hac i a 
p ú b l i c a m e n t e p r o s é l i t o s . Es m u y d i g n o de n o 
tarse que esto se di jo con t r a san P e d r o . Se 
puede creer que si los sucesores se h u b i e s e n 
acordado s i empre de e l lo , no habr i an t en ido 
la p r e t e n s i ó n de ser in fa l ib l e s , e spec ia lmen te 
cuando c rea ron el t r i b u n a l de la I n q u i s i c i ó n , 
n i cuando es t ab lec ie ron e l s i s tema que debia 
seguirse con aquel los que no m a r c h a n d e r e 
chos s e g ú n la v e r d a d del E v a n g e l i o . 

24. San P a b l o en su segunda carta á los 
Thesalonicenses , cap. o 1 d ice : « S i a l g u n o no 
obedece á lo que m a n d a m o s en nues t ra ca r t a , 
notadle y no t e n g á i s t rato con él , á fin de que 
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él e s t é confuso y ave rgonzado . N o le consi
d e r é i s s in e m b a r g o c o m o e n e m i g o , advertidle 
c o m o á h e r m a n o vues t ro (1) . » E l A p ó s t o l en
s e ñ a l a d o c t r i n a que y a en o t ra parte queda 
esp l i cada ; j a m á s él qu ie re que se esceda. 

2 5 . E l m i s m o A p ó s t o l , en su car ta á Tito, 
cap . 3 , le e s c r i b e : « E v i t a d a l hereje des
p u é s de habe r l e adve r t i do p r i m e r a y segunda 
v e z (2 ) . » H e a q u í todo lo que el e s p í r i t u de 
l a r e l i g i ó n c r i s t i ana p e r m i t e á los jueces ecle
s i á s t i c o s . L a s p r i s i o n e s , los t o r m e n t o s , la 
r e l a j a c i ó n de l hereje en las m a n o s del jue! 
secu la r para que los cas t igue c o n l a pena de 
m u e r t e , son escesos tan opues tos á l a doctri
na de l E v a n g e l i o c o m o á l a de los apóstoles, 
N i e l p a p a , n i los o b i s p o s , n i los inquisidores 
t i e n e n facul tad de separarse de los que Jesu
cr i s to y los a p ó s t o l e s han es tablecido sobre este 
p a r t i c u l a r . S i l a i g n o r a n c i a y las t in ieblas de 

(1) Q u o d si quis non obedit verbo noslro peí 

epistolam , hunc n ó t a l e et ne commisceamini ciim 

illo ut confundatnr , et nolite quasi in imicum exifr 

timare , sed corrigite ut fratrem (S. Paul , Ep- ) 

ad Thessal. , cap. 3 ) . 

(2) Hsereticum hominem post unam et secundáis 

correctionem de vita (S. P a u l . , epist. ad Titum. 

; cap.-j5)i:íi ¡i • b UOJ v . i u - l í fe).-ti OH . .•.•ÜÜÍIOÍI 
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los siglos que p r e c e d i e r o n á l a i n v e n c i ó n de la 
impren ta , p u d i e r o n favorecer l a i n v a s i ó n de 
otra doc t r ina y s e rv i r l e de e s c u s a , h o y e s t á 
ya sin fundamento y s in a p o y o ; todos los 
cristianos se ha l l an en estado de conoce r l a 
l e y , los deberes y los d e r e c h o s : es t i e m p o 
ya de v o l v e r á l a v e r d a d , cual es l a d o c t r i n a 
de los p r i m e r o s s iglos de la ig l e s i a . 

26. San P e d r o en su car ta p r i m e r a , c a p í 
tulo 5 , dice : « A yoso t ros , p r e s b í t e r o s , sup l i co 
yo vuestro c o m p r e s b í t e r o (y a d e m á s test igo de 
los tormentos de J e s u c r i s t o , y aun de esta 
gloria que debe ser r eve lada en a l g ú n dia) 
que a p a c e n t é i s e l r e b a ñ o de D i o s , de que es-
tais encargados. Telando sobre su c o n d u c t a , no 
por una neces idad fo rzada , s ino p o r u n a m o r 
enteramente v o l u n t a r i o , que sea s e g ú n D i o s ; 
no por un ve rgonzoso deseo del l u c r o , s ino 
por una ca r idad des in te resada ; no d o m i n a n 
do sobre la h e r e n c i a de l S e ñ o r , s ino h a c i é n 
doos el mode lo de l r e b a ñ o p o r una v i r t u d que 
nazca del c o r a z ó n ( 1 ) . » H e a q u í e l e s p í r i t u 

(i) S é n i o r e s ergo qui i n vobis sunt obsecro con-
senior ettestis Chrisl i passionum , qui et ejus qnae i a 
futuro revelanda est glorioc comnuui icator , pascite 
qui ¡n Yobis est gregem D e i , providentes non coaetu 

Tomo vur. 4 
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que d e b í a n tener los obispos ( y los inquis ido
r e s , en tanto que los haya) en el ejercicio 
de sus poderes para c o n las personas denun
ciadas c o m o sospechosas de un e r ro r d o g m á 
t i c o , si qu i s i e r en c o n d u c i r s e , no p o r una ne
ces idad forzada , s ino po r u n a m o r entera
mente v o l u n t a r i o que sea s e g ú n D i o s ; no por 
u n ve rgonzoso deseo de l l u c r o (de las confisca
c i o n e s ) , s ino po r una ca r idad desinteresada; 
no d ó m i n a n d © , s ino h a c i é n d o s e el modelo 
de l r e b a ñ o . P r e f e r i r á n en tal caso hacer en 
secreto la p r i m e r a , s egunda y te rcera cor
r e c c i ó n , s in e m p l e a r las p r i s i o n e s , n i imponer 
la nota de i n f a m i a . E n t o n c e s , no h a b r á un 
c a t ó l i c o i lu s t r ado que sea e n e m i g o de la In
q u i s i c i ó n . \ 

2 7 . E l a p ó s t o l y evange l i s ta san J u a n , en 
su car ta t e r ce ra , se espresa as í : « E l que no 
cree l a d o c t r i n a de Jesucr i s to y se aleja de 
e l la no t iene D i o s ; pero e l que s igue su 
d o c t r i n a posee á Dios padre y á D i o s hijo. 
S i a lguno acudiese á voso t ros y no hiciese 

sed s p o n t a n é e s e c u n d ü m D e u m ; ñ e q u e turpis lucri 

g r a t i á , sed v o l u n t a r i é ; ñ e q u e ut dominantes in cle-

ris , sed forma facligregis ex animo (S. Pet. , epist. 

j l cap. 5). 
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profes ión de esta d o c t r i n a , no le r e c i b á i s en 
vuestra casa n i le s a l u d é i s ; p o r q u e aque l que 
le saluda pa r t i c ipa de sus malas acciones ( 1 ) . » 
Este consejo de san J u a n es con fo rme á l o 
que los otros a p ó s t o l e s e n s e ñ a n de ev i t a r e l 
trato con los he re jes , sin t o m a r otras m e d i d a s . 

28. San J ú d a s T a d e o , a p ó s t o l , en su car ta 
catól ica ( d e s p u é s de heber espresado que hab ia 
pecadores i m p í o s que hab ian p rofe r ido p a l a 
bras injuriosas á D i o s , y que eran i m p o s t o r e s 
entregados á sus pasiones relajadas) , a ñ a d e : 
« P e r o v o s o t r o s , quer idos m i o s , l e v a n t á n d o o s 
vosotros m i s m o s c o m o un edif icio e s p i r i t u a l 
sobre los c imien tos de vues t ra s a n t í s i m a fe , 
y rogando al E s p í r i t u S a n t o , conservaos en 
el amor de D i o s , aguardando la m i s e r i c o r d i a 
de nuestro s e ñ o r Jesuc r i s to para ob tener l a 
vida eterna. R e p r e n d e d á los unos c o m o á pe 
cadores y a sentenciados ; sa lvadlos c o m o 

(O Omnis qui recedit, et non permanet i n doc
trina Cliristi, D e u m n o n babel ; qni permanet in. 
doctrina, bic et palrem et filiura habet. S i quis ve-
m t a d v o s , el b a ñ e doctrinam n o n affert, nolite re-
cipere eutn i n d o m u m , nec Ave ei dixeritis : q u i 
enim dicit i l l i Ave communicat operibus ejus m a -
ü g n i s (S. Joann. . epist, 2). 
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qu ien los a r reba la de entre las l l a m a s ; tened 
c o m p a s i ó n de los otro? t en iendo y aborrecien
do la t ú n i c a m a n c h a d a que s i empre es car
na l ( 1 ) . » S a n Judas e s t á de acuerdo con los 
otros a p ó s t o l e s r e c o m e n d a n d o su compas ión 
aun con aquel los que pa recen y a sentencia
dos : con t ra estos ordena una s i m p l e repren
s i ó n ; con respecto á l o s o t r o s , advier te so
l amente alejar de su trato á los buenos ca
t ó l i c o s . 

29 . S a n I g n a c i o , ob ispo y pa t r i a rca de 
A n t i o q u i a , d i s c í p u l o de los a p ó s t o l e s , enseña 
l a m i s m a doc t r ina e u su car ta á los Efesios: 
« H a y , d i c e , h o m b r e s e n g a ñ o s o s que se ador
nan in so len temen te con e l n o m b r e de cristia
n o s , y que hacen cosas ind ignas de Dios; 
d e b é i s ev i t a r los c o m o bestias furiosas. Estos 
son perros r a b i o s o s , que l lenos de artificios 

( i) Vos autem carissimi, snpersedificautes vo!-

metipsos sanclissimaj vestrse fidei in Spir i lu sancto 

orantes, vosmelipsos i n dileclione De i servato, ex

pectantes misericordiam domin i nostri Jesu-Chrisliin 

vitam selernam; et eos qnidem argiiite judicatoss 

Ulos v e r ó sá lva te de igne rapientes : aliis aulem mi-

eeremini in t imore , odientes eam quse carnalis est, 

maculatam tnnicam (S. Judas Thadcus, epist. cath). 
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y de d i s f r az , m u e r d e n cuando m e n o s se 
piensa : t ened cu idado en e l l o , p o r q u e sus 
mordeduras son d i f íc i les de c u r a r , y no se 
debe aguardar su c u r a sino de u n solo m é 
d i c o , que es Jesucr i s to nues t ro s e ñ o r H e 
sabido que han pasado po r esa a lgunas p e r 
sonas que t i e n e n una m a l a d o c t r i n a , pe ro 
que vosotros no se l a h a b é i s p e r m i t i d o e s 
parcir y os h a b é i s tapado los o idos de m i e 
do de no m a n c i l l a r l o s ; que la fe es la g u i a 
que os c o n d u c e , y l a ca r idad e l c a m i n o que 
os l leva á D i o s V o s r o g a r é i s t a m b i é n 
á Dios por los d e m á s que e s t á n t o d a v í a de
tenidos caut ivos bajo el y u g o de la i d o l a t r í a , 
y se debe esperar que el los lo s a c u d i r á n u n 
dia con la p a c i e n c i a , para adher i rse s i n c e r a 
mente á D i o s . S u f r i d que v i v a n entre voso t ro s , 
y haced de m a n e r a que el los se i n s t r u y a n ¿i l o 
menos por vuestras obras (1) . » Se ve p o r este 

(i) Solent e n í m nonnul l i malo dolo nomen qui-
dem circumferre, sed patraut quaedam indigna Deo , 
quos oportet vos ut feras evitare. Sunt enim canes 
rabidi, clam mordentes, quos á vobis vitari oportet, 
ut morbo difficulter curabili laborantes. Medicas au-
tem mius est J e s ú s Ghristus... Novi autem nonmdlos 
illic trausisse qui habeiit perversam doctrinam. Quos. 
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pasaje que los d i s c í p u l o s de los a p ó s t o l e s ha
b lan c o m o sus maes t ros . O b s e r v a d b i en la to
l e r anc ia que san I g n a c i o aconseja c o n respecto 
á los i d ó l a t r a s , en e l m i s m o t i e m p o en que 
era p r i s i o n e r o de e l los y á punto de suf r i r l a 
m u e r t e de los m á r t i r e s ent re sus manos . 

30 . E l m i s i n o S a n t o , en su car ta á los Tra-
l l i e n s e s , d ice : « Os conj uro p u e s , no y o , sino 
la c a r i dad de J e s u c r i s t o , que u s é i s solo del 
a l imen to c r i s t i a n o y r e c h a c é i s los frutos en
venenados de la h e r e j í a . A q u e l l o s que están 
infestados de e l l a , t e n i e n d o la as tucia de cu
b r i r c o n e l n o m b r e de J e suc r i s to la c o r r u p c i ó n 
de sus e r rores , encuen t r an f á c i l m e n t e crédito 
entre los pueb los que los r e s p e t a n ; é imitan
do á las personas que para hacer t o m a r ve
neno lo presentan en u n l i c o r du l ce y agra
d a b l e , e n g a ñ a n t a m b i é n á aque l los que beben 

n o n permisistis seminare Inter vos etobturastis aures 

ne reciperetis quse ab ipsis sunt d i sseminala— Fides 

awtem vestra subvectrix veslra: charitas v e r ó vía de-

ducens a d D e u m Sed et pro aliis hominibus in-

desinenter oratis: est en im ipsis spes paenitentise ut 

D e u m nanciscantur. Permittite itaque ipsos saltem 

ex operibus a vobis crudir i (S. Igual, j epist. ad 

Ephes). 
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con un p l a c e r funesto lo que les debe causar 
la mue r t e . G u a r d a o s de estos maestros p e l i g r o 
sos ; y sabed q ü e el m e d i o de estar á c u b i e r t o 
de sus ar t i f ic ios es de no dejarse j a m á s c o r 
r o m p e r por la v a n i d a d , y de v i v i r i n s e p a r a 
b lemente un idos á D i o s , á J e s u c r i s t o , á vues 
tro obispo y á l a d o c t r i n a de los a p ó s t o l e s (1) . 
San Ignac io da a q u í e l consejo de un i r s e l o 
mas es t recbamente pos ib le al ob ispo á fin de 
pensar c o m o él sobre la d o c t r i n a , no obs tante 
los discursos de los he re j e s ; pe ro no aconse ja 
medida a lguna de r i g o r con t r a las personas 
heteiedoxas. 

31. E n una car ta á los de S m i r n a , el m i s 
mo Santo hab l a m u c h o de los herejes que 
p r e t e n d í a n hace r c ree r que Jesuc r i s to h a b í a to-

(1) Obsecro itaque vos , non ego , sed charitas 
Jesu-Christi solo christiano alimento u t i ; ab aliena 
autem herba abstinere quae est Herossis , qu i heere-
ücLel , inquinatis implicant Jesum-Christum; ratione 

gnitatis quam obtinenl fidem adepti; quemadmo-
dum mortiferum pharmacum c u m mtdto dantes, 
quod qui ignorante libenter c u m voluplale noxia 
morlem accipil. A talibus igitur custodiie ; q u o d 
fiel si inflati non fueritis , et indivulsi manserilis á 
Deo Jesu-Cln-istOj et episcopo et p r a e c e p ü s aposto-
lorum CS. Ign. , ep. ad Trallenses). 
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m n d o un cue rpo i m a g i n a r i o y no material 
y que po r c o n s i g u i e n t e no hab i a nacido , ni 
m u e r t o , n i r esuc i t ado en r e a l i d a d , sino sola
men te en apa r i enc i a ; y d e s p u é s de haberlos 
refutado , a ñ a d e : « L o cna l os d i g o , queridos 
he rmanos m í o s , no po r que y o dude que vo
sotros t e n g á i s o t ra íe que l a m i a , s ino para 
a i l v e r t i r o s que t e n g á i s c u i d a d o con estas bes
tias crueles que no t i enen de h o m b r e sino la 
figura es ter ior . Voso t ro s d e b é i s no solo no dar
les en t rada en vues t ra c a s a , s ino h u i r de ellos 
y ev i ta r los pa r a no encon t ra r los si es posible; 
so lamente os toca rogar p o r e l l o s , aunque su 
c o n v e r s i ó n y su p e n i t e n c i a sean m u y difíciles; 
J e s u c r i s t o , nues t ra ve rdade ra v i d a , puede fá
c i l m e n t e c a m b i a r su c o r a z ó n (1 ) . » H e aqui 
toda l a doc t r i na de la p r i m i t i v a ig les ia concer
n iente á los herejes espresada c o n m u c h a cía-

(t) DG his autem admoneo vos , carissimi, sciens 

quod et vos i la habeatis. Sed p r e m u n i ó vos contra 

feras humanara formam pra3 se ferentes . quod non 

s o l ü m oportet vos non recipere, sed, si possibile est, 

ñ e q u e obviara eis fieri. S o l ü m v e r ó pro ipsis orate, 

si qvio modo pcenitenliam agant^ quod admotlum 

d i í E c i l e est; hujus autem polestatem babet Jesus-

Christus , vera nostra vita (S. Ignac. , epist. ad 

Smvrnoeos). 
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ridad. Nada de p r o c e d i m i e n t o s c o n t r a e l los ; 
oraciones para obtener su c o n v e r s i ó n , y exhor 
taciones de parte de los pastores á los fieles, 
á fin de que h u y a n el p e l i g r o del c o n t a g i o . 

32. E l m i s m o D i s c í p u l o de los a p ó s t o l e s , 
en su carta á san P o l i c a r p o , ob i spo de S m i r -
na , dice : « Y o os c o n j u r o , por l a g rac ia de 
D i o s , que p o s e é i s , que a d e l a n t é i s mas y mas 
en la c a r r e r a , y e x h o r t é i s á todos los fieles á 
procurar su s a l v a c i ó n : no e s c a s e é i s n i los t r a 
bajos del cuerpo , n i los cu idados del e s p í r i t u 
para l l enar d i g n a m e n t e vues t ro augus to m i 
n i s te r io ; apl icaos sobre todo á man tene r l a 
u n i ó n , que es el mas g rande de todos los b i e 
nes; soportad á todos los otros c o m o e l S e ñ o r 
os soporta á voso t ros , y to leradles p o r u n efec
to de la c a r i d a d , c o m o lo h a c é i s a h o r a . . . . S o 
portaos unos á otros c o n d u l z u r a , s i q u e r é i s 
que Dios os sopor te (1) . » 

(1} Obsecro te i n Dei gratia qua indutus es, ut 
ad cursum omnesque adhorleris ut salventur. Tuere 
locum timm in omui cura carnali et spirituali. Uni -
talis curam habe , q u á n ih i l melins. Omnes perfer 
qno et te dominus. Omnes tolera per carilatem sicul 
et facis...- Longanimes igitur estote aller ad alteruna 
in mausuetudine, ut et Dens erga vos (S. Ign. ep. 
ad S. Polycarpmn cpisc. S m y r n . ) . 
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H e a q u í l a t o l e r a n c i a p red i cada p o r un di?, 
c i p u l o de los a p ó s t o l e s . Y es fácil conciliaria 
c o n la d o c t r i n a sobre el uso de la escomunion, 
S i el hereje no p r o c u r a h a c e r p r o s é l i t o s entre 
los c a t ó l i c o s ; s i é l no p e r t u r b a el ó r d e n pú-
b l i c o , que sea to le rado : en el caso contrallo, 
puede ser e s c o m u l g a d o , pero solo espiritual-
m e n t e , e s c l u y é n d o l e de la p a r t i c i p a c i ó n de los 
sacramentos . S o l ó s e a ñ a d i r á el consejo de evi
tar todo t ra to c o n el hereje e s c o m u l g a d o , en 
cuanto las c i r cuns t anc ia s de la soc iedad civil 
lo p e r m i t a n ; y aun este consejo no debe tener 
su efecto c u a n d o los h o m b r e s separados déla 
r e l i g i ó n c a t ó l i c a se c o n d u c e n de u n a manera 
decente y pac í f ica y no p iensan p e r v e r t i r á 
l o s fieles. 

3 3 . T e r t u l i a n o , en la a p o l o g i k que dirigió 
en favor de los c r i s t ianos al e m p e r a d o r Severo, 
á fin de suspender la p e r s e c u c i ó n , c i tada con
t ra e l l o s , d ice en e l cap. 2 4 : « G u a r d a o s de fa
v o r e c e r la i r r e l i g i ó n , c u a n d o q u i t á i s la liber
tad r e l i g io sa y la e l e c c i ó n de una divinidad, 
i m p i d i é n d o m e dar m i cu l to al D i o s á quien 
a m o , y f o r z á n d o m e á ofrecer i nc i enso al Dios 
que no q u i e r o : n i d ios (n i aun el h o m b r e mis
m o ) r ec ibe c o n gus to las adorac iones forza
das (1) . » E s t a d o c t r i n a se c o n f o r m a con la del 

( i ) Videte ne et hoc ad irreligiositatis elogiiim 
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apóstol san P a b l o , q u i e n asegura que nuest ro 
culto debe ser r azonab le ó p r o d u c i d o p o r 
nuestra p rop ia c o n v i c c i ó n . C u a n d o h a y a m o s 
hecho i n ú t i l m e n t e todo lo que e s t á en nues t ro 
poder para c o n v e r t i r ai hereje , solo nos q u e 
da evitar su t r a t o ; po rque si nos e m p e ñ a m o s 
en conver t i r lo po r el t e m o r , ú n i c a m e n t e t en 
dremos un h i p ó c r i t a : tal es e l t r is te resul tado 
que obtiene el t r i b u n a l de la I n q u i s i c i ó n ; y s i 
nos dice que el c r i m e n de habe r abandonado 
la r e l i g i ó n c a t ó l i c a debe ser cast igado , san 
Pablo y T e r t u l i a n o nos e n s e ñ a n que s i , po r des
gracia de su e n t e n d i m i e n t o , cree u n h o m b r e 
haber ha l lado la ve rdad en una o p i n i ó n opues
ta á la doct r ina de la I g l e s i a , no es c r i m i n a l 
delante de los h o m b r e s , po rque solo ha o b r a 
do así deseando su s a l v a c i ó n e terna ; y si se le 
fuerza por los cast igos á segui r su a n t i g u a 
c reenc ia , d i r i g i r á ú n i c a m e n t e á D i o s un cu l to 
sin m é r i t o , pues no s e r á l i b r e n i v o l u n t a r i o . 

3A. E n el cap . 2 8 , d i c e : « P e r o , c o m o 

concnrrat, adimere libertatem religionis , ct inter-
dlcere optionem divinitatis, ul non liceat mihi co-
lure quem velim, sed cegar colero quem nolim. Nemo 
se ab imilo coli vellet} ne homo quidem (Tertu-
^anus , apol. cap. 24). 
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parece m u y injusto forzar á los h o m b r e s libres 
á ofrecer sacrif icios , cuando por ot ra parte se 
establece que esto ex i^e p i e d a d ; ser ia cierta
men te m u y fuera de r a z ó n o b l i g a r á dar un 
cu l to á los dioses , cuando uno t e n d r í a interés 
en hace r lo con v o l u n t a d l i b r e (1) . » Esta re
flexión de T e r t u l i a n o c o n f i r m a lo que he dicho 
en e l p á r r a f o antecedente . 

3 5 . E l m i s m o T e r t u l i a n o , en su l i b r o diri
g ido á S c a p u l a , cap . 1 1 , se e sp l i ca como si
gue : «La l ibe r tad de segui r l a r e l i g i ó n que se 
qu ie ra es u n poder fundado en e l derecho na
t u r a l y de gentes; po rque la r e l i g i ó n de un in
d i v i d u o no causa n i b i e n n i m a l á o t ro . L a re
l i g i ó n no t iene i n t e r é s en o b l i g a r á nadie: es 
menes te r que sea vo lun ta r ia^ y no mandada 
por la fuerza; p o r q u e la o b l a c i ó n de una victi
m a debe ser de su na tura leza efecto de la vo
l u n t a d . S i nos fo rzá i s d sacr i f icar , no haréis 
nada que pueda ser agradable á vues t ros dio
ses; y e l los no p o d r á n gustar de sacrificios for-

(i) Quoniam autem facile in iquum videretur li
baros homines invitos urgeri ad sacrificandum, nam 
et alias dhinuB rei faciendo; libens auimus indicitur, 
certe ineptum existimaretur si quis ab alio cogorelui 
ad honorem deorum quos ultro sui cansa placart 
deberet (Tertulianas^ apolog. , cap. 26). 
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zados, á menos que no sean antes con tenc iosos ; 
pero esta c i t i i l i dad es i n c o m p a t i b l e c o n la D i v i 
nidad (1) . » S e g ú n esta d o c t r i n a , los i n q u i s i 
dores obran con t r a el de recho n a t u r a l y de gen 
tes castigando á los que s iguen las o p i n i o n e s 
de L u l e r o y de C a l v i n o , de M o i s é s , de M a h o -
rna ú o t ros , que o p i n a n que l a v e r d a d e s t á de 
su lado, pues aunque sigan e l e r r o r , c reen no 
e n g a ñ a r s e ; su confianza e s t á fundada sobre e l 
uso que hacen de l a l i be r t ad de pensar , g a r a n 
tida por el derecho na tu ra l y e l de gentes. 

36. San C i p r i a n o , ob i spo de Cartago-, p r i 
mado d é l a i g l e s i a de A f r i c a , en su ca r ta 51 a l 
sacerdote M á x i m o , hab l ando á aquel los que se 
separan de la i g l e s i a c a t ó l i c a , d i c e : « A u n q u e 
h a j a z i z a ñ a en la I g l e s i a , esto no debe i m p e d i r 
á nuestra fe n i á nues t ra c a r i dad e l c o n s e r v a r 

(i) Humanijur iset naluralispotestatis est un icu i -
que quod putaverat colore.nec a l i i obest aut prodest 
alterius religio. Sed nec religionis est cogeré rcligio-
nem quae spontí; suscipi debeat, non v i , c ú m ethos-
tiae ab animolubentiexposlulentur. Ita et sinos com-
puleritís ad sacrificandum, n i h i l prajstabilis diis ves-
tris. A b invitis en im saciificia non desiderabunt nisi 
contentiosi sinti contenliosus autem Deas non est. 
(Tertulianus ad Scapulam. cap. 2). 

5 
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l a un idad de la I g l e s i a . L a sola cosa de que de
b í a m o s ocuparnos es p r o c u r a r ser t r igo á fin de 
ser i n t r o d u c i d o s en losgraneros del S e ñ o r cuan
do haga su qosecha. E l A p ó s t o l nos dice en su 
car ta : E n una casa r i ca hay no so lamente vasos 
de oro y p la ta , s ino t a m b i é n de m a d e r a y de 
b a r r o ; aquel los son de h o n o r , estos de ignomi
n i a : nosotros debemos hacer todo lo posible 
pa ra ser vasos de o ro ó á lo m e n o s de plata; 
pero solo el S e ñ o r t iene pode r para r o m p e r los 
vasos de b a r r o ; po rque á solo é l se ha confia
do la va ra de h i e r r o . E l esc lavo no puede ser 
s u p e r i o r á su a m o , y nadie posee la autoridad 
q u e e l p a d r e ha dado á solo su h i jo pa ra mane
jar l a p a l a , para pur i f i ca r e l a i re , ó para sepa
ra r l a z i z a ñ a del t r i g o , en v i r t u d de un juicio 
h u m a n o (1) . » E s t a doc t r i na de san Cipriano 

(1} Videntur i n ecclesia esse zizania; non tamen 
impedir i debet aut íldes aut charitas nostra ut quo-
niara zizania esse i n ecclesia cernimus, ipsi de eccle
sia recedamus. Nobis t a n t u m m o d ó laborandum asi 
ut fmmentum esse possimus, ut cúm cceperit fru-
mentum dominicis horré is condi , fructuííi pro opere 
nostro et labore capiamus. Apostólas i n epístola sua 
d i c i l : In domo autem magna non solúm vasa sunt 
áurea et a rgéntea , sed et liguea, et fictilia, et quí
dam honorata, qusedam vero inhonorata. Nos ope-
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esplica l a p a r á b o l a e v a n g é l i c a de l a z i zaña de 
un modo que aleja todas las dudas que p o d r í a n 
suscitarse sobre esta m a t e r i a . S e g ú n este santo 
obispo, los h o m b r e s no t i enen poder de c a s t i 
gar á los herejes c o n la pena de m u e r t e , bajo 
el p r e t ex to que son la z i zaña de la p a r á b o l a ; 
y nosot ros h e m o s obse rvado que e l padre de 
familias encarga á los á n g e l e s suspendan esta 
sepa rac ión hasta el t i e m p o de la c o s e c h a , es 
decir, hasta el d ia de l j u i c i o d i v i n o . 

37. E l m i s m o san C i p r i a n o , en su car ta 55 
á san C o r n e l i o P a p a , d i ce : « N a d i e debe a d m i 
rarse de que el s e rv ido r perfecto sea a b a n d o 
nado de a lgunos de los otros se rv idores ; pues que 
e l S e ñ o r l o f u é de sus d i s c í p u l o s , á pesar d é l a s 
grandes acciones y m i l a g r o s p o r los que cons taba 
la v i r tud de D i o s padre . P e r o se debe no ta r que 
el señor no quiso r e p r e n d e r l e s , n i a m e n a z a r l e s . 

ram demus et cuai i t i im possumus laboremus ut vas 
aureum vel argenteam sitnus; ceeteriim fictilia vasa 
confringere Domino soli conccssum est, cu i et vir-
ga férrea data est, Esse non polest major domino 
suoservus. Nec quisquam sibi quod soli filiopater tri-
b<iit vindicare potest ut putetaut ad aream ventilan-
dam et purgandam palam ferré jam posse. aut a fru
mento universa zizania humano judicio segregare 
(S. Gipr. ep. 55 ad Máximum presbiterum). 
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y que al con t r a r io se v o l v i ó hac ia sus apóstoles, 
y les d i jo : Q u e r é i s voso t ros i ros t a m b i é n ? Asi 
él o b s e r v ó la l ey que concede a l h o m b r e i a liber
tad de segui r e l c a m i n o de la m u e r t e ó el de la 
v i d a . . . . E n cuanto á noso t ros , m i m u y querido 
h e r m a n o , l a sola cosa que nos pertenece es 
hacer todo lo que e s t é en nues t ro poder para 
i m p e d i r que nadie perezca po r c u l p a nuestra; 
p o r q u e s i a l g u n o p e r e c i e r e v o l u n t a r i a m e n t e por 
efecto de sus c r í m e n e s , p o r no h a b e r querido 
v o l v e r á l a Ig les i a y hacer en e l la penitencia, 
nosot ros no se remos responsables de su pér
d ida en e l d ia de l j u i c i o de D i o s , pues que no
sotros hab remos hecho t o d o lo que podíamos 
para su s a l v a c i ó n ; y s e r á n cast igados única
men te los que h a b r á n desp rec i ado nuestros 
consejos ( 1 ) . » As í , s e g ú n san C i p r i a n o , el he-

(i) Nec praeposilum servum deseri a quibusdam 
miretur aliquis quando ipsum dominummagnalia et 
tnirabilia summa íac ien lem, et virlutes Dei patris 
factorum suorum testimonio comprobantem, discí-
pul i suireiliquerint. Et tamen ille n o n i n c r e p H i t rece-
dentes aut graviter commiuatus est, sed magis con-
versusad aposlolos suos dixit : Nunquid etvos vultis 
iré? Servans silicet legem qua homo libera ti suse rê  
lictus et i n arbitrio propr io cous t í tu tus sibimet ipse 
velmortem appetit, vel salutem.... Quod nos attinet 
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reje q » e no qu i e r e v o l v e r á l a I g l e s i a , debe 
ser b i e n amones t ado , y p o r ú l t i m o e s c o -
xnulgado; pero a h í se det iene y a e l m i n i s t r o de 
la ig les ia , p o r q u e él es l i b r e de segu i r e l c a m i 
no de la mue r t e ó de l a v i d a ; y en cuan to al 
obispo, ha hecho lo bastante en haber dado a l 
culpable todos los buenos consejos que d e 
p e n d í a n de su c a r i d a d . 

38. E n su car ta 6 2 , d i r i g i d a á P o m p o n i o , 
hablando de la e s c o m u n i o n de aque l los que han 
incidido en el pecado , d i ce : «Dios hab l a esta
blecido la pena de mue r t e con t r a aque l los q u a 
desobedeciese á los sacerdotes y á los jueces , 
y ellos p e r e c í a n po r la espada m a t e r i a l , c u a n 
do la c i r c u n c i s i ó n ca rna l exis t ia t o d a v í a . P e r o 
d e s p u é s que la c i r c u n c i s i ó n e sp i r i tua l ha e m 
pezado p á r a l o s fieles se rv idores de D i o s , aque
llos que son soberbios y con tumaces p e r e c e n 

conscientioo nostroe convenit, frater carisime, daré 
operam ne quis culpa nostrá de ecclcsia percal: et 
aulem quis ultró et crimiue suo perierit, et poeni-
teiitiam agerc ad ecclesiam rediré uoluerit, nos i a 
die judicü i»culpatos futuros qui coasulimus sani-
tati, illos solos in poeuis remausuros qui nolueriut 
cousilii nostri salubritale sauari (S. Cipriano, Ep. , 
55. ad Gornelium). 
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p o r espada e s p i r i t u a l cuando son echados de 
l a ig les ia ( 1 ) . » S a n C i p r i a n o h a b l a a q u í en el 
m i s m o sent ido que el texto precedente . Nada 
de mue r t e c o r p o r a l : L a Ig les i a no qu ie re que 
se prepare n i aun p o r med ios i n d i r e c t o s , la re
l a j ac ión de u n hereje en las manos de u n juez 
l e g o . 

39. L a c t a n c i o en su tratado de Instituciones 
d iv ina s , l i b . 5, cap . 2 0 , d i c e : « N o se debe 
e m p l e a r la fuerza , n i l a i n j u r i a , p o r q u e la re
l i g i ó n no puede ser i n c u l c a d a p o r l a v io lencia . 
P o r la r a z ó n y no po r el cas t igo se debe atraer 
la v o l u n t a d . H a g a n nues t ros adversar ios la 
gue r r a c o n sus talentos. S i la r a z ó n e s t á de 
su parte , m u é s t r e n l a : es tamos p ron tos á escu
c h a r l a . P e r o nosotros no c r e e r é m o s los que ca
l l a n , n i cederemos t a m p o c o á los que persi
g u e n . E l l o s deben i m i t a r n o s , ó mos t r a rnos los 

(i) Interflci Deus jussit sacerdotibus suis non ob

temperantes judicibus a se ad lempns constitutis 

n o n obedientes, et tnnc qnidom gladio occideban-

t u r , quando adhuc et circumcisio carnalis manebat; 

m m c autem quia circumcisio spiritnalis esse ad íide 

les servos D e i cajpit, spiriluali gladio superbi et con 

tumaces necantur d u m de ecclesia ejiciuntur (S. Cy 

pr ianus , cp. 6 3 , ad Pomponium) . 
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fundamentos de su c o n t r a d i c c i ó n . N o s o t r o s no 
atraemos c o n a r t i f i c i o s , d i g a n lo que q u i e r a n 
de ello nuest ros a d v e r s a r i o s , nos con ten tamos 
con e n s e ñ a r , p r o b a r y demos t r a r . As í es que 
nosotros no de tenemos á nadie c o n t r a su v o 
l u n t a d ; porque aque l que no t iene fe n i p i e d a d 
es i n ú t i l para D i o s . S i n embargo , n i n g u n o de 
los nuestros nos h a a b a n d o n a d o , p o r q u e l a 
verdad ret iene á todos en la I g l e s i a . . . P a r a p r o 
barles cuanta d i fe renc ia h a y entre lo que es 
verdad y lo que es falso basta obse rva r que 
nuestros adversar ios no pueden pe r suad i r á 
nadie con su e l o c u e n c i a , y entre nosotros l a 
gente r ú s t i c a é i gno ran t e lo e f e c t ú a p o r q u e l a 
naturaleza de las cosas y l a v e r d a d h a b l a n p o r 
si mismas. ¿ P o r q u é pues nues t ros adversar ios 
nos pers iguen hasta tal p u n t o , que a u m e n t a n 
su locura en aque l m i s m o t i e m p o en que c r e e n 
renunc ia r á e l l a ? L a matanza y la p i e d a d son 
cosas d i a m e t r a l m e n t e opues t a s , y l a v e r d a d es 
tan i n c o m p a t i b l e c o n la f u e r z a , c o m o la j u s t i 
cia con la c r u e l d a d S a b e m o s que no h a y 

en el m u n d o cosa mas ú t i l que l a r e l i g i ó n , y 
que es menes te r defender la con toda la fuerza 
pos ib l e ; pero nuest ros adversa r ios e s t á n e q u i 
vocados sobre la especie de defensa que le c o n 
viene. E l l a debe ser defendida no m a t a n d o , 
sino m u r i e n d o ; no po r l a c r u e l d a d , s ino p o r 
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l a pac ienc ia ; no p o r l a i n i q u i d a d , s ino por la 
fe. D e estas c o s a s , las unas son m a l e s , y las 
otras b ienes ; en la r e l i g i ó n se deben ha l la r bie
nes y no m a l e s . S i se l a qu ie re defender por la 
s a n g r e , los to rmen tos y los c a s t i g o s , e l l a no 
s e r á d e f e n d i d a , s ino ul t ra jada y v i o l a d a ; por
que no hay cosa mas v o l u n t a r i a que la rel i 
g i ó n : e l l a cesa en t e ramen te cuando el sacriíi-
cador no t iene v o l u n t a d . C o n s i g u i e n t e m e n t e la 
r a z ó n o rdena defender l a r e l i g i ó n c o n la pa
c i e n c i a y l a m u e r t e : ellas conse rvan l a íe que 
es agradable á D i o s , y esta a u m e n t a l a autori
dad de la r e l i g i ó n (1) . » E s t a d o c t r i n a de Lac-

(1} Non est opus v i et injuria^ quia religio cogí 
n o n polest: verbis pot iüs quam verberibus res agen
da est ut sit voluntas. Dis í r ingau t aciem ingeniorum 
suorum: si ra lio eorum vera est, afferatur, parati 
sumus audire si doceant. Tacentibus cerl6 n ih i l ere-
d imas ; sicut nec seevjen!ibus quidem cedimus. Imi-
tentur nos , aut rationem rei tolius exponant. Non 
enim nos i l l ic imus ,ut i ipsi objectant, sed docemus, 
probamns, ostendimus. Itaque, nemo a nobis retine-
tur invitas. Inutilis enim est Deo qui devotione ac 
fide caret; et tamen nemo discedit ipsa verilate re' 
tinento... Sciant igi tur vel ex boc ipso quantum iu-
tersit inter verum et falsum , quando i p s i , c ü m elo-
quenles sint, persuadere non possunt; imperi t i ac 
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tancío no neces i t a de c o m e n t a r i o para ap l i ca r -
ge á nuestro obje to . N o se puede d e c i r c o n mas 
claridad que las c o n v e r s i o n e s hechas p o r e l 
Santo Of ic io son nulas y opuestas á l a na tu 
raleza y a! e s p i r i t u de ia r e l i g i ó n c r i s t i ana . 

40. San A t a n a s i o , ob i spo y pa t r i a rca de 
A l e j a n d r í a , en su car ta á los C r i n i t a s , d e c l a m a 

rudes possunt quía res ípsa ct veri tas loquitur. Q u i d 
ergo saeviant ut shiltifiam suam dum minuere Tolunt 
augeant ? Longé diversa sunt carnificina et pietas; 
nec potest aut verilas cura v i , aut jusiitia cum crude-
litate conjungi.. . Sentimus n i h i l esse in rebus linma-
nis religione prsestantius eamqae summá v i oportere 
defendí : sed ut i u ipsa religione , sic i n defensionis 
genere fallunlur. Defendenda enim religio est, non 
occidendo, sed mer iendo, no n ssevitia , sed patien-
tia , non scelere, sed fide; i l l a enim malorum sunt , 
haec bonorum; et necesse est bonum i n religione ver-
sari, non m a l u m ; nam si sanguine, si t o r m e n t í s , 
si malo, religionem defenderé vel is , jam nonrdefen-
detur illa , sed pol luetur , atque violabitur. .Nihil 
enim est tam volunlar ium quám religio i n qua si an i -
mus sacrificautis aversus est, jam ublata , jam nul la 
est. Recta igitur ratio est ut religionem patientia vel 
morte defendas i n qua fides conservatur, et ipsi Deo 
grata est, et rel igioni addit auctoritatem (Lactan-
ü u s . lasli t . diviuoc, l ib . 5, cap. 20 ). 
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con t r a los herejes a r r í a n o s que pers iguen i 
los c a t ó l i c o s , y les echa en cara que no res 
petan las bases sobre las cuales descansa el sis
t e m a ^e l a r e l i g i ó n c r i s t i a n a , es d e c i r , l o s prin
c ip ios de la p e r s u a s i ó n y de l a l i b e r t a d ; y dice, 
entre otras cosas : « S i es ve rgonzoso que algu
nos obispos c a t ó l i c o s , d o m i n a d o s por el temor 
de los a r r í a n o s , h a y a n c a m b i a d o de opin ión , 
¡ c u a n t o mas loes pa r a estos ú l t i m o s haber em
pleado u n m e d i o que no puede c o n v e n i r sinoá 
h o m b r e s desconfiados de su p r o p i a causa ! Asi 
es que el D e m o n i o , que no t iene j a m á s l a ver
dad de su p a r t e , ataca a rmado de la segur y 
de la h a c h a , y v i o l é n t a l a s puertas de l a lma pa
ra ser r e c i b i d o en e l l a . E l S a l v a d o r , como él 
es dulce , obra de una m a n e r a m u y diferente; 
S i hay a lguno , d i c e , que quiera seguirme y ser 
m i d i sc ípu lo , e tc . ; y él nos e n s e ñ a que cuando 
b u s c a á a l g u n o , no quiere en t ra r en su casa 
p o r fuerza , s ino que l l egando á l a puer ta lla
m a , y d ice : H e r m a n a mía , esposa m i a , ábreme. 
S i le abren , entra ; si no q u i e r e n ab r i r l e , se 
m a r c h a : en efecto, no es con dardos ó con espa
da , n i c o n n i n g ú n o t ro m e d i o m i l i t a r , que la 
v e r d a d qu ie re ser a n u n c i a d a ; no se debe em
p lea r para e l lo s ino los consejos y la persua
s i ó n . P e r o , ¿ donde e s t á l a l i be r t ad necesaria 
pa r a pe r suad i r cuando d o m i n a e l t e m o r al 
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E m p e r a d o r ? ¿Y c o m o los consejos p o d r í a n ser 
ú t i l e s , si aque l que con t r ad i ce es desterrado ó 
condenado á mue r t e ? 

« N o basta dar á los a r r í a n o s e l n o m b r e de 
paganos , dis tan del c r i s t i a n i s m o mas que es
tos. Sus cos tumbres son m u c h o mas de bestias 
feroces que de h o m b r e s , y su c o n d u c t a ofrece 
mas c rue ldad que la de los verdugos . E l l o s 
son m u c h o mas malos que los otros herejes , y 
no merecen ser comparados á los paganos , á 
quienes dejan m u y a t r á s en este pa r t i cu la r . Y o 
he oido r e f e r i r á a lgunos padres de la I g l e s i a 
que h a b i é n d o s e esc i lado una p e r s e c u c i ó n c o n 
tra los c r i s t ianos en el r e inado de M a x i m i a n o , 
abuelo del e m p e r a d o r ac tua l C o n s t a n c i o , los 
paganos o c u l t a r o n m u c h í s i m a s veces á los c r i s 
tianos para sa lva r los , aun cuando el los fuesen 
castigados c o n mul t a s c o n s i d e r a b l e s , y a u n 
con p r i s i ó n , p re f i r iendo suf r i r lo todo p o r no 
descubrir e l as i lo de los pe rsegu idos que h a 
b ían puesto en e l los su confianza : el los h a c i a n 
por los cr is t ianos todo lo que h a b r í a n hecho 
por sí m i s m o s , á pesar de l pe l ig ro á que espo-
nian su p r o p i a v i d a . P e r o ahora los a d m i r a 
bles autores de la nueva h e r e j í a ( q u e no son 
famosos s ino p o r el arte de preparar a s é c h a n 
o s ) t ienen u n a c o n d u c t a de l todo diferente : 
verdugos v o l u n t a r i o s , m i r a n cotno e n e m i g o 
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no solo al c a t ó l i c o que se ha o c u l t a d o , sino 
t a m b i é n a l que le d io asilo : asi son crueles por 
n a t u r a l e z a , h o m i c i d a s , é im i t ado re s de la ini
q u i d a d de J u i l a s , , . E s t a nueTa y detestable he-
r e j í a , mien t r a s tanto que no s u c u m b a bajo el 
peso de la r a z ó n , y se a v e r g ü e n c e á la vista 
de la v e r d a d , i n t en ta m u l t i p l i c a r p r o s é l i t o s pot 
l a f u e r z a , malos t ra tamientos y p r i s i ó n de 
aquel los á qu ienes no ha p o d i d o d o m i n a r con 
las re f lex iones ; y p r e u b a en e l lo que no amj 
n i l a p iedad n i e l cu l t o deb ido á D i o s ; porque 
e l c a r á c t e r p r o p i o de la r e l i g i ó n es e l persuadir 
y no e l o b l i g a r ( c o m o he d i c h o poco antes), 
pues nues t ro S e ñ o r , de jando á cada uno su li
b e r t a d , y no forzando á n a d i e , deciafrecuente
m e n t e á t o d o s : S i hay alguno que quieraseguir-
me , etc. ; y á sus d i s c í p u l o s : ¿ Q u e r é i s también 
vosotros iros ? ¿ P e r o q u é hab ia de hacer esta he
r e j í a , s ino todo lo que sea f o r m a l m e n t e opuesto 
a l a r e l i g i ó n , l a c u a l t iene po r esencia la pie
d a d P M i e n t r a s h a c e t r a i c i ó n á D i o s , nombra por 
au to r de su i m p i e d a d á C o n s t a n c i o corno si 
fuera e l A n t e - C r i s t o ( 1 ) ; cuando e logia san 

( l ) Quod si inhonestum est aliquos episcopos 
metu coactos senleutiam immulasse , quanló graviní 
fodiusque i l l o rum facinus qui (quod est homintin 
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Alanasio la conduc to de los paganos , po rque 
noso lono d c i u i n c i a b a n á los c r i s t i anos , á pesar 
de los edictos de los e m p e r a d o r e s , s ino que 

minimé causa) suco coni idenl ium) imi tos ad muta-
tionem senlenliaj coegcnmt? Ita queque diabolus 
quia nikil-veri habet, jn securi <4 ascia invadens con-
cui'il lores eorum a quibus recipitur. Salvator cont rá 
mansuetos est: S i quis fiiiquid) velidme sequi, et esse 
discipulus ineus; docelquc se c ü m ad quempiam venit 
non vi instare , sed potius pulsare ac dicere : AperL 
miki, sóror mea. Quod si aperiant, in t ra t ; sin gra-
ventur, aul noliut aperire, abscedit. Non cn im ja-
culis aut gladiis áu t mi l i l a r i mauu -veritas [¡raedica-
tur, sed suadeiido et consulendo. Quae antem sua-
dendi libertas ub i imperaloris est metus? Aut quse 
consulendi r;itio , ub i rjui contradicit pro mercede 
aut exilium aut morLem reporlat?.. . Quis igitur eos 
{ A r r í a n o s ) vel Etbnicos simplicitur nomitet? Tan-
tüm abest ut eos crhistianos appellari vel i l . Qu i sho -
rum inores bumanos an non potiíis ferinos putet ? 
l n quorum faclis est tanta crudelllas et immanitas, ut 
carniücibus tetriores cajleris que baereticis improbio-
res ac ne pares quidem Etbnicis habeantur a quibus 
a tergo ad longissimum intei-stitium relinquuntur. 
Ego euim a patribus audivi et verum arbitror, c ú m 
persecutio esset nata pub Maximiano Cons tan tü ayo, 
Etbuicos homines , fratres nostros ebristianos ( c ü m 
quiererentur) latebris abdidisse ; cosque saepe pecu-

6 

/ 
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los o c u l t a b a n para salvar les de. l a persecución 
condena la doc t r i na i n q u i s i t o r i a l , que mandi 
d e n u n c i a r , y l a c o s t u m b r e de castigar á lo¡ 

nia multatos, e l carceri mancipatos fuisse, non ol 
aliud quam quod profugienles ab se proderc nollet, 
cosque cadem fide qua se ipsos , tuendos putarent, 
n o n \ci:i \ i oh id sese periculis objirere. At mine mi. 
r i f ic i i s l i novoe Lereseos inTentores, mdla seque reí 
insidiis c l a r i , omnia i n contrarium faciunt; ips 
enim u l t í ó carnificos effecli , et occultalos rimanUir, 
et occulialoribus insidias nccani: aique sibi inimicua 
et occi i l taUim et oceullatorem arbitrantes, ita nalun 
cruenta sunt et bomicidaí e l Judie sceleris aemuli,.,, 
Nova isla et execrabilis hoeresis cüm rationibus su 
b ru i tu r , cum ipsa Terilale putefacta concidit , quoi 
non potuit verbis inducere , eos plagis , carceribui 
que , ad se pcrlrahere annitur , alque vel ita se ipsaa 
quam non si l pia el De i cultrix manifestat. Pioeena 
religionis (ut disi) proprium est non cogeré , sed sut 
dere ;'si qnidem Dominusnon cogens, sed libertateni 
suam liberlat i permiltens; dicebat quidem vulgooffl 
nibus : >Sí (juis vult venire post me : discipulis vero: 

et vos abif-e vuitis ? Quid autem aliud hajresim isW 
(quae prorsus aliena est á pia religione , queequeti 
Ghristo perduellis, auctorem suae impietalis Cons 
tantium quasi Ant icr is tum , iuscribit") faceré decuii 
n i s i contraria salvatori usurpet (S. Atbanasius n 
epislola ad soli tariamvitam agentes). 



CAP. X L V . — A R T . t i 63 

que protegen á las personas perseguidas p o r 
el Santo O f i c i o . R e p r u e b a t a m b i é n los med ios 
ind i rec tos , tales c o m o la fuerza y e l t e m o r , 
por los cuales se pre tende c o n v e r t i r á los h e 
rejes, c o m o opuestos al e s p í r i t u de la r e l i 
gión. 

h h S. H i l a r i o , ob i spo de P o i t i e r s , en eu 
libro p r i m e r o , d i r i g i d o al e m p e r a d o r C o n s 
tancio , hereje a r r i ano , para i n d u c i r l e á cesar 
en la p e r s e c u c i ó n que hab i a m a n d a d o con t ra 
los ca tó l i cos , se espresa as i : « D i o s se ha h e 
cho conocer p o r l a e n s e ñ a n z a mas b i e n que 
por la fuerza ; y a p o y a n d o sus p recep tos en l a 
admi rac ión que nos causan los p r o d i g i o s 
que ha creado en e l c i e lo , no ha que r ido que 
hubiese una l e y que ob l igase l a v o l u n t a d á 
confesarle c o m o D i o s . S i e l de recho de l a 
fuerza fuese a d m i t i d o c o m o capaz de hacer 
nacer la ve rdade ra f e , e sc i t a r i a b i e n p ron to 
contra sí l a d o c t r i n a de los ob i spos , s e g ú n l a 
cual Dios es e l s e ñ o r de todas las cosas , y no 
tiene necesidad n i n g u n a de u n c u l t o i n v o l u n 
tario. No es p o r una c o n f e s i ó n forzada que é l 
nos desea , no se ha de p r o c u r a r e n g a ñ a r l e ; 
sino h a c é r s e l e agradable p o r m e d i o de buenas 
obras. L a v e n e r a c i ó n le es deb ida , no p o r q u e 
el tenga neces idad de e l l a , s ino p o r q u e e l l a 
nos es ú t i l á noso t ros m i s m o s . A s i y o no puedo 
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r e c i b i r c o m o c r i s t i ano s ino al que se deter
m i n a por su p r o p i a v o l u n t a d ; no escucharla 
d o c t r i n a s ino de l que ruega ser o ido y corre-
g ido ; n i s e ñ a l a r c o n la s e ñ a l sagrada de la 
c r u z sino a l que confiesa la fe. Debemos hin
car á D i o s en la senc i l l ez de nues t ro corazón, 
conoce r l e c o n f e s á n d o l e , amar l e po r un senii-
t i m i e n t o de ca r idad , h o n r a r l e c o n t e m o r , j 
serle fieles p o r l a r e c t i t u d de nues t ra voluntaii 
( I ) . » S . H i l a r i o e s t á de acue rdo con los otros 
padres de la Ig les i a para condena r los medioi 
coe rc i t i vos cuando se t rata de la conversión 
de l que se aparta de l a fe c a t ó l i c a . 

( í ) Deus cognitionem sui docuit pot iüs quam 
exegit, et operalionum coelestium admiralione p » 
ceptis sais ronciliaas autoritatem , coactam conii-
t end í se aspernatus esl voluntatem si ad fidem veram 
islir.s modi jus adhiberetur , episcopalis doctrim 
obviam pergeret dicendo : Deus «niversitalis esl, 
obsequio non eget necesario. Non requerit coactaii 
confessionem: non fallendus est sed promerendu!; 
nostra pot iüs , non sua causa veuerandus. Non pos-
sum nisi volentem recipei-e , nisi orantem andire, 
nisi p ro í i t en tem signare. Simplicitale qaaereud^ 
est, confessioae discendus esl , charitatis amandu-
est, timore venerandas est , voluntatis probitale re 
tinendus esl ( S. Hilarias, l ib . i , ad Constantium). 
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11*2. S. A m b r o s i o , ob i spo de M i l á n , en sus 
comentarios sobre e l E v a n g e l i o de S . L ú e a s , 
l ib . 7 , cap. 50 , d ice : « S . Ma teo nos e n s e ñ a 
que el S a l v a d o r e n c a r g ó á sus a p ó s t o l e s v ia ja r 
sin b á c u l o cuando fuesen a p red i ca r e l E v a n 
gelio. ¿ Y q t i é se en t iende po r este i n s t r u m e n t o , 
sino el s igno de la p r i m e r a au to r idad e s p i r i 
tual , y e l i n s t r u m e n t o de l do lo r dest inado á 
castigar? Así los a p ó s t o l e s c u m p l i a n h u m i l 
demente el p recep to de su Maes t ro , que d i ó 
ejemplo de h u m i l d a d p e r m i t i e n d o ser j u z 
gado. Los e n v i ó á p red ica r l a fe , m a n d á n d o l e s 
enseñasen sin hacer v i o l e n c i a , y a n u n c i a r l a 
doctrina de l a h u m i l d a d s in usar de su p o 
der... A d e m á s , c u a n d o los a p ó s t o l e s p i d i e r o n 
que el fuego de l c i e lo bajase á c o n s u m i r á los 
Samaii tanos , que no hab l an q u e r i d o r ec ib i r , 
en su c iudad a l S e ñ o r J e s ú s , este les r e p r e n 
dió : Vosotros i g n o r á i s , les dijo , á que e s p í 
ritu p e r t e n e c é i s ; po rque e l h i jo de l h o m b r e 
no ha v e n i d o para qu i t a r l a v i d a á los h o m 
bres , sino pa ra salvarles (1) . » Se ve que S a n 

(i) Non virgas i n manu jubentur lolleri apostoli, 
sicciiim Malhens sci ibendum putavit. Qu id estvirga 
aisi praefeieiidas potestalis insigue , et ulciscendL 
iiKlramentum doloris ? Ergo humilis D o m i n i ( i m 
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A m b r o s i o e s t á acorde c o n los otros santos pa. 
dres sobre l a i n t e r p r e t a c i ó n de l Evangel io, 
c u a n d o se t ra ta de los medios de convert i r a 
los h o m b r e s á la fe. 

4 3 . S a n G r e g o r i o , ob ispo de Nazianzo 
hace obse rva r que a lgunos h o m b r e s han pa 
sado l en tamen te y poco á poco de la idolatría 
á l a fe de las santas E s c r i t u r a s de l antiguo 
T e s t a m e n t o , y en segu ida á la de la religión 
c r i s t i a n a ; y da la r a z ó n de e l l o , diciendo; 
« ¿ Y p o r q u é todo esto ? D i o s lo ha permitido 
pa ra e n s e ñ a r n o s que nosot ros no seríamos 
c o n v e r t i d o s por la fuerza , s ino p o r l a persua
s i ó n ; p o r q u e lo que no es vo lun t a r io n 

humilitate enim iud i c ium ejus sublatum es t ) ; liu-
milis , i nquam, Domin i proeceptum discipulí eju 
humil i la l is oí'ficiam exsequautur : eos enim misitad 
seminandam fidem, qui non cogerent, sed docerent; 
nec v i m poleslatis exercereut, sed doctrinam humi-
litatis attollerent E t alibi habet; qaia cum apos-
tol i ignem de coelo petera vellent ut consumeret Sa-
maritanos qu i Jesum D o m i u u m intra civilatcmsuam 
recipí ' re noluerunt , conversas increpavit illos, et 
a i t : Nescitis enjus spiritus estis ; ,fi]ius enim hominis 
non venit animas hominum perde ré , sed salvare 
( S. AmbrosiuSj comment. i n Lucam , l i b . 7 , cap. 
10). 
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puede ser du rade ro : esto es lo que se o b s e r v a 
en las olas cuando se in ten ta detenerlas , y en 
las plantas cuando se las q u i e r e dar una d i 
recc ión con t ra r i a á l a na tu ra l eza . L o v o l u n 
tario no solo es mas d u r a b l e , s ino t a m b i é n 
mas só l ido . Es te ú l t i m o b i e n es el que se debe 
preferir ; lo d e m á s per tenece ú n i c a m e n t e á los 
que se apoyen sobre la fuerza ; e u efecto , los 
medios de u n a p e r s u a s i ó n e s t á n acordes c o n 
la just icia de D i o s ; l a v i o l e n c i a c o n v i e n e al 
poder t i r á n i c o . H e a q u í p o r q u e D i o s no j u z g ó 
á p ropós i t o hacer b i en á aque l los que no que-
rian rec ib i r le , s ino á los que le deseaban ( 1 ) . » 
— Esta d o c t r i n a de san G r e g o r i o N a z i a n z e n o 
no necesita de c o m e n t a r i o ; e l l a c o n f i r m a m u y 
part icularmente todo lo que h e m o s d i cho c o n -

CO E l i d cur? Nam hoc scire refert ut nec v i 
turbaremur, sed snam duceremur. Quidqviid enim 
coactum est, d i u l u m u m non est; i d quod exemplo 
suo indicant vel í lac tus si v i reprimalar , vel plautae 
si prsetcr ingenium suum ílectanti ir . Voluntar ium 
autem quod est, tum diuturnins est, tum ctiam 
tutius. E l i l l u d quidem est cogentis ; hoc vero nos-
triim ; tum hoc sequilatis divinas , i l l ud autem ty-
rannicae potestatis. Non igitar conveuire putabat 
^«iis ut invitus benefaceret , sed ut volenlibus com-
modarct (S. Gregorius ]Naziauzenus, sermone 5 ) . 
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t ra los m e d i o s de c o n v e r s i ó n adoptados pot 
el San to O f i c i o . 

44- O p t a l o obispo m i l e v i t a n o en Africa, 
bajo e l i m p e r i o de V a l e n t i n i a n o y de Valente, 
en su tratado con t r a P a r m e n i a n o , obispo de 
l a secta de los donatistas , r e conoce que la 
v i o l e n c i a es opues ta al e s p í r i t u de la religión 
c r i s t i a n a , c o m o todo lo que se opone á la 11. 
ber tad ; p o r q u e , habiendo esc r i to Parmeniano, 
que no se p o d i a n o m b r a r Ig les i a aquella que 
se engorda c o n la c a r n e , la y carne de los hom
bres . Op ta to r e c o n o c e la ve rdad de esta pro
p o s i c i ó n , y sost iene so lamente que no puede 
ap l i ca r se á la Ig les i a c a t ó l i c a . « L a Iglesia 
( d ice ) t iene m i e m b r o s m u y diferentes , á sa-
b e r , ob ispos , p r e s b í t e r o s , d i á c o n o s , minis
t ros , y en fin l a c o m u n i d a d de los fieles. De
c idnos , ¿á c u á l de estas clases p r e t e n d é i s diri
g i r los cargos que h a c é i s á la Ig les ia? Designad 
u n m i n i s t r o , n o m b r a d u n d i á c o n o , indicad 
u n p r e s b í t e r o ; haced v e r que u n obispo ha 
consen t ido en lo que vos d e c í s ; p robad que 
a lguno de nosotros ha puesto lazos entre vos
ot ros . ¿ D o n d e h a l l a r é i s un h o m b r e que o! 
h a y a pe r segu ido ? ¿ C o m o p o d r é i s dec i r y pro
bar que nosot ros h a y a m o s persegu ido d uno 
solo de los vuest ros (1) ? — Se puede o b s e r j 

(i) Parmentanus dixerat •• Ñeque enim ccclesU 
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que Opta lo 6« manif ies ta a c o i d e en su r e s 
puesta con su adversa r io , sobre l a doc t r i na 
que condena el e s p í r i t u sangu ina r io en los m i 
nistros de la I g l e s i a ; p o r q u e él p re t ende hacer 
apología de su par t ido refu tando los hechos 
que P a r m e n i a n o le hab i a i m p u t a d o . 

íxb. San J u a n C r i s ú s t o m o , en e l s e r m ó n 
sobre el a n a t e m a , establece e l m i s m o p r i n c i 
p io ; y dec lama c o n fuerza con t r a los que per 
siguen á los herejes , d e n u n c i á n d o l o s á los 
jueces; y a ñ a d e cas i a l fin de su s e r m ó n : «Es 
menester refutar y ana temat iza r los dogmas 
impíos que los herejes pre tenden p r o p a g a r ; 

dici potest quao ernentis morsibus pascitur, et sanc-
lorum sanguine et carnibus opinatur... Optatus m i -
levitams respondet: Certa membra sua habet eccle-
sia, episcopos . presbyteros , diáconos , ministros, et 
tmbam fidelium. Dio cui gencri bominnm i n eccle-
sia hoc possit adscribi quod objicorc voluísti . Spe-
cialiter nomina aliquem minis trum ; ostende aliquem 
diaconum nomine suo ; indica boc ab aliquo fac-
tutnesse presbytero ; proba hoc episcopos admisisse; 
doce aliquem nostrum cuiqaam insidiatum esse. 
Quis noslram quemquam persecutus est ? Quem a 
nobis persecutum esse aat dicere poteris , aut pro
bare? (S. Optatus Milevitanus , lib. 2 contra Parnu;-
nianum et donatistas). 
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pero es menes te r t a m b i é n pe rdona r ii loshoro-
bres sus e r r o r e s , y roga r á D i o s por su con
v e r s i ó n (1). » — M e parece i m p o s i b l e conci
l i a r esta d o c t r i n a con e l m o d o de obrar del 
t r i b u n a l de la I n q u i s i c i ó n . 

46 . San G e r ó n i m o , p r e s b í t e r o y doctor de 
la I g l e s i a , hab iendo observado que los arríanos 
hablan pe r segu ido m u c h o á los c a t ó l i c o s en 
t i e m p o del e m p e r a d o r C o n s t a n c i o , y que mu
chos de estos ú l t i m o s h a b i a n a b r a z a d o la here
j í a por t e m o r de la p e r s e c u c i ó n , a d o p t ó el sis
t e m a de ser necesar io sufocar l a m a l a doctrina 
po r todos los medios pos ib les , aun por el casti
go de aque l los que la p ropagasen , c o u tal que 
no se les h ic iese m o r i r y que se trabajase para 
c o n v e r t i r l o s . E n su car ta 62 á T h e o f i l o , con
t ra J u a n de J e r u s a l e m , d i c e : «La Iglesia de 
Je suc r i s to se ha es tablec ido d e r r a m a n d o su san
gre y su f r i endo ; pero no h a c i e n d o in jur ias : ha 
c rec ido c o n las pe r secuc iones ; los m á r t i r e s han 
hecho su g l o r i a . » E n sus comen ta r io s sobre el 

(i) D o g m a t a i m p í a , et quse ab hajrelicis profeta, 
arguere et anathematizare oportet ; hominibüs au-
tem parcepdum , et pro salule ipsorum orandum 
( S. Joannes Ghrysoslomu& i u sermone de Aiiatlwai. 
circa finem ). 
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cap í tu lo 13 del E v a n g e l i o de san M a l e o (donde 
e?plica la par . ibola de la z i z a ñ a ) d i c e : «El que 
pobierna nna Ig l e s i a debe ve la r á que e l ene 
migo no s i embre la z i z a ñ a , es dec i r la h e r e j í a , 
aprovechando el descu ido de l p r i m e r pas tor ; 
pero las palabras: « p o r m i e d o de que al a r rancar 
la zizaña no a r r a n q u é i s t a m b i é n e l t r i g o » nos 
e n s e ñ a n que es menes te r de j a r l a pue r t a abier ta 

á la peni tencia antes de e s c o m u l g a r á nues t ro 
hermano; p o r q u e aque l que h o y e s t á p e r v e r t i 
do por los ma los p r i n c i p i o s , tal vez se a r repen
tirá m a ñ a n a , y s e r á u n defensor de la v e r d a d 
(1).» E l con jun to deestos textos de san G e r ó 
nimo prueba que es el e s p í r i t u de pac i enc i a , 

(i) Fundendo sanguinem et patiendo magisquam 
faciendo contumelias. Christi fundata est ecclesia. 
Persecutionibus crevit, martyriis coronata est. S. 
Hieronymus epist. 62 ad Theopliilum. Quamobrcm 
non dormiat quiecc les ia ípra ípos i tuses l , neper i l l i u s 
ncgligeníiam inimicus homo superseminet zizania, 
lioc est haerelicomm dogmala. Qnod aulcm dic i tur , 
iVe forté colligentes ztzaniaercedicetis simul et framen-
í«»!,datur locuspseuitentiaeetmonemur ue citó ampu-
temus fratrem: quia íieri potest ut ille qui hodie no-
i io depravatus est dogmate, eras recipiscat, et defen
deré incipiat veritatem {Idem S. Hioronvmus i n 
Evang. seo. Math. cap. i3 . ) -
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de d u l z u r a y de bondad el que debe dominar 
en la I g l e s i a ; y que n i e l r i g o r n i l a violencia 
son med ios l í c i t o s de sostener la r e l i g i ó n , ni de 
es tender su i m p e r i o . 

4 7 . S a n A g u s t í n p r o f e s ó dos opiniones 
d i ferentes , sobre las cuales c o n v i e n e disttnam 
los t i e m p o s . Antes de las v io len tas turbulen
cias que los donatistas esc i ta ron en la Iglesia 
(y que se pueden leer en la h i s to r i a eclesiás
t ica) este santo doc to r pencaba que s o l ó s e de-
b i a n atraer los herejes po r la p e r s u a s i ó n , yno 
cast igar su res i s tenc ia s i u o c o n la escomunioa 
P e r o cuando v ió el seno de la Ig les i a despeda
zado po r los donatis tas , a p r o b ó l a s leyes que los 
e m p e r a d o r e s h a c i n n p u b l i c a r con t ra los herejes; 
y c r e y ó que ser ia ú t i l cas t iga r los , c o n tal qus 
l a sever idad no l legase á la pena de muerte, 
aunque h u b i e r a s ido es tab lec ida p o r una lej 
de D i o c l e c i a u o en 296 , r enovada por Teodo-
sio en 382 cont ra m a n i q u e o s , y por otros prínci
pes c o n t r a los m i s m o s herejes. A estos último! 
dec ia san A g u s t í n : « ¡ Q u é c rue le s son con voso
t ros los que i g n o r a n cuanta d i f i cu l t ad hay et 
h a l l a r l a v e r d a d y ev i ta r e l e r r o r ! ¡ C u a n difíci 
es ob tener l a v i c t i m a sobre las fantasmas de» 
carne po r l a t r a n q u i l i d a d de un piadoso senti
m i e n t o ! ¡ C u a n t o s esfuerzos cuesta curar losojoí 
d e l h o m b r e i n t e r i o r , á fin de que pueda ver al 
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sol que debe i l u m i n a r l e ; n o e l sol m a t e r i a l que 
vosotros adora i s (aunque él luzca p á r a las bestias 
lo m i s m o que para los h o m b r e s ) , s ino aque l de 
quien el Profe ta ha d i c h o : E l so l de jus t i c ia ha 
salido para m i , e l m i s m o del c u a l e l E v a n g e l i o 
quiere hablar , cuando leemos en é l : H a b l a una 
verdadera luz que i l u m i n a á todo h o m b r e que 
viene á e s l e m u n d o . ¡ Q u é c rue les son con v o 
sotros aquel los que no saben cuantos suspiros 
y l ág r imas cuesta e l c o n o c i m i e n t o de D i o s , po r 
ligero que se qu i e r a tener ; y todos aquel los en 
fui que no han ca ldo j a m á s eo los e r rores que 
os han seducido! E n cuan to á m í , que n e c e s i t é 
de tantos esfuerzos y a ñ o s para l l ega r á c o n o c e r 
la sencillez de la esencia de D i o s , s in m e z c l a 
de v a n a s f á b u i a s , no puedo abso lu t amen te tra
taros coa r i g o r . Y o debo toleraros y m o s t r a r 
me tan paciente c o n respecto á voso t ros , c o m o 
mis vecinos lo fueron c o n m i g o mien t ras tanto 
que yo era uno de los mas v i o l e n t o s y c iegos 
sectarios de vues t ros d o g m a s . 

En las cues t iones sobre el E v a n g e l i o de san 
Mateo, el m i s m o San to d ice : «E l padre de fa
m i l i a s , hablando á sus c r i a d o s , no les d i jo : 

os manda ré en el tiempo de la cosecha coger la 
u z a ñ ü , sino j o m a n d a r é á los segadores. E s t a 
obse rvac ión nos p r u e b a que el r ecoge r la 7.1-
íaña para q u e m a r l a es u n m i n i s t e r i o t o t a l -

TOMO v i i i . 7 
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mente d ive r so , y que no hay u n solo hijo de k 
Iglesia que pueda creerse autorizado para ejercer, 
lo. » — D e s p u é s el m i s m o D o c t o r decia en sw 
Retractaciones: H e c o m p u e s t o dos l ibros inti, 
tu lados , C o n t r a los Donatistas. E n el primerc 
he anunc iado que y o no p o d í a aprobar quelo¡ 
c i s m á t i c o s fuesen forzados á v o l v e r á entrai 
en e l seno de l a Ig l e s i a por el t emor de la 
penas que puede i m p o n e r l e s la autoridad se
cu l a r . E s t a m e d i d a m e d isgus taba entonces, 
p o r q u e la e spe r i enc ia no m e hab ia enseñadt 
t o d a v í a cuan to m a l pod i a causar su impuni' 
d a d , n i c u a n ú t i l les seria ser a t r a í d o s poi 
l a s eve r idad de l g o b i e r n o . » 

L a m u t a c i ó n efectuada en la o p i n i ó n de sai 
A g u s t í n no le i m p i d i ó e s c r i b i r á Dona to , pro 
c ó n s u l de A f r i c a , lo que s i g u e : « Viendo le
yes y jueces tan te r r ib les con t r a los donatis
t a s , deseamos que los herejes sean corregido: 
p o r los castigos , á fin de que ev i ten las pena: 
e ternas ; pero no p e d i m o s que se les castigü' 
c o n l a pena de muer t e . Noso t ro s aprobanift 
que h a y a seve r idad respecto á e l los ; pero I 
que su r i g o r se qu i e r a estender hasta entrega' 
los a l ú l t i m o s u p l i c i o , aunque lo hayan me
r e c i d o : cas t igad sus p e c a d o s , pero dejad ^ 
v i r á los pecadores , á fin de que se arreple11 
t a n . . . . V u e s t r a p r u d e n c i a os debe hacer ob1 
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servar que los e c l e s i á s t i c o s son los ú n i c o s que 
denuncian los escesos de los donatistas ; pero 
si vosotros o r d e n á i s que se les haga m o r i r , no
sotros c e s a r é m o s de s e ñ a l á r o s l o s , á fin de que 
no se pueda d e c i r que m u c h o s de e l los han 
perdido la v ida p o r efecto de nuestras d e l a 
ciones ; y entonces los donat is tas r e d o b l a r á n 
su osadía para p e r d e r n o s , y nos v e r é m o s o b l i 
gados á r e c i b i r v o l u n t a r i a m e n t e la m u e r t e de 
sus propias manos , po r no tener par te en su 
ruina d e l a t á n d o l o s á yues t ro t r i b u n a l . (1) . » 

(i) lili in vos soeviant qui uesciunt cum quo la
bore verum imeniatur et quam difficile caveantur 
errores, lili in vos ssevianl qui ncscinnt qnhm rari im 
et arduum sit carnaliá phanlasmala pise mentis sere-
mtate superare. lili in vos sseviant qui nesciunt cum 
(jiianta cliííicultate sauetur oculusinterioris hominis, 
ut possil intneri solem suum, non istum quem vos 
colitis ccelesti corpore oculis carueis et hominum et 
pecorum fulgenlem atcjue radiaulcm , sed illum de 
quo scriptum est per Prophetam: Orlas est mihi sol 
justtttce ; et de quo diclum est in Etangél io : Erat lu
men verum quod illuminat omnem hominem venientem 
" i hurte mundum. l i l i in vos saeviaut qui nesciunt qui» 
ûs su8piriis et gemitibus fiat ut eo quanüdacv.mque 

parle possit intelügi Deus. Postremo illi in vos SEC-
Vlant qui nullo tali errorc decepti sunt quali vos de-
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— H e a q u í la au to r i dad mas t e r m i n a n t e y mas 
dec i s iva qne se p u e d a o p o n e r á los procedí-
m í e n l o s d e l Santo Of ic io ; porque es precisa-
mente l a de san A g u s t í n , d e l au to r que los 

ceptos vident. Ego autem qui d iu multnmque jac' 
ta tus t á n d e m perspicere potui quit s i l i l la sinceritas 
quae sine iuanis fábulas narrat.ione percipitur... Sas 
vire in vos omnino non possum , quos (sicut meip-
sum i l lo temppre) ita nono debeo suslinere et tanlá 
palieulia vobiscum agere quanta mecxim egerunt 
proximi m e i , cüm i n veslro dogma le rabiosas etcse-
cus errarem. S.Augustinus epist. ad Manichseos con
tra Fundameivtum, cap. 2. C i im ad servos loquere-
tur palor familias, non ait: i n tempere messis dieas 
vobis colligile p r i m ü m zizania , sed c/tcam (inquiti 
messoribus. Unde intel l igi tur col l igendorum zizanio-
r u m ad comburendum alia esse minisleria , nct 
quemquam ecclesi» fdium deberé arbitrari ad st 
hoc officium pertinere. Idem S. Auguslinus in libri 
Qua i s t ionumEvange l i i secundümMal i i t eum cap. líü. 
Sunt d ú o l i b r i mei quorum litulus est Contra parte» 
Donati. In quorum primo l ibro dixi non mihi pl1' 
cere ullius sajcularis potestalis Ímpetu schismatico! 
ad communiones violenter ai'clari. Etverc tune miü 
non placebat quia nondum expertus eram velqu311' 
t ü m mal i eorum auderei impunitas , vel quántume11 
i n melius mulandis conferre posset diligentia dis» 
plinaj. Idem i n l i b . 2 Retraclationum , cap. 5. & 
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apologistas de este t r i b u n a l c i t an c o n p red i l e c -
cioi) para p roba r que e l cas t igo de los herejes 
nada tiene de c o n t r a r i o a l e s p í r i t u de s u a v i 
dad que carac te r iza l a r e l i g i ó n c r i s t i ana . E n su 
sistema e s t á n ob l igados á c o n v e n i r que la o b l i 
gación de d e n u n c i a r á los herejes es injusta y 
opuesta á la o p i n i ó n de san A g u s t í n , p o r q u e 
los delatores i g n o r a n si e l dela tado s e r á c o n 
denado á la r e l a j a c i ó n , y c o n s i g u i e n t e m e n t e 
á la pena de m u e r t e ; el los se ha l l an en el caso 
previsto por el ob i spo de H i p p o n a , en que se 
debe dec id i r á m o r i r antes que dela tar . P o r 

occasione terribilinm judicium ac legum ne in aeler. 
ni judicii peonas incidant corrigi eos cupimus, non 
necari. Nec disciplinam circa eos negligi Yolnmus': 
nec suppliciis qnibus digni sunt excrceri. Sic igitur 
eorum peccala compescc , ul sint quos poeniteat pec-
case.... Ulud queque prudeniia tua cogitet qnod cau
sas ecelesiaslioas insinuare vobis uemo prceler ecle
siásticos enrat. Proinde si occidendos in bis sceleri-
bus homines putaveriüs, delerrabitis nos ne per ope
ran) nostram ad veslrum judicium aliquid perveniat, 
quo comperlo illi in nostram perniciem licentiore 
audacia grassabuntur necessitale nobis impacta et in
dicia ut eliam occidi ab eis eligamus priüs qnam 
eos occidendo veslris judiciis ingeramus [Idem, ep 
M", ad Donatum proconsulem Jfricae). 
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otra parte , es fácil v e r que la p r i m e r a y inas 
ant igua o p i n i ó n de l santo D o c t o r era la de otros 
padres de la I g l e s i a ; y que si é l la modificó, 
no fué s ino p o r u n caso p a r t i c u l a r , cuando 
TÍÓ á los donat is tas pe r tu rba r l a tranquilidad 
p ú b l i c a y pe r segu i r á los c r i s t i anos ortodoxos, 
l o que nos hace pensar que san A g n s t i n no se 
hab r i a j a m á s separado de su p r i m e r a opinión 
s in las c i r cuns tanc ias de que se t r a t a ; y que 
aun s u p o n i e n d o que hub i e se renunciado á 
e l lo , h a b r i a aconsejado s i e m p r e que no se 
castigase s ino c o n l a e s c o m u n i o n pura y sim
p le á los herejes que no h u b i e s e n perturbado 
la t r a n q u i l i d a d p ú b l i c a . 

Zi8. E l C o n c i l i o n a c i o n a l de E s p a ñ a , cele 
b rando en E l v i r a de A n d a l u c í a , en el a ñ o 303 
m o s t r ó tanta s u a v i d a d con respecto á los cris 
t ianos que i n c i d i a n en los e r rores dogmát icos 
c o m o a v e r s i ó n á los delatores . E n e l can. 22 
establece que : « S i un c a t ó l i c o adopta la here 
j i a y v u e l v e d e s p u é s á la I g l e s i a , se le de1 
b e r á r e c i b i r , p o r q u e él h a b r á r econoc ido su 
p e c a d o ; h a r á pen i t enc i a duran te diez años, 
y d e s p u é s de este t i e m p o se le c o n c e d e r á la 
c o m u n i ó n . S i a lguno hubiese sido inscri to en 
l a h e r e j í a en su i n f a n c i a , cuando entre en el 
seno de la Ig l e s i a se le r e c i b i r á s in peniten
c i a . » P o r e l c a n o n l \ 6 : « S i u n c a t ó l i c o (des-
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pues de haber apostatado y pasado m u c h o s 
años s in f recuentar l a Ig les ia ) v u e l v e sin h a 
ber sido i d ó l a t r a , s e r á a d m i t i d o á hacer p e 
nitencia por espacio de diez a ñ o s , y r e c i b i r á 
en seguida la c o m u n i ó n . » E n e l c a n o n 7 3 , se 
dice: «Si un c a t ó l i c o se hace d e l a t o r , y a l 
guno ha sido c o n d e n a d o á m u e r t e ó p r o s c r i t o 
por efecto de su d e l a c i ó n , se le n e g a r á l a c o 
m u n i ó n aun en e l a r t í c u l o de la m u e r t e ; 
pero se le c o n c e d e r á d e s p u é s que h a y a hecho 
penilencia c i n c o a ñ o s si su falta solo ha t e n i 
do p e q u e ñ a s c o n s e c u e n c i a s . E n este ú l t i m o 
caso, si el de la tor es c a t e c ú m e n o , se le b a u t i 
zará d e s p u é s de c i n c o a ñ o s de pen i t enc i a ( 1 ) . » 
— Yo no no sé corno los i n q u i s i d o r e s c o n c i l i a -
rán este ( i l l i m o canon c o n el p r i n c i p i o que les 
hace imponer á los cr i s t ianos l a o b l i g a c i ó n de 

(i) Si quis de catholica ecclesia ad haeresim 
Iransilum fecerit, rursusque ad ecclesiam recurrerit» 
placuit luiic poeniteiiliain non esse denegandana, eo 
quod cognoverit peccatum sunm ; qui eliam deccm 
annis agat pouiilenliain , cui post decena anuos 
pnestari communio debet. Si veró infantes fue. 

nnt transducti, quód non vitio suo peccaverint, in 
cunctanler recipi debeant. Siquis fidelis apostata per 
•nmnta témpora ad ecclesiam non accessci'it, si 
Umen aliquando fuerlt revcrsus, neo fueril ido-
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dela tar bajo pena de censuras . Cuando san 
A g u s t í n a d o p t ó nuevos sen t imien tos sóbrela 
m a n e r a de tratar á los berejes c r e y ó que era 
p e r m i t i d o dela tar á los dona t i s t a s , á pesar de 
los c á n o n e s de l C o n c i l i o de E l v i r a , porque 
el los p e r t u r b a b a n la t r a n q u i l i d a d del estado 
p e r s i g u i e n d o á los c a t ó l i c o s ; pero los inqui-
s idores no l i m i t a n á este solo caso el manda
m i e n t o que e l los i m p o n e n . E l l o s están tan 
lejos de a d m i t i r semejante r e s t r i c c i ó n , que 
p r e t e n d e n , dec re tan y hacen predicar queei 
p a d r e , los h i j o s , los esposos y los hermanoi 
e s t á n somet idos á la o b l i g a c i ó n de deniinciam 
unos á o t ros . 

A 9 . Y o b a b r i a pod ido engrosar el númert 
de pasajes que he sacado de los escritos di 
los padres de los p r i m e r o s s ig los de la Iglesia, 
y h a b l a r de los esfuerzos que h i c i e r o n oW 

latra^ post decem armes plac iú t eum .communionei 
accipere. Delator si quis extiterit fidelis el per delatio 
nem ejus aliquis fuerit proscriptus vel iiilerfeetus 
placuit eum neo i n fiuem accipere cominunioneB 
s i levior causa fue r i l , in ira quinquenniutn acciptf 
poterit commnnionem. S i ca ibeenmeíms fuerit po-
quinquennii tempera admiltatur ad baptismuit 
(Cpncilium Eliberaitanum, en. 32 , 4*5, 75). 
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sugeto? i g u a l m e n t e c é l e b r e s p o r sus luces y su 
santidad, duran te esta h e r m o s a é p o c a de l a 
r e l i g i ó n , para a r rancar de l a p e r s e c u c i ó n ó 
á lo menos de la pena de mue r t e á m u c h o s 
herejes. Pe ro m e ha pa rec ido inú t i l m u l t i p l i 
car las autor idades de esta e spec ie ; he d i c h o 
|o bastante para c o n v e n c e r á los que lean de 
buena fe esta h i s t o r i a de que se encuen t r a l a 
oposición mas f o r m a l entre el sent ido de l o s 
textos que he c i tado y los p r o c e d i m i e n t o s d e l 
Santo Of ic io . E n cuan to á las personas que 
leerán estas au tor idades c o n p r e o c u p a c i ó n 
en favor de la i n t o l e r a n c i a c i v i l , todo lo que 
yo añad ie se no ade lan ta r la su c o n v e r s i ó n . L e s 
p r o p o n d r é so lamente las s iguientes cues t iones . 

50. S i voso t ros hub iese i s v i v i d o en los tres 
primeros s iglos de l c r i s t i a n i s m o , en a l g ú n 
punto del i m p e r i o r o m a n o , en donde la r e l i 
gión cr is t iana era an tagonis ta de l a de l estado, 
¿habríais voso t ros ap robado que los gent i les 
ordenasen dela tar á los c r i s t i anos ante el p r o 
cónsul de la p r o v i n c i a ? ¿ H a b r í a i s ap laud ido 
que se empleasen c o n t r a e l los los t o r m e n t o s , 
la c u e s t i ó n y m i l otros m e d i o s v i o l e n t o s , 
para obtener de e l los la c o n f e s i ó n de lo que 
querian o c u l t a r ? ¿ H a b r í a i s h a l l a d o justa su. 
prisión y su e n c i e r r o s i n c o m u n i c a c i ó n e l 
oías r igoroso ; la p r o h i b i c i ó n hecha á estos 
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desgraciados de v e r á u n p a d r e , á una madre, 
á un e s p o s o , á u n a e s p o s a , á los hermanos, 
he rmanas é h i j o s ; c o m u n i c a r con un procu-
r a d o r , c o n un a b o g a d o , c o n un consultor ó 
con c u a l q u i e r a otra persona ? ¿ H a b r i a i s h;illa. 
do b u e n o que se hubiese hecho un misterio 
de las piezas de sus p rocesos , de los nombres 
y d é l a s re lac iones d é l o s denunciadores , de 
los de los testigos , de los papeles , de las 
car tas , y de otras piezas dest inadas á debili
tar la s u p o s i c i ó n d é l o s c r í m e n e s que seles 
i m p u t a b a n ? Voso t ros h a b r í a i s pensado como 
los padres de la Ig les i a , c u y a o p i n i ó n habeii 
v i s t o . 

51 . T a l vez los h o m b r e s de quienes habií 
h a l l a r á n una d i f e renc ia p r o d i g i o s a entre los 
dos c a s o s , y d i r á n : L a r e l i g i ó n cristiana, 
c a t ó l i c a , a p o s t ó l i c a , r o m a n a , es la religión 
v e r d a d e r a ; por c o n s i g u i e n t e no puede tran
s ig i r c o n las o t ras ; y po r esta consideración, 
debe ser in to lerante á fin de no aprobar el 
e r ro r . P e r o los que pensaren a s í , acuérdenit 
de lo que acabo de refer i r de san Agustin, 
sobre los m a n i q u e o s , y sobre todo de lo qm 
dice S a l v i a n o de M a r s e l l a , en su escelenle 
tratado á e E l Gobierno de D i o s , hab lando* 
los a r r í a n o s : « E l l o s son herejes ( d i c e ) , per(l 
no c reen s e r l o ; sonlo en nuestro c o n c e p í d 
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no á sus p rop ios o j o s : se c r een tan c a t ó l i c o s , 
que nos ap l i can la c a l i f i c a c i ó n sonro josa de 
herejes : as í nosotros somos para e l los lo que 
ellos son para nosot ros . C r e e m o s que i n j u r i a n 
á Dios H i j o cuando d icen que es i n f e r io r a l 
Padre; p iensan e l los que nosotros ofendemos 
a Dios Padre cuando sns tenemos que D i o s 
Hijo es i g u a l a é l . L a v e r d a d e s t á en noso t ros , 
pero se i m a g i n a n tener la de su parte. E n t r e 
nosotros D i o s es h o n r a d o ; ent re el los es h o n 
rar la D i v i n i d a d el profesar su c r eenc i a ; e l los 
no hacen lo que la r e l i g i ó n o r d e n a , pero p e r 
manecen adictos á su d o c t r i n a ; es en su o p i 
nión l lenar los deberes que la r e l i g i ó n nos 
impone: el los son i m p í o s , c r e y e n d o poseer l a 
verdadera p iedad ; e l los e s t á n en el e r ro r , pero 
con buenas i n t e n c i o n e s , porque e s t á n lejos 
de odiar al S e ñ o r , y en lo que hacen c r een 
honrarle y amar l e . A u n q u e el los no tengan l a 
verdadera fe, c r e e n que su s en t imien to enc ie r 
ra la perfecta c a r i d a d d i v i n a . D i o s solo puede 
saber como el los s e r á n condenados en el ú l t i 
mo juicio p o r el e r ro r que h a n abrazado. H a s 
ta aquel m o m e n t o D i o s nos r e c o m i e n d a l a 
paciencia con respecto á e l l o s , p o r q u e ve que 
si estos hombres h i e r r a n en la fe es p o r efec
to de un s e n t i m i e n t o r e l i g i o s o (1) . » — L a doc-

(>) Haereüci sunt , sed non scienles. Denique 
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t r i n a de S a l v i a n o debe ab r i r los ojos á losapo-
logis tas de l a I n q u i s i c i ó n ; y si se verif ica este 
c a m b i o en sus i dea s , no o l v i d a r á n en su con
duc ta este p recep to de Jesucr i s to , sacado de 
l a l ey n a t u r a l : «N'o debemos hacer contra 
o t ro lo que no q u i s i é r a m o s h i c i e sen contra 
nosotros m i s m o s . 

apud nos sunt h íe re l ic i , apud se non SUut: nam in 
tantum se calholicos esse iudicant ut nos ipsos titulo 
haíretise appellatioms infament. Quod oi go ill i no-
bis sunt, et hoc nos i l l i s . Nos eos iujuriam divinie 
gencrationi faceré certi su'mus , quod miaorem pa
ire filium dicant: i l l i injuriosos nou patri existimanl 
qnia aequales eos esse credamus. Veri l as apud nosesi; 
sed i l l i apud se esse prajsinnunt. Honor Dei apnii 
nos est; sed i l l i hoc arbi l ranlur honorctn divinitalis 
esse quod credunt. Inofficiosi sunt, sed illis hoc esl 
summum religiouis oíficium. Impii sunt, sed lioc 
putant veram esse pietatem. E r r a u t e r g o , sed bono 
animo errant; non o d i o , sed affectu D e i ; honorarí 
se D o m i n u m , et amare credentes. Quanms non 
habeant rectam fidem , i l l i tamen hoc períectam » 
timant De i charitatem. Qnali ler pro hoc ipso falsí 
opinionis errore in die j udici i puuieudi s int , nullu1 
scire potest nisi judex. In te r im, idc i rcoe i s , utreor, 
patieutiam Deus commodat , qnia videt eos, els' 
non rectó credere , affectu tamen pise opinionis er
rare (Salvianus ; presbyter Massiliensis , de Gube' 
n a í i o n e D e i , l i b . 5) . 
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Cr\PlTÜLO XLVI. 
.»(» mea hu so! -loq m*di'krk m 

CALCULO DE "VICTIMAS CON ESPRKSIOIY 

CRONOLOGICA DE LOS INQUISIDORES 

GENERALES EN CUYOS TIEMPOS SE VE

RIFICARON. 
¡ t í f i c a r.hj.uif.fjq el I,; , m k h r p o q dB 

A R T I C U L O I . 

ftt Hab i endo demos t rado en el c a p í t u l o an
terior cuanto se opone a l e s p í r i t u de J e s u c r i s 
to, de su E v a n g e l i o y de sn r e l i g i ó n , e l esta
blecimiento de l San to Of ic io , cons ide ro c o n 
veniente conf i rmar l a m i s m a d o c t r i n a c o n la 
respectiva de un cuad ro c i e r t amen te t r i s t e , pe
ro capaz de ser ú t i l í s i m o p o r las ref lexiones 
que los filósofos c r i s t i anos p o d r á n hacer á su 
Tlsita. ift >ol (i i ími ..I :. ' • 

Calcular e l n ú m e r o de v í c t i m a s de la I n q u i 
sición es lo m i s m o que d e m o s t r a r p r á c t i c a m e n 
te una de las causas mas poderosas y eficaqes 
^e la d e s p o b l a c i ó n de E s p a ñ a ; p o r q u e si á los 

8 
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m i l l o n e s de personas que le q u i t ó el sistema 
i n q u i s i t o r i a l , i n f l u y e n d o á l a espuls ion total 
de j u d í o s , m o r o s sumisos y m o r i s c o s bautiza-
d o s , a ñ a d i m o s cerca de m e d i o m i l l ó n de fami-
l ias a r ru inadas p o r los cast igos del Santo Ofi-
c i ó , r e s u l t a r á c la ramente q u e , s in la existen-
c i a de su T r i b u n a l y de sus m á x i m a s , hoy ten
d r í a la E s p a ñ a doce m i l l o n e s mas de personas 
sobre los once que se le s u p o n e n . L o cierto es 
que la es tens ion del t e r r i t o r io de F r a n c i a esce
de p o q u í s i m o al de la p e n í n s u l a de España; 
c u y o suelo con t iene mas h u m u s ó t ie r ra vege
ta l que el f r a n c é s , y rec ibe de l sol iiifluencias 
mas favorables á la v e g e t a c i ó n , c o m o prueban 
sus v i n o s , aceites y f ru tas ; p o r lo que podia 
sustentar los ve in te y ocho m i l l o n e s de almas 
que hay en F r a n c i a y que h u b o en España 
cuando su t e r r i t o r i o estaba d i v i d i d o en seis rei
nos cr i s t ianos de C a s t i l l a , L e ó n , G a l i c i a , Por
t u g a l , x\ragon y N a v a r r a , y ocho mahometa
nos de T o l e d o , S e v i l l a C ó r d o v a , J a é n , Gra
n a d a , M u r c i a , V a l e n c i a y Bada joz . 

N o es pos ib le saber el n ú m e r o fijo de las 
v i c t i m a s de la I n q u i s i c i ó n en los p r imeros años 
de su e s t ab l ec imien to . E l l a c o m e n z ó á sacrifi
carlas en 1481- , e l C o n s e j o de l a Suprema no 
e x i s t i ó hasta 11^83; los l i b r o s de su archivoí 
de los t r ibuna les subal te rnos t a rdaron mas « 
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formarse; e l I n q u i s i d o r genera l segnia l a C o r 
te , que no tuvo d o m i c i l i o fijo hasta el r e inado 
de Fel ipe I I ; ios viajes o c a s i o n a r o n el e s t r a v í o 
y la p é r d i d a de a lgunos p r o c e s o s ; el o rden se 
fué in t roduc iendo s u c e s i v a m e n t e ; y todas es
tas circunstancias reun idas nos ponen en la 
precisión de sujetarnos ai c á l c u l o que d e b e 
mos hacer po r c o m b i n a c i ó n de va r ios datos 
resultantes de papeles . 

M a r i a n a , en la H i s t o r i a de E s p a ñ a , d ice que 
los inquis idores de S e v i l l a condena ron en 
1/|81 á r e l a j a c i ó n , es dec i r á m o r i r q u e m a 
dos, dos m i l reos ; que mas de otros tantos lo 
fueron en estatua p o r estar y a difuntos ó fug i 
tivos ; y que diez y siete m i l fueron r e c o n c i l i a 
dos. Y a se sabe que no lo eran sino con g r a v í 
simas peni tencias y penas ; entre las cuales 
eran seguras la i n f amia y l a c á r c e l mas ó m e 
nos p ro longada , y p o r entonces casi s i empre 
la confiscación de todos sus b ienes . 

Los autos de fe de aque l los t i e m p o s que ten
go anotados con respecto á los t r ibunales de 
Inquisición de Z a r a g o z a y T o l e d o hacen creer 
que cada uno de los de p r o v i n c i a i n q u i s i t o r i a l 
celebraba cua t ro autos de fe generales po r a ñ o , 
cuando m e n o s ; p o r q u e , r e u n i e n d o m u c h o s 
denunciados, neces i taban fenecer p ron to las 
causas, para hab i l i t a r las c á r c e l e s a l a l o j a m i e n -
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to de nuevos p resos , y l i b ra r se de la manuten
c i ó n de las personas . 

L o s t r i buna l e s de p r o v i n c i a se fueron orga
n izando suces ivamente de m a n e r a , que ha-
b iendo sido p r i m e r o el de S e v i l l a , y a en 1/|83 
e x i s t í a n los de C ó r d o b a , J a é n y To ledo ; en 
85 , los de E s t r e m a d u r a , V a l l a d o l i d y Cala
h o r r a , M u r c i a , C u e n c a , Z a r a g o z a y Valencia; 
en 8 7 , los de B a r c e l o n a y M a l l o r c a : el de Gra
nada no se fijó hasta los t i e m p o s de Carlos Y; 
e l de G a l i c i a hasta los de F e l i p e I I ; y el de 
M a d r i d hasta F e l i p e V , aunque desde muclio 
antes r e s i d í a en la cor te u n i n q u i s i d o r del tri
b u n a l de T o l e d o . N o c i to a q u í los de Canarias, 
M é j i c o , L i m a , Ca r t agena de A m é r i c a , Sicilia 
y S a r d e ñ a , porque , aunque se hal laban suje
tos a l I n q u i s i d o r genera l de E s p a ñ a y al Con
sejo de I n q u i s i c i ó n , l l amado de la Suprema, 
solo puedo fo rmar c í d c u l o de la P e n í n s u l a é 
is las adjaceutes Ba lea res . 

A n d r é s B e r n a l d e z , h i s t o r i a d o r c o e t á n e o muy 
adicto al n u e v o es t ab lec imien to c o m o capellán 
de l segundo I n q u i s i d o r g e n e r a l , dijo en su 
h i s t o r i a i n é d i t a de los reyes c a t ó l i c o s que 
desde 1482 á 89 , ambos i n c l u s i v e , hubo en Se' 
v i l l a mas de setecientos q u e m a d o s , y mas de 
c inco m i l peni tenc iados . N o h a b l o de aquellos 
cuyas efigies fueron condenadas al fuego. En 
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1481 el n ú m e r o hab i a sido i g u a l al de m u e r t o s 
en las l l a m a s ; y o q u i e r o supone r po r m i c á l 
culo que las estatuas fueron la m i t a d de l n ú 
mero de los quemados en p e r s o n a ; pues aun
que muchas veces era m a y o r , m e p r o p o n g o 
adoptar el es t remo que dis te mas de la exage -
raciou. P o r c o n s i g u i e n t e , cada a ñ o d é l o s ocho 
citados hubo en S e v i l l a 8 8 quemados en p e r 
sona, M en e s t a tua , 625 p e n i t e n c i a d o s , que 
hacen entre todos 757 v í c t i m a s . O t r o tanto p o 
demos conjeturar de cada uno de los t r i b u n a -
leí de p r o v i n c i a que y a e x i s t i e s e n . 

En el cast i l lo de T r i a n a , des t inado en S e v i 
lla para t r i b u n a l de la I n q u i s i c i ó n , se puso , 
a n o l o 2 Z i , una i n s c r i p c i ó n , de la c u a l resul ta 
que desde Í¿x9'2 ( en que fueron espel idos de 
España los j u d í o s ) hasta a q u e l a ñ o , h a b l a n 
sido casi mi l l a re s de h o m b r e s los quemados , 
y mas de ve in te m i l los pen i t enc i ados en aquel 
Tribunal . Q u i e r o supone r que solo se q u e m a 
ron m i l en persona y q u i n i e n l o s en estatua. 
Corresponden á cada uno de ios 32 que abraza 
la i n sc r ipc ión 32 m u e r t o s en las l l a m a s , 16 
estatuas q u e m a d a s , 62 5 pen i t enc i ados ; entre 
todos , 673 v i c t imas . P u d i e r a c o n r a z ó n c a l c u 
lar igual n ú m e r o en las otras i n q u i s i c i o n e s de l 
reino ; no lo h a r é sino de la m i t a d , s u p o n i e n -

que las c i r cuns t anc ia s de la r i queza de l r e í -
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no de S e v i l l a in f luyesen á que hubiese allí ma9 
fami l i a s de o r igen i s rae l i ta que en otras pro
v i n c i a s . 

L o s tres a ñ o s de 1/190 , 91 y 9 2 , que merllan 
en t re el c á l c u l o formado p o r el texto de Ber-
na ldez y el p r o d u c i d o por l a i n s c r i p c i ó n del 
cas t i l lo d e T r i a n a , p u e d e i r c a l c u l a r s e por el 
n ú m e r o de los ocho a ñ o s precedentes citados 
p o r B e r n a l d e z ; pero no lo h a r é , s ino por el 
de los t r e in ta y dos s iguientes de l a inscrip. 
c i o n , p o r q u e su resul tado es de n ú m e r o menor 
de v í c t i m a s . 

Ba jo estos datos v o y á fo rmar l a cuenta de 
los d i ez y ocho a ñ o s p r i m e r o s de la Inquisi
c i ó n , ap l i cados al p r i m e r i n q u i s i d o r general 
f ray T o m á s de T o r q u e m a d a ; pues , aunque 
no se c r e ó e l e m p l e o hasta 1 4 8 3 , se le agregan 
este a ñ o y los dos p receden tes , p o r haber sido 
él m i s m o uno de los i n q u i s i d o r e s nombrados 
p o r e l P a p a ; y sin e m b a r g o , p r o c e d e r é distin
g u i e n d o los a ñ o s hasta la ex i s t enc ia de los tri
buna le s suba l te rnos de I n q u i s i c i ó n , que se 
f u e r o n es tab lec iendo s u c e s i v a m e n t e , y hacían 
en e l p r i m e r a ñ o m a y o r n ú m e r o de víctimas 
que en los p o s t e r i o r e s , p o r q u e r a s personas 
perseguidas hab lan ten ido m e n o s precaución 
en sus pa labras y en su c o n d u c t a . 
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A ñ o IZ18I. 

No habia t r i b u n a l en el r e i no de C a s t i l l a , 
sino en el de S e v i l l a ; y consta po r M a r i a n a que 
murieron quemados mas de dos m i l ; que otros 
tantos suf r ie ron en es ta tua la h o g u e r a , p o r 
muerte ó fuga de los i n d i v i d u o s , y que se re 
conciliaron d iez y siete m i l c o n pen i t enc ia s y 
penas, de sue r t eque las v i c t i m a s de las t res c l a 
ses llegaron á ve in te y un m i l ; en c u y o n ú m e r o 
no entran las que h a b r i a en e l r e ino de A r a 
gón, donde la I n q u i s i c i ó n a n t i g u a e j e r c í a su 
poder. 

A ñ o 1ZI82. 

Con arreglo á los datos antes i nd i cados , h u b o 
en Sevi l la 88 quemados en persona , 4 4 en es
tatua, 625 pen i t enc iados ; las tres clases c o m 
ponen 757 v í c t i m a s . L o s otros t r i buna l e s de 
Inquisición de l r e ino de C a s t i l l a no ex i s t i an 
aun; y los de A r a g ó n , C a t a l u ñ a , V a l e n c i a y 
Mallorca pe r tenec ian á l a I n q u i s i c i ó n a n t i g u a . 

A ñ o 1483 . 

Hubo en Se v i l l a , p o r el c i tado c á l c u l o , 88 que-
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rnaclos en pe rdona , M en estatua, 625 peniten
c i a d o s ; ent re las tres clases, 757 v í c t i m a s . L a In-
q n i s i c i o n de C ó r d o b a c o m e n z ó en este año;y 
aunque tal vez las v i c t i m a s i g u a l a r í a n á las de 
S e v i l l a en su p r i m e r a ñ o , s in embargo redu
c i r é su n ú m e r o á l a d é c i m a par te , porque 
resul te mas e l s i s tema de m o d e r a c i ó n . Por 
c o n s i g u i e n t e supongo so lamente 200 quema
dos en p e r s o n a , 200 en es ta tua , 1700 peniten
c iados ; entre las tres clases 2 100 v í c t i m a s . 

L a de J a é n c o m e n z ó en este a ñ o , , y calculo 
sus procesos en i g u a l n ú m e r o de las tres 
clases. 

L a de T o l e d o t a m b i é n este m i s m o a ñ o , esta
b l e c i e n d o p o r de p ron to su t r i b u n a l en nn 
p u e b l o de la p r o v i n c i a de la M a n c h a llamad» 
entonces V i l l a r e a l , y ahora C i u d a d - R e a l . Cal
cu lo el n ú m e r o de sus v i c t imas c o m o en las de 
C ó r d o b a y J a é n . 

E n t r e l a s cuat ro i n q u i s i c i o n e s de Castilladel 
a ñ o 1483 , hubo 688 quemados en persona, 
644 en es ta tua , 5727 pen i t enc i ados ; e l número 
to ta l de v i c t imas fué de 7 0 5 7 . 

Año 1484. 

En Sevilla, 88 de la primera clase, 46 de ^ 
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secunda, 625 p e n i t e n c i a d o s ; en t re todas 757 
•víctimas. 

En C ó r d o b a , c o n f o r m e a l s i s t ema de m o d e -
racionque l l evó adop tado , s o l a m e n t e cuen to l a 
mitad del n ú m e r o de S e v i l l a , es d e c i r M q u e 
mados en persona , 22 en es-tatua, 312 p e n i t e n 
ciados; entre todos 378 v í c t i m a s . 

En J a é n c o m o e n X ó r d o b a . 
E n To ledo l o m i s m o . 
Entre los cua t ro t r i buna l e s 220 q u e m a d o s 

en persona, 110 en es ta tua , 15G1 p e n i t e n c i a 
dos; entre todos 1891 v í c t i m a s . 

na gonfiínaiij) ¿ o ¿ o l n n c d i i i s s i h eol a i i n S f -
A ñ o 1 4 8 5 . 

, . ^ . ^ í í «<>fcoj OliflS 
Seri l la t uvo 88 q u e m a d o s en p e r s o n a , 44 

en estatua, 625 p e n i t e n c i a d o s ; entre todos 757 
víct imas. 

C ó r d o b a , J a é n y T o l e d o , á r a z ó n de 44 de 
la primera clase, 22 de la s e g u n d a , 312 de l a 
tercera; que hacen 378 en cada t r i b u n a l . 

Las i n q u i s i c i o n e s de V a l l a d o l i d , E s t r e m a -
¿ura, M u r c i a , C a l a h o r r a , Z a r a g o z a y V a l e n c i a 
comenzaron este a ñ o , y cada una t u v o á r a z ó n 
de 200 castigados de l a p r i m e r a c lase , 200 de 
la segunda, 1700 de la t e r ce ra ; que hacen 
2100. 

Entre los diez t r i buna le s h u b o 1422 q u e m a -
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dos en p e r s o n a , 1310 en estatua, 10,200 peni-
t enc iados , que hacen 12 ,930 v i c t imas . 

A ñ o 1486 . 
•-íK;p •¡;,0'>?> * u r d i i y j f ' ' ab «•isircÍH; Miifi. 

S e v i l l a , 88 de la p r i m e r a c lase , /44 de la se
g u n d a , 625 de la t e rce ra ; en t o d o 7 5 7 . 

C ó r d o b a , J a é n y T o l e d o , a r a z ó n de /i4,y 
2 2 , y 3 1 2 ; que hacen 378 en cada tribunal. 

V a l l a d o l i d , L l e r e n a , M u r c i a , L o g r o ñ o , Za
ragoza y V a l e n c i a , c o m o las de C ó r d o b a , Jaén 
y T o l e d o . 

Entr e los diez t r i b u n a l e s , 484 quemados en 
persona , 242 en estatua, 3433 penitenciadbs; 
entre todos 4 1 5 9 . 

M ^ c f i o f e i ^ : ns i o f . i m i . w p f d < u; l í í i t s f í 

A ñ o 1487 . 

S e v i l l a y las otras nueve inquis ic iones soo 
c o m o en e l a ñ o an te r io r , y t u v i e r o n ¿|8Zi de la 
p r i m e r a c l a se , 242 de l a s é g u n d a , 3433 (lela 
t e rcera ; y en todo 4 1 5 9 cas t igados . 

L a s de B a r c e l o n a y ftlallorca comenzaron 
este a ñ o , p o r lo que se c a l c u l a n en cada una 
200 de la p r i m e r a c l a se , 200 de la segunda. 
1700 de la t e rcera ; que hacen 2 1 0 0 . 

E n t r e los doce t r i b u a l e s , 8 8 4 quemados en 
pe r sona , 642 en estatua, 6833 penitenciados; 

http://iof.imi.wp
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que hacen 8359 v i c t i m a s . 

i o l i H f i ' ) ' 0 ' ' :'';! ! i , ¡ i ' ' " ' r : oñn r.'vt! I 
A ñ o l / i 8 8 . 

!n9iq 9 ^ " ' » 0 !;m1 ! ' 'liut5 " ! •• - !"1fri ' ' -; V 
Sev i l l a , 88 de p r i m e r a c lase , M de segunda , 

625 de te rcera ; en todo 7 5 7 . 
Las otras once i n q u i s i c i o n e s , á r a z ó n de 44? 

y 22, y 312 ; que hacen 378 en cada una . 
Entre todos doce , 572 mue r to s en el fuego, 

286 quemados en ef igie , 4057 pen i t enc iados ; 
entre todos 4 9 1 5 v i c t i m a s . 

A ñ o 1489 . 

Las doce i n q u i s i c i o n e s t u v i e r o n el m i s m o es
tado que cu el a ñ o an te r io r ; y a q u í cesa el c á l 
culo formado por los t e s t imon ios de l c o e t á n e o 
Bernaldez y de l j e s u í t a M a r i a n a . 

. U ., •.. 8 . n,:. ̂  i r . ¡tohíi.W .p 
A ñ o 1490 . 

Sevi l la tuvo por e l c á l c u l o de la I n q u i s i c i ó n 
del casti l lo d e T r i a n a 3 2 q u e m a d o s , 16esta tuas , 
625 peni tenc iados ; que hacen 673 v í c l i m a s . 
P u d i é r a m o s p r o s e g u i r e l c á l c u l o de B e r n a l d e z ; 
pues s e g ú n e l tex to l i t e r a l de l a i n s c r i p c i ó n 
elde e s t a ñ o deb ia c o m e n z a r hasta e l a ñ o 1493, 
porque l a e s p u l s i o n de los j u d í o s se ve r i f i có en 
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1 A 9 2 ; pero p r e f e r i m o s este al de Bernaldezet 
los tres a ñ o s que m e d i a n ent re los dos cálculos, 
p o r q u e da m e n o r n ú m e r o de v i c t i m a s , y n0j 
h e m o s propues to h u i r d e l pe l ig ro dequesepien. 
se que p r o c u r a m o s exagerar . 

L a s otras once i n q u i s i c i o n e s , po r el mismo 
s is tema de m o d e r a c i ó n , son ca lculadas á razón 
de l a m i t a d de S e v i l l a , es d e c i r 16 quemados 
en p e r s o n a , 8 en estatua y 312 penitenciados 
en cada u n a . 

L o s doce t r i buna l e s un idos tuvieron 2()S 
de l a p r i m e r a clase, 10A de la segunda, /|051 
de la t e r c e r a ; que hacen l \ 369 v í c t i m a s . 

A ñ o s l A 9 i a l U 9 8 . 

R i g e e l m i s m o c á l c u l o ; p o r l o que hubo CE 
los o c h o ú l t i m o s a ñ o s de T o r q u e m a d a 166/1 
q u e m a d o s en persona 832 en estatua, 32,/isfi 
p e n i t e n c i a d o s ; que hacen entre todos SZi, 952 
v í c t i m a s . 

R e s ú m e n . 

R e u n i e n d o las par t idas antecedentes , restills 
que la I n q u i s i c i ó n de E s p a ñ a t uvo en los diet 
ocho p r i m e r o s a ñ o s de su ex i s t enc i a , bajo l> 
d i r ecc iom de T o r q u e m a d a , 8, 800 castigado* 
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con la pena de m o r i r en las l l amas ; 6, 500 es
tatuas quemadas de personas muer ta s ó f u g i 
tivas; 90 , OOZt r e c o n c i l i a d o s c o n diferentes pe 
nas y peni tencias ; en t re t o d o , 1 0 5 , 3 0 A v í c t i 
mas. 

En el tomo 1.° suena m a y o r n ú m e r o , p o r q u e 
se con tó c o m o exis tente l a I n q u i s i c i ó n de 
Cuenca, en lo que h u b o i n e x a c t i t u d ; pues no 
comenzó c o m o t r i b u n a l separado de l de M u r 
cia hasta el a ñ o 1 5 1 3 ; y o pud ie ra sostener 
aquella p r o p o s i c i ó n s in faltar á l a v e r d a d por 
que las v ic t imas no dejaban de ser sacrif icadas 
poique la d i ó c e s i s de C u e n c a fuese d i s t r i to 
unido al t r i b u n a l de M u r c i a ; pero m e he p r o 
puesto hablar po r t r i buna l e s y d i s m i n u i r e l 
número de cast igados cuan to p e r m i t a n las c i r 
cunstancias. 

Si me qu i s i e ra gobe rna r p o r los autos de fe 
dé las inqu i s i c iones de T o l e d o y Z a r a g o z a , t r i 
plicarla el n ú m e r o de v í c t i m a s ; pues en solos 
ocho años resu l t an cas t igados G, 3A1 p o r los 
inquisidores de T o l e d o , que p r o d u c e n á r a z ó n 
Je 792 por a ñ o , y esto s in i n c l u i r m u c h a s v i c 
timas de otros autos de fe, q u e h u b o y no he p o 
dido hallar s ino c i t ados . Z a r a g o z a ofrece cas i 
los mismos datos; y s i s u p o n í a i g u a l suceso en 
las otras i n q u i s i c i o n e s , r e su l t aba ce r ca de dos 
partes mas que por m i c á l c u l o . N o qu i e ro que 

9 
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nad ie p u e d a con v e r d a d a f i rmar que pretend 
a b u l t a r los m a l e s . 

2 . ° I n q u i s i d o r genera l Fué D . fray Diego {W 
z a , r e l i g i o s o d o m i n i c a n o , maes t ro del principi 
de A s t u r i a s ü . J u a n , ob i spo de Z a m o r a , Safc 
m a n c a , J a é n , F a l e n c i a , finalmente arzobhp; 
de S e v i l l a . E j e r c i ó su e m p l e o desde principio, 
de 1ZI99 hasta fines de 1 5 0 6 , en que renunci 
p o r o r d e n de l rey F e r n a n d o V , regente di 
r e i n o de C a s t i l l a . E n su t i e m p o h u b o las n i 
mas doce i n q u i s i c i o n e s que en el de su anten 
sor dent ro de la P e n í n s u l a , p o r lo que solí, 

m e n t e le cuen to p o r a ñ o 208 quemados en pe 
sona , 104 en e í t a t u a 4 057 penitenciados, qi: 
h acen , Zi, 369 v í c t i m a s ; y multiplicaifc 
estos n ú m e r o s p o r ocho a ñ o s , huvo en si 
t i e m p o 1664 de la p r i m e r a clase , 832 if 
l a s e g u n d a , 3 2 , 4 5 6 d é l a t e rce ra , que hacei 
r e u n i d o s 3 4 , 9 5 2 cast igados. E n e l tomoi .0 ,® 
p i t u l o 1 0 , a r t í c u l o 3 , p á r r a f o 3 , y en mi cari; 
á M . de C o u s e r g e s , c o n t é m a y o r númeropt 
los p r i n c i p i o s que a d o p t é para e l cálculo. 1 
c reo que a q u e l se acerque mas á l a verdadt 
los hechos ; pe ro pref ie ro pe r suad i r el 0 
m o d e r a d o , que ahora p o n g o . 

3 . ° I n q u i s i d o r g e n e r a l se cuen ta el el** 
n a l a r z o b i s p o de T o l e d o , D . fray Francisco X 
m e n e z d e C i s n e r o s , r e l i g io so franciscano. * 
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vo el empleo a ñ o 1507 y s igu ien tes hasta 8 de 
noviembre de 1 5 1 7 , en que m u r i ó . D u r a n t e es
te tiempo es tuvo separado e l des t ino de i n q u i 
sidor general de la c o r o n a de A r a g ó n , y lo ejer
cieron pr imero D . fray J u a n E n g u e r a , r e l i g i o 
so domin icano , ob i spo de V i q u e , d e s p u é s de 
Lérida, y e lecto de T o r t o s a . Es te m u r i ó en 
1513, y le s u c e d i ó D . fray L u i s M e r c a d e r , 
monge car tujo, p o r c u y a m u e r t e , ver i f icada en 
l / d e junio de 1 5 1 6 , fué n o m b r a d o e l c a r d e 
nal Adriano de F l o r e n c i o , en tonces d e á n de 
Lovaina, maes t ro de C a r l o s V , d e s p u é s ob i spo 
de Tortosa, y po r ú l t i m o s u m o p o n t í f i c e r o m a 
no. Creó el ca rdena l X i m e n e z de C i s n e r o s , en 
1513, un t r i b u n a l de I n q u i s i c i ó n para el ob i s 
pado de C u e n c a y d i s t r i tos agregados , d i s m e m 
brando su t e r r i t o r i o de l de M u r c i a ; en 1 5 1 G , 
otro para la plaza de O r a n en A f r i c a , y otro 
para A m é r i c a en la i s l a de C u b a . Es tos dos ú l 
timos q u e d a r á n fuera de nues t ro c á l c u l o c o m o 
los de C a l l e r , de la i s l a de S a r d e ñ a , y de P a l e r -
mo en la de S i c i l i a . 

Las doce i n q u i s i c i o n e s an t iguas de l a P e n í n 
sula p r o d u c í a n po r la cuen ta d é l a i n s c r i p c i ó n 
(le Sevi l la , y m o d i f i c a c i ó n adop tada , 208 que
mados en persona p o r a ñ o , 104 en estatua, 
M ó 7 peni tenc iados , p o r lo c u a l en los a ñ o s 
( l e l507 y s iguientes hasta e l 1513 i n c l u s i v e J 
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h u v o 1 4 5 6 , de la p r i m e r a c lase , 7 2 8 , de la se-
g u n d a , 28 , 3 9 9 , de l a t e rcera . 

ED 1 5 1 4 c o m e n z ó la I n q u i s i c i ó n de Cuenca; 
y c o n a r reg lo á las bases , le as igno 200 déla 
p r i m e r a , 200 de la segnncla , 1.700 de la ter-
c e r a ; que un idos á los 208 , 104 y 4057 de 
las otras doce i n q u i s i c i o n e s ant iguas produ
je ron en aque l a ñ o 408 , 304 y 5757 . 

E n 1515 la I n q u i s i c i ó n de C u e n c a se cuenli 
y a c o m o u n a de las ant iguas c o n solos 16 de 
p r i m e r a c l a s e , 8 de la s e g u n d a , 312 de \¡ 
t e rce ra ; que a ñ a d i d o s á e l l a s , compusierone! 
n ú m e r o de 224 , 112 y 4 3 6 9 . 

E n 1516 y 1517 s u c e d i ó lo m i s m o ; y reu
nidos los once a ñ o s de l i n q u i s i d o r geuen 
X i m e n e z de C i s n e r o s , h u b o 2 536 quemados, 
1368 ' efigies , 4 7 , 2 6 3 peni ten tes ; en todi 
5 1 , 1 6 7 . 

E n e l t o m o 1.° p á g i n a 360 , r e s u l t ó majoi 

n ú m e r o de quemados y v a r i ó e l n ú m e r o 
las v í c t i m a s p o r no haber d i s t i n g u i d o enton
ces l a é p o c a del e s t ab l ec imien to del Tribuni' 
de C ó r d o b a . Debe prefer i rse p o r moderacioi 
el p resente . 

4.° I n q u i s i d o r gene ra l , e l ca rdena l Aclriaí' 
ob i spo de T o r t o s a r desde los pr imeros dia' 
de marzo de 1518 ; y aunque fué elegido pap* 
en 9 de enero de 1522 , no t uyo sucesor ení1 
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destino de gefe de l S a n t o O f i c i o hasta fines de 
1522 ; pues A d r i a n o e s p i d i ó las l u i l a s en 10, 
de setiembre de este a ñ o , ca torce dias antes 
de su muer te . P o r esta r a z ó n se le cuen t an 
seis años en la I n q u i s i c i ó n que no a u m e n t ó 
tribunales en la P e n í n s u l a , a u n q u e sí en A m é 
rica , pues puso uno en P u e r t o R i c o , para las 
islas del mar O c é a n o en 1 5 1 9 . Y por e l c á l c u l o 
de la i n s c r i p c i ó n de l cas t i l lo de T r i a n a h u b o 
en ios trece de nues t ro c o n t i n e n t e 224 que
mado en persona p o r a ñ o , 112 en e s t a t u a , 
/l,369 peni tenciados , y c o n s i g u i e n t e m e n t e e n 
los seis a ñ o s l , 3 Z i 4 d e la p r i m e r a c lase , 672 de 
la segunda , 26,214 de l a t e r c e r a , que hacen 
28,230 cast igados. 

5.° I n q u i s i d o r genera l e l c a r d e n a l D . A l 
fonso M a n r i q u e , suces ivamen te ob i spo de 
Badajoz y de C ó r d o b a y a rzob i spo de S e 
v i l l a : hemos y i s to que sus bulas fue ron es
pedidas en R o m a , d i a 10 de se t i embre de 
15i3. E n el s igu ien te de 1524 m a n d ó p o n e r 
en el casti l lo de T r i a n a de S e v i l l a l a i n s c r i p 
ción que nos ha r e g i d o p a r a c á l c u l o de los 
años precedentes. E n el m i s m o c o m e n z ó su 
ejercicio la I n q u i s i c i ó n de G r a n a d a , c u y o t r i 
bunal se habia creado en el a n t e r i o r . A u n q u e 
se habia d i s m i n u i d o el n ú m e r o de los cas t iga
dos como judaizantes , a b u n d a r o n las y i c t i m a ^ 
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porque s u p l í a n su l u g a r los mor i s cos maho-
met i zan tes , los l u t e ranos , los sodomi tas , cuyo 
cast igo conf ió e l papa C l e m e n t e V I I á los in-
qu i s ido re s , y los acusados p o r otros crímenes, 
M a n r i q u e m u r i ó en 28 de se t i embre de 153S, 
de j ando t r i b u n a l de I n q u i s i c i ó n en Canarias, 
J a é n y G r a n a d a , dos en A m é r i c a , para Tierra-
firme , y las islas del O c é a n o . Se calcula que 
hab ia p o r a ñ o 10 q u e m a d o s en persona, 5 
en estatua y 50 peni tenc iados ; que hacen 6S 
v i c t i m a s . E r a n 13 los t r ibuna les de la Penín
sula ; dos los de islas adyacentes ; y multipli
cando p o r los 15 a ñ o s de l m i n i s t e r i o de Man
r ique , fueron 2250 de la p r i m e r a c l a se , 112) 
de la s egunda 3 11250 de l a te rcera ; y entrt 
todos IZi625 cas t igados . 

6 . ° I n q u i s i d o r g e n e r a l , e l cardenal arzo
b i spo de T o l e d o D . J u a n P a r d o de Tabera:la> 
bulas no fueron espedidas hasta el mes de se
t i e m b r e de 1539 , y m u r i ó en 1.° de agostoJf 
1 5 ^ 5 . S i n e m b a r g o , se le cuen t an los sieli 
a ñ o s c u m p l i d o s agregando los de vacantes. 
L a s v i c t i m a s fueron á r a z ó n de 8 quema
dos en cada una de las q u i n c e inquisiciones. 
( dejando fuera del c á l c u l o las dos que habii 
entonces en A m é r i c a ) , tx estatuas y ¿lO peD1 
tenciados , es dec i r 52 v í c t i m a s ; y entre IN 
1 5 t r i buna le s hacen 12 0 de la p r imera clase 
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60 d é l a segunda , 600 de la t e r c e r a ; que m u l 
tiplicados por siete a ñ o s p r o d u c e n 8^0 y 420 , 
y ZjSOO ; entre todos 5A60. P re f i e ro po r m o 
deración este c á l c u l o a! i m p r e s o en el t omo 2°, 
capitulo 1 6 , a r t í c u l o 4 , p á r r a f o 24, y en l a 
carta á M C l a u s e l de C o u s e r g e s . 

7,° I n q u i s i d o r gene ra l e l c a rdena l D . fray 
García de L o a i s a , suces ivamen te gene ra l d e l 
orden de los frailes d o m i n i c a n o s , confesor de 
(¡árlos V , conse jero de la S u p r e m a , ob i spo 
de Osma y de S i g ü e n z a , c o m i s a r i o gene ra l 
apostólico de la santa C r u z a d a de E s p a ñ a , y 
arzobispo de S e v i l l a : las bu las de i n q u i s i d o r 
general fueron espedidas en R o m a d i a 18 de 
lebrero de 1546 , y m u r i ó en 22 de a b r i l de l 
propio a ñ o ; pero sin e m b a r g o se le ad jud ica 
el año entero en e l c u a l h u b o 8 quemados en 
persona en cada I n q u i s i c i ó n , 4 en es ta tua , 
y /lO pen i t enc i ados , que m u l t i p l i c a d o s p o r 15 
tribunales de la P e n í n s u l a é islas adyacentes 
son 120 de la p r i m e r a clase , 60 de l a s e g u n 
da y 600 de la ' tercera ; en t re todos 780 cas
tigados. 

*• I n q u i s i d o r gene ra l fué D . F e r n a n d o 
b a l d é s , suces ivamen te o b i s p o de E l n a , de 
Orense , de O v i e d o , de L e ó n , de S i g ü e n z a ; 
arzobispo de S e v i l l a , consejero de estado y 
Presidentede la r ea l C h a n c i l l e r i a de V a l l a d o l i d . 
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L a s bu las de i n q u i s i d o r gene ra l fueron espe. 
didas en R o m a en 20 de enero de 1 5 4 7 ; re-
n u n c i o el e m p l e o por ¿ r d e n de l papa sanPioY 
en 1566 , y m u r i ó en 2 de d i c i e m b r e de 1568, 
Se c a l c u l a n 8 , 4 y A0 en cada t r ibunal por 
a ñ o . P u d i e r a , y tal vez deber ia , ponerse mii-
cho m a y o r n ú m e r o , si cons ide ramos queloi 
autos de fe de V a l l a d o l i d , S e v i l l a , Murcia, 
T o l e d o y otros con t ra los lu te ranos , fuero» 
f r e c u e n t í s i m o s y de m u c h a s v í c t i m a s ; pero 
sin emba rgo p re fe r imos la m o d e r a c i ó n segum 
de quedar m u y d i m i n u t o s . L o s veinte años dt 
su gob i e rno en las qu ince inqu i s i c iones pro
du je ron 2400 quemados en persona , 1201 
en estatua , 12000 p e n i t e n c i a d o s ; que hacen 
15600 v í c t i m a s . 

9. ° I n q u i s i d o r genera l fué e l cardenal D, 
D i e g o E s p i n o s a , pres idente de los consejos de 
C a s t i l l a y de I t a l i a , ob i spo de S i g ü e n z a , con
sejero de estado : las bu las se l ibraron ea 
R o m a , dia 9 de se t iembre de 1566 , y murii 
en e l e m p l e o en 11 de i g u a l mes de 1572. Si 
le a s ignan seis a ñ o s para el des t ino , y en cadi 
uno á r a z ó n de 8, 4 y 40 v í c t i m a s por tribuoali 
que p r o d u c e n 720 quemados en persona ,3^ 
en estatua , 06OO pen i t enc i ados ; entre to^ 
4680 cas t igados . 

10 , ° F u é n o m b r a d o D . P e d r o de Córdoba. 
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poncede L e ó n , ob i spo s u c e s i v a m e n t e de c i u 
dad R o d r i g o y de Bada joz : las bu las se l i b r a 
ron en R o m a en 29 de d i c i e m b r e de 1572 ; 
piro el electo m u r i ó en 17 ele enero de 1573, 
sin tomar p o s e s i ó n del e m p l e o . 

11.° E l ca rdena l D . G a s p a r de Q u i r o g a , 
arzobispo de T o l e d o , consejero de estado , y 
presidente del C o n s e j o s u p r e m o de Ind ias . E l 
pupa c o n f i r m ó su n o m b r a m i e n t o en 20 de 
abril de 1573 , y m u r i ó e j e rc i endo su m i n i s 
terio en 20 de n o v i e m b r e de 159Zi. S u ante- , 
cesor habia es tab lec ido e l í t r i b u n a l de I n q u i 
sición en la c i u d a d de S a n t i a g o u pa ra el re ino 
de Gal ic ia , y se cuen ta el a ñ o de 1573 como , 
el primero de la c e l e b r a c i ó n de sus autos de; 
fe. Por esta r a z ó n p u d i é r a m o s c a l c u l a r que 
tuvo 200 q u e m a d o s en p e r s o n a , 2O0 en es ta
tua , 1700 pen i t enc i ados ; pero sin e m b a r g o 
solamente le as ignamos c o m o á los otros t r i 
bunales ant iguos S , ¿i y ¿ 0 , p o r q u e y a estaba 
espurgado el r e ino de G a l i c i a de los j u d í o s y. 
moros baut izados en los t i e m p o s anter iores . . 
Los 16 t r ibunales p r o d u j e r o n en los 22 a ñ o s 
del cardenal Q u i r o g a , 2 8 1 6 de l a p r i m e r a 
dase , 1^08 de la s egunda . , 14080 de l a ter 
cera ; entre todos 1 8 3 0 4 . 

Mx." D o n G e r ó n i m o M a n r i q u e de L a r a , 
obispo de C a r t a g e n a y de A v i l a . E l P a p a l i b r ó 
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sus bulas en 10 de febrero de 1 5 9 5 , y murió 
el e lecto en 22 de se t i embre de l mi smo año, 
Este se le cuen ta entero y los d iez y seis tribu-
nales t u v i e r o n 128 quemados en persona, C/i 
en estatua, 6^0 pen i t enc iados ; que hacen 832. 

13 . ° D o n P e d r o de P o r t o c a r r e r o , sucesiva
mente c o m i s a r i o genera l a p o s t ó l i c o de la sania 
C r u z a d a de E s p a ñ a , ob i spo de Ca lahor ra , de 
C ó r d o b a y de C u e n c a . E l P a p a conf i rmó su 
n o m b r a m i e n t o en 1.° de enero de 1596, renun
c ió el e m p l e o de i n q u i s i d o r genera l porórden 
de l rey F e l i p e I I I en p r i n c i p i o s de 1599,v 
m u r i ó en 20 de se t i embre de l m i s m o . Se le 
cuen tan tres a ñ o s ; y po r el c á l c u l o indicado 
h u b o en los d iez y seis t r i buna le s 18/ i v i 
d e p r i m e r a c l a . s e , 92 de s egunda , 1920 i 
ce ra ; ent re todas 2 196. 

1A.0 E l c a rdena l D . F e r n a n d o N i ñ o deGue' 
v a r a , consejero de estado. Sus bulas se libra
r o n en 11 de agosto de 1599; r e n u n c i ó el em
pleo po r o r d e n del R e y en p r i n c i p i o s de 1602. 
y m u r i ó en 1.° de enero de 1609. Se le cnentaii 
tres a ñ o s , y en cada uno de los diez y seis tri
b u n a l e s á r a z ó n de c inco quemados en persona, 
2 en estatua y 36 pen i t enc i ados por año , 1̂  
p r o d u c e n 2Zt0 de la p r i m e r a c lase , 96 de lase-
g u n d a , 1728 de la t e r ce ra ; y entre todos 206i 
v í c t i m a s . 

http://deprimeracla.se
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15. ° D o n J u a n de Z ú ñ i g a , c o m i s a r i o g e n e 
ral apos tó l i co de l a Santa C r u z a d a , ob ispo de 
Cartagena : las bulas de i n q u i s i d o r genera l 
fueron espedidas en R o m a en 29 de j u l i o de 
1602, y m u r i ó e l e lecto en 20 de d i c i e m b r e 
del mismo a ñ o ; en el c u a l las diez y seis i n 
quisiciones tu v i e ron á r a z ó n de 5 quemados , 32 
esialuas, y 36 pen i t enc iados , 80 de la p r i m e r a 
32 de la segunda, 576 de la t e rce ra ; en todo 
688 v íc t imas . 

16. ° D o n J u a n Bau t i s t a de A c e b e d o , a rzo
bispo it) partibus inf idel ium , g o b e r n a d o r del 
Consejo de C a s t i l l a , pa t r i a rca de las Ind i a s , 
comisario genera l a p o s t ó l i c o de la santa C r u 
zada de E s p a ñ a ; fué conf i rmado i n q u i s i d o r ge
neral por el P a p a en 20 de enero de 1 6 0 3 , y 
murió en 8 de j u l i o de 1607 . Se le cuentan 5 
años; y por el m i s m o c á l c u l o h u b o en e l los 
¿l00 quemados en pe r sona , 160 en es ta tua, 
2880 peni tenciados;ent i ' e todos 3440 cast igados. 

17. " D o n B e r n a r d o de S a n d o v a l y Hojas , 
cardenal de R o m a , a rzob ispo de T o l e d o , conse 
jero de estado; fué con f i rmado i n q u i s i d o r ge
neral en 12 de se t i embre de 1608 , y m u r i ó 
611 V de d i c i e m b r e de 1 6 1 8 . E n estos 11 
años por el c á l c u l o i n d i c a d o h u b o 880 d é l a 

Primera clase, 352 de la s e g u n d a , 6336 de la 
'ercera; que hacen 7 5 6 8 . 
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18 . " D o n fray L u i s de A l i a g a , religioso do
m i n i c a n o , confesor del rey F e l i p e I I I , arclii< 
m a n d r i t a de S i c i l i a : las bulas de Inqiiis¡(¡0r 
genera l de E s p a ñ a se l i b r a r o n en Roma ení 
de enero de 1 6 1 9 . R e n u n c i ó po r orden del rej 
F e l i p e I V en el a ñ o 1621 , y m u r i ó en 3 de di
c i e m b r e de 1 6 2 6 . E n los tres a ñ o s de «u minis-
t e r io h u b o 2Z|.0 q u e m a d o s , 96 estatuas, 175| 
pen i t enc i ados ; entre todas clases 206Zi víctinm 

19 . ° D o n A n d r é s P a c h e c o , arzobispo inqui
s idor g e n e r a l , consejero de estado : fué conl-
m a d o p o r e l P a p a en 12 de febrero de 1622,1 
m u r i ó en 7 de a b r i l de 1 6 2 6 . Se le cuentat 
cua t ro a ñ o s , y en cada uno de los diez ysé 
" t r ibunales , á r a z ó n de A quemados en persom 
p o r a ñ o , 2 en es ta tua , y 20 penitenciados, (|is 
p r o d u c e n 2 56 de la "p r imera c l a s e , 128 de I 
s e g u n d a , 1280 de la t e rce ra ; en todo iffi 
v i c t i m a s . 

20 . ° D o n A n t o n i o de Z a p a t a , cardenal ai-
zob i spo de B u r g o s y pa t r i a rca de las India.' 
consejero de es tado: fué c o n f i r m a d o inqui-'1-
do r gene ra l en 30 de enero de 1627. Renui» 
p o r o r d e n del rey F e l i p e I V en 1632 , ymnn 
en 23 de a b r i l de 1639 . Se le cuentan seisañ* 
de m i n i s t e r i o , y por el c á l c u l o de su anteces'1 
h u b o en el los 384 q u e m a d o s , 192 estatuar 
1 9 2 9 p e n i t e n c i a d o s , (pie hacen 2505 castigacte 
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21. ° D o n fray A n t o n i o de S o t o m a y o r , r e -
lio-ioso d o m i n i c a n o , confesor d e l rey F e l i p e I V , 
arzobispo in partibus in f ide l íum, conse jero de 
estnilo y comisa r io gene ra l de la C r u z a d a de E s 
paña, inqu i s idor genera l c o n f i r m a d o p o r e l 
Papa en 17 de ju l io de 1632 . R e n u n c i ó p o r or
den de Su Majestad en '16/|3, y m u r i ó ert 16/j8. 
Se le cuentan once a ñ o s , y en e l los h u b o entre 
los diez y seis t r ibuna les , á r a z ó n de 4 , de 2 y de 
20 castigados por a ñ o , 7 0 ^ q u e m a d o s , 352 es
tatuas, 3520 pen i tenc iados ; que son 4576 v í c 
timas. 

22. " D o n D i e g o de A r c e y R e i n o s o , ob ispo 
deTuy, A v i l a y P l a s e n c i a , conse j e rode estado, 
confirmado por el P a p a en el n o m b r a m i e n t o r e a l 
de inquis idor genera l en 18 de se t iembre 
de 1643. M u r i ó en 17 s e t i e m b r e de 1665 
enmo el rey F e l i p e I V que le hab i a n o m 
brado. Se le cuen tan 28 a ñ o s de su m i n i s t e r i o ; 
y en ellos h u b o , á r a z ó n de ¿x quemar los en p e r 
sona por a ñ o , en cada uno de los d iez y seis 
tribunales de la I n q u i s i c i ó n de la P e n í n s u l a é 
islas adjacentes, 2 quemados en estatua y 20 
penitenciados, y entre los 22 a ñ o s , e l n ú m e r o 
asciende á 1452 d é l a p r i m e r a c l a se , 736 de l a 
segunda, 7360 de la t e r ce ra ; que hacen en todo 
^¿48 castigados. 

23. " D o n P a s c u a l de A r a g ó n , ca rdena l ar-
TOMO yin. i o 
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zob i spo de T o l e d o ; fué n o m b r a d o inqiiisi^0l 
gene ra l de E s p a ñ a po r la R e i n a v i u d a regente 
madre de l rey C a r l o s I I , y r e n u n c i ó el emplec 
p o r i n s i n u a c i ó n de la m i s m a R e i n a , s in ejercer 
e l e m p l e o . 

1[\.0 D o n J u a n E v e r a r d o N i t a r d o , religioso 
j esa i t a a l e m á n , confesor de l a ci tada Reina: 
fué n o m b r a d o i n q u i s i d o r g e n e r a l , y las bulas 
de c o n f i r m a c i ó n fue ron espedidas en RomaeD 
15 de oc tub re de 1666 ; fué a rzob i spo deEdesi 
y ca rdena l r o m a n o ; r e n u n c i ó el destino de in
q u i s i d o r po r o rden de la R e i n a en 1668; murlóen 
1 6 8 1 . Se le cuen tan 3 a ñ o s de gefe de la Inqui
s i c i ó n ; y en cada uno de el los h u b o á razón deí 
quemados en p e r s o n a , 1 en estatua y 12 peni
tenc iados , que hacen en los ' t res a ñ o s 144i 
la p r i m e r a clase, 48 de l a s e g u n d a , 576 de la 
t e rce ra ; en todo 768 cas t igados . 

2 5 . ° D o n D i e g o S a r m i e n t o de Valladares, 
conse jero de es tado, g o b e r n a d o r de l Consejo 
de C a s t i l l a , a rzob i spo i n q u i s i d o r genera l , con
firmado po r e l P a p a en 15 de ' s e t i embre de 1669. 
y m u r i ó en 29 de enero de 1695 . Se le cuenta» 
26 a ñ o s , y en e l los p o r e l c á l c u l o de su inme
dia to an tecesor , á r a z ó n de S y 1 y 12 p0' 
a ñ o en cada t r i b u n a l , es d e c i r 48 quemados, 1' 
estatuas, 192 pen i t enc i ados , q u e p r o d u c e n 
de la p r i m e r a clase , 4 1 6 de la segunda! 
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¿992 de la te rcera ; en todo 6656 v i c t i m a s , 
gg.» D o n J o a n T o m a s de R o c a b e r t i , r e l i 

gioso domin icano , gene ra l de su o r d e n , a rzo
bispo de V a l e n c i a , i n q u i s i d o r gene ra l de. E s 
paña, confirmado p o r el P a p a en 18 de j u n i o de 
1695, y m u r i ó en 19 de j u n i o de 1699 . Se le 
cuentan cinco a ñ o s , y en e l los p o r e l p r o p i o 
cálculo 240 q u e m a d o s , 80 estatuas, 960 p e n i 
tenciados; que h a c e n 1280 cas t igados . 

27. ° Don Al fonso F e r n a n d e z de C ó r d o b a y 
Aguilar, consejero de es tado, c a r d e n a l , a r z o 
bispo, inquis idor g e n e r a l : fué c o n f i r m a d o p o r 
el Papa; pero m u r i ó s in t o m a r p o s e s i ó n d e l 
empleo en 19 de se t i embre de 1 6 9 9 . 

28. ° Don Ba l t a sa r de M e n d o z a , y S a n d o v a ! , 
obispo de S e g o v i a , i n q u i s i d o r g e n e r a l , c o n f i r 
mado por el Papa en 31 de o c t u b r e de 1 6 9 9 : 
tomó poses ión en 3 de d i c i e m b r e , r e n u n c i ó e l 
empleo por o r d e n de l r ey F e l i p e V en p r i n c i 
pios de 1705 y m u r i ó en h de n o v i e m b r e de 
^ '27.Selecuentan c inco a ñ o s c o m o á su antece-
Sory sele calcula el m i s m o n ú m e r o de v í c t i m a s , 

29. Don V i d a l M a r í n , ob i spo de C e u t a , 
•nquisidor gene ra l , c o n f i r m a d o p o r el P a p a en 
24 de marzo de 1 7 0 5 , y m u r i ó en 10 de m a r z o 
de 1709. Se le cuen tan cua t ro a ñ o s , y en e l los 
habla yad i ezys i e t e t r ibuna les po r haberse crea-
•toél d é l a C o r t e , separando su d i s t r i t o de l de 
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T o l e d o , aunque desde los t i empos de Felipe |v 
hab ia res id ido en M a d r i d u n inquis idor con 
t r i b u n a l dependien te de l to ledano . E n cada 
uno se c a l c u l a n p o r a ñ o 2 condenados á mo
r i r en el fuego, 1 estatua y 12 penitenciados, 
es dec i r 3h, 17 y 2 0 4 , que hacen en los cuatro 
a ñ o s , 13G de la p r i m e r a clase, 68 de la segim. 
d a , 816 de la t e rce ra ; en todo 1020 castiga
dos. Q 

30. D o n A n t o n i o I b a ñ e z de la Riva-Herre-
r a , a rzob ispo de Z a r a g o z a , e lecto de Toledo, 
gobe rnador de! Conse jo de C a s t i l l a , inqub iÉ 
gene ra l : fué conf i rmado p o r e l Papaenbdi 
a b r i l de 1709 , y m u r i ó en 3 de setiembre ili 
1710. Se le cuen tan dos a ñ o s y en ellos pord 
m i s m o c á l c u l o 68 quemados en persona, 3/|ei 
estatua, /j08 pen i tenc iados ; y entre todos íM 

31° D o n F r a n c i s c o J u d i c e , i t a l i a n o , car
denal romano^, consejero de estado : fué in
q u i s i d o r genera l de E s p a ñ a nombrado por t 
r ey F e l i p e V , con f i rmado por el papa en l i ' 
j u n i o de 1711 , r e n u n c i o en 1 7 1 6 , y murióc 
10 de oc tubre de 1725. Se le cuentan 6 año 
en que h u b o á r a z ó n de 2 quemados en pe 
soua p o r a ñ o en cada uno de los diez y ^ 
t r ibuna les de la P e n í n s u l a y de las islas adf 
centes de M a l l o r c a y de C a n a r i a s , 1 quemad 
en estatua , y 12 pen i t enc i ados , que ateoi' 
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dos los seis a ñ o s , c o m p o n e n 204 de l a p r i m e 
ra ciase , 1 0 2 de l a segunda , 1,224 de l a t e r 
cera ; entre todos 1,530 v í c t i m a s . 

32° D o n J o s é de M o l i n e s , aud i to r de l t r i 
bunal de la Ro ta en R o m a , n o m b r a d o i n q u i 
sidor general de E s p a ñ a po r el rey F e l i p e V , 
confirmado por e l papa en 1717 ; pero m u r i ó 
sin tomar p o s e s i ó n , s iendo p r i s i o n e r o de guer 
ra cogido por el e j é r c i t o a u s t r í a c o en la gue r ra 
de sucesión. S i n e m b a r g o , se le cuentan este 
año y el s iguiente de 1 7 1 8 , p o r q u e c o r r e s p o n 
den á la d u r a c i ó n de su t í t u l o , y en e l los p o r 
el propio c á l c u l o i n d i c a d o h u b o 68 q u e m a d o s , 
3A estatuas, 408 p e n i t e n c i a d o s ; en todo 510 
castigados. 

33" Don J u a n de A r z e m e n d i , consejero de 
la Inqu i s i c ión : fué n o m b r a d o i n q u i s i d o r g e n e 
ral por el rey F e l i p e Y ; pe ro m u r i ó antes de 
lomar p o s e s i ó n , p o r lo que no suele ser i n c l u i 
do en el c a t á l o g o de los i n q u i s i d o r e s genera les . 

34° D o n D i e g o de A s t o r g a y C é s p e d e s , 
obispo de B a r c e l o n a : fué n o m b r a d o p o r e l r ey 
Felipe V i n q u i s i d o r genera l y conf i rmado p o r 
e' papa en 26 de marzo de 1720 ; pero r e n u n 
cio en el m i s m o a ñ o hab iendo s ido p r o m o v i d o 
«arzobispo de T o l e d o , donde a u n fué d e s p u é s 
cardenal r o m a n o , y m u r i ó en 9 de febrero de 

Se le cuentan sin e m b a r g o dos a ñ o s , en 



114 HISTORIA DE LA. INQUISICION, 

los que h u b o 68 cast igados de la p r imera cía-
s e , 3¿i de l a s e c u n d a , 408 de la t e r ce ra ; en 
todo i 510. 

35° D o n j u á n de C a m a r g o , 'consejero de 
l a I n q u i s i c i ó n , c o m i s a r i o gene ra l apostólico 
de la santa C r u z a d a de E s p a ñ a , ob i spo de Pam-
p i o n a , n o m b r a d o i n q u i s i d o r genera l por el rey 
F e l i p e V , con f i rmado po r e l papa en 18 de ju
l i o de 1720 , m u r i ó en 24 de m a y o de 1733, 
Se le c u e n t a n trece a ñ o s á r a z ó n de dos que
mados en p e r s o n a , 1 en estatua y 12 peniten
ciados en cada uno de los diez y siete tribuna
les , que p r o d u c e n 442 de l a p r i m e r a clase, 
221 d é l a s e g u n d a , 2,652 de la t e r c e r a ; 3,305 
entre las t res . 

36° D o n A n d r é s de O r b e y Larreategui, 
ob ispo de B a r c e l o n a , a rzob i spo de Valencia, 
gobe rnador del Conse jo de C a s t i l l a , inquisidor 
g e n e r a l , con f i rmado p o r e l papa en 28 de julio 
de 1733 , m u r i ó en ü de agosto de 17Z|0, yse 
le cuen tan siete a ñ o s , en los que po r el cál
c u l o i nd i cado h u b o 238 quemados , 119 esta
t u a s , 1,A28 p e n i t e n c i a d o s ; que hacen 1,783 
v í c t i m a s , s 

37° D o n M a n u e l I s i d ro M a n r i q u e de Lara, 
o b i s p o de J a é n , a rzob i spo de San t iago , con
sejero de estado, i n q u i s i d o r g e n e r a l , coníircw-
do p o r e l papa en 24 de enero de 1742} i»u' 
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rió en 1" de febrero de 1745 , y se le cuen t an 
cuatro años con e l de l a vacan te que le p rece 
dió, en los cuales h u b o p o r e l m i s m o c á l c u l o 
136 castigados de l a p r i m e r a c lase , 68 de l a 
segunda, 816 de la t e r c e r a ; 1,020 ent re todos . 

38e D . F r a n c i s c o P é r e z de P r a d o y C u e s t a , 
comisario general a p o s t ó l i c o de la C r u z a d a de 
España, obispo de T e r u e l , i n q u i s i d o r g e n e r a l , 
confirmado p o r e l papa en 22 de agosto de 
17Zi6. Ignoro el t i e m p o fijo de su m i n i s t e r i o ( I ) ; 
pero fue poco mas ó m e n o s e l m i s m o de l r e i 
nado de Fe rnando V I que a c a b ó en e l a ñ o 
1759 ; durante el c u a l solo h u b o ent re todos 
los diez y siete t r i b u n a l e s , 10 q u e m a d o s en 
persona, 5 en e s t a t u a , y i 0 7 pen i t enc i ados ; 
que hacen 122 cas t igados . 

¿9° Don M a n u e l Q u i n t a n o B o n i f a z , a r z o 
bispo de Farsa l i a , i n q u i s i d o r gene ra l de E s p a 
ña; ignoro las fechas fijas de su p r i n c i p i o y 
fin, aunque m e parece que a c a b ó p o r los a ñ o s 
de 1779. P o r m i s notas r e su l t a que h u b o en su 

1*1 M i salida de Madr id para Valencia en i o de 
ag0sto de 1812, desdecuya época no he vuelto á l a 
Corte, me impidió completar con exactitud de lechas 
• esle catálogo ; pero m i n a r r a c i ó n es exact ís ima 
cu lo sustancial. 
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t i e m p o solos 2 q u e m a d o s , n i n g u n a estatua, 
y 10 pen i t enc iados en p ú b l i c o , aunque muchoj 
en secreto en au t i l l o s á puer ta cerrada en laj 
salas de los t r i b u n a l e s . 

A0° D o n F e l i p e B e l t r a n , ob ispo de Sala
m a n c a : fué i n q u i s i d o r genera l d e s p u é s delse-
ñ o r Qu in t a r l o en \ l l ¿\ , y e j e r c i ó su destino 
hasta la m u e r t e , que me parece haber sido en 
(783 . E n su t i e m p o hubo 2 quemados en per
sona , n i n g u n o en e s t a t u a , 16 penitenciado-
en p ú b l i c o , y m u c h í s i m o s en secreto sin in
famia n i c o n f i s c a c i ó n de bienes ( l ) . 

A l . D o n A g u s t í n R u b i n de Ceba l l o s , obis
po de J a é n , c a b a l l e r o gran c r u z de la real or
den e s p a ñ o l a de C a r l o s I I I : fué inquisidor ge
nera l sucesor i n m e d i a t o de l s e ñ o r Beltran, 
desde 1784 hasta 1 7 9 2 , en que m u r i ó , h 
su t i e m p o no h u b o q u e m a d o s en persona ni 
en es ta tua. L o s pen i t enc iados en púb l i co fue
r o n \¿i, y m u c h í s i m o s en secreto sin pena in
famante n i c o n f i s c a c i ó n . 

(i) L a úl t ima vict ima sacrificada en las llaman 
fué una beata en Sevilla, dia 7 noviembre de 178'' 
por pacto y comercio personal deshonesto con el De
monio y por impenitente negativa según el proceso 
E l l a hubiera consex'vado la vida si hubiera conlt* 
do el cr imen de que se le acusaba. 

\ 
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¿•2o Don M a n u e l A b a d y l a S i e r r a , ob i spo 
de Astorga , a rzobispo de S e l i m b r i a , i n q u i s i 
dor general n o m b r a d o en 1792 : r e n u n c i ó p o r 
órdendel rey C a r l o s I Y en 179Z|, E n su t i e m 
po fueron pen i tenc iados en p ú b l i c o 16, m u 
chos en secreto , y no h u b o q u e m a d o s . 

/|30 Don F r a n c i s c o A n t o n i o de L o r e n z a n a , 
cardenal arzobispo de T o l e d o : fué n o m b r a d o 
inquisidor genera l en 1794 y r e n u n c i ó po r ó r -
den del rey C a r l o s I V ' en 1797 . E n su t i e m 
po hubo l A pen i tenc iados en p ú b l i c o , m u c h í 
simos en secreto, y n i n g ú n q u e m a d o . 

W Don l l a m ó n J o s é de A r c e , a rzobispo 
de Burgos y de Za ragoza , pa t r i a rca de las 
Indias, consejero de e s t a d o , d i r ec to r gene ra l 
de los reales es tudios de M a d r i d , caba l le ro 
gran cruz de la r ea l o rden de C a r l o s I I I : fué 
inquisidor genera l desde 1798 hasta 1808. E n 
su tiempo hubo 20 pen i tenc iados en p ú b l i c o , 
nuielnsimos en secreto sin nota de i n f a m i a n i 
confiscación de b i e n e s , una estatua q u e m a d a 
en Cuenca , y n i n g u n o lo fué pe r sona lmen te ; 
PHes aunque se p r o n u n c i ó sentencia con t ra 
el cura de E s c o , no q u i s i e r o n el s e ñ o r A r c e 
Y 'os consejeros de la S u p r e m a c o n f i r m a r l a 
P^a evitar su e j e c u c i ó n . 

• 
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Recap i tu lac ión . 

Q u e m a d o s en persona SI,912 
I d e m en estatua. 17,659 
Pen i t enc i ados c o n penas graves . . 291,450 

E n t r e todos. . . . . . 341,021 

S i se c o m b i n a este n ú m e r o de v íc t imas con 
e l de 343 ,522 que r e f e r í en m i carta impresa 
á M . C l a u s e l de C o u s e r g e s , d ipu tado del de
pa r t amen to de l A v e i r o n en la C á m a r a de re
presentantes de la N a c i ó n francesa , dia 31 de 
m a r z o de 1817, se p o d r á no ta r que ahora pon
go 2 ,501 menos que entonces., rebujando 2,/i'0 
del n ú m e r o de mue r to s en e l f u e g o , y 31 de 
los quemados en es ta tua. 

E s t a d i f e renc ia p r o v i e n e de haberme pro
puesto en la presente h i s t o r i a r e d u c i r á lo mí
n i m o pos ib le los c á l c u l o s de l t i empo en que 
las c i rcuns tanc ias lo p e r m i t í a n ; pero no de 
haber descub ie r to notas que desacrediten 1» 
ex i s tenc ia de m a y o r n ú m e r o de v í c t i m a s ; pue5 
antes b i e n es toy pe r suad ido que desde elao0 
1,481 en que c o m e n z a r o n hasta fines del rei
nado de F e l i p e I I , fueron muchas mas que la5 
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calculadas , atendidas las notas de los t r i b u n a 
les de Toledo y Z a r a g o z a , los cuales no esce-
derian no tab lemente a los d e m á s . 

Si a ñ a d i é s e m o s los cast igados en los t r i b u 
nales de M é j i c o , L i m a , Car ta jena de I n d i a s , 
Sicilia, S a r d e ñ a , O r a n , M a l t a , y las Ga le ras 
del mar, e l n ú m e r o ser ia i n c a l c u l a b l e ; pe ro 
mucho mas si c o n t á s e m o s ( c o m o p o d r í a m o s ) 
las victimas que r e s u l t a r o n d é l o s conatos de 
establecer la I n q u i s i c i ó n en Ñ a p ó l e s , M i l á n y 
Flándes, pues todos estos p a í s e s pe r t enec i e ron 
á España y su f r i e ron la in f luenc ia de l es table
cimiento e s p a ñ o l . ¿ Y c u á n t a s personas m u r i e 
ron en su lecho p o r enfermedades ¡de r ivadas 
de la pena de i n f a m i a que les p r o v e n i a de l cas
tigo de sus parientes? N o hay c á l c u l o capaz de 
comprender tantas desgrac ias . 
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CAPÍTULO XLVII. 

COMPENDIO CRONOLOGICO DE LOS HECHOS 

MAS NOTABLES QUE H A N SIDO REFERI' 

DOS EN ESTA HISTORIA. 

A R T I C U L O I . 

El n ú m e r o casi inf in i to de detalles conteni' 
dos en esta obra m e hace t e m e r produzcan al
g u n a c o n f u s i ó n en e l e sp i r i t u de mis lectorei. 
Desde e l p r i n c i p i o m e hab ia propuesto seguir 
el o rden c r o n o l ó g i c o en la d i s p o s i c i ó n de MÍ 
mate r i a s ; y o he sido en genera l fiel á este pri' 
m e r p l a n . S i n e m b a r g o , p o r hacer m i trabajt 
mas ú t i l me ha suced ido m u c h a s veces , W-
tando de l a h i s t o r i a de los p r i m e r o s tiempos 
de l San to Of ic io , hacer m e n c i ó n de alguno.1 
procesos que per tenecen á é p o c a s mas recien
tes , á fin de p roba r me jo r l a p r o p o s i c i ó n , 0 
e l objeto que m e p r o p o n í a , igualmente <]"' 
re f i r iendo a lgunos procesos de nuestra épocai 
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be citado 6 r eco rdado otros mas an t iguos . L o 
mismo rne ha suced ido en e l uso de las bulas y 
breves do' R o m a , de las leyes de l r e ino , y de 
ca r t a s -ó rdenes de i n q u i s i d o r e s genera les ó de l 
Consejo de la S u p r e m a . 

Las personas acos tumbradas d fo rmar c o l e c 
ciones numerosas de papeles l lenos de hechos , 
y destinados á t o m a r una fo rma h i s t ó r i c a , no 
admirarán que l a c o m p o s i c i ó n de una obra e n 
teramente o r i g i n a l , y cuyos mater ia les estaban 
dispersos en tan grande y diferente n ú m e r o de 
piezas i n é d i t a s , h a y a ob l igado a lgunas veces 
al autor á separarse de su s i s tema. Bas ta u n a 
mirada sobre e l c a t á l o g o de m a n u s c r i t o s de 
que he sacado m i s mater ia les para convence r se 
de esta verdad. 

Pero si el c a r á c t e r p r o p i o de esta h i s to r i a , 
es dec i r , el c r e c i d o n ú m e r o de personas , p r o 
cesos, ciudades , t r ibuna les y estatutos de que 
me ha sido p rec i so h a b l a r , m e ha ob l i gado á 
coni'iifidir a lgunas é p o c a s ? e l m i s m o m o t i v o 
me ha hecho c o n o c e r la neces idad de un c o m 
pendio c r o n o l ó g i c o fundado en el o r d e n suce
sivo de los t i e m p o s , y á p r o p ó s i t o no solo para 
r e c o r d a r á los lec tores los hechos mas e s e n c i a 
les contenidos en estos ocho v o l ú m e n e s , s ino 
también para presen ta r los bajo un aspecto t o 
talmente f a v o r a b l e , que d e s p u é s de haber c o n . 
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c l u i d o toda su l e c t u r a , cada uno pueda conce
b i r per fec tamente su c o m p l e t a a n á l i s i s . 

E n fin, este c o m p e n d i o c r o n o l ó g i c o , acom
p a ñ a d o de una t ab la genera l de personas y 
pueb los , o f r e c e r á e l m e d i o fácil y cómodo de 
h a l l a r e l rasgo p a r t i c u l a r de esta historia que 
haya fijado l a a t e n c i ó n 6 esci tado la curio
s idad . 

C O M P E N D I O . 
Años. 

3 1 . D u r a n t e este a ñ o , y los dos siguientes, 
J e suc r i s to manif ies ta po r las parábolas, 
p o r las acc iones y po r la doctrina I M 
c l a r amen te p r o n u n c i a d a , que el castigo 
de l pecado de h e r e j í a no pertenece á lo! 
h o m b r e s , que él e s t á reservado a DÍOÍ 
para e l d ia de l j u i c i o u n i v e r s a l ; y muí 
p a r t i c u l a r m e n t e que la p e n a del fuegoes 
abso lu tamente opuesta al e sp í r i t u de la 
r e l i g i ó n c r i s t i ana . V é a s e e l capí tu lo íó. 
en e l c u a l se demues t r a esta importante 
v e r d a d . 

32 . H a b i e n d o ped ido los a p ó s t o l e s que los 
c i s m á t i c o s de S a m a r l a fuesen castigailo: 
c o n la pena de l f u e g o , porque no 
q u e r í a n a d m i t i r l a sagrada persona • 
J e s u c r i s t o en su pueb lo , e l Señor le' 

i 
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hace ver que esto es con t r a r io a l e s p í r i t u 
del E v a n g e l i o . 

3/l, Duran te este a ñ o y los s iguientes 
los a p ó s t o l e s y los o t ros d i s c í p u l o s de 
Jesucris to p r e d i c a n la m i s m a doc t r ina , 
y obran c o n a r reg lo á sus p r i n c i p i o s , res
t r ing iendo el p roceso con t ra los herejes 
á la e s c o m u n i o n , d e s p u é s de haber les 
amonestado dos ó tres veces . V é a s e e l 
cap. 4 5 , 

52. San P e d r o se c o n d u c í a c o n respecto 
á los c r i s t ianos conve r t i dos de la i d o l a 
tr ía de un m o d o que no era rec to s e g ú n 
la verdad del E v a n g e l i o , c o m o dice san 
Pablo : este se lo r e p r e n d i ó ; pero no le 
e s c o m u l g ó . 

66. S. P a b l o es d i famado c o m o hereje e n 
tre los c r i s t ianos de J e r u s a l e m c o n v e r 
tidos del j u d a i s m o , y los a p ó s t o l e s m u e s 
tran con su e jemplo e l m o d o con que 
deben ser tratados los denunc i ados c o m o 
sospechosos, hac i endo u n i n t e r roga to r io 
Heno de paz á S . P a b l o y d i c i é n d o l e l o 
que debe hacer . 

57. E l m i s m o A p ó s t o l esc r ibe á su d i s c í 
pulo T i t o , ob i spo de C r e t a , que debe 
amonestar á los herejes p r i m e r a y segunr 
da vez antes de e s c o m u l g a r l o s , 
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60. S . P a b l o , puesto en j u i c i o como ene
m i g o de la r e l i g i ó n , p i d e que sus de
nunc iadores y los testigos se presenten 
p e r s o n a l m e n t e delante de é l , para la 
v e r i f i c a c i ó n de los hechos de que se le 
acusa . 

107. S. I gnac io , ob i spo y pat r iarca de Ale-
j a n d r i a , escr ibe sobre la conducta que 
se debe obse rva r con los herejes. Véanse 
los cap. 1 y 4 5 . 

1 2 0 . C a s t o r A g r i p a e n s e ñ a c u a l debe serla 
c o n d u c t a de la Ig les i a pa ra con los here
jes. Y é a s e el cap . 1. 

1 / Í5 . C o n f e r e n c i a s de R h o d o n con Apelles, 
hereje y d i s c í p u l o de M a r c i o n , para con
v e n c e r l e . 

1 6 0 . S . I r e n e o , ob i spo de L e ó n , escribe 
sobre la m a n e r a con que se debe tratara 
los herejes. 

180 . Confe renc ia s entre el heresiarca Theo-
doro de B i z a n c i o y los t e ó l o g o s católi
cos para convence r l e s in pensar en cas
t iga r le . 

190 . H á c i a este a ñ o la B i b l i a gr iega , tradu
c i d a po r el hereje T h e o d o c i o n de Efe50' 
es r e c i b i d a p o r los ob i spos católicos. 

S . C l e m e n t e , o b i s p o , patr iarca deAle-
j and r i a , escr ibe sobre la conducta qu£ 

• 
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debe ser observada c o n los herejes . 
200. E n esta é p o c a , T e r t u l i a n o , p r e s b í t e r o 

de la ig les ia de A f r i c a , a n u n c i a que los 
medios c o e r c i t i v o s pa ra hacer a b r a z a r l a 
r e l ig ión son opuestos á l a v o l u n t a d de 
Dios . 

Antes de este a ñ o , san D i o n i s i o , 
obispo de C o r i n t o h a b i a t razado la 
conducta que se deb ia t ener c o n los h e 
rejes. 

207. T e r t u l i a n o escr ibe sobre e l m o d o de 
conducirse con los herejes. 

231. O r í g e n e s t ra ta del m i s m o obje to . T i e 
ne un c o l o q u i o con e l heres ia rca B e r i l o , 
obispo de B o c a r a , para c o n v e n c e r l e . 
Otra conferenc ia con los á r a b e s mate
rialistas. 

235. E l hereje A m m o n i o es c o n v e r t i d o a l 
cabo de m u c h a s conferencias en un c o n 
cil io de A l e j a n d r í a . 

250. H a c i a este a ñ o , san C i p r i a n o , ob i spo 
de Ca r t ago , p r i m a d o de A f r i c a , e s p l i -
ca la p a r á b o l a e v a n g é l i c a d é l a z i z a ñ a , 
haciendo ve r que Dios se h a rese rvado 
el castigo de l pecado de h e r e j í a , y que 
los h o m b r e s se o p o n e n á l a v o l u n t a d de 
-Dios cuando cas t igan á los herejes p a c í 
ficos. 
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H á c i a e l m i s m o t i e m p o , los herejes 
Basi l icies , ob i spo de A s t o r g a , y Mar
c i a l , ob i spo de M é r i d a , son reconci
l i ados s in o t ra pena que l a pé rd ida de 
sus s i l las . 

3 6 0 . S. J u s t i n o el filósofo escr ibe sobre el 
m o d o de c o n d u c i r s e con los herejes, y 
t i ene una confe renc ia c o n e l heresiarca 
T r i f o n para c o n v e n c e r l e . 

2 6 6 . P a b l o de S a r a o s a t a , o b i s p o , patriarca 
de A n t i o q u í a , ab jura l a h e r e j í a eo un 
c o n c i l i o . 

2 7 2 . E l m i s m o es depuesto en otro conci
l i o c o m o hereje re lapso . N o queriendo 
P a b l o abandonar la casa episcopal , los 
obispos c a t ó l i c o s se d i r i g e n el emperador 
A u r e l i a n o . H a b i e n d o dec larado este que 
él m a n d a r l a lo que p ropus iese el obispo 
de R o m a , el papa S. F é l i z I confírmala 
r e s o l u c i ó n del C o n c i l i o , y e l Emperador 
l a hace ejecutar . 

2 8 0 . C o n f e r e n c i a s de A r q u e l a o , obispodf 
C a s c h r a , en M e s o p o t a m i a , con Manes, 
gefe de los herejes m a n i q u e o s , para con
v e n c e r l e . 

2 9 5 . C o n f e r e n c i a de san C a y o papa coo 
P r o c l o en R o m a para c o n v e r t i r a 
here je . 
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£96, D i o c l e c i a n o y M a x i m i a n o p u b l i c a n 
una ley que c o n d e n a á los gefes de los 
tnaniqueos á l a pena del fuego , y á los 
otros sectarios á d ive r sos s u p l i c i o s . 

300. Antes de este a ñ o , los c a t ó l i c o s que 
escr iben a p o l o g í a s pa ra hace r cesar l a 
p e r s e c u c i ó n , sost ienen la doc t r i na de que 
no es justo cast igar p o r causa de r e l i g i ó n 
con tal que los d is identes no t u rben e ' 
orden p ú b l i c o . V é a n s e e l cap . 1.° , ar t . 
\ , y el cap . 4 5 . 

305. E l C o n c i l i o de E l v i r a decre ta que los 
herejes peni tentes s e r á n r econc i l i ados 
sin otra pena que la p e n i t e n c i a c a n ó n i c a , 
y condena á los delatores á l a e s c o m u -
n i o n , s in dejarles l a esperanza de la 
muer te . 

113. D e s p u é s de este a ñ o , ve r i f i cada la c o n 
v e r s i ó n de l e m p e r a d o r C o n s t a n t i n o , y 
las tu rbu lenc ias de los donatis tas y de 
los a r r í a n o s , los obispos c a t ó l i c o s p r o c u 
ran pe r suad i r á este p r í n c i p e y á sus s u 
cesores que es ú t i l es tablecer leyes c o n 
tra los herejes , y t ratar les c o m o e n e m i 
gos del o rden p ú b l i c o . 

220. L a c t a n c i o establece en su obra de las 
Institutiones divinas que los m e d i o s coe r -

• c i t ivos para hacer abrazar l a d o c t r i n a 
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r e l i g i o s a son opuestos al c a r á c t e r mismo 
de la r e l i g i ó n , que p ierde su naturaleza 
en e l m o m e n t o que deja de ser vo
l u n t a r i o . 

332 . E l e m p e r a d o r T e o d o s i o pub l ica contra 
los m a n i q u e o s una l ey que les condena 
a l ú l t i m o s u p l i c i o y c o n f i s c a c i ó n de bie
nes ; encarga á los prefectos del pretorio 
c rea r i nqu i s ido re s y delatores paia des
c u b r i r los que e s t é n escondidos . 

342 . D e s p u é s de este a ñ o , san Atanasio, 
ob i spo de A l e j a n d r í a , e n s e ñ a la misma 
d o c t r i n a que L a c t a n c i o , y hace ver que 
Je suc r i s to no ha que r ido conver t i r á los 
h o m b r e s s ino p o r l a p e r s u a s i ó n , y que 
c u a l q u i e r a otro m e d i o ocasiona perjui
c io á la r e l i g i ó n m i s m a . 

360 . D e s p u é s de este a ñ o , san H i l a r i o , obis
po de P o i t i e r s , espone y defiende la 
m i s m a doc t r i na que L a c t a n c i o y san 
A tanas io , e sc r ib i endo a l emperador 
C o n s t a n c i o . 

370 . H a c i a este t i e m p o , san O p i a t o , obispo 
m i l e v i t a n o en A f r i c a , escr ibiendo coo-
t ra los donatistas , confiesa que el pro
ceder r i g o r o s o cont ra los herejes es 
opues to a l e s p í r i t u de l a verdadera Igle' 
s i a c a t ó l i c a . 
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38O. S. A m b r o s i o , ob i spo de M i l á n , sost iene 

la m i s m a doc t r ina que L a c t a n c i o , san 
Atanasio y san H i l a r i o , sobre la c o n 
ducta que debe observarse c o n los que 
no s iguen la r e l i g i ó n de l estado. 

881. S. G r e g o r i o nazianzeno c o n d e n a en 
sus escritos l a d o c t r i n a de los med ios 
coerc i t ivos para la c o n v e r s i ó n de los 
h o m b r e s , y los dec lara t i r á n i c o s . 

383. S. M a r t i n , a rzobispo de T o u r s , s u p l i c a 
al emperador para que el hereje P r i s c i -
liano no sea condenado á l a pena de 
muerte . M á x i m o lo p r o m e t e ; pero des
p u é s falta á su pa lab ra . 

D e s p u é s de . l a ley de T e o d o s í o , y 
bajo el re inado de sus sucesores los he 
rejes son amonestados y a d m i t i d o s á 
conferencias y c o l o q u i o s antes de h a 
cerles c o m p a r e c e r en j u i c i o . V é a s e cap . 
I.0, art. 2. 

38¿. Los prefectos , los gobernadores de 
p r o v i n c i a , y los mag i s t r ados seculares , 
es tán encargados de hacer juzgar á los 
herejes bajo los emperadores r o m a n o s 
cr is t ianos, s in o t ra i n t e r v e n c i ó n de p a r l e 
de la au to r i dad e c l e s i á s t i c a que la s i m 
ple d e c l a r a c i ó n de que e l acusado es ó 
no hereje. 



130 HISTORIA DE LA, INQUISICION, 

ZjOl. S . J u a n C r i s ó s t o m o escr ibe que las 
h e r e j í a s deben ser combat idas , pero 
que se debe pe rdona r á los herejes. 

1x08. E l emperado r H o n o r i o m a n d a castigar 
c o n pena de m u e r t e á los donalistas; 
san A g u s t i n in tercede po r e l los . 

A l O . S a n G e r ó n i m o escr ibe que la religión 
c r i s t i ana se sostiene m e j o r p o r la pacien
c ia y l a d u l z u r a que po r e l r igor y el 
r e s e n t i m i e n t o . 

A l 5 . H a c i a este a ñ o , y a l g ú n t iempo des
p u é s , san A g u s t i n escr ibe muchas veces 
sobre el m o d o de obra r para con los he
rejes ; y aunque mod i f i c a su opinión 
p o r las c i r c u n s t a n c i a s , sostiene siempre 
que jamas se les debe cas t igar con pena 
de m u e r t e . V é a s e e l cap . 4 5 . 

430 . S a l v i a n o , p r e s b í t e r o de Marse l l a , co
n o c i d o po r el n o m b r e de J e r e m í a s fran
c é s , t ra tando de l m o d o con que Dios 
g o b i e r n a el u n i v e r s o , hace ver que Dio: 
solo puede saber s i los herejes de buena 
fe m e r e c e n ser c a s t i g a d o s , puesto 
e l los c reen segui r l a ve rdad . Véase el 
cap , l i b . 

589. E l te rcer c o n c i l i o de T o l e d o , de acuer
do con e l R e y de E s p a ñ a , Recaredo i . * 
decre ta que los que se v u e l v e n del cris-
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t ian ismo á l a i d o l a t r í a sean cast igados 
seve ramen te ; j a m á s , s in e m b a r g o , c o n 
la pena de muer t e . 

633. E l cuar to c o n c i l i o de T o l e d o , de c o n 
cierto con el R e y de E s p a ñ a , decreta 
que los herejes judaizantes no sean cas
tigados mas que po r la p r i v a c i ó n de sus 
hijos y de sus esc lavos , á fin de que 
estos sean preservados del c o n t a g i o . 

635. E l nono c o n c i l i o de T o l e d o qu ie re que 
los c r i s t ianos cu lpab les de h e r e j í a sean 
condenados á l a p e n a de azotes ó á la 
de la abs t inenc ia , s e g ú n la edad de cada 
uno de e l l o s . 

663. A l g ú n t i e m p o d e s p u é s e l R e y de E s 
paña R e c e s w i n t o p u b l i c a una ley p o r 
la que condena á los herejes no p e n i 
tentes á la p r i v a c i ó n de sus h o n o r e s , de 
sus d ign idades y de sus b ienes s i son 
e c l e s i á s t i c o s , y aun á l a pena de des 
tierro , si son legos . 

681. E l c o n c i l i o doce de T o l e d o , de acuer
do con e l r e y de E s p a ñ a E r v i g i o , m a n d a 
que si e l hereje es noble sea des t e r r a 
do ; y si es esc lavo , azotado. 

66S. E l d e c i m o s e x t o c o n c i l i o de T o l e d o , 
de acuerdo c o n e l rey de E s p a ñ a E g i c a , 
decreta que los que se opus iesen á los 
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esfuerzos de los ob i spos y de los jueces 
pa r a a n i q u i l a r la i d o l a t r í a , pagarán si 
son nobles una m u l t a de tres libras de 
o r d ; si son p lebeyos s u f r i r á n la penade 
c i e n azotes y la c o n f i s c a c i ó n de la mi
tad de sus b ienes . 

7 2 6 . E l papa G r e g o r i o I I , d e s p u é s que los 
R o m a n o s a r ro j an á su ú l t i m o duque 
B a s i l i o , se apodera de l gobie rno civil de 
í l o m a , y sus sucesores le conservan por 
l a p r o t e c c i ó n de los reyes de Francia 
con t ra los reyes l o m b a r d o s : desde esta 
é p o c a se in ten ta bacer c ree r que las le
yes re la t ivas a l cas t igo de los herejes no 
deben emana r s ino de los soberano) 
p o n t í f i c e s . 

7 3 1 . G r e g o r i o I I I ofrece á C a r l o s Martella 
d ign idad de p a t r i c i o de R o m a . 

7 4 1 . Z a c a r í a s , e l eg ido papa , se comporta 
c o m o soberano t e m p o r a l de Roma en 
los tratados que hace c o n el Rey délo; 
L o m b a r d o s ; y c o m o pud iendo disponer 
de los re inos , en su respuesta á la con
sul ta de P e p i n o , sobre e l t í t u l o del Ileí 
de F r a n c i a , c o n t r a C h i l d e r i c o III po
seedor del t rono . 

7 5 2 . An tes de este a ñ o parece una hfoU» 
papa Z a c a r í a s , r e l a t i va á los que retie-
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nen bienes del d o m i n i o de la I g l e s i a . 
752. Es tevan I I , papa electo , v a á F r a n 

c i a , c o r o n a a l l í á P e p i n o , y a p r o v e c h a 
los socorros que este le da pa ra conser-
yar su poder t e m p o r a l sobre R o m a c o n 
tra el R e y de los l o m b a r d o s . 

p 4 Estevan I I c o r o n a á P e p i n o r e y de 
Franc ia , en S a i n t - D e n i s , y r e l eva á los 
franceses de l j u r a m e n t o de fidelidad que 
han prestado á C h i l d e r i c o I I I , poseedor 
legit imo de l t r o n o . 

755. H á c i a este t i e m p o se c o m i e n z a á creer 
que todo e s c o m u l g a d o es i n fame , y que 
no se puede t ra tar c o n él s in i n c u r r i r 
en su i n f a m i a . E s t a o p i n i ó n t i ene su 
origen en las cos tumbres y en las leyes 
de los an t iguos d ru idas de la G a l i a , y 
da o c a s i ó n á los papas de creerse a u t o 
rizados á des t ronar los reyes , e s c o m u l -
g á n d o l o s , y p r o h i b i e n d o á sus vasa l los 
tener c o m u n i c a c i ó n c o n e l los . 

'92. E l hereje F é l i x , ob i spo de U r g e l , ab
jura su h e r e j í a p o r l a p r i m e r a vez en e l 
C o n c i l i o de R a t i s b o n a , y c o n s e r v a su 
obispado. ' 

'94. E l m i s m o ob ispo ab ju ra segunda vez 
la h e r e j í a en el C o n c i l i o de F r a n c f o r t , y 
aunque re lapso , uo es depues to . 

I I 
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7 9 9 . E l es dec la rado relapso por un con-
c i l i o ' d e ' R o m a ; &in embargo , el papa 
L e ó n I I I no lanza la e scomunion contra 
é l s ino en el caso que no quiera renun
c i a r para s i e m p r e la h e r e j í a . Féliz re
n u n c i a en e l c o n c i l i o de Aix-!a-Chapelle 
d e s p u é s de m u c h a s confe renc ias , y ^ 
sufre ot ra pena que la de la deportación, 

800 . L e ó n I I I hace p r o c l a m a r y corona a 
C a r l o - M a g n o p r i m e r emperador de Oc
c iden te . 

8 1 1 . M i g u e l , e m p e r a d o r de Oriente,pu
b l i c a una l e y que condena á los mani-
queos ú la pena de mue r t e . Niceforo, 
pa t r i a rca de C o n s t a n t i n o p l a , toma asi 
ca rgo el pe r suad i r l e que es mejor con
v e r t i r los herejes p o r l a d u l z u r a , y lo 
cons igue . 

8 4 9 . G o t e s c a l c o , b e n e d i c t i n o y presbítero, 
es c o n d e n a d o , c o m o hereje predesti-
nac iano , á ser azotado y á la reclusión. 
E l rec ibe los azotes en presencia l 
C a r l o s e l C a l v o , empe rado r de Occi
dente y R e y de F r a n c i a , en el Concili: 
de Q u e r e y - s u r - O i s e . 

869 . E n el s é p t i m o c o n c i l i o general de Con-
t a n t i n o p l a , T e o d o r o C r i n i t o gefe del'1 
I c o n o c l a s , ab jura su h e r e j í a , y es recoc 
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cil iado s in p e n i t e n c i a . E l e m p e r a d o r B a 
silio M e c e d o n i o le concede e l ó s c u l o de 
paz. 

882. Antes de este a ñ o e l papa J u a n V I H 
declara que los que m u e r e n c o m b a t i e n d o 
contra los infieles , r e c i b e n la r e m i s i ó n 
entera de sus pecados. 

999. S i lves t re I I d i r i g e á todos los c r i s t i a 
nos una car ta pa ra e m p e ñ a r l e s á t o m a r 
las armas por la causa de Je suc r i s to c o n 
tra los inf ie les . 

1022. E s t e v a n , confesor de C o n s t a n c i a , e s 
posa del r ey R o b e r t o , es c o n d e n a d o a l 
fuego c o n otros m u c h o s c o m o here jes 
raaniqueos, en e l c o n c i l i o de O r l e a n s , en 
presencia de d i chos soberanos , d e s p u é s 
de i n ú t i l e s esfuerzos para c o n v e r t i r 
los. 

1Ú73. Antes de este a ñ o san P e d r o D a m i á n 
reconviene al papa A l e j a n d r o I I , po rque 
emplea la e s c o m u n i o n con t ra toda espe
cie de de l i tos . 

Ale jandro I I i n t i m a al e m p e r a d o r E n 
rique que vaya á R o m a para ser j u z g a 
do en un c o n c i l i o . 

*074. G r e g o r i o V I I escorau lga al e m p e r a d o r 
Enr ique I V , r e l eva á sus vasa l los de l j u 
ramento de fidelidad, y les hace e s c o -
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ger p o r soberano á R o d o l f o , duque de 
S u a v i a . 

G r e g o r i o V I I qu ie re formar una cru-
zada con t ra los T u r c o s en favor de Mi
g u e l , e m p e r a d o r de O r i e n t e ; la muerte 
se lo i m p i d e . 

1095 . U r b a n o I I hace p u b l i c a r una cruzada 
c o n t r a los T u r c o s . 

1 0 9 9 . E l e j é r c i t o de los c ruzados se apodera 
de J e r u s a l e m . 

1178 . P e d r o ob ispo de M e a u x , legado de Ale
j a n d r o I I I hace p r o m e t e r con juramen
to á R a i m u n d o V , conde de Tolosa , no fa
v o r e c e r en sus estados á los herejes se
d i c i o s o s . 

1179 . L o s padres de l c o n c i l i o tercero de Le-
t r an d e c i d e n que a u n que la Iglesia re
p r u e b a el dar po r m e d i o de sus decretos 
y de sus m i n i s t r o s l a m u e r t e á los here
jes , a d m i t e s in emba rgo los auxilios JÍ 
los p r i n c i p e s c r i s t i anos para castigarlos. 

1181 Antes de este a ñ o , A l e j a n d r o I I I escomol-
g a á l o s herejes po r una b u l a , y declara!! 
bres de sus ob l igac iones á los que las 1* 
y a n c o n t r a í d o con e l l o s . 

H e n r i q u e , ob ispo de A l b a , legado* 
A l e j a n d r o I I I c o n t r a los albigenses, í6 
apodera de l cas t i l lo de L e v a u r , y0^' 
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ga á R o g e r i o de Bes ie r s á ab ju ra r Ja 
h e r e j í a . 

118A. C o n c i l i o de V e r o n a , p r e s id ido p o r e \ 
emperador F e d e r i c o I , y c o n v o c a d o po r 
L u c i o I I I . E n él se dec ide que todos los 
que sean declarados here jes , y no c o n 
fiesen su c r i m e n , s e r á n ent regados á l a 
justicia s ecu la r . Es t e c o n c i l i o es c o n s i 
derado p o r F l e u r y c o m o el n a c i m i e n t o 
de la I n q u i s i c i ó n . 

119]. Poco d e s p u é s de este año3 G r e g o r i o de 
S a n t - A n g e l o , legado de C e l e s t i n o I I I en 
E s p a ñ a , c o n v o c a e l c o n c i l i o de L é r i d a . 
E l insta á A l fonso I I , rey de A r a g ó n , 
para que p u b l i q u e en sus estados e l ed ic 
to de l c o n c i l i o de V e r o n a c o n t r a los 
herejes. 

119/j. Al fonso I I , rey de A r a g ó n , hace echar 
/ de sus estados á los va ldenses , los pobres 

de L e ó n y otros herejes. 
1197. P e d r o I I , r ey de A r a g ó n , , c o n v o c a u n 

s ínodo en G e r o n a , y da c o n t r a los here
jes un edic to semejante a l de su p r edece 
sor A l fonso I L 

1198, I n o c e n c i o I l í aumen ta s in i n t e r r u p 
ción el p a t r i m o n i o de san P e d r o , el p o 
der t e m p o r a l de los papas sobre los r e i 
nos, y su a u t o r i d a d e s p i r i t u a l sobre lo§-
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obispos . E l e n v í a c o m i s a r i o s álaGalla 
narbonense con t ra los herejes albigen. 
ses, ; • 

1203 . I n o c e n c i o I I I escoge á Pedro de Cas-
l e l n o v o y á Rodo l fo m o n g e s de laGalla 
na rbonense para p r ed i ca r en aquel pa¡s 
c o n t r a los herejes. P e d r o es muerto por 
e l l o s , y se le c anon i za c o m o már t i r . 

i 2 ( M . (11 de m a r z o . ) A c t a par t icu lar de los 
' hab i t an tes de T o l o s a , que no es consen
t i d a p o r P e d r o n i po r Rodo l fo , sino i 
c o n d i c i ó n de que los Tolosanos comba
tan la h e r e j í a . 

(19 de m a y o . ) I n o c e n c i o I I I nombn 
tres legados a p o s t ó l i c o s para la Galii 
n a rbonense , y les m a n d a tomar lasine-
didas necesarias para persegui r á los he
rejes , y en t regar los á la potestad secular 
E l r ec ibe al rey de F r a n c i a Fe l ipe II pan 
e m p e ñ a r l e á secues t rar los bienes de te 
s e ñ o r e s herejes . 

1 3 0 5 . (26 de ene ro . ) I n o c e n c i o Illnoail-
m i t e l a d e m i s i ó n de P e d r o su legadoec 
la G a l l a na rbonense , y escribe a Fe-
Upe I I r ep r end i endo su indiferenciapa;í 
c o n los here jes . 

1207 . (30 de d i c i e m b r e . ) M u e r t e de 
A c e b e s , ob i spo de O s m a , que se 
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reunido á los legados de I n o c e n c i o I I I 
para p r ed i ca r con t r a los a lb igenses . 

(9 de m a r z o . ) fBea t i f i cac ion de P e d r o 
de C a s t e l n o v o , legado de I n o c e n c i o I I I , 
asesinado po r los a lb igenses . E l P a p a 
nombra en su lugar a l ob ispo de C o n s e -
rans, y escr ibe á todos los s e ñ o r e s de l 
pais para e m p e ñ a r l e s á r e u n i r sus fue r 
zas con t ra los herejes. 

1 3 9 8 . P r i n c i p i o de la i n q u i s i c i ó n en F r a n 
cia. U n a c r u z a d a es p red i cada p o r A r n a l -
do cont ra R a i m u n d o V I y los a lb igenses ; 
c o n c é d e n s e i n d u l g e n c i a s á los que t o m e n 
parte en e l l a . S i m ó n conde de M o n f o r t , 
manda e l e j é r c i t o d é l o s c ruzados . 

12()9. R e c o n c i l i a c i ó n del hereje P o n c i o R o g e r 
por santo D o m i n g o de G u z m a n , o b r a n 
do este c o m o delegado de A r n a l d o abad 
del C i s t e r , l egado de l P a p a . 

121 2. A r n a l d o , abad de l C i s t e r , es n o m b r a d o 
azorbispo de N a r b o n a . 

121/i, I n o c e n c i o I I I e n v í a á F r a n c i a c o m o 
legado á P e d r o de B e n e v e n t o , c a r d e n a l , 
con o rden á los a rzob ispos y á sus sufra
g á n e o s pa r a o b e d e c e r l e . 

1215. E l legado P e d r o v u e l v e á R o m a h á c i a 
el mes de j u l i o de este a ñ o . 

C u a r t o c o n c i l i o de L e t r a n . E n él se 
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establecen nuevas penas contra loshere. 
jes a lb igenses . 

N o e s t á p r o b a d o que Inocencio \\] 
h a y a confer ido en este a ñ o ;i santo Domin-
go de G u z m a n el t í t u l o de inquisidor 
a p o s t ó l i c o genera l . 

1216. ( 16 de j u l i o . ) M u e r t e de Inocencio 
I IT . 

( 2 2 d e d i c i e m b r e . ) H o n o r i o V aprue
ba e l i n s t i t u to fo rmado p o r Domingo dt 
G u z m a n c o n t r a los herejes . Nacimiento 
de l o rden de h e r m a n o s predicadores, lla
m a d o s d o m i n i c o s , 

1217. (26 de enero . ) H o n o r i o I I I escribei 
D o m i n g o de G u z m a n para alabar stizelo, 
y le a n i m a á pe r seve ra r en e l . 

H o n o r i o I I I env ia á l a Gal ia narbo-
nense , con e l t í t u l o de l egado , al cardt' 
na l B e l t r a n . 

1219 . (8 de d i c i e m b r e . ) B r e v e de Honorio 
I I I á todos los ob i spos de l a cristiaudaí 
para r e c o m e n d a r l e s e l o rden delosfrai-
Ies p red icadores , que son los domiu1' 
eos. 

I n s t i t u c i ó n de la ó r d e n tercera déla 
p e n i t e n c i a , l l a m a d a t a m b i é n Milicia & 
C r i s t o p o r san D o m i n g o de Guzman. 

1 2 2 1 . F u n d a c i ó n de una ó r d e n de caballei* 
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l lamada M i l i c i a de C r i s t o , d i ferente de 
la de santo D o m i n g o . C o n f ú n d e n s e b i e n 
pronto estas dos ó r d e n e s , y sus m i e m 
bros son l l amados fami l ia res d e l S a n t o 
Oficio de l a I n q u i s i c i ó n . 

H o n o r i o I I I e n v í a á G a l i a n a r b o n e n -
se, c o m o legado á C o n r a d o , ob i spo de 
Por to . 
(22 de n o v i e m b r e . ) H o n o r i o I I I c o r o n a 

al empe rado r F e d e r i c o I I , le hace r e c o 
nocer e l ó r d e n de frailes p r ed i cado re s , y 
prometer les su p r o t e c c i ó n para pe r segu i r 
á los hereje?. 

1224. (22 de febrero . ) L a I n q u i s i c i ó n ex is te 
en esta é p o c a en la I t a l i a , bajo la d i r e c 
ción de los d o m i n i c o s . F e d e r i c o I I p u 
blica en P a d u a cons t i t uc iones con t r a los 
hereje?. 

1225. H o n o r i o I I I e n v i a á la G a l i a n a r b o -
nense, c o n la cua l idad de l egado , a l c a r 
denal R o m á n I I . E l d e t e r m i n a á L u i s Y I I 
á ponerse al frente de los c ruzados . 

1226. (18 de m a r z o . ) M u e r t e de H o n o r i o I I I . 
1223. C o n c i l i o en N a r h o n a , p r e s id ido p o r 

el a rzobispo . R a i m u n d o Y I I , c o n d e de 
To losa , se r e c o n c i l i a en él c o n san L u i s , 
y con l a I g l e s i a , y p r o m e t e echar de sus 
estados á los h e r e j e s í • 



T 

142 HISTORIA DE LA INQUISICION, 

1 2 2 9 . C o n c i l i o en T o l o s a . ' E n é l se toman rtgc 
vas medidas con t r a los herejes. 

1 2 3 1 . B u l a de G r e g o r i o I X , que contiene es-
c o m u n i ó n con t r a los herejes , y órdenes-
presa de entregar los impenitentes á la 
j u s t i c i a s ecu l a r , y la pena de infotni} 
con t r a sus fautores y secuaces. 

1232 . (26 de m a y o . ) B r e v e de Gregorio IX 
á E s p a r r a g o n , a rzob i spo de Tarragona, 
pa ra exhor ta r l e á c o m b a t i r la herejía, 

H a c i a este a ñ o e n v i a Gregorio IX, 
c o m o l egado , á la G a l i a narbonensei 
"Waiterio ob i spo de T o u r n a y . 

1 2 3 3 . (20 de m a y o . ) G r e g o r i o I X dirigeií 
p r i o r de los d o m i n i c o s de Lombarda 
u n b reve de c o m i s i ó n para confiar I 
estos r e l ig iosos la e j e c u c i ó n de su buk 
con t ra los herejes . 

C o n c i l i o de M e l u n , convocado po' 
W a l t e r i o , ob i spo de T o u r n a y . Enébt 
t o m a n med idas con t ra los herejes. 

C o n c i l i o ce lebrado en Besiers p»' 
W a l t e r i o . E n él i»e hacen nuevos regla
m e n t o s c o n t r a los here jes . 

H a c i a este a ñ o pene t ra en Roma J 
h e r e j í a de los a lb igenses . Se hacen leŷ  
m u n i c i p a l e s c o n t r a los herejes por e' 
senador A n í b a l y o t ros . Gregorio E 
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las e n v í a a l a rzob ispo de M i l á n para h a 
cerlas ejecutar en su d i ó c e s i s . F e d e r i 
co I I env ia á Ñ á p e l e s y á S i c i l i a a l c a r 
denal R e g i n o n para p e r s e g u i r á los h e 
rejes. E l r e n u e v a su o rdenanza en 
122Zí. 

1233, L a E s p a ñ a es d i v i d i d a en esta é p o c a 
en cuatro re inos c r i s t i a n o s : la C a s t i l l a , 
la N a v a r r a , e l A r a g ó n , y P o r t u g a l , ade
más de los estados m a h o m e t a n o s . 

E l a rzob i spo de T a r r a g o n a e n v i a l a 
bula de G r e g o r i o I X con t r a los herejes 
al p r o v i n c i a l d é l o s d o m i n i c a n o s , y a l 
obispo de L é r i d a , donde se establece l a 
pr imera i n q u i s i c i ó n e s p a ñ o l a . 

1235. (30 de a b r i l . ) Respues t a de G r e g o 
rio I X al n u e v o a rzob i spo de T a r r a g o n a 
sobre l a i n t e r p r e t a c i ó n de su b u l a . E l 
le env ia un r e g l a m e n t o , compues to po r 
san R a i m u n d o de P e ñ a í b r t , su p e n i t e n 
ciario. 

(8 de n o v i e m b r e . ) G r e g o r i o I X r enue 
va su b u l a de 1 2 3 2 , con t r a los h e r e j e s , 
y la hace c o m ú n á toda la c r i s t i a n d a d . 

P e d r o de P l a n e d i s , i n q u i s i d o r d o m i 
n i c o , hon rado c o m o santo en U r g e l , 
es mue r to c o m b a t i e n d o con t r a los here" 
jes. G u i l l e r m o M o n g r i n , a r z o b i s p o de 
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T a r r a g o n a , se apodera de la fortaIeIa 
de C a s t e l b o n . 

1 2 3 6 . B r e v e de G r e g o r i o I X , relativo áh 
i n t r o d u c c i ó n de la i n q u i s i c i ó n en Castilla 

1 2 3 8 . (23 de a b r i l . ) I n t r o d u c c i ó n de la in. 
q u i s i c i o n en la N a v a r r a . E l guardián 
de los franciscanos de P a m p l o n a es nom
b r a d o i n q u i s i d o r . 

1 2 4 1 . E s t a b l é c e s e l a i n q u i s i c i ó n en la dio. 
cesis de B a r c e l o n a . 

1242. R e g l a m e n t o c o m p u e s t o en el conci
l i o de T a r r a g o n a pa ra determinar el 
m o d o c o n que deben conducirse los in
qu i s ido re s c o n respecto á los herejes. 

C o n c i l i o de T a r r a g o n a , presididopoi 
e l a rzobispo A l b a l a t é ; medidas tomadai 
c o n t r a los herejes. 

1246 . (6 de j u n i o . ) B r e v e de Inocencio II 
a l gene ra l de los d o m i n i c o s , concedieii' 
do á su o rden el p r i v i l e g i o de queei 
y sus sucesores sean delegados por li 
santa sede para p r o c e d e r contra loslit-
rejes . 

1248 . (20 de oc tubre . ) B r e v e de Inocend: 
I V al p r o v i n c i a l de los domin icos , auto
r i z á n d o l e para env i a r inquis idores de* 
ó r d e n á l a par te e s p a ñ o l a de la Galu 
na rbonense . 
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1250. Santo D o m i n g o de V a l , n i ñ o de cor ta 
edad de Z a r a g o z a , es c ruc i f i cado p o r 
los j u d í o s , s e g ú n se d i jo . 

l2o<5. (21 de j u n i o . ) B r e v e de I n o c e n c i o I V 
concediendo d los d o m i n i c o s i n q u i s i 
dores de L o m b a r d i a e l p r i v i l e g i o de 
in terpre tar los estatutos de los p u e b l o s , 
de p r i v a r de sus e m p l e o s á los e m p l e a 
dos que tengan po r conven i en t e , y de 
seguir los espedientes s in hace r c o n o c e r 
á los acusados los n o m b r e s de los tes
tigos. 

1254. (9 de m a r z o . ) B r e v e de I n o c e n c i o I V 
concediendo á los d o m i n i c o s el p r i v i l e 
gio de ser los ú n i c o s i n q u i s i d o r e s de 
E s p a ñ a . 

(7 de a b r i l . ) B r e v e de I n o c e n c i o I V á 
los d o m i n i c o s de L é r i d a , B a r c e l o n a y 
P e r p i ñ a n para que n o m b r e n i n q u i s i d o 
res y los e n T i e n al R e y de A r a g ó n . 

1257. (11 de enero . ) S e n t e n c i a de los i n q u i 
sidores que d e s h o n r a la m e m o r i a de 
R a i m u n d o , conde de F o r c a l q u i e r ; p o r 
ella se m a n d a que su cue rpo sea e x h u 
mado ; pero su m u g e r y sus h i jos re" 
c o n c i l i a d o s . 

1262. ( 1 . 0 d e agos to . ) B r e v e de U r b a n o I V 
que concede á los p r o v i n c i a l e s de los 

TOMO -viri. i 3 



146 HISTORIA DE LA INQUISICION, 

d o m i n i c o s el derecho de nombrar 
des t ru i r á los i n q u i s i d o r e s . 

(Ade agosto . ) B r e v e deUrbanoIVcon. 
c e d i e n d o á l o s i n q u i s i d o r e s dominicosel 
p r i v i l e g i o de no poder ser escomulga
dos s ino p o r el P a p a . 

1263 . (20 de j u l i o . ) Con fe r enc i a en la ciii-
dad de B a r c e l o n a entre P a b l o Cristiano, 
d o m i n i c o , y el r ab ino M o i s s s , judío de 
P e r o n a , en p resenc ia de l rey Jaime de 
A r a g ó n . 

1265 . (12 de ab r i l . ) Conferenc ias de Rabil 
C r i s t i a n o , d o m i n i c o , c o n otro judío en 
p r e senc i a del ob i spo de Barcelona. 

(2 de oc tubre . ) C l e m e n t e I V renura 
los breves de U r b a n o I V relativos álii 
i n q u i s i d o r e s d o m i n i c o s . 

1267 . (27 de enero . ) C l e m e n t e I V conflrmi 
a l p r o v i n c i a l de los domin icos de Es
p a ñ a l a f acu l t ad de n o m b r a r los inqui
s idores . 

1 2 6 9 . (2 de n o v i e m b r e . ) Sentencia de ii 
I n q u i s i c i ó n de B a r c e l o n a que condeM 
á la pena de i n f a m i a l a memor ia des
p a l d o , v i z c o n d e de Cas t e lbon , y de:» 
h i j a E r m e s i n d a , condesa de Fox, i 
m a n d a que sus cuerpos sean exhumados' 

1 2 7 7 , P e d r o de C a d i r e l t a , inquis idor do^ 
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nico , es m u e r t o á pedradas p o r los 
herejes. Se le r e v e r e n c i a c o m o santo en 
U r g e l . 

1292. (22 de ab r i l . ) O r d e n a n z a de J a i m e I I 
rey de A r a g ó n p o r l a c u a l echa de sus 
estados á los herejes. 

1301. D i v i s i ó n de la E s p a ñ a e n dos p r o v i n 
cias, con respec to á los frailes d o m i n i 
cos y á l a I n q u i s i c i ó n : la de C a s t i l l a y 
la de A r a g ó n . 

H á c i a este a ñ o e l p r o v i n c i a l de los 
dominicos de C a s t i l l a , con la c a l i d a d 
de p r o v i n c i a l de E s p a ñ a , t iene é l solo 
el derecho de n o m b r a r los i n q u i s i d o r e s 
de p r o v i n c i a . 

1302. B e r n a r d o , i n q u i s i d o r gene ra l de l a 
p rov inc ia de Ai-agon , ce l eb ra m u c h o s 
autos de fe. 

'•'OS. (31 de j u l i o . ) C l e m e n t e V hace p r e n 
der en C a s t i l l a todos los t e m p l a r i o s . 

(3 de d i c i e m b r e . ) L o t g e r o , i n q u i s i d o r 
de A r a g ó n hace r e u n i r en el c o n v e n t o 
de Va l enc i a á todos ios t e m p l a r i o s para 
examinar su fe. 

(30 de d i c i e m b r e . ) C l e m e n t e V hace 
prender en P o r t u g a l á todos los t e m 
plarios. 

C l e m e n t e V i n t i m a al R e y de A r a g ó n 
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que haga p r e n d e r á los templarios y 
que se apodere de sus bienes. 

Í Z i l \ . I n t r o d u c c i ó n secreta de l orden de lo¡ 
t emp la r io s en E s c o c i a , á consecuencii 
de u n c i s m a en la m i s m a orden que se 
sost iene sec re tamente en Francia des
p u é s de la m u e r t e de l gran maestre Ja-
cobo M o l a i . L a o rden que comienza en 
E s c o c i a t o m a mas tarde el nombre dt 
la ó r d e n de los f racmasoncs . E l órdts 
secreto de los t e m p l a r i o s continuó ei 
F r a n c i a hasta l a r e v o l u c i ó n . 

D c s c ú b r e n s e nuevos herejes en el rei
no de A r a g ó n , y son perseguidos. 

1325 . (12 de j u l i o . ) E l hereje Pedro Duran
do de B a l d a c h es quemado como re
lapso p o r sen tenc ia de l a Inquisición dt 
A r a g ó n . 

1334* E l hereje B o n a t o es quemado con» 
re lapso p o r sen tenc ia de la Inquisicw 
de A r a g ó n . 

1350 . L o s herejes l l a m a d o s begardos enAra-
gon son r econc i l i ados ; y su gafe Jai11 
Jus te condenado á una p r i s ión perpet^ 
E l i n q u i s i d o r R o s e l l i hace celebrar"' 
de fe. 

1 3 5 1 . (10 de a b r i l . ) B r e v e de Clemente1 
1 que asegura al i n q u i s i d o r de Ara? 
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todos los derechos de i n q u i s i d o r gene
ral en aque l l a p r o v i n c i a . 

1352. D e s c ú b r e n s e herejes en la C a t a l u ñ a y 
son cas t igados . 

1357. Otros lo son en A r a g ó n y V a l e n c i a . 
(30 de m a j o . ) N i c o l á s , p r e s b í t e r o , he

reje de C a l a b r i a , es q u e m a d o c o m o re 
lapso po r la I n q u i s i c i ó n de A r a g ó n . 

1359. E l hereje B a r t o l o m é Janoves io , que 
anunciaba l a v e n i d a de l A n t e c r i s t o para 
el a ñ o 1360 , es r e c o n c i l i a d o por e l i n 
quisidor de A r a g ó n , N i c o l á s E i m e -
r ick. 

13G0. Au to de fe en V a l e n c i a por e l i n q u i 
sidor B e r n a r d o E r m e n g o l . 

1371. (10 de a b r i l . ) B r e v e de G r e g o r i o X I 
que m a n d a a l a rzob i spo de L é r i d a p o n g a 
en manos de los i nqu i s i do re s a l here je 
A s l r u c h o de P i e v a . 

1372. (1.° de enero . ) A s t r u c h o de P i e v a , h e 
reje juda izante , es l e c o n c i l i a d o p o r e l 
i nqu i s ido r E i m e r i c k , en B a r c e l o n a . 

1376, (17 de enero . ) B r e v e de G r e g o r i o X I 
al obispo de L i s b o a pa ra dar le los m e 
dios de s u p l i r al defecto de i n q u i s i d o r 
genera l . 

1378. (27 de m a r z o . ) M u e r t e de G r c g o -
rio X I . 
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1389 . (13 de oc tub re . ) M u e r t e de Urbano \{ 
1 3 9 1 . M a s de c i n c o m i l j u d í o s son asesina

dos p o r los e s p a ñ o l e s . 
1390 . (4 de n o v i e m b r e . ) Bon i f ac io I X nom. 

b r a i n q u i s i d o r de P o r t u g a l á Rodrigo de 
C i n t r a , f r anc i scano . 

(2 de d i c i e m b r e . ) B o n i f a c i o I X nombra 
i n q u i s i d o r de P o r t u g a l á Vicen te de Lis
b o a , d o m i n i c o . 

H a c i a este a ñ o B e n e d i c t o X I I I crea una 
i n q u i s i c i ó n p a r t i c u l a r pa ra las islas Ba
l ea res . 
(14 de j u l i o . ) B o n i f a c i o I X nombraÍD-
q u i s i d o r gene ra l de E s p a ñ a á "Vicentede 
L i s b o a , y a i n q u i s i d o r de Portugal . 

1402 . (Io de febrero . ) B o n i f a c i o I X encargi 
á los p r o v i n c i a l e s de domin icos de Eí-
p a ñ a las funciones de inquisidores gene
ra les . 

1406. P r o c e s o de u n j u d í o de Segovia acu
sado de l r o b o de una hos t i a consagrada 

1412. (Io de j u n i o . ) B r e v e de Juan XXH1' 
que n o m b r a i n q u i s i d o r de Portugal ̂  
A l f o n s o de A f r a o n , f ranciscano. 

1413 . C o n f e r e n c i a s ent re e l j u d í o converti
do G e r ó n i m o de San ta F e , y los rabio* 
de T o r t o s a , en p re senc ia del anti-p3?' 
B e n e d i c t o X I I I . 
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1/|17. (11 de n o v i e m b r e . ) E l e c c i ó n de M a r 
tin V en e l c o n c i l i o de C o n s t a n z a . 

(5 de febrero . ) M a r t i n V d i v i d e los 
d o m i n i c o s de E s p a ñ a e n t r e s p r o v i n c i a s : 
la l l amada de E s p a ñ a en C a s t i l l a , l a de 

, Sant iago en G a l i c i a , y la de P o r t u g a l . 
l/|3/i. (27 de m a r z o . ) M a r t i n V establece u n a 

i n q u i s i c i ó n p a r t i c u l a r en V a l e n c i a . 
1ZI/|2. M u e r t e de E n r i q u e de A r a g ó n , m a r 

qués de V i l l e n a , r epu tado n i g r o m á n t i c o . 
Sus l ib ros son q u e m a d o s p o r ó r d e n de 
Juan I I rey de C a s t i l l a . 

1Z|/ |5. L o s begardos son pe r segu idos en l a 
Vizcaya ; su gefe A l fonso M e l l a h u y e y 
muere entre los m o r o s . E s q u e m a d o e l 
mayor n ú m e r o de aque l lo s . 

1 4 5 2 . C o n s p i r a c i ó n f o r m a d a , s e g ú n se d i c e , 
en T o l e d o por los j u d í o s . E l l o s deb i an 
hacer saltar una m i n a duran te l a p r o c e 
sión del santo S a c r a m e n t o . 

1454. Se supone que va r ios n i ñ o s han s ido 
c ruc i f icados 'en V a l l a d o l i d p o r los j u d í o s . 

A r n a l d o C o i r o , i n q u i s i d o r de V a l e n 
cia , r e c o n c i l i a va r ioshe re je s juda izan te s . 

U60. Se supone que a lgunos n i ñ o s han s ido 
crucificados p o r los j u d í o s cei-ca de Z a 
mora. 

M M , Al fonso E s p i n a , f ranc iscano , c o m p o -
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ne su F o r t a l i c i u m ftdei, en e l que prueba 
que entonces no h a b í a inquisidores de
legados en C a s t i l l a . Ofrece voluntada-
m e n t e busca r herejes . 

1477. U n o s n i ñ o s se d i cen crucificados en 
S e p ú l v e d a por los j u d í o s . 

(2 de se t i embre . ) Via je á Sevilla de 
F e l i p e de B a r b e r i s , i n q u i s i d o r de Sicilia, 
E l aconseja á F e r n a n d o V , rey de Casti
l l a , que es tablezca la i n q u i s i c i ó n en sus 
estados. S u m u g e r I sabe l se oponed ello 
en el p r i n c i p i o . 
(I0 de n o v i e m b r e . ) B u l a de Sixto IV que 
au to r i za á F e r n a n d o y á Isabel para es
tab lece r la i n q u i s i c i ó n en sus estados; 
s u s p é n d e s e su e j e c u c i ó n , 

1478. C a t e c i s m o p u b l i c a d o p o r el cardenal 
M e n d o z a , a rzob ispo de S e v i l l a , á cauü 
de los herejes. 

1479. P e d r o de O s m a es condenado por sin 
e r rores po r A l f o n s o de C a r r i l l o , arzo
b i spo de T o l e d o . N o in tervienen inqui
s idores en este asunto . 

1480 . (17 de se t i embre . ) Nombramiento^ 
los dos p r i m e r o s inqu i s idores de la1D' 
q u i s i c i o n m o d e r n a : M i g u e l Morillo»1 
J u a n de san M a r t i n , domin icos . 
(9 de oc tub re . ) Dase ó r d e n á los gobef 
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Dadores de las p r o v i n c i a s para que su
minis t ren a los i n q u i s i d o r e s cuan to t e n . 
gan neces idad . 
(27 de d i c i e m b r e . ) F e r n a n d o m a n d a á 
las au tor idades de S e v i l l a que p ro t e j an 
la i n s t a l a c i ó n de los i n q u i s i d o r e s . L o s 
cristianos nuevos e m i g r a n . 

C o n g r e s o de las cortes de C a s t i l l a . 
Medidas tomadas con t ra los j u d í o s , s i n 
que se hable en el las de i n t r o d u c i r la 
i n q u i s i c i ó n . 

O b r a p u b l i c a d a p o r un j u d í o con t r a 
Fernando y con t ra l a r e l i g i ó n c r i s t i a n a . 
Fr . F e r n a n d o de T a l a v e r a refuta. 

1/|81. (2 de enero . ) P r i m e r acto e m a n a d o de 
la I n q u i s i c i ó n de S e v i l l a para hacer p r e n 
der á los c r i s t i anos nuevos fug i t i vos . 
El la amenaza á los duques , ma rquese s , 
condes, barones y s e ñ o r e s , c o n la p r i v a 
ción de sus t í t u l o s , h o n o r e s , s e ñ o r í o s , 
si m e n o s p r e c i a n la e j e c u c i ó n de la o r 
denanza i n q u i s i t o r i a l . 
(6 de enero . ) A u t o j d e fe en S e v i l l a . Se i s 
condenados pe recen en las l l amas . 
(2G de m a r z o . ) A u t o de fe en S e v i l l a . 
Son quemados en é l diez y siete c o n d e 
nados ; o t ro m a s , un mes d e s p u é s . 
(4 de n o v i e m b r e . ) E n esta é p o c a se c o n -
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taban y a 298 quemados . Emigraciónde 
u n n ú m e r o in f in i to de cr is t ianos nuevos 

E d i c t o de g rac i a p u b l i c a d o por laln. 
q u i s i c i o n de S e v i l l a en favor de los apfo, 
latas a r repent idos . O t r o edicto que man
da d e n u n c i a r á los herejes . 
(29 de enero . ) C a r t a de S ix to IV á Fer
nando en que r ep rueba el demasiado ri 
g o r de los i n q u i s i d o r e s de Sevil la . 
(11 de febrero . ) B r e v e de Sixto I¥(|oe 
n o m b r a nuevos i n q u i s i d o r e s , tomado-
entre los d o m i n i c o s . 

1482. E n el d i scurso de este a ñ o se quemas 
en S e v i l l a dos m i l personas , y se peni
t e n c i a n diez y siete m i l . 

1483. (23 de febrero.) C a r t a de Sixto IV ^ 
/ I sabe l en c o n t e s t a c i ó n á la que esta I? 

e s c r i b i ó , p i d i é n d o l e dar á la Inqu i s i» 
una fo rma estable. 

(2,5 de m a y o . ) B r e v e de Sixto IV si 
a r z o b i s p o de S e v i l l a , pa ra hacer apro
ba r p o r e l R e y la d e s t i t u c i ó n de Galv"» 
y otras d i spos i c iones re la t ivas a la In
q u i s i c i ó n . 

(2 de agosto.) B u l a de S i x t o I V enlaq^ 
enca rga á sus audi tores del palacio apo-
l o l i c o que o igan las apelaciones d*^ 
condenados po r l a I n q u i s i c i ó n de EsP'' 
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ña. Es ta b u l a es r e v o c a d a el 13 de l m i s 
mo mes . 

(17 de oc tubre . ) B r e v e de S i x t o I V en 
el que n o m b r a á T o m a s de T o r q u e m a d a 
inqu i s ido r gene ra l de A r a g ó n ; é l lo era 
ya de C a s t i l l a . 

B reve de S i x t o I V á los a rzob ispos de 
Toledo y de S a n t i a g o pa ra m a n d a r que 
los obispos descendientes de ant iguos j u 
díos se abs tengan de ser jueces y de i n 
tervenir en los procesos de fe. 

B r e v e de S i x t o I V p o r e l que n o m b r a 
á don I ñ i g o M a n r i q u e , a rzobispo de S e 
vi l la , juez a p o s t ó l i c o de a p e l a c i ó n para 
la E s p a ñ a , y des t i tuye á C a l v e z , i n q u i 
sidor de V a l e n c i a . 

. (Abr i l . ) C o n g r e s o d é l a s Co r t e s de A r a 
gón . E l e s t a b l e c i m i e n t o de la I n q u i s i 
ción es dec re tado po r e l R e y en T a r a -
zona. 
(29 de o c t u b r e . ) P r o m u l g a c i ó n de l p r i 
mer c ó d i g o de la I n q u i s i c i ó n en S e v i l l a , 
C r e a c i ó n del Conse jo de la I n q u i s i c i ó n . 

• (15 de j u l i o . ) B r e v e d e l n o c e n c i o V I I I , 
en el que concede á los i n q u i s i d o r e s l a 
facultad de r e c o n c i l i a r secre tamente . 
(15 de se t i embre . ) Ases ina to de P e d r o 
Arbues de E p i l a , i n q u i s i d o r de Z a r a g o -
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za en la ig les ia m e t r o p o l i t a n a . Timiiili0 
de los c r i s t i anos v ie jos de aquella ciu
d a d . 

1ZI86. A l b o r o t o en T e r u e l con t ra el estable
c i m i e n t o de la I n q u i s i c i ó n . Alborotosen 
V a l e n c i a , en L é r i d a y en Barcelona por 
e l m i s m o m o t i v o . 

D o n J a i m e de N a v a r r a , infante de Na
v a r r a , sob r ino de F e r n a n d o V , es peni
t e n c i a d o po r la I n q u i s i c i ó n de Zaragoza 
p o r habe r dado asilo á unos fugitivos, 
( I I de febrero . ) C i n c u e n t a herejes son 
absuel tos secre tamente en presencia dt 
F e r n a n d o y de I s a b e l , po r efecto de una 
b u l a de l papa . 

(11 de febrero.) B r e v e de Inocencio VIH 
que c o n f i r m a el n o m b r a m i e n t o de To
m á s de T o r q u e m a d a para la plaza de in
q u i s i d o r genera l de E s p a ñ a . 
(12 de febrero . ) A u t o de fe de 750con
denados en V i l l a - R e a l , h o y dia Ciudaa 
R e a l . 

(2 de a b r i l . ) A u t o de fe de 900 comle 
nados en V i l l a - R e a l . 
(7 de m a y o . ) A u t o de fe de 760 conde
nados en V i l l a - R e a l . 
(16 de agosto . ) A u t o de fe de 27 
v i d u o s q u e m a d o s en V i l l a - R e a l . 
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( 10 de d i c i e m b r e . ) A u l o de fe de 950 
condenados en V i l l a - R e a l . 

1/|87.( 6 de febrero . ) B r e v e de I n o c e n c i o V I T I 
que da mas es tens ion á l a j u r i s d i c c i ó n de 
T o r q u e m a d a . 

( 5 de a b r i l . ) B u l a de I n o c e n c i o V I I I 
que m a n d a á todos los soberanos que h a 
gan p rende r á los j u d í o s fug i t i vos de E s 
paña . N i n g ú n p r í n c i p e hizo caso de e l l a . 

M|7 , ( 18 de agosto.) T o m a de M á l a g a c o n 
tra los M o r o s . S u p l i c i o h o r r i b l e de doce 
judaizantes. N 

(27 de n o v i e m b r e . ) B r e v e de I n o c e n 
cio V I I I que suspende las bu las de p r i 
v i legio conced idas á a lgunas personas 
contra l a j u r i s d i c c i ó n de los i n q u i s i 
dores. 

ÜlSS. (17 de m a y o . ) B r e v e de I n o c e n c i o Y I I I 
que p resc r ibe las medidas que deben se
guir los que han o b t e n i d o bulas de p r i v i 
legio. 

(28 de agosto.) B r e v e de I n o c e n c i o V I I I 
que a v o c a á R o m a e l p roceso de A l 
fonso de la c a b a l l e r í a . 
(27 de o c t u b r e . ) O r d e n a n z a del C o n s e j o 
d é l a S u p r e m a que m a n d a no pagar l o s 
l ib ramientos rea les , s ino d e s p u é s de sa
tisfacer los gastos d e l T r i b u n a l . 

x4 



158 HISTORIA DE 14 INQUISICION, 

J u a n P i c o , p r í n c i p e de la Mirándula 
pen i t enc i ado por l a I n q u i s i c i ó n como he
reje en R o m a , es amenazado de ser cas
t igado en E s p a ñ a . 

E l c a p i t á n g e n e r a l , gobernador de 
V a l e n c i a es o b l i g a d o á humil larse de
lan te de la I n q u i s i c i ó n , po r haber dado 
l a l i b e r t a d á u n h o m b r e preso por el 
San to O f i c i o . 

I n s u l t o que se d ice hecho á una cruz 
p o r los j u d í o s en la d i ó c e s i s de Coria, 

1 A 9 0 . Ac tas ad ic iona les á las constituciones 
de l a I n q u i s i c i ó n po r T o r q u e m a d a . 

N i ñ o c r u c i f i c a d o , s e g ú n se dice, por 
los j u d í o s en la p r o v i n c i a de la Mancha. 

1491 . T o r q u e m a d a hace q u e m a r varías bi
b l i a s hebreas , y en seguida mas de seis 
m i l v o l ú m e n e s , d i c i e n d o que contenian 
i n t e rp re t ac iones l ¡ e r é t ¡ c a s . 

P r o c e s o en R o m a de D . J u a n AriasDá-
v i l a , ob i spo de S e g o v i a . E l purifica la 
m e m o r i a de su padre , y m u e r e en liorna 
en 1497 . 

1492. E s t a b l e c i m i e n t o d e ' l a Inqu i s i c ión «1 
M a l l o r c a , c o n p o s i t i v a o p o s i c i ó n de W 
habi tantes . 

( 27 de m a y o . ) O r d e n a n z a del Rey 
p r o h i b e i nqu i e t a r á los propietarios de 
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los bienes vend idos antes de l a ñ o 1479 . 
(31 de m a r z o . ) L o s j u d í o s no b a u t i z a 

dos son echados de E s p a ñ a , de donde 
deben sa l i r antes de l 31 de j u l i o , bajo pe
na de m u e r t e . O c h o c i e n t o s m i l se e s 
patr ian. 

l/l93. E s t a b l e c i m i e n t o de la I n q u i s i c i ó n en 
C e r d e ñ a , cuyos habi tan tes se o p o n e n . 

(12 de agosto) B r e v e de A l e j a n d r o V I 
que a n u l a las a b s o l u c i o n e s conced idas 
por S i x t o I V , y m a n d a á los i n q u i s i 
dores que p r o c e d a n de nuevo cont ra los 
acusados. 

(15 de agos to . ) B r e v e de A l e j a n d r o V I 
que qu i t a á los i n q u i s i d o r e s el c o n o c i 
miento de l p roceso de G o n z a l o A l o n s o , 
padre de D . P e d r o de A r a n d a , ob i spo 
de C a l a h o r r a , y r e m i t e el j u i c i o al o b i s 
po de C ó r d o b a , y a l p r i o r de los Ben i to s 
de V a l l a d o l i d . 

( 23 de j u n i o . ) B r e v e de A l e j a n d r o V I 
que da coadjutores á T o r q u e m a d a en 
a t e n c i ó n á su avanzada edad. 

(18 de febrero.) B r e v e de A l e j a n d r o V I 
en que p r o h i b e á los i n q u i s i d o r e s d i s p o 
ner á su a rb i t r i o de las rentas de l Santo 
Oficio . 

(29 de marzo . ) B r e v e de A l e j a n d r o V I en 
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que enca rga al a r zob i spo de Toledo hâ a 
r e s t i t u i r a l tesoro rea l las sumas que |e 
h a b l a n t o m a d o los inqu i s idores . 

1497 . ( 23 de agosto. ) B r e v e de Alejandro VI 
que anu la todas las absoluciones obteni
das c o n t r a l a fo rma o r d i n a r i a , en virtud 
de bulas espedidas po r él y po r sus prede
cesores . 

I A 9 8 . (22 de agos to . ) F e r n a n d o V , permite;! 
los i n q u i s i d o r e s t o m a r conocimiento del 
c r i m e n de s o d o m í a . 
( 25 de m a y o . ) N u e v a s constituciones 
ad ic iona les para e l m o d o de proceder del 
t r i b u n a l de l a I n q u i s i c i ó n . 
( 2 9 de j u l i o . ) A u t o de fe en Roma,de 
dosc ien tos t r e in ta e s p a ñ o l e s judaizan
tes. 

( 2 de agosto.) O r d e n a n z a de Fernando 
y de I sabe l que p roh ibe á los españoles 
refugiados en R o m a entrar en España, 
bajo pena de m u e r t e . 
( 14 de se t i embre . ) J u i c i o de D . Pedro 
A r a n d a , ob i spo de C a l a h o r r a , enRonW) 
d o n d e es deg radado , r e d u c i d o al estado 
l a i c a l y r ec luso en u n convento. 
( 16 de se t i embre . ) M u e r t e de Térqoe-
m a d a . 

( 1 7 de se t i embre . ) B r e v e de Alejandro 
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V I , que revoca todas las bulas de p r i 
v i legio conced idas hasta en tonces , c o n 
tra el p rocede r de los i n q u i s i d o r e s . 
(17 de se t iembre . ) B r e v e de A le j and ro V i 
que concede a l i n q u i s i d o r genera l la f a 
cultad de r e h a b i l i t a r los condenados . 
(1 de d i c i e m b r e . ) B r e v e de A l e j a n d r o 
V I que n o m b r a al ob ispo D . D i e g o D e -
za, d o m i n i c o , i n q u i s i d o r de C a s t i l l a s o 
lamente : D e z a no a d m i t e hasta que e l 
Papa es t iende su j u r i s d i c c i ó n sobre A r a 
g ó n . 

O r d e n a n z a de l a I n q u i s i c i ó n que p e r 
mite i m p o n e r m u l t a s pecunia r ias á los 
reconc i l i ados para o c u r r i r á las neces ida
des de l t esoro . 

1499. (1 de se t i embre . ) B r e v e de A l e j a n d r o 
V I que es t iende a l r e i n o de A r a g ó n l a 
j u r i s d i c c i ó n de D e z a . E s t e acepta . 
( 5 de se t i embre . ) O r d e n a n z a de F e r 
nando V , que es t iende á los j u d í o s r e 
cien v e n i d o s a . E s p a ñ a las med idas de es-
puls ion tomadas c o n t r a los o t ros . 
( 3 1 de oc tub re . ) O r d e n a n z a de F e r n a n 
do V , que concede la l i b e r t a d á todos 
los esc lavos m o r o s que se hagan b a u t i 
zar. 

C o m p e t e n c i a de j u r i s d i c c i ó n entre l a 
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I n q u i s i c i ó n , y l a m u n i c i p a l i d a d de Valen
c i a . 

A u t o de fe de J u a n V i v e s , judaizante, 
en V a l e n c i a : su casa es d e m o l i d a . 

1500 . ( 17 de j u n i o . ) N u e v a c o n s t i t u c i ó n de 
D e z a , para e l t r i b u n a l de l a Inquisición, 
( 27 de j u l i o . ) O r d e n a n z a de Fernando 
V es tab lec iendo l a I n q u i s i c i ó n en Sicilia, 
á l o que se o p o n e n los habitantes. 

C o m p e t e n c i a de j u r i s d i c c i ó n éntrela 
I n q u i s i c i ó n y los jueces de Córdoba . 

E l conde de B e n a l c a z a r es escomulga
do p o r los i nqu i s ido res de jEstremadura 
p o r haber defendido los derechos déla 
po tes tad t e m p o r a l c o n t r a las pretensio
nes del San to O f i c i o . 

1501 ( 25 de m a y o . ) O r d e n a n z a de Fernan
do V que c o n v i e r t e e n ' p l a z a pública el 
l o c a l de l a casa de J u a n V i v e s : se edi
fica al l í una c a p i l l a . 
(20 de j u l i o . ) O r d e n a n z a de Fernan
do V que p r o h i b e á todos los moros la 
en t rada en el r e i no de G r a n a d a . 
(24 de n o v i e m b r e . ) B u l a de AlejandroVI 
que concede a l a I n q u i s i c i ó n una pre
b e n d a de c a n ó n i g o en cada catedral i^l 
r e i n o . 
( 23 de n o v i e m b r e . ) B r e v e de Alejan-
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dro V I , que concede al i n q u i s i d o r D e z a 
las m i smas facul tades que hab ia t en ido 
T o r q u e m a d a . 

1502. E l c o r r e g i d o r de C ó r d o b a es pe r se 
guido p o r l a I n q u i s i c i ó n , p o r defender 
la j u r i s d i c c i ó n r ea l . 

(11 de f e b r e r o . ) O r d e n a n z a de F e r n a n 
do V que espele de E s p a ñ a todos 
los m o r o s de doce y de ca to r ce a ñ o s 
ar r iba . 
( 10 de a b r i l . ) O r d e n a n z a de F e r n a n 
do V que concede á los dela tores l a 
cuarta parte de los bienes de los d e l a 
tados. 

( 1 5 de m a y o . ) B r e v e de A l e j a n d r o V I 
que a t r i buye al i n q u i s i d o r genera l e l 
conoc imien to de todos los m o t i v o s de 
r e c u s a c i ó n espuestos po r los acusados . 
(8 de j u l i o . ) O r d e n a n z a de F e r n a n d o V 
que n o m b r a una c o m i s i ó n para e l e x a 
men de los l i b r o s . 

(31 de agosto.) B r e v e de A l e j a n d r o V I 
que concede a l i n q u i s i d o r Deza l a f a c u l 
tad de n o m b r a r subdelegados . 
(31 de agosto . ) B r e v e de A l e j a n d r o V I 
que au to r i za a l i n q u i s i d o r gene ra l pa r a 
hacer juzgar todas las causas en a p e 
lac ión p o r jueces e leg idos p o r é l , a 
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fin de ev i ta r l a r emesa de los procesos 
á R o m a . 

1503 ( 17 de se t i embre . ) Ordenanza de Fer
nando V que p r o h i b e á los cristianos 
nuevos habi tantes de C a s t i l l a vender 
sus bienes hasta pasados dos a ñ o s . 
( 1 0 de j u n i o . ) Ordenanza de Fernan
do V que m a n d a á las autoridades de 
S i c i l i a prestar a u x i l i o á l a Inquisición. 

1 5 0 4 (30 de j u n i o . ) O r d e n a n z a de Fernando V 
para e l e s t ab l ec imien to de la Inquisición 
en Ñ a p ó l e s . L o s habi tantes se oponen, y 
c o n s i g u e n su fin. 

1505 ( 14 de febrero.) F e r n a n d o V obtienedel 
papa l a d i spensa de l ju ramento que ha 
hecho de obse rva r los fueros de Aragón, 
é l concede á los i n q u i s i d o r e s el conoci
m i e n t o de l c r i m e n de usu ra . 
(14 de n o v i e m b r e . ) F e r n a n d o V escribe 

á J u l i o I I , para e m p e ñ a r l e á no admitir 
las ape lac iones de las sentencias de la 
I n q u i s i c i ó n . 

( 1 5 de n o v i e m b r e . ) Ordenanza de Deza 
r e l a t i v a á los b ienes confiscados. 

1 5 0 6 . C r u e l d a d e s de D i e g o R o d r í g u e z de 
L u c e r o , i n q u i s i d o r de C ó r d o b a , con los 
acusados ; ól hace p r ende r un nútnef0 
t an c o n s i d e r a b l e de pe r sonas , q"e 'a 
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c iudad de C ó r d o b a e s t á á pun to de 
amot inarse . 

E n este a ñ o nace en M i r a n d a de A r -
ga B a r t o l o m é de C a r r a n z a , a r z o b i s p o 
de T o l e d o . 
( 6 de o c t u b r e . ) M o t í n en C ó r d o b a . E l 
pueblo abre las pr i s iones de la I n q u i s i 
c ión . D e z a se r e t i r a á su d i ó c e s i s . 

F e l i p e I , rey de C a s t i l l a , m a n d a á 
Deza e n v i a r su d i m i s i ó n , y subde lega r 
sus poderes en D . D i e g o R a m i r e z de 
G u z m a n , ob i spo de C a t a n i a . M u e r e F e 
lipe en este a ñ o , y Deza, de p r o p i a a u 
to r idad v u e l v e á en t ra r en sus ant iguas 
funciones . 

1507. F e l i p e I , i n f o r m a d o de los atentados 
del i n q u i s i d o r L u c e r o , m e d i t a s u p r i m i r 
el San to O f i c i o . 

J u i c i o en B a r c e l o n a de uu jud io que 
se decia D i o s . 

T r e i n t a muge re s son quemadas en 
C a l a h o r r a c o m o hech i ce r a s . 

E l ca rdena l D . F r a n c i s c o X i m e n e z de 
C i s n e r o s , a r zob i spo de T o l e d o , t e rce r 
inqu i s ido r general hasta 1517. 

D . J u a n E n g u e r a , ob i spo de V i c h , 
es n o m b r a d o i n q u i s i d o r genera l de 
A r a r o n . 
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C é s a r B o r j a , d u q u e de Yalenlino¡S) 
ence r rado en e l cas t i l lo de Medina del 
C a m p o , se escapa y se salva en Na
v a r r a . E l es pe r segu ido po r la Inquisi
c i ó n en 1507; su m u e r t e , acaecida aquel 
m i s m o a ñ o , pone fin á su proceso. 

1508 . D . F e r n a n d o de T a l a y e r a , primer 
a rzob i spo de G r a n a d a , perseguido por 
l a I n q u i s i c i ó n , es dado por libre en 
R o m a . 

1509 . I l e u n i o n de u n a jun ta l lamada Con
g r e g a c i ó n c a t ó l i c a , para conocer del 
asunto de C ó r d o b a . L o s testigos acusa
dores son r e c u s a d o ? , y los presos pues
tos en l i b e r t a d . 

( 28 de j u l i o . ) J u l i o I I conf i rma á Cis-
neros todas las facultades de inquisidor 
g e n e r a l . 

1510 (31 de agosto.) O r d e n a n z a de FernandoV 
que p r o h i b e i n t i m a r á los inquisidores 
n i n g u n a b u l a de l papa , s in haber sido 
antes p resen tada al r e y , para el p ê 
regio. 

1511. C o n g r e s o de las C ó r t e s en Monzón, 
en las que se presentan quejas contra 
los escesos de los i n q u i s i d o r e s . 

1512 . P roceso de la beata de Pledrahi ta que 

p r e t e n d í a v e r vis iones ' . 
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O t r o congreso de las C o r t e s de A r a 
gón , en e l que se t o m a n nuevas m e 
didas para r e s t r i n g i r la j u r i s d i c c i ó n de 
los i n q u i s i d o r e s . 

1513. L o s c r i s t i anos nuevos ofrecen á F e r 
nando V 600000 ducados de oro pa ra 
obtener la p u b l i c i d a d de los j u i c i o s de 
la i n q u i s i c i ó n . F e r n a n d o rehusa la p r o 
puesta. 

( 3 de a b r i l . ) B r e v e de L e ó n X que d i s 
pensa á F e r n a n d o V el j u r a m e n t o que 
ha pres tado ante las C o r t e s de A r a g ó n 
de hacer e jecutar las med idas tomadas 
para r e s t r i n g i r la a u t o r i d a d de la I n q u i 
s i c i ó n . F e r n a n d o se ve ob l igado d e s p u é s 
á r e n u n c i a r esta b u l a , y c u m p l i r su 
j u r a m e n t o . 

1515 (2 de d i c i e m b r e . ) O r d e n a n z a de l i n q u i 
sidor genera l C i s n e r o s con t r a las d i s 
pensas de p e n i t e n c i a . 

D . L u i s M e r c a d e r C a r t u j o es n o m 
brado i n q u i s i d o r gene ra l de A r a g ó n y 
de N a v a r r a . E l papa le da u n ad jun to . 

I n t r o d ú c e s e la I n q u i s i c i ó n en C u e n c a . 
( 1 0 de j u l i o . ) M u t a c i ó n de las c ruces de l 
s amben i to . 

1516 ( 1 2 de m a y o . ) B u l a de L e ó n X r e v o 
cando l a d i spensa de l j u r a m e n t o , e s p e -
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ped ida en 1 5 1 3 , y confirmando las re
so luc iones d é l a s C o r t e s de Aragón . 
( 7 de m a y o . ) E s t a b l é c e s e la Inquiíicion 
en A m é r i c a . L o s i n d i o s se horrorizan 
de l e s t a b l e c i m i e n t o . 

E s t a b l é c e s e l a I n q u i s i c i ó n en Orán, 
L o s S i c i l i a n o s se s u b l e v a n , y ponen en 

l i b e r t a d ú los presos de la Inquijicion. 
E l c o m e n d a d o r B a r r i e n t e s , corregidor 

de L o g r o ñ o , es ob l igado á pedir perdón 
á l a I n q u i s i c i ó n po r habe r rehusado dar 
a u x i l i o al San to Of ic io , y es peniten
c i a d o . ' > ' 
(8 de noYiembre.) M u e r t e de l inquisidor 
genera l C i s n e r o s . 

A d r i a n o de F l o r e n c i o es nombrado obis
po de T o r t o s a , é i n q u i s i d o r general de 
A r a g ó n . S u c e d e á C i s n e r o s , y conserva 
sus funciones hasta 152 5 , veinte meses 
d e s p u é s de habe r sido nombrado papa. 

P r o c e s o de F r a n c i s c o Bederena , acu
sado de asesinato. E l r ecu r re al Papa,)" 
este r e m i t e e l c o n o c i m i e n t o de la causa 
a l I n q u i s i d o r genera l . 

L o s c r i s t i anos nuevos ofrecen á Car
los V 800000 escudos de oro , 
ob tener l a p u b l i c i d a d de los procedi
m i e n t o s de l a I n q u i s i c i ó n . 
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Proceso de J u a n de C o v a r r u b i a s , j u z 
gado dos veces d e s p u é s de su m u e r t e , 
absuelto l a p r i m e r a . L l é v a s e el p roceso 
ante L e ó n X , q u i e n encarga a l I n q u i 
sidor genera l t e r m i n a r l o s in a p e l a c i ó n . 

1517. P roceso hecho á l a m e m o r i a de J u a n 
H e n r i q u e z de M e d i n a , e l que es c o n d e 
nado : sus he rederos apelan al papa 
L e e n X , q u i e n amenaza con e s c o m u -
nion á los i n q u i s i d o r e s . L o s c o m i s a r i o s 
del P a p a dan p o r l i b r e l a m e m o r i a de l 
acusado. 

5 P roceso de los r e l ig iosos agus t inos ; 
la I n q u i s i c i ó n hace r ecu r so a! P a p a q u i e n 
remite su c o n o c i m i e n t o al genera l de los 
mismos frai les. 

1518. ( F e b r e r o . ) C o n g r e s o de las G ó r t e s de 
Cas t i l l a . R e p r e s e n t a c i ó n de estas al r e y 
Carlos V o f r e c i é n d o l e u n d o n a t i v o para 
obtener la r e f o r m a del m o d o de e n j u i c i a r . 
C á r l o s lo p r o m e t e , p repa ra la l e y ; pero 
muda de pa rece r l uego que oye a l carde
nal A d r i a n o . 
( M a y o . ) C o n g r e s o de las C o r t e s de A r a 
gón . L o s d ipu tados p i d e n una l ey de r e 
forma para e l m o d o de en ju ic i a r de l S a n 
to Of ic io , á fin de r e p r i m i r los escesos 
de los i n q u i s i d o r e s . 

15 / 
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Proceso de B l a n q u i n a R u i z , ectógena 
r í a de Y a l e n c i a , e l c u a l es avocado á ] \ Q . 
m a , y juzgado po r los inquisidores antes 
de haber r e c i b i d o la b u l a del Papa, para 
hace r i l u s o r i a la a v o c a c i ó n . 

1519. P r o c e s o de D i e g o de Vargas , de la vi-
Ha de T a l a y e r a de la R e i n a . Este proceso 
es avocado á R o m a : C a r l o s V se opone 
á esta a v o c a c i ó n . 
( 5 de m a y o . ) P r i s i ó n de Pra t , secretario 
de las C o r t e s de A r a g ó n , por los Inquisi
dores . R e c l a m a c i o n e s de las Cortes.Con
v o c a c i ó n de los pueb los . Las Cortes re
h u s a n la i m p o s i c i ó n del t r ibuto. Su re
cu r so á R o m a . Sub te r fug ios del Papa. 

P r o c e s o de B e r n a r d i n o D i a z , como 
asesino de su d e n u n c i a d o r . E l se refu
g i a á R o m a . L o s inqu is idores le persi
g u e n en m e n o s p r e c i o de l conocimien
to que h a t o m a d o e l P a p a . Son escomul
gados , y B e r n a r d i n o puesto en liber
tad) 

C o n g r e s o de las C o r l e s de CatalmW' 
en las que se hacen representacioneíül 
R e y sobre los abusos de la Inquisición' 
A c u é r d a s e una r e f o r m a . 

1 5 2 0 . (1 de d i c i e m b r e . ) B u l a de León X f 
c o n f i r m a las r e so luc iones tomadas e" 

• I 
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asamblea de las C ó r t e s de A r a g ó n c o n 
respecto á la I n q u i s i c i ó n . 

P roceso de D i e g o de las Casas y de 
sus he rmanos , avocado á R o m a : deba
tes con los i n q u i s i d o r e s . L o s acusados 
son declarados sospechosos do levi. 

P roceso de F r a n c i s c o C a r m o n a , de 
S e v i l l a : debates c o n este m o t i v o , aque l 
es absuel to . 

P roceso de L u i s A l v a r e z de S . P e d r o , 
de G u a d a l a j a r a , ba ldado de todos sus 
m i e m b r o s : pe r segu ido dos Teces po r los 
inquis idores : apela á R o m a ; y es ab
suelto. 

D . A n t o n i o A c u ñ a , ob ispo de Z a m o 
ra , se pone a l frente de les e j é r c i t o s de 
los castel lanos sub levado? ; p i d e C á r -
los V al P a p a que el ob ispo sea puesto 
en j u i c i o po r e l t r i b u n a l de l a I n q u i s i 
ción ; e l P a p a no lo cons i en t e . 

L u i s de la C a d e n a , sabio filólogo, 
perseguido po r la I n q u i s i c i ó n . 
(21 de e n e r o . ) O r d e n a n z a de C a r l o s V , 
para p o n e r en l ibe r t ad al secre ta r io de las 
C ó r t e s de A r a g ó n . 
(20 de m a r z o . ) B r e v e de L e ó n X para 
p roh ib i r en C a s t i l l a l a i n t r o d u c c i ó n de 
obras lu terana*. 
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( 1 de d i c i e m b r e ) M u e r t e de L e o n X -
s u c é d e l e A d r i a n o V I . 

S e d i c i ó n en M a l l o r c a : conspiración 
con t ra e l fiscal de la I n q u i s i c i ó n . x 

1 3 2 2 . F r a n c i s c o de H u l t , m i e m b r o del con
sejo de Braban te es n o m b r a d o por Car
los V i n q u i s i d o r de F l á n d e s . 

1 5 2 3 . (20 de j u l i o . ) B u l a de A d r i a n o V I con
t ra los hech i ce ros . 

E l c a rdena l D . A l o n s o Manrique, 
a r zob i spo de S e v i l l a , qu in to inquisidor 
gene ra l . 

G u e r r a c i v i l en V a l e n c i a , emigración 
de los m o r o s . 

152Zi. (22 de m a r z o . ) B u l a de Adr iano YI re
l a t i v a á la e spu l s ion de los moros no bau
t izados. 
(4 de a b r i l . ) O r d e n a n z a d e C á r l o s Vque 
c i e r r a las mezqu i t a s de los moros. 
(16 de j u n i o . ) B r e v e de Adr iano VIque 
au to r i za a l i n q u i s i d o r general para darla 
a b s o l u c i ó n p u r a y s i m p l e á los morisco-
a p ó s t a t a s . * 
(21 de oc tubre . ) O r d e n a n z a de Carlos V 
que p r o h i b e á los mor i scos la venta del 
o r o y de la p la ta . 

O r d e n a n z a del I n q u i s i d o r general Man

r i q u e , favorable á los mor i scos . 
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E s t a b l é c e s e l a I n q u i s i c i ó n en G r a 
nada. 

O r d e n a n z a de C á r l o s V pa ra la es-
puls ion de los m o r i s c o s de E s p a ñ a e s 
tablecidos en los pueb los de l a c o r o n a 
de A r a g ó n , antes de l 31 de enero de 
153-3. 

1525. (3 de a b r i l . ) B r e v e de A d r i a n o V I que 
autoriza al I n q u i s i d o r gene ra l para c o n o 
cer de la h e r e j í a lu t e rana , en l a que 
habian ca ido a lgunos frailes f r anc i s 
canos. 

P roceso de M a r t i n de l a C u a d r a de 
M e d i n a c e l i , c o m o b las femo. M u e r e en 
la p r i s i ó n de T o l e d o . 

S u b l e v a c i ó n de los m o r i s c o s de l r e ino 
de V a l e n c i a . 

1Ó26. (8 de m a y o . ) B r e v e de C l e m e n t e V I I que 
autoriza a l genera l de los f ranciscos 
para abso lve r á los i n d i v i d u o s de su 
ó rden que h a y a n abrazado la h e r e j í a de 
L u t e r o . 

C o n d i c i o n e s conced idas á los m o r o s 
que se hacen bau t iza r . 

P roceso de d o ñ a C o n s t a n c i a O r t i z , de 
V a l l a d o l i d , d e s p u é s de su m u e r t e , c o m o 
judaizante ; es dada p o r l i b r e su m e 
mor ia . 
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1 5 2 7 . S. I g n a c i o de L o y o l a , denunciado, 
preso en S a l a m a n c a , P a r i s y Venecia, es 
absuel to en R o m a . 

P r o c e s o de J u a n de S a l a s , médico; 
es puesto en c u e s t i ó n de t o rmen to , y su
fre su auto de fe en 1528 en la Inquisi
c i ó n de V a l i a d o l i d . 

P r o c e s o de las J u r g u i n a s , ó hechice
ras de N a v a r r a ; c i en to c incuen ta son pe
n i t e n c i a d a s . 

1528 . (14 de marzo . ) O r d e n a n z a del Consejode 
l a S u p r e m a r e l a t i va á las declaraciones 
de los acusados . 
( 7 de d i c i e m b r e . ) M e d i d a s tomadas con 
respec to á los m o r o s de Granada. 

P r o c e s o de l m o r i s c o Juan Medina, 
c a lde re ro ; amenazado c o n el tormento; 
é l se m a n t i e n e firme y es absuelto , aun
que m u l t a d o . 

P r o c e s o de l d o c t o r E u g e n i o Torralba, 
m é d i c o y famoso n i g r o m á n t i c o , peniten
c iado en 6 de marzo de 1531 . 

C o n g r e s o de las Cor t e s de Aragón, en 
que se dan quejas con t ra l a Inquisicio»' 

A u t o de fe en G r a n a d a para intimidar 
á los m o r i s c o s . 

1529 (12 de enero , j O r d e n a n z a d e C á r l o s ^ 
pa ra que los m o r i s c o s de Granada deje-
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sus cuar te les separados y se r e ú n a n en 
el cen t ro de los p u e b l o s . 

L i b r o de F . M a r t i n de C a s t a ñ a g a , f r an 
c i scano , sobre los encantos . 

H a c i a este a ñ o p roceso de l c u r a de 
B a r g o t a , que se dec i a e je rcer la m a 
gia . 

1530 (16 de marzo . ) Ordenanza de l C o n s e j o de 
I n q u i s i c i ó n r e l a t i va á las d e p o s i c i o n e 8 
de los test igos de descargo . 
(13 de m a y o . ) C i r c u l a r d é l a S u p r e m a 
mandando que sean in te r rogados los t e s " 
t i g o s , a u n q u e h a y a n sido recusados . 
(11 de agosto. ) O r d e n a n z a de l a S u p r e 
ma r e l a t i v a á la pesqu i sa de los l i b r o s 
lu te ranos . 

(5 de se t i embre . ) O r d e n a n z a de l R e y r e 
la t iva á los l ib ros des t inados para A m é 
r i ca . 

(1 de d i c i e m b r e . ) F r a y B a r t o l o m é C a r 
r a n z a , que d e s p u é s l l e g ó á ser a rzob i spo 
de T o l e d o , p r i m a d o de las E s p a ñ a s , es 
denunc i ado al San to O f i c i o . 

H>t| (2 de d i c i e m b r e . ) B r e v e de C l e m e n t e V I I 
que concede á los i n q u i s i d o r e s las f a 
cul tades necesarias para a b s o l v e r en se 
creto de los c r í m e n e s de h e r e j í a y de 
a p o s t a s í a . 
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P e d r o de L e r m a , t e ó l o g o de Alcalá 
es pe r segu ido por l a I n q u i s i c i ó n ; hUye 
á P a r i s , donde fué profesor de teología 
en la S o r b o n a . 

1531 (17 de ab r i l . ) O r d e n a n z a de la Suprema 
que e s c o m u l g a á los tenedores de libros 
p r o h i b i d o s . 
(10 de m a y o . ) O r d e n a n z a de l Consejo de 
la S u p r e m a pa ra la no e j e c u c i ó n de las 
bu l a s de d ispensa de pen i t enc ia . 
(16 de j u n i o . ) O r d e n a n z a de l Consejo de 
l a S u p r e m a re l a t iva á la recusacionde 
los testigos por e l a cusado . 
(11 de j u l i o . ) C i r c u l a r d e l Consejo de la 
S u p r e m a pa ra m a n d a r á los inquisido-
dores de las p r o v i n c i a s d i r i g i r al Conse
jo en c o n s u l t a todas las sentencias pro
nunc iadas s in u n a n i m i d a d de votos. 
( 1 5 d é j u l i o . ) B r e v e de Clemente VII 
m a n d a n d o que los m o r i s c o s de Aragón 
queden l ib res de las cont r ibuciones mo
lestas que pesan sobre e l los . 
(15 de j u l i o . ) B u l a de C l e m e n t e VII q"6 
au to r i za a l i n q u i s i d o r genera l para pro
ceder c o n t r a los s e ñ o r e s , en favor dalos 
m o r i s c o s á quienes mo le s t an con inipuev 
tos, h a c i é n d o l e s asi abor recer la religio'1 
c a t ó l i c a . 
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( 15 de se t i embre .) E l I n q u i s i d o r gene
ral p roh ibe m u c h a s b ib l ias c o m o no o r 
todoxas. 

1533. (13 de d i c i e m b r e , ) B r e v e de C l e m e n t e 
V I I que m a n d a l a c o n s t r u c c i ó n de 
iglesias en los lugares habi tados p o r los 
mor i scos . 
(7 de d i c i e m b r e . ) O r d e n a n z a de l C o n s e j o 
de la S u p r e m a que m a n d a á los i n q u i s i 
dores de p r o v i n c i a i n f o r m a r e l n ú m e r o 
de i n d i v i d u o s condenadosdesde e l o r i gen 
de su t r i b u n a l . 

P roceso de A n t o n i o de Ñ a p ó l e s , s i c i l i a 
no , condenado á p r i s i ó n perpe tua y sus 
bienes son confiscados. 

1533. O r d e n a n z a de l C o n s e j o de la S u 
prema p r o h i b i e n d o á los i n q u i s i d o r e s 
de p r o v i n c i a c o m u n i c a r a l acusado e l es-
tracto de la p u b l i c a c i ó n de las d e p o s i 
ciones de los testigos antes de ra t i f icada 
la d e c l a r a c i ó n . 

(12 de enero . ) E d i c t o de C á r l o s V que 
prohibe á los i nqu i s i do re s de V a l e n c i a 
confiscar los b ienes de los m o r i s c o s . 

E l i n q u i s i d o r A l b e r t i n o p ú b l i c a un l i 
bro De Hoer&ticis. 

Proceso de D . A l f o n s o V i r u e s , b e n e 
dictino y t e ó l o g o sab io . C á r l o s V in t e r -
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viene en é l ; cle?ltierra a l i nqu i s ido r Man" 
r i q u e , y da una ó r d e n a n z a relativa á la 
p r i s i ó n de los r e l ig iosos ; V i rue s es peni, 
t enc iado en 1 5 3 7 , á pesar de lo cual Car
los V le n o m b r a ob i spo de Canarias. 

1535 . (4 de m a r z o . ) O r d e n a n z a del Consejo de 
la S u p r e m a para e x i g i r de los testigos 
d e c l a r a c i ó n de que no existe enemistad 
ent re e l los y e l acusado . 
(20 de j u n i o . ) O r d e n a n z a de Consejo de 
la S u p r e m a para bace r inser tar en el es-
t racto de p u b l i c a c i ó n de las declaracio
nes e l d ia y la h o r a de las deposiciones. 
(15 de j u l i o . ) O r d e n a n z a de la Inquisi
c i ó n que p roh ibe la l e c t u r a de los Colo
quios de E r a s m o . 

O r d e n a n z a de la I n q u i s i c i ó n que pro
h ibe c o n d e n a r á la r e l a j a c i ó n á los rao-
r i s c o s . 

C a r l o s V qu i t a al San to Oficio de la'ju-
r i s d i c c i o n rea l . Es ta p r i v a c i ó n dura has
ta 1545 . 

P r o c e s o de D . P e d r o de Cardona , capi
t á n genera l y g o b e r n a d o r de Catalun»' 
p e n i t e n c i a d o p o r q u e qu ie re impedirla: 
usurpac iones de los inqu is idores . 
(4 de m a r z o . ) O r d e n a n z a del Consejo «le 
l a S u p r e m a , que cas t iga c o n multas pe-
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cuniar ias á los condenados que usasen 
oro, joyas y telas finas. 

1536.(23 de m a r z o . ) B u l a de P a u l o I I I es ta 
b lec iendo la I n q u i s i c i ó n en P o r t u g a l . 
[22 de d i c i e m b r e . ) O r d e n a n z a d e l C o n s e 
jo de la S u p r e m a re l a t iva a l m o d o de 
seguir la causa á los muer tos . 

A u t o de fe de hech i ce ros po r el t r i b u 
nal de Za ragoza . \ 

Ordenanza de l R e y r e l a t iva á las obras 
concernientes á los asuntos de A m é r i c a . 

1/437.(13 de j u n i o . ) O r d e n a n z a de la S u p r e m a 
re la t iva á los b l a s l e m o s . 
(30 de agos to . ) O r d e n a n z a del Conse jo 
de la S u p r e m a para hacer inser ta r en el 
estracto de la p u b l i c a c i ó n de cargos el 
t i empo y e l l u g a r de los sucesos. 

1538. (28 de se t i embre . ) M u e r t e de l i n q u i s i d o r 
M a n r i q u e . E l ca rdena l P a r d o de T a b e r a , 
arzobispo de T o l e d o , le r eemplaza . 
(15 de oc tub re . ) O r d e n a n z a de C a r l o s V 
que p r o h i b e á los i nqu i s i do re s de A m é r i 
ca p o n e r en j u i c i o á los I n d i o s . 
O r d e n a n z a de la I n q u i s i c i ó n que p r o h i b e 
las obras de E r a s m o . 

1539. C a r r a n z a v a á R o m a para as i s t i r a l c a 
p i tu lo gene ra l de su o r d e n . 

1^0. (27 de se t i embre . ) B u l a de i n s t i t u c i ó n de 
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l a c o m p a ñ í a de J e s ú s po r Paulo Hj 
15/11. (8 de m a r z o . ) B u l a de P a u l o IIIqUec¡j 

l a a b s o l u c i ó n de l c r i m e n de apostasia á 
fray R o d r i g o de O r o z c o franciscano. 
(18 de j u l i o . ) O r d e n a n z a de la Inquisi
c i ó n que l iberna de la r e l a j a c i ó n al con
denado que se a r rep ien te antes de salir 
a l auto de fe. 

P u b l i c a c i ó n de las controversias de 
"Worms con t r a los l u t e r a n o s . 

P r o c e s o de J u a n P é r e z de Saavedra fal
so n u n c i o de P o r t u g a l : es condenado;! 
ga le ras , y v u e l v e d e s p u é s á la corte. 

1 5 / 4 3 . P roceso de l m a r q u é s de Terranova,vi-
r e y , c a p i t á n genera l y gobernador de Sici
l i a ; pen i t enc iado p o r q u e pretende repri
m i r las u su rpac iones de los inquisidores, 

ISAZi. P r o c e s o de M a g d a l e n a de la Cruz, reli
g iosa de C ó r d o b a : es penitenciada en 
1 5 4 5 , y condenada á una rec lus ión per
pe tua . 

O r d e n a n z a de la I n q u i s i c i ó n de Portu
ga l e s t ab lec iendo el m o d o de mantener 
su c o r r e s p o n d e n c i a c o n la de España. 

1 5 4 S . (1 de a b r i l . ) F u n d a c i ó n de la congre?a-
c i o n de l santo of ic io de la Inquisición 
en R o m a p o r el P a p a . 
(8 de j u l i o . ) N a c i m i e n t o de D . Carlos 
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de A u s t r i a , h i jo de F e l i p e I I y de M a r í a 
de P o r t u g a l . 
(1 de agosto . ) M u e r t e de l i n q u i s i d o r T a -
bera. R e e m p l á z a l e e l c a rdena l D . G a r c í a 
de L o a i s a . 
(29 de se t i embre . ) O r d e n a n z a del R e y 
que p r o h i b e la i m p r e s i ó n y l a l e c t u r a de 
las b ib l i as en r o m a n c e . 
Carranza va a l C o n c i l i o de T r e n t o . 

lUfi. (2 de a b r i l . ) N a c i m i e n t o de I s a b e l , h i j a 
de E n r i q u e I I rey de F r a n c i a , n o v i a en 
un p r i n c i p i o de D . C a r l o s , y casada des
p u é s c o n su padre F e l i p e I I , 
(22 de a b r i l . ) M u e r t e de l ca rdena l d o n 
Garc ía de L o a i s a , a rzob i spo de S e v i l l a , 
s é p t i m o i n q u i s i d o r gene ra l . 

D o n F e r n a n d o de V a l d é s , a rzob ispo de 
S e v i l l a ; oc tavo i n q u i s i d o r gene ra l . 
(2 de agosto . ) B r e v e de P a u l o I I I que 
declara á todos los m o r i s c o s de G r a n a d a 
h á b i l e s para todos los e m p l e o s c i v i l e s y 
beneficios e c l e s i á s t i c o s . 

I n d i c e de l i b r o s p r o h i b i d o s fo rmado p o r 
la u n i v e r s i d a d de L o v a i n a , y p u b l i c a d o 
p o r ó r d e n de l r ey de E s p a ñ a F e l i p e I I . 

C a r l o s V qu i e r e es tablecer l a I n q u i s i 
c ión en Ñ a p ó l e s : los hab i tan tesse sub le 
van c o n este m o t i v o . 

Tomo vnr. 16 
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A u t o s de fe en P a l e r m o , capital de 
S i c i l i a . 

1 5 A 8 . C a r r a n z a es n o m b r a d o confesor de 
F e l i p e I I . 

R e g l a m e n t o espec ia l para los moriscos. 
(18 de oc tubre . ) Ordenanza de Carlos 

V ; c o n f i r m a c i ó n de l a de 15 de octubre 
de 1538 en favor de los americanos con
v e r t i d o s . 

O r d e n a n z a de la I n q u i s i c i ó n relativa 
á los l i b r o s p r o h i b i d o s . 

1550. S e g u n d o í n d i c e de la universidad de 
x L o v a ' m a . 

P e d r o de M é r i d a , c a n ó n i g o de Falen
c i a , es p e n i t e n c i a d o po r l a Inquisición. 

J u a n A l f o n s o V a l d é s , secretario parti
c u l a r de C a r l o s V , perseguido por laln-
q u i s i c i o n . 

1551 . C a r r a n z a v u e l v e a l C o n c i l i o de Trento. 
1552. P r o c e s o de M a r í a de B o r g o ñ a , de edad 

de ochen ta y c inco a ñ o s ; es puesta ab 
c u e s t i ó n y m u e r e ; su cue rpo es quemado. 

A u t o de fe en S e v i l l a . 
D o n B a r t o l o m é de las Casas , obispo ^ 

C h i a p a en A m é r i c a , es perseguido p»1 
l a I n q u i s i c i ó n ; m u e r e en 1566. 

1553 . ( 1 4 de oc tub re . ) O r d e n a n z a del Rey re
l a t i v a k los j u d í o s . 
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Proceso de J u a n de V e r g a r a , c a n ó n i 
go de T o l e d o , y de B e r n a r d i n o de T o 
bar , sn h e r m a n o : los dos son p e n i t e n 
ciados. 

P roceso de l vene rab l e J u a n de A v i l a , 
l lamado el A p ó s t o l de l a A n d a í u c i a , c o m o 
lu terano; es absne l to . 

D . F . I z q u i e r d o , a lca lde m a y o r de A r -
nedo- es e s c o m u l g a d o po r habe r q u e r i 
do pe r segu i r á un f a m i l i a r de l S a n i o 
Oficio q u e h a b i a c o m e t i d o u n h o m i c i d i o . 

1554. F r a n c i s c o S á n c h e z de las B r o z a s , l l a 
mado el B r ó c e n s e , h u m a n i s t a , es p e r s e 
guido po r la I n q u i s i c i ó n . 

1555. P roceso h e c h o á C a r l o s V p o r P a u l o T V . 
1556. (16 de e n e r o . ) A b d i c a c i ó n de C a r l o s V 

en favor de su hijo F e l i p e I I . 
(18 de enero . ) B r e v e de P a u l o I V que 
manda á los i nqu i s i do re s pe r segu i r á l o s 
confesores so l ic i tan tes a d turpia. 
(23 de j u n i o . ) B r e v e de P a u l o I V que 
autoriza á los confesores para abso lve r 
secretamente á los m o r i s c o s , 
(set iembre.) E l duque de A l b a ocupa los 
estados de la santa Sede . P a u l o I V o b 
tiene u n a r m i s t i c i o . F e l i p e I I hace la 
paz con cond ic iones p o c o honrosas á é l . 

P roceso de fray J u a n de R e g l a , ge-
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r ó n i m o , confesor de C a r l o s V , por la In. 
q u i s i c i o n de Z a r a g o z a . 

1557 ( 2 5 de febrero. ) O r d e n a n z a de FelipeH 
que p r o m e t e á los delatores la cuarta 
parte de los bienes del acusado, si este 
es condenado . 
(31 de m a y o . ) C a r r a n z a es nombrado 
a r zob i spo de T o l e d o . 
(7 de junio. ' ) A u t o de fe en Murciá. 

C a r r a n z a hace q u e m a r en Flándeslos 
l i b r o s l u t e r anos . 

1558 (15 de a b r i l . ) D e c l a r a c i ó n de Antonia 
M e l l a sobre C a r r a n z a . 
(7 de se t i embre . ) Ordenanza de Felipe!! 
i m p o n i e n d o pena de muer te contra Iw 
v e n d e d o r e s , compradores ó lectores de 
l i b r o s p r o h i b i d o s . 
( 2 1 de se t iembre .) Car ranza conviene 
en que se p r o h i b a su Comentario al Ce-
tecismo en el Index. 
(21 de se t iembre . ) M u e r t e de Carlos V. 
(21 de se t i embre . ) B u l a de Paulo IV re
l a t i va á los l ib ros p roh ib idos . 

I n s t r u c c i ó n de la I n q u i s i c i ó n sóbrela 
obras p roh ib idas . 

A d i c i ó n al edic to de denuncias contr1 

los lu te ranos . 

A u t o de fe en C u e n c a . 
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F e r n a n d o de B a r r i o v e r o , c a n ó n i g o 
de T o l e d o , es pe r segu ido p o r la I n q u i 
s i c i ó n . 

1559 (4 de enero . ) B r e v e de P a u l o I V que 
autor iza al i n q u i s i d o r V a l d é s para entre
gar al b razo secu la r los l u t e r anos no r e 
lapsos , aunque e s t é n a r r e p e n t i d o s , s i 
han d o g m a t i z a d o . 
( 5 de enero . ) B u l a de P a u l o I V que re 
voca todos los pe rmisos de l ee r l i b r o s 
p roh ib idos . 
(6 de e n e r o . ) B u l a de P a u l o I V sobre los 
l ibros p r o h i b i d o s . 
(7 de enero . ) B u l a de P a u l o I V que c o n 
cede á l a I n q u i s i c i ó n la r en ta de u n c a 
nonicato p o r cada ig l e s i a c a t e d r a l , l a 
cual encuen t ra a l g u n a res i s tenc ia pa ra su 
e j e c u c i ó n . 

( 8 de a b r i l . ) P a z ent re la E s p a ñ a y l a 
F r a n c i a . 
( 1 1 de a b r i l . ) D e p o s i c i ó n de fray D o 
m i n g o de Rojas con t r a C a r r a n z a . 
( 4 de m a y o . ) D e c l a r a c i ó n de P e d r o de 
C a z a l l a c o n t r a C a r r a n z a . 
(12 de m a y o . ) D e c l a r a c i ó n de B a r b ó n de 
Berega en favor de C a r r a n z a . 
(21 de m a y o . ) A u t o de fe en V a l l a d o -
l i d . 
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(2 de j u n i o . ) D e c l a r a c i ó n de doña Fran
c i sca de Z u ñ i g a c o n t r a Carranza. 
( 1 7 de agosto. ) I n d i c e del inquisidor 
V a l d é s . 
(18 de agos to . ) M u e r t e de Paulo V. Al
b o r o t o del pueblo de R o m a que da líber-
tad d todos los presos de la Inquisición, 
y q u e m a sus a r cb ivos . 
(1 de se t i embre . ) C a r r a n z a recusa alln-
q u i s i d o r genera l y protes ta contra todo 
e l p r o c e s o . 
( 2 4 de s e t i e m b r e . ) A u t o de fe en Se
v i l l a . 
( 2 7 de s e t i e m b r e » ) D e p o s i c i ó n de san 
J u a n de R i b e r a , en e l asunto de Car
r a n z a . 
( 8 de o c t u b r e . ) S e g u n d o auto de fe en 
V a l l a d o l i d , hon rado c o n la presencia de 
F e l i p e I I . 

P r o c e s o de G u e r r e r o , arzobispo de 
G r a n a d a ; de B l a n c o , obispo de Málaga; 
de D e l g a d o , ob i spo de J a é n ; de Cuesta, 
ob i spo de L e ó n ; de G o r r i o n e r o , obispo 
de A l m e r í a , p o r haber aprobado el cate
c i s m o de C a r r a n z a . 

P r o c e s o de fray M e l c h o r C a n o , obiv 
po de C a n a r i a s . S u conduc ta respectodí 
C a r r a n z a . 
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P r o c e s o de F r a n c i s c o B l a n c o , c r i s t i a 
no n u e v o , antes m a h o m e t a n o ; es q u e 
mado por habe r r eca ido en la h e r e j í a . 

F r a y J u a n de V i l l a g a r c i a , d o m i n i c o , 
es pen i t enc iado po r l a I n q u i s i c i ó n . 

P roceso de fray J u a n de L u d e ñ a , p r i o r 
de los d o m i n i c o s , en V a l l a d o l i d . 

P r o c e s o del doc to r D i e g o S ó b a n o s , 
rector de la u n i v e r s i d a d de A lca l á de H e 
nares. 

P r o c e s o de d o n a L e o n o r de V i b e r o , 
de A g u s t i n C a z a l l a , s o b i j o ; de F r a n c i s 
co V i b e r o C a z a l l a , h e r m a n o de A g u s t i n ; 
de d o ñ a B e a t r i z V i b e r o C a z a l l a , h e r m a 
na de los precedentes ; de A l f o n s o P é 
r e z , p r e s b í t e r o de P a l e n c i a ; de C r i s t o -
val de O c a m p o , de S e v i l l a ; de C r i s t o -
val de P a d i l l a , hab i tan te de Z a m o r a ; de 
An ton io de H e r r e z u e l o , abogado en T o 
r o : este es q u e m a d o c o m o he re j e , y 
mues t ra la m a y o r firmeza ; u n a r c h e r o 
le mete la l anza po r el cos tado. 

F r a y L u i z de la C r u z , d o m i n i c o , es 
perseguido p o r l a I n q u i s i c i ó n , c o m o 
hereje. « 

P r o c e s o de J u a n G a r c í a , p la tero de 
Y a l l a d o l i d , d e n u n c i a d o p o r su m u g e r y 
quemado c o m o l u t e r a n o . 
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P r o c e s o de P é r e z de Her re ra , jUez j 
con t rabandos en L o g r o ñ o ; es quemado 
c o m o lu te rano . 

P roceso de d o ñ a C a t a l i n a de Ortega 
de V a l l a d o l i d : es quemada como luie. 
r ana . 

P r o c e s o do D . P e d r o Sarmiento de 
R o j a s , de F a l e n c i a : es peniteticiaclúpor 
causa de l u t e r a n i s m o . 

P r o c e s o de D . L u i s de Rojas , sobrino 
d e l an te r ior : es pen i tenc iado por causa 
de l u t e r a n i s m o . 

P r o c e s o de d o ñ a M e n c i a de Figueioa, 
dama de la R e i n a de E s p a ñ a : es peniten
c iada c o m o lu te rana . 

P roceso de d o ñ a A n a Henriquez de 
R o j a s , h i ja de l m a r q u é s de Alcañices, 
p e n i t e n c i a d a po r causa de luteranismo; 
t en i a ve in t e y cua t ro a ñ o s , j sabia per
fec tamente el l a t i n . 

P r o c e s o de d o ñ a M a r í a de Rojas, reli
g iosa de V a l l a d o l i d : es penitenciada co
m o lu te rana . 

P r o c e s o de Juan de U l l o a de Perein' 
de T o r o : es pen i tenc iado como l"te-
r a n o / 

P r o c e s o de J u a n Vibero de Cazab
es pen i t enc iado c o m o luterano. 
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Proceso de J u a n a S i l v a de R i b e r a , de 
V a l l a d o l i d : es p e n i t e n c i a d a c o m o l u t e 
rana. 

P r o c e s o de C o n s t a n z a Y i b e r o de C a -
zalla , m a d r e de t rece h i jos : es p e n i t e n 
ciada c o m o lu t e rana . 

P roceso de L e o n o r de C i s n e r o s , de 
V a l l a d o l i d , pen i t enc iada c o m o lu te rana . 
Su m a r i d o la ma l t r a t a sobre el cadalso , 
porque no ha m e r e c i d o el fuego. 

P r o c e s o de F r a n c i s c o Z u ñ i g a de B a e -
z a , de V a l l a d o l i d ; de M a r i a n a de Saa -
v e d r a , na tu ra l de Z a m o r a ; de A n t o n i o 
M i n g u e z , de P e d r o s a ; de A n t o n i o W a -
so r , i n g l é s ; de D a n i e l de l a C u a d r a , 
de Pedrosa : todos pen i t enc iados en V a 
l l a d o l i d c o m o lu te ranos . 

P r o c e s o de D . C á r l o s de S e s o , de V e -
r o n a ; de P e d r o de C a z a l l a ; de D o m i n 
go S á n c h e z , p r e s b í t e r o de V i l l a m e d i a n a ; 
de J o s é S á n c h e z ; de fray D o m i n g o de 
Rojas , d o m i n i c o , d i s c í p u l o de C a r r a n 
za ; de d o ñ a M a r i n a de G u e v a r a , r e l i 
giosa en V a l l a d o l i d ; de E u f r o s i n a R i o s , 
re l ig iosa en V a l l a d o l i d ; de M a r g a r i t a de 
San Es t evan , r e l i g i o s a de San ta C l a r a ; 
de d o ñ a C a t a l i n a de R e i n ó s e , r e l i g i o s a 
en V a l l a d o l i d ; de P e d r o de S o t e l o , n a -
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t u r a l de A l d e a de l P a l o : todos quema 
dos en V a l l a d o l i d c o m o luteranos • de 
J u a n a S á n c h e z , beata de Valladolid 
l a c u a l se c o r t ó la garganta , sabiendo 
su c o n d e n a c i ó n ; y fué quemado su 
c u e r p o . 

P r o c e s o de d o ñ a I sabe l y doña Cata
l i n a de C a s t i l l a , peni tenciadas por causa 
de l u t e r a n i s m o . 

P r o c e s o de d o ñ a F r a n c i s c a de Zuñiga 
R e i n o s o , de F e l i p e de Hered ia ,yde 
C a t a l i n a de A l c a r a z , rel igiosas de Yalla-
d o l i d : peni tenc iadas c o m o herejes. 

P r o c e s o de A n t o n i o S á n c h e z , de Sa
l a m a n c a : pen i t enc i ado como testigo 
fa lso . 

P rocedo de P e d r o de A g u i l a r , de Tor-
des i l las : pen i t enc i ado como alguacil 
fa lso. 

P r o c e s o de F r a n c i s c o Z a f r a , de Sevi
l l a , p r e s b í t e r o : q u e m a d o en efigie como 
lu t e r ano . 

P r o c e s o de d o ñ a I sabe l B a e n a , seño
r a r i c a de S e v i l l a : quemada como lute
rana ; su casa es arrasada. 

P r o c e s o de D . J u a n Ponce de León, 
h i j o d e l conde de B a i l e n : quemado co
m o lu t e r ano . 

m 
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Proceso de J u a n G o n z á l e z , p r e s b í t e 
ro de S e v i l l a : q u e m a d o c o m o lu t e r ano . 

P roceso de fray G a r c í a de A r i a s , l l a 
mado e l doc to r B l a n c o , g e r ó n i m o de 
g a v i l l a , q u e m a d o c o m o l u t e r a n o . 

P roceso de fray C r i s t ó b a l de A r e l l a n o , 
g e r ó n i m o de S e v i l l a : q u e m a d o c o m o 
lu terano. 

P roceso de fray J u a n de L e ó n , m o n g e 
de San I s i do ro de S e v i l l a : q u e m a d o 
como l u t e r a n o . H o r r o r e s de su s u p l i c i o . 

P roceso de C r i s t ó b a l de L o s a d a , m é 
dico de S e v i l l a , l u t e rano p o r a m o r : es 
quemado v i v o . 

P r o c e s o de F e r n a n d o de S a n J u a n y 
de P . M o r c i l l o de S e v i l l a : q u e m a d o s 
como lu te ranos . 

P r o c e s o de d o ñ a M a r i a de V i r u e s , 
doña M a r í a C o r n e l , y d o ñ a M a r í a B o -
horques , de S e v i l l a , quemadas c o m o l u 
teranas : estas dos ú l t i m a s son e l objeto 
de un r o m a n c e . 

P r o c e s o de u n c r i ado m u l a t o , c a s t i 
gado c o m o falso de la tor con t ra su a m o . 

F r a y M a u c i o de C o r p u s C r i s t i , d o 
m i n i c o , es pe r segu ido por l a I n q u i s i c i ó n 
por la causa de C a r r a n z a . Otras m u c h a s 
personas t i e n e n i g u a l suer te . 



192 HISTORIA DE JLA INQUISICION, 

B u l a de P a u l o I V que divide los Pa¡ 
ses Bajos en tres p rov inc i a s con respec. 
to á la I n q u i s i c i ó n . 

F r a y F e r n a n d o del C a s t i l l o , sabio do
m i n i c o , es p e r s e g u i d o po r la Inquisi
c i ó n c o m o lu t e r ano . 

J u a n F e r n a n d e z , t e ó l o g o , es perse
g u i d o p o r l a I n q u i s i c i ó n como luterano. 

C l e m e n t e S á n c h e z del Berc ia l , teó
logo , es pe r segu ido po r la Inquisición 
c o m o l u t e r a n o . 

P r o c e s o á l a m e m o r i a de Juan Gil, 
l l a m a d o E g i d i o , o b i s p o electo de Tol
l o s a : su c u e r p o es quemado y sus bie
nes conf iscados en S e v i l l a . 
(2 de febrero . ) M a t r i m o n i o de FelipeII 
y de I s a b e l en T o l e d o . 
(4 de febrero . ) A u t o de fe en Murcia. 
(23 de f e b r e r o . ) P i ó I V confirma los 
poderes de V a l d é s pa ra juzgar á Carran
za , y para n o m b r a r delegados. 

A u t o de fe en T o l e d o para obsequiar 
á l a n u e v a r e i n a I s a b e l de Valois , W 
de E n r i q u e I I , rey de Franc ia . 
(8 de se t i embre . ) A u t o de fe en Murcia 
(17 de d i c i e m b r e . ) F r a y Domingo^ 
Soto , p rocesado p o r la Inquisición-
m u e r e . 
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(22 de d i c i e m b r e . ) A u t o de fe en S e v i l l a . 
F r a y L u i s de L e ó n , a g u s t i n o , perse

gu ido p o r la I n q u i s i c i ó n . 
P roceso de J u a n N a v a r r o A l c a l i t e , 

pastor , pen i t enc i ado c o m o t r i g a m o . 
P a b l o de C é s p e d e s , d o m i c i l i a d o en 

R o m a : su proceso por la I n q u i s i c i ó n de 
V a l l a d o l i d . 

P r o c e s o de C o n s t a n t i n o P o n c e de l a 
F u e n t e c o m o lu te rano : él m u e r e en l a 
p r i s i ó n , y es quemado su cue rpo . 

P r o c e s o de J u a n P é r e z , de P e r e d a , 
q u e m a d o en efigie c o m o l u t e r a n o . 

P r o c e s o de J u a n H e r n á n d e z , l l a m a d o 
el P e q u e ñ o , na tu ra l de V a l l a d o l i d , que
m a d o c o m o lu t e r ano . 

P roceso de F r a n c i s c a C h a v e s , r e l i 
giosa de V a l l a d o l i d , q u e m a d a c o m o l u 
te rana . 

P r o c e s o de N i c o l á s B u r t o n , i n g l é s , 
q u e m a d o c o m o l u t e r a n o . 

P r o c e s o de A n a de R i v e r a , q u e m a d a 
c o m o l u t e r a n a . 

P roceso de J u a n B u r t o n , i n g l é s : l a 
I n q u i s i c i ó n lo pen i t enc i a para estar a u 
tor izada á apoderarse de l c a r g a m e n t o de 
su n a v i o . 

P r o c e s o de G u i l l e r m o F r a n c o , p e n i -

17 
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t enc i ado p o r haberse quejado del con
t i n u o t ra to de u n p r e s b í t e r o con su 
m u j e r . 

P r o c e s o de B e r n a r d o F r a n c o , en Cá
d iz , r e c o n c i l i a d o c o m o luterano. 

P r o c e s o de D i e g o de V i rues , jurado 
de S e v i l l a , pen i t enc iado como luterano. 

P r o c e s o de J u a n a B o h o r q u e s , her
m a n a de M a r í a : es absuel ta después de 
haber suf r ido e l t o r m e n t o , del que la 
p r o v i n o l a m u e r t e en la p r i s i ó n misma, 

P r o c e s o de D i e g o L a i n e z , general de 
los jesui tas . 

F r a y L u i s de G r a n a d a es perseguido 
tres veces po r l a I n q u i s i c i ó n . 

U n m o r i s c o m u e r t o en las prisiones 
de la I n q u i s i c i ó n , quemado en estatua. 
(2 de se t i embre . ) O r d e n a n z a de Valdés 
que cont iene las leyes o rgán icas del 
m o d o de en ju ic i a r de l a Inqu i s i c ión . 
(6 de n o v i e m b r e . ) B r e v e de P ío I V , que 
c o n f i r m a el de P a u l o I V de 1556, rela
t i v o á los m o r i s c o s . 

A u t o ^e fe en T o l e d o . 
1560 (15 de m a r z o . ) A u t o de fe en Murcia. 

(9 de m a y o . ) G r a v e ca ida que da don 
C a r l o s , p r í n c i p e de As tu r i a s . 
R e v o l u c i ó n en H o l a n d a . 
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1562, S e d i c i ó n en P a l e r m o , c o n m o t i v o de 
la I n q u i s i c i ó n . 

R e l i g i o s a de A v i l a , r e c o n c i l i a d a se
cre tamente po r su confesor . 

L o s padres de l C o n c i l i o de T r e n t o p i 
den al P a p a la en t rega de C a r r a n z a , y 
aprueban su ca t ec i smo . 

1563 (20 de marzo . ) A u t o de fe en M u r c i a d e l 
m o r i s c o J u a n H u r t a d o . 
( 2 0 de m a y o . ) A u t o de fe en M u r 
c i a . 
( 2 8 de s e t i e m b r e . ) J u a n a de A l b r e t , 
r e ina de N a v a r r a , es e s c o m u l g a d a po r 
una b u l a de F i o I V . E l papa l a m a n d a 
comparece r dentro de seis meses . E l i n 
q u i s i d o r genera l fo rma el p royec to de 
hacer la p r e n d e r , y es descub ie r to . 

E s t a b l e c i m i e n t o de la I n q u i s i c i ó n en 
el M i l a n e s a d o . O p o s i c i ó n de los h a b i 
tantes que l o g r a n la s u s p e n s i ó n . 

A u t o de fe en G r a n a d a . 
P r o c e s o de don F e l i p e de A r a g ó n , h i jo 

del e m p e r a d o r de M a r r u e c o s , p e n i t e n 
c iado c o m o mahome t i zan t e . 

P r o c e s o de A n t o n i o de Y i l l e n a , p e n i 
tenc iado po r habe r hab lado m a l de l a 
I n q u i s i c i ó n . 

P roceso de L u i s de A n g u l o , p r e sb i -



196 HISTORIA DE LA INQUISICION , 

t e r o , pen i t enc iado c o m o sospechoso de 
h e r e j í a . 

P r o c e s o de P e d r o de Montalban y de 
F r a n c i s c o Sa la r , sacerdotes franceses, 

l pen i t enc iados c o m o lu te ranos . 
P roceso de J u a n de So tomayor , ju

d í o , pen i t enc iado . 
P r o c e s o de D i e g o de L a r a , quemado 

p o r juda izante . 
P r o c e s o de F r a n c i s c o Gui l l en , mer

cader; sus numerosas declaraciones. 
P r o c e s o de M e l c h o r H e r n á n d e z , mer

cader , condenado m u c h a s veces, y al 
fin relajado. 

F r a y P e d r o de So to , d o m i n i c o , per
seguido p o r l a I n q u i s i c i ó n , y muerto 
antes de ver i f icarse su p r i s i ó n . 

D o n C a r l o s p r o y e c t a i r á Flándessin 
que lo sepa su padre . 

1564 (24 de m a r z o . ) I n d i c e del Concilio Je 
T r e n t o , p u b l i c a d o p o r P i ó V . 

L i g a c a t ó l i c a fo rmada en Francia con

t r a los protestantes . 
A u t o de fe en M u r c i a . 
P r o c e s o de u n m o r i s c o reconcilia"0 

po r m á g i c o . 
P r o c e s o de Pascua l P é r e z , legopr0 

feso , pen i t enc iado po r haberse casado' 
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F e l i p e I I p ide al papa que e l p roceso 
de C a r r a n z a sea juzgado en E s p a ñ a . 
C o n s i e n t e en e l lo P i ó I V , y n o m b r a l a 
c o m i s i ó n que debe i r á j uzga r l e . E l l e 
gado rehusa a d m i t i r e n e l l a á los i n q u i 
s idores . 

1565 (4 de a b r i l . ) Ordenanza de l rey r e l a t i 
va á los i nd io s de A m é r i c a . 
(17 de j u n i o . ) A u t o de fe en T o l e d o . 
(9 de d i c i e m b r e . ) A u t o de í e en M u r 
c i a . 

P r o h i b i c i ó n de la h i s t o r i a p o n t i f i c i a 
de G o n z a l o de I l l escas . 

1566. V a l d é s cesa de ser i n q u i s i d o r genera l . 
S u c é d e l e e l ca rdena l don D i e g o E s p i n o 
sa, que m u e r e en la desgrac ia de F e l i p e 
I I e l 5 de se t i embre de 1572. 

P i ó V conf i rma las d i spos i c iones de 
P i ó I V re la t ivas a l p roceso de C a r r a n 
za. E l s e re t racta d e s p u é s , s igu iendo e l pa 
recer de B u o n c o m p a g n i ; y m a n d a que 
C a r r a n z a sea t ras ladado á R o m a y des
t i t u i d o V a l d é s . 

(5 de d i c i e m b r e . ) C a r r a n z a sale de l a 
p r i s i ó n al cabo de siete a ñ o s , pa ra ser 
c o n d u c i d o á R o m a . 

1567 (29 de a b r i l . ) L l e g a C a r r a n z a á R o m a . 
(8 de j u n i o . ) A u t o de fe en M u r c i a . 
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(9 de oc tubre . ) P r o h i b i c i ó n de las obras 
de J u a n F e r o . 

R a m ó n G o n z á l e z de Montes publica 
u n l i b r o sobre la ¡ I n q u i s i c i ó n , bajo el 
n o m b r e de Reginaldus Gonzalvius Mon
tanas. 

L o s i n q u i s i d o r e s de M u r c i a escomui-
gan al c ab i l do de aque l l a catedral 31 al 
a y u n t a m i e n t o de la c i u d a d . 

D o n C a r l o s , p r í n c i p e de Asturias, 
f o r m a el p r o y e c t o de qu i ta r la vida á su 
padre . 

1568. D o n C a r l o s se d i spone á partir para 
F l á n d e s . 
(18 de enero . ) D o n C a r l o s es preso en 
su h a b i t a c i ó n . 
(18 de febrero . ) C a r t a d e l ayuntamiento 
de M u r c i a a l R e y ace rca de la prisión 
de don C a r l o s . 
(7 de j u n i o . ) A u t o de fe en Murcia . 
(15 de j u n i o . ) Dec re to de la Suprema 
r e l a t i v o á los l ib ros p roh ib idos . 
(20 de j u l i o . ) D o n C á r l o s recibe los sa
c r a m e n t o s y hace su testamento. 

P r o c e s o de G i n é s de L o r c a , cristiano 
n u e v o p e n i t e n c i a d o . 

O r d e n a n z a de l R e y mandando ejecu
tar l a c o n c o r d i a l l a m a d a de Espinosa. 
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O b r a de P a b l o G a r c í a , secre tar io de la 
I n q u i s i c i ó n , sobre el m o d o de e n j u i c i a r , 
p u b l i c a d a p o r o r d e n de l Conse jo de l a 
S u p r e m a . 

1569 ( 2 5 de enero. ) O r d e n a n z a de l R e y p a r a 
conso l ida r l a I n q u i s i c i ó n en A m é r i c a , 

A u t o de fe en P a l e r m o , c a p i t a l de l a 
i s l a de S i c i l i a . 

L a I n q u i s i c i ó n de B a r c e l o n a e s c o m u l 
ga á dos magis t rados de l a c i u d a d . 

4570 (15 de m a y o . ) E l Oficio parvo de G e r ó 
n i m o de H o l e a s t r o es p r o h i b i d o , p o r q u e 
se l een en su f ron t i sp i c io estas pa l ab ras : 
I n hoc C igno vinces. 

( 18 de agosto. ) O r d e n a n z a de l R e y que 
fija en M é j i c o un t r i b u n a l de la I n q u i s i 
c i ó n de A m é r i c a . 

F r a y F r a n c i s c o de V i l l a i b a , g e r ó n i -
m o , es pe r segu ido p o r l a I n q u i s i c i ó n , 
c o m o l u t e r a n o . 

A u t o de fe en L o g r o ñ o . 
F r a y G e r ó n i m o G r a c i a n , c a r m e l i t a , 

pe r segu ido po r la I n q u i s i c i ó n . 
M a n u e l Santos B e r r o c o s a , au tor de 

un Ensayo sobre los teatros de R o m a , 
pe r segu ido por la I n q u i s i c i ó n . 

S a n J u a n de R i b e r a , pa t r i a rca de A n -
t i o q u i a , es pe r segu ido p o r l a I n q u i s i -
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c i e n de V a l e n c i a , í n t e r i n ocupa la silla 
de aque l l a c i u d a d . 

1 5 7 1 . P r o h i b i c i ó n de u n a b ib l i a española 
i m p r e s a en B a s i l e a . 
(Zj. de j u n i o . ) A u t o de fe en Toledo, 
(27 de j u l i o . ) E s t a b l e c i m i e n t o de un tri
b u n a l a m b u l a n t e de la I n q u i s i c i ó n para 
las e m b a r c a c i o n e s . 
( 2 8 de d i c i e m b r e . ) Ordenanza del Rey 
que establece tres t r ibuna les fijos de la 
I n q u i s i c i ó n en A m é r i c a . 

D e n ú n c i a n s e a l San to Oficio varias 
p in tu ra s c o m o ins inuantes á la herejía. 

L a I n q u i s i c i ó n de Za ragoza escomulga 
á la d i p u t a c i ó n de A r a g ó n . 

P r o c e s o de S i g i s m u n d o A r c h a l , re
lajado c o m o l u t e r a n o . L o s alguaciles le 
dan lanzadas . 

1572 ( 2 9 de d i c i e m b r e . ) D . Ped ro Bancede 
L e ó n , ob i spo de P l a s e n c i a , es nombra
d o i n q u i s i d o r g e n e r a l , y muere inme
d i a t amen te . 

1573 ( 2 7 de febrero . ) O r d e n a n z a de la Su
p r e m a r e l a t i v a á los confesores soli
c i tantes . 

E l c a r d e n a l D . G a s p a r de 
a r zob i spo de T o l e d o , onzeno inqu151' 
d o r g e n e r a l . 
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P roceso de D . P e d r o de l F r a g o , ob i s 
po de J a c a , c o m o sospechoso de h e r e j í a . 

157ZI (18 de febrero . ) A u t o de fe en V a l e n c i a . 
( 3 0 de m a r z o . ) D . P e d r o G u e r r e r o , 
a rzobispo de G r a n a d a , r e t rac ta l a a p r o 
b a c i ó n que h a b í a dado á las obras de 
C a r r a n z a . 
(29 de a b r i l . ) B l a n c o , ob i spo de M á l a g a , 
re t racta l a a p r o b a c i ó n que hab ia dado 
al ca t ec i smo de C a r r a n z a . 
( 8 de j u n i o . ) D e l g a d o , ob i spo de J a é n , 
re t racta la a p r o b a c i ó n que hab ia dado 
á las obras de C a r r a n z a . 
( 6 de agosto. ) B u l a de G r e g o r i o X I I I 
r e l a t i va á los que , s in ser p r e s b í t e r o s , 
e jercen las funciones de l s ace rdoc io . 
(6 de agosto. ) B r e v e de G r e g o r i o X I I I 

favorable á los m o r i s c o s . 
( 1 5 de se t iembre . ) E s t a b l e c i m i e n t o de 
la I n q u i s i c i ó n en G a l i c i a . 

G e r ó n i m o de R i p a l d a , j e s u í t a y au to r 
de u n ca tec i smo , es pen i t enc iado p o r 
la I n q u i s i c i ó n c o m o i l u m i n a d o . 

P r i m e r auto de fe en M é j i c o . 
1575 (29 de oc tubre . ) O r d e n a n z a de l Conse jo 

de la S u p r e m a r e l a t i v a á las m u g e r e s 
que l l e v a n en sus casas el h á b i t o de re 
l ig iosas . 
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A u t o de fe de l a m o r i s c a María , que, 
m a d a d e s p u é s de haber sido absuelta 
p receden temen te . 

San ta T e r e s a de J e s ú s , reformadora 
de las c a rme l i t a s , es denunc iada á la In
q u i s i c i ó n . 

(Competencia de j u r i s d i c c i ó n entre la 
I n q u i s i c i ó n de S i c i l i a y el gran maestre 
de M a l t a , 

P r o c e s o de D i e g o N a v a r r o , acusado 
de b i g a m i a . 

P r o c e s o de F r a n c i s c o M i n u t a , peni
t enc i ado c o m o b i g a m o ; él se escapa de 
galeras y acude á R o m a , pero inútil
m e n t e . S u h e r m a n o t iene la misma 
suer te . 

1576 ( 14 de a b r i l . ) E l papa hace abjurar i 
C a r r a n z a algunas propos ic iones de cuya 
c reenc ia se le dec la ra suspecto. 
( 2 de m a y o . ) M u e r t e de Carranza; su 
t e s t amento , su p r o f e s i ó n de f e , sus fu
nerales , su epitafio p o r Gregor io XIH' 

P r o c e s o de D . P e d r o L u i s de Borja, 
g r a n maest re de la o rden de MontesO) 
acusado de s o d o m í a : es absuelto. 

P roceso de u n s u b d i á c o n o , peuit611' 
c i ado p o r haber e jerc ido las funcione^ 
de p r e s b í t e r o . 
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A u t o de fe en L o g r o ñ o . 
1576. O r d e n a n z a de la I n q u i s i c i ó n r e l a t i v a 

á las meda l l a s que represen tan obje tos , 
ó t i e n e n l eyendas capaces de i n d u c i r á 
e r ro r . 

P r o c e s o de Ar ias M o n t a n o , e d i t o r de 
la b i b l i a p o l y g l o t a de A m b e r e s . E l v a á 
R o m a . 

1576 ( 1 de m a y o . ) M i g u e l de M e d i n a , f ran
ciscano , pe r segu ido p o r l a I n q u i s i c i ó n 

y m u e r t o antes que se fallase su causa . 
A u t o de fe en Z a r a g o z a . 

1579. G i l G o n z á l e z , j e s u í t a , es p e r s e g u i d o 
por la I n q u i s i c i ó n . 

1580. S . J u a n de la C r u z es pe r segu ido p o r 
la I n q u i s i c i ó n c o m o i l u m i n a d o . 

F r a y G e r ó n i m o R o m á n , agus t ino , de 
L o g r o ñ o , sabio f i l ó l o g o , es pe r segu ido 
por l a I n q u i s i c i ó n po r su obra de las 
Repúblicas del M u n d o . 

Í582. G r e g o r i o X I I I hace fijar en las es 
quinas de C a l a h o r r a e l decre to p o r e l 
cua l e s c o m u l g a al ob i spo de a q u e l l a 
c i u d a d . 

I n d i c e de l a r zob i spo de T o l e d o , Q u i -
r o g a , i n q u i s i d o r g e n e r a l . 

K 8 4 . L a I n q u i s i c i ó n de T o l e d o e s c o m u l g a 
al a lca lde G u d i e l , po rque p r o c e d i ó c o n -
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t r a u n secre tar io de l Santo Oficio 
1588 . E l p r í n c i p e A l e j a n d r o F a r n e s i o , du-

que de P a r m a , es denunc iado á la In
q u i s i c i ó n . 

1889 (1 de agosto.) Sen t enc i a de muerte pro
n u n c i a d a c o n t r a A n t o n i o P é r e z , mi
n is t ro de F e l i p e I I . Refugiase á Aragón; 
F e l i p e I I da l a o r d e n de prenderle, y 
es c o n d u c i d o á la c á r c e l de Zaragoza, 

1590 ( 2 5 de agosto. ) M u e r t e de Sixto V , la 
que se sospecha e lec to de un veneno 
d i spues to p o r c o m i s i ó n de Felipe 11. La 
I n q u i s i c i ó n de E s p a ñ a censura la tra
d u c c i ó n i t a l i ana de la B i b l i a , anunciada 
p o r una b u l a del m i s m o Papa . 

1 591 ( 1 9 de d i c i e m b r e . ) P r i s i ó n del condede 
A r a n d a , D . L u i s , que muere en la 
c á r c e l . 

P r o c e s o de D . D i e g o Fernandez de 
H e r e d i a , acusado de m a g i a , y de haber 
e n v i a d o caba l los á F r a n c i a . 

Desavenenc ias entre l a Inquisición de 
Z a r a g o z a y el g ran jus t ic ia de Aragón. 

L a I n q u i s i c i ó n fo rma proceso contra 

A n t o n i o P é r e z . 

P é r e z y su a m i g o M a y o r i n i intenta» 

escaparse : se descubre su complot. 
L a I n q u i s i c i ó n de Zaragoza resuelve 
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t ras ladar á P é r e z á sus c á r c e l e s . M o t i a 
del p u e b l o . P é r e z es v u e l t o d l a c á r c e l 
de los M a n i f e s t a d o s . 

S e g u n d o m o t í n en Z a r a g o z a p o r l a 
m i s m a causa. E l p u e b l o pone en l i b e r 
tad á P é r e z , e l que se sa lva en F r a n c i a 
en c o m p a ñ í a de M a y o r i n í . P i d e as i lo á 
C a t a l i n a de B o r b o n , l a que se le c o n c e 
de. E l escr ibe sus aventuras . 

E l gene ra l A l f o n s o de Vargas en t ra 
con t ropas en Z a r a g o z a . 

C ó r t a s e l a cabeza al j u s t i c i a g e n e r a l 
de A r a g ó n p o r su c o n d u c t a en los a l 
boro tos de Z a r a g o z a . 

E l duque de V i l l a h e r m o s a es c o n d e 
nado á m u e r t e de resul ta de los a l b o 
rotos de Za ragoza . 
( 13 de agosto. ) L a I n q u i s i c i ó n p r o n u n 
cia l a r e l a j a c i ó n de P é r e z en estatua. 

1592 (9 de o c t u b r e . ) C ó r t a s e l a cabeza al b a 
r ó n de B a r b ó l e s por haber t omado parte 
en los a lboro tos de Za ragoza . 
( N o v i e m b r e . ) E l conde de M o r a t a es 
persegu ido p o r l a I n q u i s i c i ó n por los a l 
boro tos de Z a r a g o z a . E l R e y le n o m b r a 
v i r e y de A r a g ó n . 

( 24 de d i c i e m b r e . ) E l R e y concede u n 
p e r d ó n genera l á los r evo l tosos de Z a -

18 
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r a g o z a , d e s p u é s de una horrible car-
n i e e r i a hecha de su orden en aquella 
c i u d a d p o r sus ve rdugos . 

C ó r t a s e la caheza al b a r ó n de Biescas 
p o r haber t o m a d o par te en los distuibios 
de Z a r a g o z a . 

P r o c e s o de J u a n de Basante, falso 
a m i g o de P é r e z , á q u i e n habla vendido. 
Su, e n i g m a sobre el R e y . 

E l d u q u e de A l b a p roh ibe que ningún 
e m p l e a d o de l R e y goce de las preroga-
t ivas de m i e m b r o de la congregación 
d e l San to O f i c i o en N á p o l e s . 

E l R e y n o m b r a a l conde de Fuentes 
g o b e r n a d o r de los P a í s e s Bajos. 

E l b a r ó n de P u r r o y es decapitado por 
h a b e r t o m a d o parte en los alborotos de 
Z a r a g o z a . 

1593 (27 de m a y o . ) A u t o de fe en Granada. 
(14 de n o v i e m b r e . ) A u t o de fe en Lo
g r o ñ o . 

1 5 M (20 de n o v i e m b r e . ) M u e r t e de Quiroga, 

i n q u i s i d o r genera l . 

1 5 9 5 . F r . G e r ó n i m o J o s é de S i g ü e n z a es per

segu ido p o r l a I n q u i s i c i ó n . 

D . G e r ó n i m o M a n r i q u e de Lara, obis

p o de A v i l a , d u o d é c i m o inquisidor 

n e r a l . 
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1596. S. J o s é de C a l a s a n z es pe r segu ido p o r 
la I n q u i s i c i ó n . 

D . P e d r o P o r t o c a r r e r o , ob i spo de 
C u e n c a , d e c i m o t e r c i o i n q u i s i d o r g e 
nera!. 

1598 ( 13 de se t i embre . ) M u e r t e de F e l i p e 
I I , r ey de E s p a ñ a ; s u c é d e l e su hi jo F e 
l ipe I I I . 

Desavenenc ia s entre los i n q u i s i d o r e s 
de S e v i l l a j l a r ea l a u d i e n c i a de a q u e l l a 
c i u d a d . O r d e n a n z a de l R e y para que 
los i n q u i s i d o r e s solo tengan la p r e c e 
denc i a en los autos de fe. 

1599. E l c a rdena l D . F e r n a n d o N i ñ o de 
G u e v a r a , d é c i m o c u a r t o i n q u i s i d o r g e 
nera l . 

1602. Desavenenc ia s entre los j e s u í t a s , los 
inqu i s idores y e l papa C l e m e n t e V I I I 
acerca de l a c o n d e n a c i ó n de las obras 
de M o l i n a . 

D . 3uan de Z u ñ i g a , ob i spo de C a r t a 
g e n a , d e c i m o q u i n t o i n q u i s i d o r gene ra l . 

1603. D . J u a n B a u t i s t a A c e v e d o , pa t r i a r ca 
de las Ind ias , d é c l m o s e x t o i n q u i s i d o r 
gene ra l . 

1608. E l ca rdena l D . B e r n a r d o S a n d o v a l H o 
j a s , a rzobispo de T o l e d o , d e c i m o s é p t i 
m o i n q u i s i d o r g e n e r a l . 
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1609 . J u a n de M a r i a n a , j e s u í t a , es perse
g u i d o por la I n q u i s i c i ó n por su obra 
sobre l a m u d a n z a de l a moneda. 

E s p u l s i o n de los mor i s cos de España 
que causa la e m i g r a c i ó n de un millón de 
sus habi tantes . 

1610 . (23 de febrero . ) Es t ab l ec imien to de la 
I n q u i s i c i ó n en C a r t a g e n a de América. 

(7 de n o v i e m b r e . ) A u t o de fe en Logro
ñ o , c o m p u e s t o en g ran parte de hechi
ceros . 

X 6 1 1 . (3 de n o v i e m b r e . ) M u e r e en Paris An
t o n i o P é r e z , an t iguo m i n i s t r o delReyde 
E s p a ñ a . 

1612. (21 de febrero.) L o s h i j o s de P é r e z piden 
la r e v i s i ó n del p roceso de su padre. 

1615 . G e r ó n i m o de C e b a l l o s , jurisconsulto, 
profesor en la u n i v e r s i d a d de Toledo, 
es pe r segu ido po r la I n q u i s i c i ó n á causa 
de sus obras . 

1 6 1 6 . (7 de a b r i l . ) E l C o n s e j o de la Suprema 
i r r i t a l a sen tenc ia c o n t r a An ton io Pérez 
y da p o r b u e n a su m e m o r i a . 

1619. D o n L u i s de A l i a g a , archimandri ta de 
S i c i l i a , d é c i m o o c t a v o inqu i s ido r gene-

- e í ! IcM^fc.rusB aJU'iftifiofl . i : . , . - ' ••t*e' 
1 6 2 0 . P r o c e s o de l m o r o F e r r a r e s , llamado el 

R e n e g a d o , p o r l a I n q u i s i c i ó n de Sicil'3' 
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1621. (21 de j u n i o . ) A u t o de fe en M a d r i d de 
M a r í a de la C o n c e p c i ó n , bea ta , c o n d e 
nada c o m o hereje . 

1622. C o n d u c t a indecen te de los i n q u i s i d o -
. res de M u r c i a para con las au tor idades 

de L o r c a c o n respecto á un f a m i l i a r de l 
Santo Of ic io que se hab ia negado á ser 
pe rcep to r de l derecho de a lcaba la . 

F r a y L u i s de A l i a g a , a r c h i m a n d r i t a de 
S i c i l i a , e x - i n q u i s i d o r genera l y confesor 
del r ey F e l i p e I I I , es puesto en j u i c i o 
por la i n q u i s i c i ó n de M a d r i d . 

L a I n q u i s i c i ó n de T o l e d o e s c o m u l g a 
al c o r r e g i d o r de aque l l a c i u d a d po r h a 
ber puesto e m b a r g o á los bienes de un 
ca rn i ce ro que v e n d i a con peso falso. 

D o n A n d r é s P a c h e c o , d e c i m o n o n o i n 
qu i s ido r genera l . 

1623. L a I n q u i s i c i ó n de G r a n a d a e s c o m u l g a 
á dos mag i s t r ados del t r i b u n a l real de 
aquel la c i u d a d , y c o n d e n a sus obras . 

162Z|. H a c i a este a ñ o es perseguido po r la I n 
q u i s i c i ó n D . F r a n c i s c o l l a m o s del M a n 
zano, p r ecep to r de C a r l o s I I . 

1627. (21 de d i c i e m b r e . ) A u t o de fe en C ó r 
doba. 

J u a n de B a l b o a , c a n ó n i g o autor ,es p e r 

seguido p o r la I n q u i s i c i ó n . 
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E l ca rdena l D . A n t o n i o Z a p a t a , arzo
b i spo de B u r g o s , v i g é s i m o inquisidor 
gene ra l . 

1628 . P r o c e s o de D . " T e r e s a de S i lva y de 
otras re l ig iosas de l conven to de san Plá
c i d o de M a d r i d . 

1629 . P r o c e s o dei j e s u í t a J u a n Baut is ta Poza; 
p r o h í b e n s e sus escr i tos , d i r ig idos á justi
ficar las p re tens iones de su orden. 

1630 . (30 de n o v i e m b r e . ) A u t o de fe en Se
v i l l a . 

I n d i c e de l ca rdena l Zapa ta . 
D e s a v e n e n c i a s ent re los inquisidores 

de V a l l a d o l i d y el ob i spo sobre el dere
cho de p r e c e d e n c i a , d i s p u l a que da lugar 
á la c o n c o r d i a l l a m a d a de l cardenal Za
pata . 

P r u d e n c i o de M o n t e m a y o r , jesuí ta , es 
p e r s e g u i d o p o r l a I n q u i s i c i ó n como pe-
l a g i a n o . 

D o n J o s é de Sese , presidente del tri
b u n a l de a p e l a c i ó n de A r a g ó n , perse
g u i d o , y su l i b r o pues to en el índice. 

D o n F r a n c i s c o de Sa lgado , consejero 
de C a s t i l l a , p e r s e g u i d o , y sus obras pro
h i b i d a s en R o m a . 

1 6 3 2 . A u t o de te en M a d r i d al que asiste el 

R e y . 
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D o n A n t o n i o de S o t o m a y o r , a r zob i s 
po de F a r s a l i a , v i g é s i m o p r i m e r o i n q u i 
s idor gene ra l . 

163/1. Desavenenc ia s entre los i n q u i s i d o r e s 
de T o l e d o y la m u n i c i p a l i d a d de a q u e 
l la c i u d a d sobre l a p e r c e p c i ó n de i m 
puestos . 

1636. (22 de j u n i o . ) A u t o de fe en V a l l a d o l i d . 
1637. Desavenenc i a s entre los i n q u i s i d o r e s 

de S e v i l l a y el fiscal del R e y de a q u e l l a 
c iudad p o r causa de c o m p e t e n c i a . L o s 
inqu i s ido res p r o h i b e n el manif ies to j u r í 
dico de este mag i s t r ado . 

1639. (23 de ene ro . ) A u t o de fe en L i m a . 
L o s i nqu i s ido res de L l e r e n a e s c o m u l 

gan á un consejero de C a s t i l l a p o r no h a 
ber e x i m i d o de u n a l i g e r a c o n t r i b u c i ó n 
á los m i n i s t r o s y f ami l i a res de l San to 
Of i c io . 

1640. Desavenenc ia s ent re los i n q u i s i d o r e s 
de V a l l a d o l i d y e l ob i spo de aque l l a c i u 
dad s ó b r e l a j u r i s d i c c i ó n de l T r i b u n a l . 

H a c i a este a ñ o se c o n o c i ó la ex i s t enc i a 
de la f r a c m a s o n e r í a en I n g l a t e r r a . 

1643. D o n D i e g o de A r c e R e i n o s o , ob i spo de 
P l a s e n c i a , v i g é s i m o segundo i n q u i s i d o r 
genera l , 

1645. P r o c e s o del conde duque de O l i v a r e s , 
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favor i to de F e l i p e I V , poco t iempo des
p u é s de su desgrac ia . E l conde muere 
antes de ser preso . 

P r o c e s o de G e r ó n i m o de Yillanueva, 
p r o t o n o t a r i o d c A r a g ó n ; apela al Papay es 
absuel to a l cabo de m u c h a s dificultades. 

16A8 . O r d e n a n z a de l R e y que hace nulas 
para la E s p a ñ a las dec is iones de la con
g r e g a c i ó n de l I n d e x de R o m a . 

1650 . D o n J u a n de S o l o r z a n o , delConsejode 
I n d i a s , p e r s e g u i d o , y sus obras condena
das en R o m a . 

155Zi. (29 de j u n i o . ) A u t o de fe en Cuenca. 
(6 de d i c i e m b r e . ) A u t o de fe en Gra

nada . 
1660 . (13 de a b r i l . ) A u t o de fe en Sevilla. 

Desavenenc ias entre los inquisidores 
de C ó r d o b a y e l subpre fec to de aquella 
c i u d a d p o r un m o r o esc lavo de un in
q u i s i d o r . 

D o n P e d r o G o n z á l e z de Salcedo, fis
ca l de l R e y en el C o n s e j o de Cast i l la , per
segu ido , y sus obras prohibidas en 
R o m a . 

1 6 6 1 . (30 de n o v i e m b r e . ) A u t o de fe en To
l edo . 

E l i n q u i s i d o r de T o l e d o escomulga un 
juez de l pa l ac io por haberse negado a 
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r e m i t i r l e e l p roceso que h a b i a f o r m a d o 
a u n e s b i r r o , a l g u a c i l de l a I n q u i s i c i ó n . 

166/t. (17 de ab r i l . ) B e a t i f i c a c i ó n de P e d r o de 
A r b u e s , i n q u i s i d o r de Z a r a g o z a , ases ina
do en 1485 . 

L o s i nqu i s ido re s de C ó r d o b a e s c o m u l 
gan al a lca lde m a y o r de E c i j a po r h a b e r 
se negado á p o n e r á su d i s p o s i c i ó n u n 
h o m b r e acusado de b i g a m i a . 

1665 ( 17 de se t i embre . ) C a r l o s I I sucede á 
su padre á l a edad de cua t ro a ñ o s . 
Mar í a A n a de A u s t r i a , su m a d r e , es su 
tu tora . 

E l ca rdena l D . P a s c u a l de A r a g ó n , 
a rzobispo de T o l e d o , es n o m b r a d o v i g é 
s imo t e rce ro i n q u i s i d o r g e n e r a l , y re
n u n c i a su p laza antes de t o m a r p o s e s i ó n 
de e l l a . 

1666. E l ca rdena l D . J u a n E v e r a r d o N i t a r -
do , a r zob i spo de E d e s a , v i g é s i m o cua r to 
i n q u i s i d o r genera l . 

1669. D . D i e g o S a r m i e n t o , a r z o b i s p o , v i 
g é s i m o q u i n t o i n q u i s i d o r gene ra l . 

P r o c e s o c o m e n z a d o con t r a Di J u a n de 
A u s t r i a , h e r m a n o de C a r l o s I I . 

^ l ( I d e m a r z o . ) S e r m ó n p red icado en Z a 
ragoza p o r un fraile t r i n i t a r i o en e log io 
del San to O f i c i o . 
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1680 ( 18 de oc tubre . ) A u t o de fe en Madrid. 
A u t o de fe para ce lebra r e l matrimonio 

de C a r l o s I I con M a r í a L u i s a de Borbon, 
s o b r i n a de L u i s X I V . 

1682 . U n a i m i g e r en G r a n a d a se echa por la 
v e n t a n a po r no ser c o n d u c i d a á la cárcel 
de l a I n q u i s i c i ó n . 

1686 . Desavenenc ia s entre los inquisidores 
de C a r t a g e n a de A m é r i c a y el obispo de 
aque l l a c i u d a d , á q u i e n escomulgan, 
hacen p r e n d e r y poner a l secreto. E l pa
pa i n t e rv i ene en este a s u n t o , y absuelve 
al o b i s p o . 

1688 . P r o c e s o de M i g u e l de Es tevan , can
to r de san S a l v a d o r de Zaragoza . 

1693. O r d e n a n z a d é l a I n q u i s i c i ó n para pro
h i b i r l a l e c t u r a de las obras de Barclayo-

1695 ( 29 de e n e r o . ) M u e r t e de D . Diego 
S a r m i e n t o de Va l l ada re s , inquisidorge-
n e r a l . 

D o n J u a n T o m a s de R o c a b e r t i , arzo
b i spo de V a l e n c i a , v i g é s i m o sépt imo in
q u i s i d o r g e n e r a l . 

1696 . R e u n i ó n de una g r an junta para fijai' 
u n a regla dec i s iva de los altercados en
t re los i nqu i s ido re s y los jueces reales. 
E l R e y no dec ide nada á causa de las in
t r igas de l I n q u i s i d o r genera l . 
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1699 (13 de j u n i o . ) M u e r t e de R o c a b e r t i , i n 
qu i s idor gene ra l . 

E l ca rdena l D . A l f o n s o F e r n a n d e z de 
C ó r d o b a , a r zob i spo , v i g é s i m o s é p t i m o 
i n q u i s i d o r genera l , m u e r e s in haber t o 
mado p o s e s i ó n de su e m p l e o . 

D o n B a l l a z a r de M e n d o z a , ob i spo de 
S e g o v i a , v i g é s i m o oc tavo i n q u i s i d o r ge
nera l . 

1700 (1 de s e t i e m b r e . ) M u e r t e de C a r l o s I I , 
rey de E s p a ñ a . 

A d v e n i m i e n t o de F e l i p e V , n ie to de 
L u i s X I Y al t rono de E s p a ñ a . 

P r o c e s o de D . J u a n F e r n a n d e z de 
H e r e d i a , h e r m a n o de l conde de F u e n 
tes. 

1701 A u t o de fe en M a d r i d para ce l eb ra r e l 
a d v e n i m i e n t o de F e l i p e V . Es t e p r í n c i 
pe r ehusa asist ir á é l . 

1703. P r o c e s o de F r o i l a n D i a z , confesor de 
Ca r lo s I I , p o r q u e hab i a h e c h o c o n s u l t a r 
al D e m o n i o sobre los hech i zos que se 
decian hechos al R e y . 

F e l i p e V p r i v a á M e n d o z a S a n d o v a l 
de las func iones de i n q u i s i d o r g e n e r a l , 
y le d e í t i e r r a de M a d r i d . 

"05. D o n V i d a l M a r i n , ob i spo de C e u t a , 
v i g é s i m o nono i n q u i s i d o r genera l . 
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1707. I n d i c e de l i b ros p r o h i b i d o s hecho por 
los i n q u i s i d o r e s generales Sarmiento y 
M a r i n . 

O r d e n a n z a de l I n q u i s i d o r general pa-
r a o b l i g a r á d e n u n c i a r á los que no mi
r a n c o m o o b l i g a t o r i o e l juramento de fi
d e l i d a d á F e l i p e V . 

1709 (10 de m a r z o . ) M u e r t e de D . Vidal Ma
r i n , ob i spo de C e u t a , inqu is idor gene
r a l . S u c é d e l e D . A n t o n i o de la Riva Her
r e r a , a r zob i spo de Za ragoza . 

F r a y U r b a n o M o l t o , frunciscano de 
E l d a , e n s e ñ a á sus penitentes que no es 
o b l i g a t o r i o e l j u r a m e n t o de fidelidad á 
F e l i p e V , 

1710 (5 de se t i embre . ) M u e r t e de D . Antonio 
I b a ñ e z de la R i v a H e r r e r a , arzobispo de 
Z a r a g o z a , i n q u i s i d o r genera l . 

1 7 1 1 . E l c a r d e n a l D . F r a n c i s c o Judice, tri
g é s i m o p r i m e r o i n q u i s i d o r general. 

D o n J o s é F e r n a n d e z de T o r o , obispo 
de O v i e d o , es depuesto por la Inquisi
c i ó n de R o m a . 

17 13. E l I n q u i s i d o r gene ra l prohibe un libro 
p u b l i c a d o p o r o rden de l R e y , y com
pues to p o r M a c a n a z , 

11 lh . O r d e n a n z a d e l I n q u i s i d o r general pa
ra p r o h i b i r l a l ec tu ra de las obras deM3' 



CAP. XLVII . ART. 1. 217 

canaz. Q u é j a s e el R e y de este p r o c e d e r 
y quiere s u p r i m i r e l San to Of i c io . L a s 
intr igas de la cor te d e s t r u y e n esta reso-r 
l u c i o n . 

1715 (28 de m a r z o . ) O r d e n a n z a de l R e y que 
aprueba la de la I n q u i s i c i ó n con t r a las 
obras de M a c a n a z . 

¡716. D . F r a n c i s c o J u d i c e , c a r d e n a l , in-r 
qu i s ido r genera l , cesa en sus func iones . 

1717. D o n J o s é de M o l i n e s ; aud i t o r de l t r i 
bunal de l a M o t a , t r i g é s i m o segundo i n 
qu i s idor gene ra l . N o v i e n e á E s p a ñ a p o r 
que es h e c h o p r i s i o n e r o p o r el e j é r c i t o 
a u s t r í a c o . 

1719. P roceso de D . F r a n c i s c o M i r a n d a , 
c a n ó n i g o de T a r a z o n a . 

1720, D o n J u a n de A r c e m e n d i , i n d i v i d u o 
del s u p r e m o Conse jo de l a I n q u i s i c i ó n 
t r i g é s i m o tercero i n q u i s i d o r genera l , 
muere antes de haber t o m a d o p o s e s i ó n 
de su e m p l e o . 

E l c a r d e n a l , a rzobispo de T o l e d o , d o n 
Diego de A s t o r g a y C é s p e d e s , t r i g é s i 
mo cua r to i n q u i s i d o r genera l , r e n u n c i a 
su e m p l e o . 

D o n J u a n de C a m a r g o , ob i spo de 
P a m p l o n a , t r i g é s i m o qu in to i n q u i s i d o r 
general. 

TOMO Tin. 19 
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172.3. O r i g e n de la f r a c m a s o n e r í a en Fran
c i a . 

1 7 2 4 ( 2 0 de ene ro . ) A b d i c a c i ó n de Felipe V, 
en favor de su hi jo L u i s I . 
( 3 1 de agos to . ) M u e r t e de L u i s L Peli-
pe V v u e l v e á t o m a r las riendas del go
b i e r n o . 

1527. P r o c e s o de las re l ig iosas de Casbas, 
en Z a r a g o z a . 

1 7 2 9 . L a I n q u i s i c i ó n de L o g r o ñ o condena á 
las galeras á J u a n de L o n g a s , fraile logo, 
c a r m e l i t a descalzo , c o m o molinosista, 

1731 I n t r o d u c c i ó n de la f racmasone i ía en 
H o l a n d a y en R u s i a . 

1732 ( 1A de s e t i e m b r e . ) Sen tenc ia del Cha-
telet de P a r í s con t ra los fracmasones. 

1733 (24 de m a y o . ) M u e r t e de D . Juan Ca-
m a r g o , ob i spo de P a m p l o n a , inquisi
d o r genera l . 

D o n A n d r é s de O r b e y Larreategui, 
a r zob i spo de V a l e n c i a , t r i g é s i m o sexto 
i n q u i s i d o r genera l . 

I n t r o d ú c e s e la f r a c m a s o n e r í a en Ame
r i c a . 

1736 . P r o c e s o de D . F r a n c i s c o Ximenei , 
c u r a r e c t o r de A n z a n i g o en ZaragoM' 

1738 ( 2 8 de a b r i l . ) B u l a de Clemente X H 

c o n t r a la f r a c m a s o n e r í a . 
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j739. L a I n q u i s i c i ó n de S i c i l i a se hace i n 
dependien te de la de E s p a ñ a . 

¡|§() ( 4 de agosto. ) M u e r t e de D . A n d r é s de 
Orbe L a r r e a t e g u i , a r zob i spo de V a l e n 
cia , i n q u i s i d o r g e n e r a l . 

H a c i a este a ñ o es puesta en la c á r c e l 
de L o g r o ñ o d o ñ a A g u e d a de L u n a , s u -
per iora c a r m e l i t a , falsa devo ta , de q u i e n 
se d e c í a que hac ia mi l ag ros y que tenia 
pacto c o n los d e m o n i o s . 

D o n J o s é Q u i r o s , p r e s b í t e r o , pe r se 
guido p o r l a I n q u i s i c i ó n . 

O r d e n a n z a de F e l i p e V c o n t r a la frac-
m a s o n e r í a . 

1742. D o n M a n u e l I s i d o r o M a n r i q u e de L a -
r a , a rzobispo de S a n t i a g o , t r i g é s i m o 
s é p t i m o i n q u i s i d o r genera l . 

1743 (31 de oc tubre . ) A u t o de fe de fray J u a n 
de la V e g a , p r o v i n c i a l de los carmel i tas 
descalzos , uno de los c ó m p l i c e s de d o ñ a 
A g u e d a de L u n a . E n él es pen i t enc iada 
t a m b i é n d o ñ a V i c e n t a de L o y a , sob r ina 
de a q u e l l a . 

C o n d e n a c i ó n de J u a n de E s p e j o , l l a 
mado J u a n del E s p i r i t a Santo , fundador 
de los hosp i ta la r ios de l d i v i n o P a s t o r , 
como h i p ó c r i t a y h e c h i c e r o . 

'^44 (6 de f eb re ro . ) O r d e n a n z a de la I n q u i -
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s i c i o n que p r o h i b e la l ec tu ra de la/f t j . 
t o ñ a c iv i l de E s p a ñ a p o r Be l ando . 
( 6 de d i c i e m b r e . ) N i c o l d s de Jesús Be-
l a n d o , h i s t o r i a d o r de E s p a ñ a , es peni
t enc iado por la I n q u i s i c i ó n . 

1 7 4 5 . ( 1 de febrero . ) M u e r t e de D . Manuel 
I s i d o r o M a n r i q u e de Latía , arzobispo de 
San t i ago , i n q u i s i d o r genera l . 

1746 . D o n F r a n c i s c o P é r e z de P rado , obispo 
de T e r u e l , t r i g é s i m o octavo inquisidor, 
( 6 de j u l i o . ) M u e r t e de Fe l i pe V ; su hijo 
F e r n a n d o V I le sucede. 

1747 . I n d i c e de l ib ros p r o h i b i d o s publicado 
p o r e l i n q u i s i d o r gene ra l P é r e z delPrado. 

1748- B r e v e de l papa B e n e d i c t o X I V para 
qu i t a r de l I n d i c e de E s p a ñ a las obras del 
c a r d e n a l de N o r i s . 

1751 ( 18 de m a y o . ) B u l a de Benedic to XIY, 
c o n t r a los f racmasones . 
(2 de j u l i o . ) O r d e n a n z a de Fernando VI 
con t r a los f r acmasones . 

1753. S e g u n d o conco rda to entre e lPapay 
el R e y de E s p a ñ a . 

1757 . P r o c e s o de T o u r n o n , fabricante fran
c é s , c o m o f r acmason . 

1 7 5 8 . D . M a n u e l Q u i n t a n o B o n i f a z , arzo
b i spo de F a r s a l i a , t r i g é s i m o nono inqui
s ido r g e n e r a l . Bajo su r é g i m e n , en es-
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p a c i ó de diez y seis a ñ o s , se cuen tan 
dos i n d i v i d u o s quemados en p e r s o n a , y 
diez pen i tenc iados . 

1759 (10 de agosto.) M u e r t e de F e r n a n d o V I . 
S u c é d e l e su h e r m a n o C a r l o s I I I . 

1761. E l i n q u i s i d o r genera l p u b l i c a u n b r e v e 
del P a p a , á pesar de la p r o h i b i c i ó n de l 
R e y , y es des ter rado por e l l o . 

1767 (16 de a b r i l . ) B r e v e del Papa r e l a t i vo á 
los j e s u í t a s . 

1768 (30 de enero . ) B r e v e de l P a p a r e l a t ivo 
á los asuntos de l duque de P a r m a . 

Conse jo e s t r ao rd ina r io r e u n i d o p o r 
Ca r lo s I I I para de l i be r a r sobre los 
asuntos de los j e s u í t a s . 

E l m a r q u é s de R o d a , m i n i s t r o secre
tario de estado , pe r segu ido c o m o j a n 
senista. 

E l conde de C a m p o m a n e s , sabio l i 
terato , pe rseguido po r l a I n q u i s i c i ó n 
como filósofo, 

D . J o s é R o d r í g u e z de A r e l l a n o arzo
bispo de B u r g o s , pe r segu ido c o m o j a n -

•jfl d s B t m t a . í h v . , . . i •. 

E l conde de F l o r i d a b l a n c a , m i n i s t r o 
secretar io de estado , pe r segu ido por l a 
I n q u i s i c i ó n , po r sus deseos p a t r i ó t i c o s 
y c o m o falso filósofo. 
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1 7 7 0 . E l conde de A r a n d a , perseguido por 
la I n q u i s i c i ó n c o m o filosofo. 

D . F e l i p e B e l t r a n , obispo de Sala
m a n c a , q u a d r a g é s i m o inqu is idor gene
r a l hasta 1 7 8 5 . Bajo su r ég imen son 
quemadas dos p e r s o n a s , la última en 
S e v i l l a , en 1781 ; diez y seis son peni
tenciadas en p ú b l i c o , y otras muchas 
sec re t amen te . 

1 7 7 6 . D . Pab lo O l a v i d e , asistente de Se
v i l l a , es perseguido p o r la Inquisicíín 
c o m o filósofo an t i c r i s t i ano . 

1778. E l conde de R i e l a , minis t ro dé la 
gue r ra , pe r segu ido p o r la Inquisición 
c o m o filósofo sospechoso en la fe. 

D . F e l i p e de Saman iego , arcediano 
de P a m p l o n a , p rocesado por la Inqui
s i c i ó n . 

1780 . L o s i nqu i s i do re s de L i m a escomulgan 
á u n juez real p o r una conversación 
i n d i s c r e t a . 

D . J o s é C l a v i j o y Fajardo , sabio 
na tura l i s ta , pe r segu ido por la Inqui-i-
c i o n c o m o filósofo sospechoso en la fe-

178ZÍ. D . A g o s t i n R u b i n de C e b a l l o s , obis

po de J a é n , q u a d r a g é s i m o primero in

q u i s i d o r gene ra l hasta 1792. Bajo ^ 

r é g i m e n no ha hab ido n i n g ú n in»^1 ' 
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d ú o quemado en persona , n i en estatua; 

.solo ca to rce pen i tenc iados en p ú b l i c o y 
muchos en secreto. 

1785. P roceso de J u a n P é r e z , a r tesano , que 
negaba la ex is tenc ia del D e m o n i o , po r 
lo que es p e n i t e n c i a d o . ; 1 ' 

1786. D . B e n i t o B a y l e , m a t e m á t i c o , p e n i -
n i tenc iado por l a I n q u i s i c i ó n , c o m o filó
sofo a t e í s t a . 

D . T o m á s de T r i a r t e , l i t e ra to a r c h i 
vero de la p r i m e r a secretar ia de es tado, 
pen i tenc iado po r l a I n q u i s i c i ó n . 

1788 (17 de d i c i e m b r e . ) M u e r t e de O á r l o s I I I , 
rey de E s p a ñ a . 
( 1 7 de d i c i e m b r e . ) C á r l o s I V sube a l 
t rono de E s p a ñ a . 

Í789. Las ideas r e v o l u c i o n a r i a s de F r a n c i a 
son reputadas c r i m e n de h e r e j í a . 

1790. E l duque de A l m o d o v a r , embajador 
en V i e n a , pe r segu ido p o r l a I n q u i s i 
c i ó n . 

F r a y P e d r o C e n t e n o , sabio agus t ino , 
perseguido po r la I n q u i s i c i ó n . 

P r o c e s o s ingu la r de un c a p u c h i n o de 
Car t agena de Ind ias so l i c i t an t e . 

^91. P roceso escandaloso de M i g u e l Maffre 
des R i e u x , m a r s e l i é s . P ó n e s e l e sambe
nito , y él se ahorca en la p r i s i ó n . 
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1792 . í n d i c e de l i b r o s p r o h i b i d o s , publica-
do po r el i n q u i s i d o r genera l D , Agusi¡n 
R u b i n de C e b a l l o s . 

D . J o s é de Y e r e g u i , p r e s b í t e r o , pre. 
cep tor de los infantes de E s p a ñ a , es per
seguido por l a I n q u i s i c i ó n como jan
senis ta . 

D . A g u s t í n A b a d y l a Sier ra , obispo 
de Ba lbas t ro , es denunc iado al Santo 
Of i c io c o m o jansenis ta . 

D . M a r i a n o L u i s de Urqui jo , des
p u é s m i n i s t r o , p r i m e r secretario de es
t a d o , es pen i t enc iado po r la InquisicioH 
de M a d r i d . 

D . J o s é N i c o l á s de A z a r a , embaja
d o r en F r a n c i a , pe r segu ido por la In
q u i s i c i ó n . 

M u e r t e de l i n q u i s i d o r general Don 
A g u s t í n R u b i n de C e b a l l o s . 

D . M a n u e l A b a d y L a Sierra , ar
zob i spo de S e l i m b r i a , quadragésimo 
segundo i n q u i s i d o r g e n e r a l : él renuncia 
sus funciones en 179Zi. Bajo su régimen 
d iez y seis i n d i v i d u o s son penitenciados 
en p ú b l i c o , y m u c h o s en secreto. 

1 7 9 3 . D . J u a n A n t o n i o L l ó r e n t e compone, 
p o r o rden de l i n q u i s i d o r general un 
discurso- sobre el m o d o de enjuiciar de 
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Santo O f i c i o , en e l que p r o p o n e n u m e 
rosas r e fo rmas . 

D . M a n u e l A b a d y L a S i e r r a , a r z o 
bispo de S e l i m b r i a , i n q u i s i d o r gene ra l , 
desgraciado en l l d í i , es denunc iado c o 
mo jansenis ta . 

179/|. E l ca rdena l arzobispo de T o l e d o D . 
F r a n c i s c o L o r e n z a n a , q u a d r a g é s i m o t e r -
c e r o i n q u i s i d o r gene ra l , h a c e d i m i s i o n en 
1798. D u r a n t e su r é g i m e n son p e n i t e n 
ciadas p ú b l i c a m e n t e catorce pe r sonas , y 
otras m u c h a s en secre to . 

1796. E l p r í n c i p e de la P a z , p r i m e r m i n i s t r o , 
denunc iado á la I n q u i s i c i ó n c o m o sos
pechoso de a t e í s m o . Bonapa r t e in t e rcep ta 
en G é n o v a u n co r reo que l l evaba p l iegos 
relat ivos á este asen to , y se los e n v i a 
al p r í n c i p e de la P a z , q u i e n e c h ó de 
E s p a ñ a á sus pe r segu idores . 

'"97. D . J u a n M e l e n d e z V a l d é s , e l A n a -
creonte e s p a ñ o l , es perseguido p o r l a 
I n q u i s i c i ó n . 

D . F e l i z M a r í a de S a m a n i e g o , s e ñ o r 
de A r r a y a , l i te ra to , perseguido p o r l a 
I n q u i s i c i ó n . 

D . R a m ó n de Salas , l i t e r a t o , es per 
seguido p o r la I n q u i s i c i ó n c o m o fi
lósofo . 
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1798 . D . R a m ó n J o s é de A r c e , sucesivamente 
a rzob ispo de B u r g o s y de Zaragoza, pa
t r i a r ca de las I n d i a s , consejero de estado, 
caba l l e ro gran c ruz de la orden de Car
los I I I , q u a d r a g é s i m o cuarto inquisidor 
gene ra l hasta 1808. Bajo su régimen se 
q u e m a una estatua , ve in te personas son 
peni tenc iadas p ú b l i c a m e n t e , y otras mu
chas en secreto . 

D . Gaspa r M e l c h o r de Jovellanos, mi
n i s t ro secretar io de estado, desgraciado, 
d e n u n c i a d o á l a I n q u i s i c i ó n como falso 
filósofo, y des ter rado en 1801 á la isla de 
M a l l o r c a . 

1799. (5 de se t iembre . ) Ordenanza del Rey que 
p roh ibe acud i r á R o m a por las dispensas 
de m a t r i m o n i o , y que vue lve á los obis
pos de E s p a ñ a e l uso de las facultades 
que l e shab i a usurpado la corte de Eoma. 
(11 de oc tubre . ) Ordenanza de CarlosIV 
que dec lara á los c ó n s u l e s estranjeros li
bres é independien tes de todo registro de 
l i b r o s , papeles y otros efectos. 

D . A n t o n i o T a v i r a , obispo de Sala
m a n c a , perseguido p o r la Inquisición. 

a * X), J o s é E s p i g a , c a p e l l á n de honor rdel 

R e y , d e n u n c i a d o á la I n q u i s i c i ó n como 

jansenis ta . 
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L a I n q u i s i c i ó n de V a l l a d o l i d c o n d e n a 
á d iversas pen i t enc ia s á dos l i b re ros de 
V a l l a d o l i d , po r haber v e n d i d o l ib ros p r o 
h ib idos . 

. P roceso de una beata de C u e n c a que 
p r e t e n d í a que Jesuc r i s to hab i a consagra 
do su c u e r p o , y á la cua l se daba u n 
cul to de l a t r í a : e l la m u e r e en el enc i e r ro 
y es q u e m a d a en estatua. 

D . V i c t o r i a n o L ó p e z G o n z a l o , o b i s p o 
de M u r c i a , d e n u n c i a d o á la I n q u i s i c i ó n 
como jansenis ta . 

D . J u a n A n t o n i o R o d c i g a l v a r e z , c a n ó 
nigo de M a d r i d , pe r segu ido p o r l a I n 
q u i s i c i ó n . 

D . A n t o n i o de Pa la fox , ob ispo de 
C u e n c a , pe r segu ido p o r l a I n q u i s i c i ó n 
como jansenis ta . 

D . G r e g o r i o de V i c e n t e , profesor de 
filosofía, es pen i t enc iado p o r l a I n q u i s i 
c ión en V a l l a d o l i d . 

D . A n t o n i o de la C u e s t a , l i t e r a to , a r 
cediano de A v i l a , pe r segu ido por la I n 
q u i s i c i ó n . E l se re t i ra á F r a n c i a , y es de 
clarado i n ocen t e al cabo de c inco a ñ a s . 

D . G e r ó n i m o de C u e s t a , c a n ó n i g o pe-
n i t enc i a r io de A v i l a , p e r segu ido p o r l a 
I n q u i s i c i ó n y encer rado en los c a l a b o -
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zos de V a l l a d o l i d , D e s p u é s de cinco años 
de p r i s i ó n , e l rey C a r l o s I V avoca á si 
su causa y la de su he rmano D . Antonio 
y dec la ra inocentes á los dos. 

D .a M a r í a F r a n c i s c a Portocarrero, 
condesa de! M o n t i j o , sabia, perseguida 
p o r l a I n q u i s i c i ó n . 

D . A n t o n i o P a l a f o x , obispo de Cuen-
1 c a , se p r o d u c e v igorosamente contra los 

jesui tas . 
D . J . A . R o d r i g a l v a r e z y Posada, ca

n ó n i g o s de san I s i d ro de Madrid, res
p o n d e n v i v a m e n t e á su compañero don 
Bal tasar C a l v o , que habia denunciado un 
p re t end ido c o n c i l i á b u l o de jansenis
tas. 

P r o c e s o de C l a r a , beata de Madrid, 
q u e , fingiendo estar p a r a l í t i c a , quedaba 
eo su cama y c o m u l g a b a todos los días, 
h ab i endo ob ten ido del Papa ' el permiso 
de hacer la p r o f e s i ó n de la regla de las 
c a p u c h i n a s , s in estar ob l igada á la vida 
de l c l aus t ro . 

1 8 0 5 . M a r í a B e r m e j o , e p i l é p t i c a , entra en el 
h o s p i t a l de M a d r i d , y quiere pasar por 
santa ; p o r l o que es peni tenciada por la 
I n q u i s i c i ó n . 

1806 . P r o c e s o y m u e r t e de D . Migue l Sola-
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no, c u r a d e E s c o : m u e r e en las c á r c e l e s 
de la I n q u i s i c i ó n de Z a r a g o z a . 

1806. D . Ra fae l de Muzqu iz , , a rzobispo de 
San t i ago , r ep r ehend ido y m u l t a d o . 

1808. ( 19 de m a r z o . ) A b d i c a c i ó n de C á r l o s I V 
en su h i jo F e r n a n d o V I I . 
( Zi de d i c i e m b r e . ) N a p o l e ó n B o n a p a r -
te s u p r i m e el t r i b u n a l de la I n q u i s i c i ó n 
en E s p a ñ a , c o m o a ten ta tor io a l a sobe
r a n í a . 

1813. ( 12 de febrero. ) E l t r i b u n a l de la I n 
q u i s i c i ó n es s u p r i m i d o por las Cor t e s ge
nerales e s t r aord ina r i a s de E s p a ñ a , c o m o 
i n c o m p a t i b l e con la n u e v a C o n s t i t u c i ó n 
p o l í t i c a de la m o n a r q u í a . 
( i l de d i c i e m b r e . ) F e r n a n d o V I I v u e l 
ve á E s p a ñ a en v i r t u d del t ratado de V a -
l encey . 

1 8 ( M a r z o . ) F e r n a n d o V I I ent ra en E s 
p a ñ a . 
( 2 1 de j u l i o . ) O r d e n a n z a de F e r n a n d o 
Y I 1 que restablece en E s p a ñ a el t r i b u n a l 
de la I n q u i s i c i ó n . 
( 13 de agosto. ) B u l a de F i o V I I con t r a 
los f racmasones. 

D . F r a n c i s c o M i e r y C a m p i l l o , ob ispo 
de A l m e r í a q u a d r a g é s i m o qu in to i n 
qu i s idor gene ra l , n o m b r a d o p o r e l r ey 
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F e r n a n d o V I I para restablecer el Santo 
O f i c i o . 

1815 . ( 3 de mf iyo . ) Ordenanza del nuevo In
q u i s i d o r g e n e r a l , en que se hallan má
x i m a s cont ra r ias á los verdaderos inte
reses de l estado. 
( 27 de d i c i e m b r e . ) A u t o de fe en Mé
j i c o del p r e s b í t e r o J e s é Mar í a Morellos 
p o r causa de h e r e j í a . 

1816 . E l Papa s u p r i m e la tor tura en todos 
los t r i buna le s de la I n q u i s i c i ó n , y hace 
re formas ú t i l e s en e l m o d o de enjuiciar 
de l S a n t o O f i c i o . 
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APENDICE. 

P I E Z A S J U S T I F I C A T I V A S . 

¿pb bb 8«f)f.T¿Bíi e a i id i i lo iv üjip tiioi'>¡8Ínp 

CONDESCENDIENDO con e l deseo de a lgunos sa
bios franceses , c u y a o p i n i ó n respeto ¡n f in i l a -
tnente, me he d e t e r m i n a d o á p u b l i c a r a q u í a l -
Sunas piezas jus t i f icat ivas re la t ivas á l o que y o 
be sentado sobre los asuntos de l a I n q u i s i c i ó n 
en España . E n el p r i n c i p i o hab ia pensado h a 
cer i m p r i m i r copias l i t e ra les in tegras de las 
piinieras leyes o r g á n i c a s de l e s t ab l ec imien to , ' 
con las diferentes actas ad i c iona l e s decretadas 
eii épocas mas r e c i e n t e s , a s í c o m o t a m b i é n 
'a ley de r e f o r m a preparada po r C a r l o s V , p a -
fa hacer jus t ic ia á las r ec lamac iones de las C ó r -
les reunidas en V a l l a d o l i d ; pero ahora es toy 
Persuadido de que m i s lec tores saben y a bas
ó t e en este p a r t i c u l a r , d e s p u é s de haber l e i -

el c o m p e n d i o que he presentado de todas 
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estas piezas en el curso de esta historia 
y m e parece mas conven ien te dar la preferen
c ia para la i m p r e s i ó n á las bulas y otros docu
men tos que no he ci tado en apoyo de mi texto. 

Estas piezas , r eun idas á las otras de que ya 
he dado estractos , f o r m a r á n l a prueba mas 
c o m p l e t a de l a u n i f o r m i d a d constante de la 
o p i n i ó n gene ra l de los e s p a ñ o l e s concernien
te al San to Of ic io , de su m o d o de pensar, 
s i empre opuesto a l secreto proceder de la In
q u i s i c i ó n , que v i o l a las leyes sagradas del de
r echo na tu ra l y de l derecho de gentes, igual
m e n t e que las de l de recho d i v i n o y humano; 
p o r todas las cuales se demues t ra que los in
qu i s idores se han ap l i cado desde la primera 
i n s t i t u c i ó n de su t r i b u n a l á invad i r la juris
d i c c i ó n rea l o r d i n a r i a , p rocu rando hacerse in
dependientes del gefe s u p r e m o que gobierna 
el estado; y para c o n s e g u i r l o han invocado bu
las a p o s t ó l i c a s , que han r e c i b i d o con menos
p r e c i o cuando as í ha c o n v e n i d o á su política, 
confiados en la d i s tanc ia de l gefe de la Iglesia 

( i ^ Las primeras leyes o rgán icas , establecida» 
en ' 4 8 4 , se hallan en el tomo I , cap. 6; y tom0 
I I , cap. 22. Yo he hablado de la ley de reforma 
en el tomo I , cap. n , art. i . 
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y en el secreto de sus propias r e so luc iones . 
Si no e s tuv ie ra ya tan ade lan tado este v o l u 

men pud i e r a u n i r á él u n n ú m e r o m u c h o m a 
yor de piezas jus t i f ica t ivas , todas en l e n g u a 
española , y po r c o n s i g u i e u l e no fác i l es de c o n 
sultar , sino po r pocas personas ; aun p u e d o 
decir sin e x a g e r a c i ó n que ten ia mate r ia les s u 
ficientes para formar dos ó tres v o l ú m e n e s , y 
que solamente dejo de hacer lo p o r no a u m e n 
tar el costo de la obra . 

N . " I . 

Breve del papa S i x t o I V , de 29 de enero de 
l/l81 , á los reyes de E s p a ñ a F e r n a n d o é I s a 
bel. S u San t idad hace v e r á estos dos s o b e r a 
nos que un gran n ú m e r o de e s p a ñ o l e s se h a n 
dirigido á la santa Sede para quejarse de e l l o s , 
v de los p r i m e r o s i nqu i s i do re s n o m b r a d o s en 
Sevilla ; d i c i e n d o que se pers igue una m u l t i 
tud de personas , á pesar de su c a t o l i c i s m o ; 
que se las pone en las c á r c e l e s con t ra t o d a 
justicia; que se Ies a t o r m e n t a c r u e l m e n t e ; que 
se las dec la ra herejes a p o d e r á n d o s e de sus 
bienes d e s p u é s de haber l a s hecho m o r i r , y 
que esta c o n d u c t a ha ob l igado á o t ra p o r c i ó n 
'ufinita á buscar su s a l v a c i ó n en la fuga. S u 
Santidad a ñ a d e que los i n q u i s i d o r e s M o r i l l o y 
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san M a r t i n han m e r e c i d o perder sus empleos, 
que si no les p r i v a de e l los , es solo por consi
d e r a c i ó n al l l e y y ; i la R e i n a ; mas encarga que 
Sus Majestades no n o m b r e n otros , porque el 
genera l de los frailes d o m i n i c o s tiene privile
gio de e leg i r para i nqu i s i do re s á los cpie le pa
rezcan mas d ignos d e l e m p l e o . 

« C h a r i s s l m i s i n C h r i s t o fili is nostris Ferdi-
nando reg i et E l i s a b e t h regintc Castellse, Le-
g ion i s et A r a g o n u m í l l u s t r i b u s : S i x t u s , papa 
quar tns . 

C h a r i s s i m i i n C h r i s t o filii nos t r i : salutcmet 
a p o s t o l i c a m b e n e d i c t i o n e m . N u n q u a m dubita-
v i rnus q u i n ze lo fidei ca íh 'ó l i c íé accensi , recto 
et s ince ro corde alias ncb i s snppl icaver i l is sn-
per depnta t ione i n q u i s i t o r u m h«3reticíe pravi-
t-atis i n Cas t e lbe et L e g i o n i s regnis ad flnem 
ut i l l o r u m opera et d i l i g e n t i a qn i C b r i í t i t ' éká 
prof i te r i aff irmabant , él juda ica ; superstitionis 
et legis p recep ta servare n o n formidabnnt, ;>(1 
a g n o s c e n d a m v i a m ver i ta t i s indnceren lur . Nos, 
qn i tune p a i i des ider ia et fidei zelo littera? su-
per h u j u s m o d i depn ta t ione fieri jussimus, 
opera t a m e n ejus qn i tune l i t t e ra ru in enrimi-
d e m e x p e d i t i o n e m n o m i n e ves l ro soilicilabíit, 
even i t ut i p s a r u m t e n o r é n o n p l e n é specifice, 
ut decebat ; sed i n genere ct c o n f u s é nobi? ab 



PIELAS JUSTIFICATIVAS. 235 

eo e x p ó s i t o , l i t teraj ipscecon t ra s a n c l o r u m pa-
trum e l p ra jdecessorum n o s t f o r u m decreta ac 
communem o b s e r v a n t i a m expeditse sint . Q u o 
faclum est nt m u l l i p l i c e s querelse et l a t n e n t a -
tiones factse fuer int , t a m con t ra nos de i l l a -
rum exped i t ione h u j u s m o d i , q o a m con t ra M a -
jestates vestras , et con t r a d i l ec tos filios M i -
chaelfím de M o r i l l o , m a g i s t r u m , et J o a n n e m 
de Sancto M a r t i n o , b a c c a l a u r e u m in t h e o l o -
giá j o r d i n i s p e j e d i c a t o r u m professores ; quos 
dictarum l i t t e r a n u n prsetextu^ i n q u i s i t o r e s i n 
vestrá c iv i ta te h i s p a l e n s i n o m i n a s t i s p ro eo 
quod ( ut a s s e r i t u r ) i n c o n s u l t o , et n i d i o ju r i s 
ordine servato p roceden te s , m u l l o s i n j u s t é ca r -
ccraverint , ac bonis s p o l i a v e r i n t , qu i u l t i m o 
supplicio affecli Fuere ; adeo ut q u a m p l u r e s 
iillii justo t i m o r e p e r t e r r i l i i n fugarn se con ve r -
tentes s h i n c inde d ispers i sint ^ p l u r i m i q u e ex 
üs se ch r i s t i anos et veros c a l h o l i c o s esse p r o . 
fitentes ut ab opp re s s ion ibus h u j u s m o d i l i b e r a -
i'eniur > ad s e d e m praefatam , o p p r e s s o r u m 
uhique n i t i s s i m u m r e f u g i u m c o n f u g e r i n t : et 
interposilas a v a r i i s et d ive r s i s eis per d ic tos 
' iquis i tores i l l a t i s g r a v a m i n i b u s appe l l a t iones 
hujusmodi quere las con t inen te s , nob i s prsesen-
taveiint; e a r u m d e m a p p e l l a l i o n u m causas c o m -
^ i t t i , de i p s o r u m i n n o c e n t i a c o g n o s c i , c u m 
Wul t ip l l c i l a c r y m a r u m effusione h u m i l i t e r pos-
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tu lantes . N o s v e r é habi ta super his cum vene-
rab i l i bus í ' r a l r i bus nostr is , sacrje romanfe ec-
clesi íE c a r d i n a l i b u s de l ibe ra t ione natura , de 
i l l o r u m c o n s i l i o , ut quere l i s hujusmodi ¡n pos-
t e r u m o b v i a r e m u s per quasdam nostras Hue
ras in nego t io h u j u s m o d i jux ta juris disposi-
t i o n e m per i n q u i s i t o r e s , et l o c o r u m ordinarios 
i n s i m u l d e c r e v i m u s essc procedendum. Et 
q u a m q u a m m n l t o r u m j u d i c i o atteritis qvierelis 
prnedictis ad o f f i c ium I n q u i s i t i o n i s hujusmodi 
a l l i i q u a m M i e h a e l et Joannes prsefati (de qui-
bus tot et tanta relata fuere) debuissent depu-
tar i , n i h i i o m i n u s ne eosdem Michaelem et 
J o a n n e m ut m i n u s i d ó n e o s , i n h á b i l e s , et jn-
sufficientes reprobasse , et consequentur eo-
r u m n o m i n a t i o n e m per vos factam damnasse 
v i d e r e m u r , acqu iesccn tes r e l a t ion i nobis de 
i l l o r u m probi ta te et in t eg r i t a t e per oratorem 
v e s t r u m ves t ro n o m i n e factoe , Michaelem 
J o a n n e m prsedhjtos inqu i s i to re s esse voluimus; 
men te gerentes si alias q u a m zelo fidei et salu-
tis a n i m a r u m m i n u s j u s t é q u a m deceat inexe-
c u t i o n e officii h u j u s m o d i i n f u t u r u m una cnm 
o r d i n a r i i s pned ic t i s se h a b u e r i n t , in eoruift 
c o n f u s i o n e m ips is amot i s a l ios e o r u m locosu-
b r o g a r e , et ad c o m m i s s i o n e m causanim i " " 
t e r p o s i t a r u m a p p e l l a t i o n u m et querelarum 
prsecl ic tarum , p rou t jus t i t ia suadobi t , deven1' 
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0 Pe t i t ion i v e r o vestroe depu ta t ion i s i n q u i s i -
torum i t i a l i i s r egn i s et d o m i n i i s ves t r i s i d e o 
non a n n u i m u s , q u i a i n i l l i s i n q u i s i t o r e s j u x t a 
romance ecclesioe c o n s u e t u d i n e m per prselatos 
ordinis f r a t rum p r f e d i c a l o r u m j a m deputa tos 
habetis, sino q u o r u m dedecore et i n j u r i a , ac 
violatione p r i v i i e g i o r u m ord in i s prsedic t i a l i i 
non deputaren tur . M o n u i m u s t a m e n ut u n a 
cutn o rd ina r i i s quse e o r u m i n c u m b u n t of f ic io , 
omnia neg l igen t i a s é m o l a , s tudeant exe rce re . 
Hortarnur i g i t u r serenitates vestras ut o r d i n a -
tionibns h u j u s m o d i nostr is acquiescentes , i n -
quisitoribus et o r d i n a r i i s prsefatis i n e x e c u t i o -
ne eorum quse ad eos pe r t inen t , ut ca tho l i cos 
decet reges , v o s q u e sol i t ! estis , o p p o r t u n u r a 
próstetis a u x i l i u m et f a v o r e m , i t a ut . ex i n d e 
apud D e u m et h o m i n e s poss i t i s m é r i t o c o m -
mendari. D a t u m Romse á p u d s a n c l u m P e -
trum , sub annu io p i sca tor i s ¡ d ie x x i x j a n g a -
ni . M C C C G L X X X I I , pont i f ica tus nos t r i anno 
undécimo. L . Gr i í fu s .» 

Nota-, E ! o r i g i n a l de este b reve exis te en Ma-
^rid en la c o l e c c i ó n de bulas y b reves , c o n 
servada en los a rch ivos de l C o n s e j o de la I n -
^uisieion genera l , i g u a l m e n l c que los de todas 
'^piezas de este g é n e r o que s iguen á c o n t i -
"WlWi' . , . . . ! . . .,1 L . ^ J J , ni in'Uñn enaiíiíViJ 
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: ;K0 11. Mi, 

B r e v e del papa S i x t o I V , espedido el 10 de 
oc tubre de I/482 , y d i r i g i d o á los reyes Fer
nando V é I sabe l ; e l soberano Pontíf ice dice 
que bab i endo firmado ot ro breve el 17 de 
a b r i l de aquel a ñ o para p r e s c r i b i r á los inqui
s idores de A r a g ó n | C a t a l u ñ a , Valencia y Ma
l l o r c a , e l m o d o c o n que deben proceder con
tra los sospechosos de h e r e j í a , el cardenal Borja 
le ha representado haberse suscitado una por
c i ó n cons ide rab le de quejas cont ra el modo de 
p r o c e d e r , p o r lo que los reyes desean se su
p r i m a : S u San t idad qu ie re que los inquisido
res observen r i g o r o s a m e n t e las reglas del de
recho c o m ú n hasta n u e v a o rden , 
- a l a w h u w r . h.uvji •.• m u i n d .h»bm' 

« C h a r i s s i m o in C h r i s t o filio nostro Ferdinan-
d o . Cas t e l l a a , L e g i o n i s , et A r a g o n u m regiil-
l u s t r i . S i x t o s papa qna r lu s . 

« C h a r i s s i m e i n C h r i s t o fiii nos ter , ?a'u' 
t e m et apos to l i c am benedic t ionern . Venerabi-
l is frater noster R o d e r i c u s , é p i s c o p u s portuen-
sis , sacise romanse ecc l e s i í e vice-canceliarius! 
et card ina l i s V a l e n t i n o s nobis retuli t super cer-
tis l i t ter is nostr is i n ma te r i a Inquisit ionis h»-
reticte pravi ta t i s pos t remo a nobis emanan^ 
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sub data qu in to d é c i m o ka lendas m a i i , p o n t i -
ficatus nost r i anno u n d é c i m o , i n c i p i e n t i b u s , 
Gregis dominica nostrce eu&todice divina disponen-
ie clementid commiss i , » per quas m a n d a v i m u s 
perordiuar ios et i n q u i s i l o r e s i o r egn i s tu i s A r a -
gonise, V a l e n t i í e et M a j o r i c a r u m ac p r i n c i p a t u 
Caiaioniae depntatos con t ra reos h u j u s m o d i 
criminis sub cer t is m o d o et fo rma p r o c e d í et 
judicari d e b e r é , va r ios i s t i c c l amores et qne-
rimonias non sine di .spl icent ia tua i n dies o r i -
r i : proptereaqne majes ta tem t u a m v e h e m e n -
ter optare prsel'atas l i t teras per N o s c o n i g i et 
immutari . N o s vero , s icut e i d e m v i c e c a n c e l -
lario r e s p o n d i m u s , q u a m v i s easdem l i t teras ex 
concilio n o n n u l l o r u m v e n e r a b i l i u m f r a t r u m 
no&trorum sanrtse romante ecc les i íB c a r d i n a -
lium per N o s desuper d e p u t a l o r u m e d i d e r i m u s , 
tamen cnpien tes q u a n t u m c u m D e o p o s s u m u s 
celsitiidiril tuae grat i f icar! , et h u j u s m o d i que -
reíis o c c u r r e r e , d e c t e v i m u s , c u m p r i m u m 
pi'oefali ca rd ina les q u i ob pest i leulise s u s p i c i o -
nem s e c e s s e r u n t , in u r b e m r e d i e r i n t , e i s d e m 
comtnittere d i c t u m n e g o t i u m r e v i d e n d u m ac 
deimo d i l i g e n t e r e x a m i n a n d u m , ut ó m n i b u s 
consideralis cons ide rand i s , et m a t u r a d e l i b e -
ralione prcehabita , s i q u i d i n d ic t is l i t t e r i s 
emendandum, v e l i m m u l a n d u m , v e l m o d i f i -
^ n d u m f u e r i t , i n s i m i l i c o n c i l i o c o r r i g a t u r . 
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i m m u t e t u r v e l mod i f i c e tu r . I n t e r i m vero , ne 
u l l o prsetextu i p sa ru tn l i t t e r a r u m lam sauctum 
et n e c e s s a r i u m opus re ta rde tu r , prselatas lit-
teras et o rnn ia i n eis contenta , quatenus juri 
c o m m u n i c o n t r a r i a et ab eo a l iena existant, 
s u s p e n d i m u s ; mandan tes n i h i l o m i n u s inquisi-
t o r i bus prsedictis , ut n o n obstantibus prafa-
tis l i t t e r i s , e o r u m o f f i cu im adversus reos hu-
j u s m o d i c r i m i n i s c o n t i n u a r e ; et tam in pro-
cedendo q u a i n jud icando decreta sanctorum 
p a t r u m , et j u r i s c o m m u n i s disposit ionem in 
c o n c e r n e n t i b u s d i c t u m c r i m e n ad unguem ser
vare d e b e a n l d o ñ e e a l i u d super inde per Nos 
fueri t o r d i n a t u m ; q u e m a d m o d u m per alias 
nostras l i t teras praesentibus alligatas inquisito-
r ibns e i s d e m i n j u n g i m u s . D a t u m Romse, apud 
s a n c t u m P e t r u m , sub a n n u l o pibcatoris, die 
d e c i m a oc tob r i s M C C C C L X X X I I , pontifica-
tus n o s t r i anno d u o d é c i m o . L . Grifus.» 

N o t a . S i se h u b i e r a n observado las disposi
c iones de este breve , no h u b i e r a habido lugar 
á la m e n o r queja , p o r q u e h u b i e r a n sido cono
c idos tanto los denunc iado re s como los testi
g o s ; la a c c i ó n con t ra los acusados hubiera sido 
p ú b l i c a ; los presos h u b i e r a n podido comuni
car l i b r e m e n t e con todo el m u n d o después de 
haber r e s p o n d i d o al i n t e r roga to r io , y totl0 
h u b i e r a pasado c o m o en los tr ibunales ecle-



PIEZAS JUSTIFICATIYAS. 2A1 

siáslicos de los o rd ina r io s d iocesanos ; pero este 
breve no tuvo efecto a lguno , po rque las leyes 
orgánicas de l m o d o de en ju ic i a r i n q u i s i t o 
rial redactadas en S e v i l l a en l¿i8h con t i enen 
muchos ar t í c u l o s , inser tados en ellas por los 
inquisidores, con t ra r ios al de recho c o m ú n , y 
cuya e j e c u c i ó n t o l e r a ron F e r n a n d o é I s a b e l , 
sin haberlos e x a m i n a d o . E l b r e v e , de que se 
trata a q u í , c o m o d i r i g i d o á los i n q u i s i d o r e s , 
se halla en la c o m p i l a c i ó n de L u m b r e r a s , l i b . 
1, tít. 7, n" 1, í'ol. 128 ; lo que no sucede c o n 
el que se c i t a e sped ido el 17 de ab r i l de l m i s 
mo año , e l que dio l uga r á las quejas de 
que se ha hab lado : s i n e m b a r g o , e l texto d e l 
segundo b reve nos hace v e r c o n bastante c l a 
ridad que las d i spos i c iones de aquel eran c o n 
trarias al de recho c o m ú n . N o nos h a l l a m o s 
mejor in s t ru idos de las conferencias que deb ie 
ron verif icarse entre el Papa y los cardenales 
cuando estos v o l v i e r o n á R o m a ; pero p o r l o 
sucedido se ve que nada se d e c r e t ó f avo rab le , 
puesto que el m i s m o breve de que se t ra ta , y 
que mandaba c o n f o r m a r s e e s c r u p u l o s a m e n t e 
con el derecho c o m ú n , no fué observado p o r 
espacio de un gran n ú m e r o de a ñ o s , h a b i e n d o 
^cretado F e r n a n d o en 1485 que las i n s t r u c -
ciones de S e v i l l a , formadas en 1 4 8 4 , fuesen 
^Suidas asi en A r a g ó n c o m o en C a s t i l l a . 
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N " I I I . 

B r e v e del papa S i x t o I V , espedido en 23 
de febrero de 1A83. S u San t i dad habla en él á 
la r e i n a I sabe l de a lgunos asuntos acerca de 
los cuales esta le hab ia escr i to : l 0 , de la pro
v i s i ó n del a rzob i spado de T o l e d o ; 2% de la del 
ob i spado de O s m a ; 3o, de l deseo que esla prin
cesa hab ia mani fes tado de que los asnillos de 
los c r i s t i anos nuevos fuesen confiados esclnsi-
v a m e n t e á los i n q u i s i d o r e s : S u Santidad con
fiesa en esta pieza que él ha deseado mucho 
el e s t ab l ec imien to del t r i b u n a l privilegiadodei 
Santo O f i c i o ; A"» de los o b s t á c u l o s que se opi
nen en S i c i l i a para la e j e c u c i ó n de muchas bu
las y breves a p o s t ó l i c o s : exhor ta á la Reina á 
que ob l igue á los m i n i s t r o s del l l e j , su esposo, 
á hace r cesar los o b s t á c u l o s ; 5o, de los escrú
pu los que la m i s m a R e i n a dice haber tenido, 
de resul tas de saber que se decia entre sus 
vasa l los que habia es tab lec ido la Inquisition 
p o r m o t i v o s de a v a r i c i a mas que por amor a 
la r e l i g i ó n : e l P a p a en su respuesta trata de 
t r a n q u i l i z a r l a c o n c i e n c i a y el corazón de la 
R e i n a ; , de la v i o l a c i ó n de las inmunidades 
e c l e s i á s t i c a s , lo c u a l es causa de que Su Sa"' 
t i dad se queje de que los min i s t ro s de laRfina 
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se han abrogado m u c h a s veces poderes que no 
les pertenecen , m e z c l á n d o s e en asuntos ec le 
siásticos , á pesar de las bulas y breves que lo 
prohiben; 7o, en cuanto á los asuntos de la I n 
quisición , e l P a p a p rome te e x a m i n a r l o s en 
una c o n g r e g a c i ó n de c a r d e n a l e s , n o m b r a d a 
al efecto. 

« Sixtus , ep i scopus , servus s e r v o r u m D e l ; 
charissimse i n C h r i s t o filise n o s t r í e E l i s a b e t h , 
Castellíe, L e g i o n i s et A r a g o n u m reginoe i l l u s -
tri, sa lu tem et a p o s t o ü c a m b e n e d i c t i o n e m . 

Venerabi l i s frater R o d e r i c u s , episcopus po r -
tuensis , c a rd ina l i s Y a l e n t i n u s , e t i a m sanctce 
romanse ecc l e s i í e v i c e c a n c e l l a r i u s l i t teras tuas 
manu p r o p r i á scriptas nobis j a m p r i d e m e x h i -
buit, qo ibus h á c t e n u s ex eo non r e s p o n d i m u s 
quod c u m n o n essemus per i l l o s dies satis fir
ma v a l e t u d i n e , eas v o l u i m u s in a l i u d c o m m o -
duis tempus legendas servare penes i p s u m v ¡ -
cecancellarium ; qu i d e m u m ad N o s r eve r sus 
'otas nobis d i l i gen te r pe r l eg i t . I n t e l l e x i m u s 
omnia gra l i ss i rao a n i m o . 

Placet nobis m a g n o opere q u o d i n p r o v i s i o -
ne ecclesioe t o l e t a n í e tuoe c e l s i t u d i n i g ra l i f i ca t i 
tarimus, cujus vot i s ó m n i b u s , q u a n t u m c u m 
Deo possumus , annuere non r e c u s a b i m u s . 

Quod v e r o sc r ib i s p r o v i s i o n e m e c c l e s i í e 
Oxomensis de pe rsona d i l ec ta filii n o s t r i R a -
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phnajlis de Sanc to G r e g o r i o ad v e h i m aureum 
d i a c o n i ca rd ina l i s , t iuo serenitat i , et cbaris-
s imo i n C h r i s t o filio nostro r eg i , consorti tuo 
i l l u s l r i gratam í b r e , iá e t i a m ex aliis litteris 
v é s t r i s c o g n o v i m u s , nec dubi tamus earodem 
pro v i s i o n e m , t u m nostra , t \ i m ipsius cardi
nal i s causa p ro ejus prsecipua in celsitmlinis 
vestríB obse rvan t ia i n p o s t e r u m etiam gratio-
r e m fore , de F r a n c i s c o O r t i z ; quem inde amo-
v e r i cup i s , scias n u m q u a m m e n t í s noslra 
fuisse quem p iarn vestrse serenitati adversum 
aut s n s p e c t n m is t ic ve r sa r i . Q u a de re ut tua; 
v o l u n t a t i m o r e m g e r a m u s , i l l n m per aüud 
breve n o s t r n m prsesenti a o n e x u m (cujusexem-
p l n m e t i am i n s e r t u m t i b i mit t imus) ,s icut i pe-
tis ad N o s r e v o c a m o s . 

Q u a n t u m v e r o at t inet ad negot ium neophi-
t o r u r n q u o d s o l u m i n q u i s i t o r i b u s depulatis 
demandar ! ve l les , v i d i m u s quajcumqne ex 
o rd ine c i r ca h u j u s m o d i m a t e r i a m accnrate 
p rudeo te rque sc r ips i s t i . Plenoe sunt ips» P " 
terse tuse p i e t a t i , et i n D e u m singulari reli-
g i o n e , Isetamurque p l u r i m u m filia charissimí») 
s e c u n d u m cor n o s t r u m in e á re á Nobis tanto-
pere c o n c u p i t a per c e l s i t u d i n e m tuarn lantum, 
s t u d i u m et d i l i g e n t i a m a d b i b e r i . Conati sem-
per fu imus , m i s e r t i i l i o r n m insania; tom pe-
tifero m o r b o oppo r tuna r emed ia adhibere. 
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Sentientes e t i a m hujus m o d i p e s l e m ¡n S i 
cilia inva lu isse , j a m p r i d e m per var ias b u l a s 
nostras adversos t am p e r f i d u m et s ce l e s tum 
genus h o m i n u m is tuc t ransmissas p r o v i d e r a -
mus: sed obs i s ten t ibns reg i i s m a g i s t r a t i b u s , 
quemadmodum t ib i i nno te sce re p u t a m u s , o m -
nia p r a t e r expec ta t ionera n o s t r a m i m p e d i l a 
mbkf et n u l l u m p r o v i s i o n e s nostrse, s icut pa r 
erat, ef fectum s o r t i r i p o t u e r u n t , q u o d sane 
nobis m o l e s t i s s i m u m f u i t ; nunc vero p e r s p e c -
ta ó p t i m a ac p ropensa v o l ú n t a t e tua , g r a t i s -
simum nob i s est q u o d i n i i l i s regnis tu is i n 
Yindicanda divince majestatis offensa tanto 
studio ac devo t ione des ider io nostro sa t i s f a 
cías. E q u i d e m , filia c h a r i s s i m a , c u m m u l t i s 
regiis v i r t u t i b u s p e r s o n a m t u a m d i v i n o m u 
llere i n s i g n i l a m c o g n o s c a m u s , n u l l a t a m e n 
tnagis q u a m i s t a m i n D e u m r e l i g i o n e m ac ¡ a 
fidem o r t h o d o x a m af fec tum atque c o n s t a n t i a m 
tuam c o m m e n d a v i m u s , p r o i n d é s anc tum i s -
tud p r o p o s i t u m t u u r a i n D o m i n o proban tes 
ic benedicentes , s e r e n i t a t e m t u a m a t ien te 
ho r t amur , a tque o r a m u s ut ne tanta labes 
diutius per i l l a r egna serpat , s i m i l i s tudio h u i c 
"ogotio i n t e n d a s ; et j ux t a p rov i s iones nostras 
destiper editas et edendas , i n qu ibus favor U i u s 
Pfíecipuus r e q u i r i t u r , causara D e i amplectaris; , , 

in re n u l l a a l i a m a g i s p l a c e r é potes . 
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Q u o d a n t e m dubi ta re v ide r i s nos forsan 
ex i s t ima re c u m i n p é r f i d o s i l los q u i , christia-
n u m n o m e n e m e n t i t i , C h r i s t u m blasphemant 
et j u d a i c a perf idia c ruc i f igun t , quando ad uní, 
t a t em r e d i g i nequeant , t a m severe aniniad-
ver te re c u r e s , a m b i t i o n e pot ius et bonorum 
t e m p o r a l i u m cupid i ta te q u a m zelo fidei etcat-
h o l i c í e ve r i l a t i s , v e l D e i t i m o r e , certo scias 
ne u l l a m q u i d é m a p u d nos ejus rei fuisse sus-
p i c i o n e m . Q u o d si n o n defuer int qui ad pro-
t e g e n d u m c o r u m scelera m u l t a susnrrarint, 
n i h i l t a m e n s in i s t r i de tua ve! p ra fa l i cbaris-
s i m i filii nos t r i consor t i s t u i i l lus t r is devotio-
ne persuadere nobis potui t . N o t a est nobis sin-
c e r i t a s , et p í e l a s vestra , a tque in Deum ie-
l i g í o . N o n c r e d i m u s o m n i s p i r i t u i . Si aiienis 
quere l i s aures , non t amen m e n t e m prsesta-
m u s . 

Q u i d vero de i n q u i s i t o r i b u s petis , quoniam 
res est m a g n i m o m e n t i , et matur ius tuo de-
s ide r io i n h á c parte sa t i s f ac iamus , adhibebi-
m u s a l iquos ex v e n e r a b i l i b u s fratribus noslns, 
sanctaj romance ecclesioe card ina l ibus qnibus 
n e g o t i u m hoc d i l i g e n t e r examinandun i com-
mi t t i rnus ; et e o r u m c o n s i l i o , quantum cum 
D e o p o t e r i m u s , tuce v o l u u t a l i annuere cona-
b i m u r . I n t e r i m , filia c h a r i s s i m a , si bono ani
m o , et t a m p i u m o p u s , D e o et nobis gratis-
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s inium, só l i t a devo t ione ac d i l i g e n U a p rose -
qui non desinas ; t ib ique" persuade n i h i l N o s 
celsitudini tuaj denega luros q u o d á N o b i s h o 
neste pís&fitari possi t . 

Cscterum , q u o n i a m n o n sine a d m i r a t i o ñ e , 
fide digna re la t ione a c c e p i m n s ( qnod t a m e n 
non ex men te t n a , seu prsel'ati c h a r i s s i m i filii 
nostri , sed m i n i s t r o r u m t n o r u m q u i D e i t i -
more posthabi to í ' a lcem tai m e s s e m a l i e n a n i 
immitlere non v e r e n t u r , p r o v e n i r e a r b i t r a -
nuir), l i b e r t a l e m sc i l i ce t atqne i m m u n i t a t e m 
eclesiasticam i n d ic t i s regnis per var ias n o v i -
tates in í ' r ing i ; et p rov i s i ones nostras a tque 
mandata a p o s t ó l i c a , e o r u m q u e e x e c u t i o n e m , 
perc|uaedaui reg ia ed ic t a sine u i l o r e spec t a 
censurarum i m p e d i r i v e l re tardar! , i d ( c u t n 
nobis a d m o d u m grave et a consue tud ine , s l a -
tutoque ves t ro , ac i n N o s et s edem a p o s t o l i -
licam r eve ren t i a et sequitate vest ra a l i e n u m 
sil), tuse serehi ta t i s c r i b e n d u t n d u x i m u s : q u a -
re hor tamur a tque r e q u i r i m u s ut hujus m o d i 
censuras cu i l i be t fideli pe r t imescendas , s i c u t i 
vestrte devo t ione c o n v e n i t , dev i ta re s tudeat ; 
"ec pat iatur t a m e v i d e n t e m i n j u r i a m nobis et 
fluie sanctce sedi in fe r r i ; et eo m o d o p r o v i -
"en c u r e t , ne l iber tas et ju ra a p o s t ó l i c a quae 
'"ustre p rogen i to re s t u i c u m m a g n a e o r u m 
o'oria tue r i et augere s t u d u e r i n t , t empere tuaj 
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ce l s i t ud in i s v i ó l a l a seu imminutaN videantnr 
S i c c u m D o m i n u s , i n cujus potestate ipsi sunt 
reges , assistente t i b i apostolicoe sedis gratia 
d i r i ge t des ider ia tua , s o b o l e m e i res tuas fe-
l i c i t a b i t , e i o m n i a c e l s i t u d i n i tute in via recta 
a m b u l a n t e , p ro yoto succedent . Daluml lomaí 
apud s a o c t u m P e t r u m armo incarnationis do
m i n i c a ; M C C C C L X X X I I I , s é p t i m o kalendas 
m a r l i i j pont i f ica tus nos t r i anno duodécimo.» 

No ta . M e r e c e o b s e r v a c i ó n este breye, porque 
e l P a p a confiesa que h a deseado vivamente 
el e s t ab l ec imien to de l a I n q u i s i c i ó n en Casti
l l a ; que el p u e b l o cas te l lano lo atribuye á la 
a v a r i c i a de sus s e ñ o r e s y á u n plan de confis
c a c i o n e s , y que l a cor te de K o m a sigue un sis
t e m a de d u l z u r a y de c o m p l a c e n c i a conlaRei-
na , c o n e l fin de c o n t i n u a r estendiendo la au
t o r i d a d pon t i f i ca l en C a s t i l l a y en Sicilia, 
« u i o í í i i i mí ' . ' j ' f ' y a . . . : , , «Í-I nm • 

V>V. - í M i i i / n b m.-ff i íAilV,- , - •• 

B u l a de S i x t o I V , esped ida e l 2 de agosto 
de IZtSS. E l P a p a recuerda las quejas de los 
habi tan tes de la d i ó c e s i s de S e v i l l a contra los 
i n q u i s i d o r e s ; y dice que , aunque había nom
brado a l a rzob i spo de S e v i l l a juez de ape'»' 
c lones , esta m e d i d a no ha hecho cesar el nial, 
po r lo que muchas personas se hab ían ding1 
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do á S. S. y h o b i a n ob ten ido la a b s o l u c i ó n c o n 
penitencia secreta ; que S. S. h a b i a m a n d a d o 
sespender los procesos comenzados po r los i n^ 
quisidores , r e s t ab lec iendo en sus b ienes á l o s 
que habian sido depojados de e l l o s , y d e v o l 
viéndoles e l derecho de pode r c o n s e g u i r h o 
nores, aun en el caso de que hayan s ido que 
madas sus estatuas y condenadas sus p e r s o 
nas por causa de ausenc ia , de fuga ó de c o n 
tumacia; que los i n q u i s i d o r e s no han c u m p l i d o 
esta ordenanza , n i hecho aprecio de la a b s o 
lución secreta c o n c e d i d a a los a c u s a d o s , lo 
cual era causa de que los males se a u m e n t a 
sen cada d i a ; en c o n s e c u e u c i a S. S. m a n d a : 
1°, que todos los procesos formados c o n t r a los 
que han apelado de los autos de los i n q u i s i 
dores sean env iados á R o m a para ser j u z g a 
dos allí po r los audi tores de la c á m a r a apos
tólica; 2o, que el a rzob ispo ú obispo ante q u i e n 
se presentaren los herejes a r r epen t idos p a r a 
pedirla a b s o l u c i ó n de l pecado de h e r e j í a , Ies 
conceda g rac i a i m p o n i é n d o l e s una p e n i t e n c i a 
secreta ; 3 ° , que los herejes así absuel tos no 
sean y a mas i nqu ie t ados por los i n q u i s i d o r e s , 
quienes d e b e r á n dejar sus procesos en el ser y 
estado en que se h a l l e n á la r e c e p c i ó n de l a 
presente b u l a , d e v o l v i é n d o l e s los b ienes de 
Vie se les haya despojado , y dando por l i b r e s 
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sus personas de la nota de in famia que pesa 
sobre el las ; A - % S u S a n t i d a d pide á los reyes 
F e r n a n d o é I sabe l p e r m i t a n á estos sus va
sal los v i v i r t r anqu i los en E s p a ñ a con sus bie
nes y c o n los honores de que disfrutahan an
tes. L a h i s t o r i a debe conse rva r una eterna me
m o r i a de l m o t i v o que alega S ix to IY en fa
v o r de las abso luc iones secretas que él quiere 
se concedan á los acusados por causa de reli
g i ó n : « L a v e r g ü e n z a de una corrección pú
b l i c a , d ice este P o n t í f i c e ^ conduce algunas 
veces á los pecadores á una horr ib le desespe
r a c i ó n , de m o d o que pref ieren morir en el 
pecado á v i v i r en la i n f a m i a ; por esto hemos 
juzgado que era prec iso o b r a r a q u í con pru
d e n c i a , y conformarse a l e jemplo del Evan
ge l io t r ayendo a l r e d i l p o r l a clemencia es
tas ovejas estraviadas, » 

S i x t u s e p i s c o p u s , servus servorum Dei, 
ad fu tu ram re i m e m o r i a m . 

E t s i r o m a n i pont i f ic is sacr i apostolatus mi
n i s t e r io o r d i n a l i o n e d i v i n a p r í e s i d e n t i s , in hoc 
p o t i s s i m u m verse tu r i n t en t io ut ecclesiastifa-
r u m l e g u m decre ta s e r v e n l u r , et juxta im 
r u m t e n o r e m s i n g ó l a d i r i g a n t u r , occurrunt 
t amen scepe t é m p o r a necessitates et éMe* 
i n q u i b u s i l l a r u m acerb i ta tem soli t íe benijí01' 
tatis g ra t i a c o n v e n i t mode ra r ! ; ipsis t̂esef 
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tún decretis l es tan t ibus q u o d regul te s a n c t o -
rum p a t n i m pro t e m p o r e , loc i s , et pe r son i s , 
negotiisque ins tante necessi tate t r ad i t íB fue -
rint: unde r ep rehens ione carere opor te t , s i 
ipsi pontifex jux ta d ivers i ta tes r e r u m , pe r so -
narurn, n e g o t i o r u m et t e i n p o i u m , necess i ta te 
potius v e l pietate s u a d e n t e , traditse s ib i in . 
beato Pe t ro potestatis p l e n i t u d i n e , r i g o r e m 
jurif, a p o s l o l i c í » mansue t t id in i s t empere t sua -
ritate , q u i m i n i s t e r mise r i co rd i se U e i i ta l a p -
sibus h u m a n i s subven i r e consuev i t ut non so-
lnra per b a p t i s i m i g r a t i a r n , sed e t i a m per pce-
nitentia; m e d i c i n a m , spesvi tse repare tur teter-
nae, ut q u i dona r egene ra t ion i s v i o l a s s e n t , 
propio se j u d i c i o c o n d e m n a n l e s , ad r e m i s i o -
nem c r i m i n u r a pe rven i r e m e n i e r i n t . 

Dudum s i q n i d e m ex re la t ione c h a r i s s i m i i n 
Cristo ñ\\i nos t r i F e r d i n a n d i regis et c h a r i s s i n i í e 
inChristo fdioe nostrse E l i s a b e t h , reginse C a s -
tellse et L e g i o n i s i l u s t r i u m acceperanuis q u o d 
i" diversis c i v i t a t i b n s , t e n i s et l oc i s d i c t o r u m 
•ptendop erant q u a m p l u r i m i p ro c b r i s t i a n i s 
Aparente se gerentes q u i r i t u s e t mores judce-

judaicoeque supe r s t i t i on i s et pc r f i d i í e de
bela et p r í e c e p t a se rvare , et á ver i ta te t a r a 
^lholicoe fidei et cu l tu s i l i i u s , qua tn a r t i c u l o -
"•uai e jusdem i n c r e d u l i t a t e recedere v e r i t i n o n 
fuerant, neo v e r e b a u t u r ; et i n dies sic e o r u i n 
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j u d a i z a n l i u m infule l i las excrevera t quod illius 
sectatores al ios juda iza re f a c e r é et ad diversos 
e r rores ca tho l i ca rn fulem inducere nqnlortni-
dave ran t . 

Nos tune r e g í et r e g i ó s e prsefalis ut contra 
sic apostatantes et á fide deviantes juxta loco-
r u i n e x i g e n t i a m inqu i s i to res nominare possent 
pe r alias uostras l i t teras cnncessinuis facuha-
t e m ; q u i d i lec tos filies M i c h a e l e m de Morillo 
n i a g i s t r u m , et J o a n n e m de sancto Martino, 
b a c a l a u r e u m i n t h e o l o g i a , o rd in i s fratrumpra-
d i c a t o r u i n professores , i n civitate hispaleii-
si et i l l i u s d i í eces i inqu is i to res nominave-
run t ; e t d e m u m eosdem M i c h a e l e m et Joan
n e m q u i usque tune i n c iv i t a te et diajeesi liis-
pa lens i of f ic io I n q n i s i t i o n i s contra tales sic ju
daizantes v a c a v e r i n t , Castellas et Legionisrcg-
nis praelati d ic t ic judaicte superstitionis seeta-
t o r u m et q u o r u m l i b e t a l i o r u m c i í j n s v i s hsereti-
cseprav i l a t i s labe p o l l u t o r u m inquisitoresapos-
to l i ca auctor i ta te d e f r a t r u m nostrorumeonsilio 
ad n o s t r u m et apostolicce sedis beneplacitum 
d e p u l a v i m u s c u m p lena potestate inchoatos 
antea per eos processus quatenus ri té et rec
le process issent , r e s u m e n d i et i l los proseque"-
d i , ac ad finem, una c u m l o c o r u m ordinaras 
seu e o r u m o l f i c i a l ibus , s ecundum formam a 
jure t r a d i l a m p e r d u c e n d i , et alios de novocon-
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tra q u o s c u m q u í c hserel ic íx; p rav i ta t i s reos et 
fautores e o r u m i n c h o a n d i p ro sequend i ; neo 
non juxta s a c r o r u m c a n o n u m i n s t i t u í a f a c i e n d i , 
niandandi, et exequend i o m n i a et s ingu la quae 
ad I n q u i s i l i o n i s hajreticse pravi ta t i s o f f i c i u m 
hojas m o d i q u o m o d o l ibe t p e r t i n e b a n t , ac v o -
luimus quod si i nqu i s i t o r e s et o r d i n a r ü prsefa-
ti, eorutn den ique o r d i n a r i o n u n officiales i n 
prícmissis negl igentes forent , ve l r e m i s s i , n o n -
lioilas tune expresas eccles ias t ica* censuras et 
paínas, e t i am p r i v a t i o u i s r e g i m i n i s et a d m i n i s -
trationis s u a r u m e c c l e s i a n i m i n c u r r e r e n t , s i c u t 
eliam per alias nostras l i t teras d e c r e v i m u s et 
ordinavimus.. 

Et successive per N o s e t i am accep to q u o d 
nonnulli, con t r a quos i n q u i s i t o r e s prsefati p r o -
cesserant, á q u i b u s d a m eis (ut asserebant ) i n 
hnjusraodi process ibus i l l a t i s g r a v a m i n i b u s ad 
sedera a p o s t o l i c a m duxe ran t a p p e l l a n d u m , et 
in dies appe l laban t ac h u j u s m o d i a p p e l l a l i o -
"um causas in r o m a n a c u r i a c o m m i t t i o b t i n u e -
fant, et i n dies ob t i neban t , et per e o r u m d e m 
commissarios d ie t i s i n q u i s i t o r i b u s , ne i n p r o -
cessibus h u j u s m o d i d ic t is a p p e l i a t i o n i b u s c o r -
WJBÍS penden t ibus p rocede ren t i n b i b e r i ; eos-
•ietnque inquis i topes et p r o m o t o r e s c a u s a r u m 
^ r u m d e m , seu fidei p rocu ra to re s i n pa r t i bus 
'"is depula tos ad p r o s e c u t i o n e m c a u s a r u m 

TOMO YIII. 22 
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a p p e l l a l i o n n m hu jusmof l i c i t a r i procuraverant 
et p rocu raban t ; ex quo tardabatur officiutii In-
q u i s i t i o n i s m e m o r a t u m . N o s tune venerabilem 
f r a t r c m n o s t r n t n Etlfíé c u m arcliiepiscopumhis-
p a l e n s e m , j u d i c e m d e l e g a t u m in ómnibus et 
s i ngu l i s hujus m o d i a p p e l l a t i o n u m causis quo-
m o d o l ibet ad sedem p r a f a t a m interpositis,et 
qnas i n f u t u r u m in t e rpon i contingerent per 
q u o s c u m q i i e e t q u a n d o c u n i q u e in coiicfirnenti-
bus n e g o t i u m Inqia is i t ionis hajreticai pravitalis 
l u i i u s m o d i i n regnis prredict is cum plena potes-
tale causas ipsas a p p e l l a t i o n n m interpositarum, 
et quas i o t e r p o n i con t ingere t per se vel alium 
seu a l i o s , u b i c u m q u e s ib i placeret auctorilale 
nos t ra coguosceud i et per i p s u m diimtaxat fine 
deb i to t e r m i n a n d i , i ta ut absque alia speciali 
c o m m i s s i o n e desuper facienda interpositas 
q u a s c u m q u e a p p e l i a t i o n u m causas, et intro
ductas co ra tn c a u s a r u m apos to l i c i palatii audi-
t o r i b u s , et q u i b u s c u n i q u e a l i i s judiwbusdele-
gatis i n r o m a n a c u r i a , ve l extra eam (quarum 
s ta tutn e t i am si i n i l l i s c o n o l u s u m foret, ac au-
d i t o r u m ac j u d i c u m de i l l i s cognoscentiun1. 
nec n o n p e r s o u a r u m ecc les ias t icarum et sfecu-
l a r i u m qua? conce rneban t , nomina et cogno-
m i n a , d ign i ta tes , et p ixeminent ias ecclesiasti-
cas et sceculares i n qu ibus c o n s t i t u t í e existe')a'lt 
p ro e x p r e s s i s h a b u i m u s , quasque motu propr'0 
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et ex certa sc ient ia n o s t r a a d N o s a d v o c a v i i i v u s ) 
in statu debi to r e s u m e r e , et ¡Has u l t e r i i i s , et 
quas de novo i n t e r p o n i con t ingere t per se v e l 
per a l i u m , ut prasfertur, u b i l i b e t aud i re et c o g -
nossere ac per se ip su tn fine debi to t e r m i n a r e 
libere, et l i c i t e valeat ( t am ad e o r i u n d e m a p -
pellantium qu a m fidei cat l iol icsB i n pac t ibus 
illis p r o c u r a t o r u m , sen p r o m o t o r n m c a u s a r u m 
criminalium c u r i a l i u m o r d i n a r i o r u m p a r t i u r a 
eanundem ins tan t iam) auctor i ta te a p o s t ó l i c a 
fecimus, c o n s t i t u i m u s , et e t i am d e p u t a v i m u s 
adnostrum prseí'atae sedis b e n e p l a c i t u m . 

Et quod ab ipso E n n e c o a r c h i e p i s c o p o (et 
abéis qu ibus i d e m E n n e c u s a r c h i e p l s c o p u s i n 
causisappellat ionum h u j u s n i o d i vices suas d u -
ceret, in aud iendo et cognoscendo c o m m i t t e n -
ílas) ante v e l post la ta in per E n n e c u m a r c h i e -
piscopum sen t en t i am, i n e u m d e m a p p e l l a t i o -
flum causis (sicut a N o b i s cujns v i c e s in h i s 
Ennecus a r ch i ep i scopus et i l l i ge re ren t cu jus -
lue pe r sonam reprsen ta ren t ) nequi re n n l l a t e -
ous a p p e l h u í : s icu t ¡o def in i t iva s e n t e n l i a i n 
tausa hoeresis lata a p p e l l a r i n o n posse t , p r íe fa - . 
'5auctoritate s t a tu imus . 

Et ne i n process ibus et causis hteresis h u -
¡"stnodi con t ra personas c iv i t a t i s et disecesis 
^'spalensis eo prsetextu quo d ic tus E n n e c u s 
archiepiscopus i u eis i n t e r r e n e r i t i n p o s t e r u m 
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u t o r d i n a r i i i - s a p p e l l a n t e s '(ti c a s i b u s a j u r e p e r -
m i s s i s c a r e r e n t j u d i c e i n e i s d e t n p a r t i b u s q u i 
c a u s a s a p p e l l a ü o n u m l u i j n s m o d i a u d i r e t , v o l u i -
m u s q u o d d i c t u s E n n e c u s a r c b i e p i s c o p u s d e 
c í B t e r o i n h u j u s m o d i I i K i u i s i t i o n i s h í e i e t i c í c 
p r a v i t a t i s n e g o t i i s c o n t r a s u s e o r d i n a r i c e j u r i s -
d i c t i o n i s u b j e c t o s , n o n p e r s e i p s u m , s e d p e r 
s u n m o í ' f i c i a l e m o r d i n a r i u m j u r i s d i c t i o n e m c u m 
i n q u i s i t o r i b u s p r c l i c s c l i s e x e r c e r e q u o t i e s c o n -
t i n g e r e t e x p e d i r é p o s s e t ; e t a p p e l l a l i o n u m c a u 
s a s q u a s e t i a m a b e o d e m o í ' í í c i a l i s u o t u n e i n 
t e r p o n ! c o n t i n g e r e t i n c a s i b n s á j u r e p e r m i s s i s , 
t a m q u a m d e l e g a t u s a p o s t o l i c u s a u d i r e , c o g n o -
c e r e , e t fine d e b i t o t e r m i n a r e p a r i m o d o p o s s e t 
v i g o r e l i t t e r a r u m n o s t r a r u m d u m a b i l l i s i n h u 
j u s m o d i I n q u i s i t i o n i s u e g o t i o a p p e l i a r i , ^ 

R e v o c a v i m u s i n s u p e r o m n i a e l s i n g u l a p r i 
v i l e g i a q u i b u s c u m q u e j u d e e i s b a p t i z a t i s , a u t d c 
g e n e r e j u d a j o r u m p r o v e n i e n t i b u s s u p e r r e e n n -
c i l i a t i o n i b u s e t h s e r e S i s a b j u r a t i o n i b u s áMWr 
q u a m s e c u n d u m f o r m a m j u r i s i a c i e n d i s , á N o -
b i s e t s e d e a p o s t ó l i c a c o n c e s s a ; p r o u t h » c et 
a l i a i n s i n g u l i s l i t t e r i s n o s t r l s p r c e d i c t i s , q110' 
r u m t e n o r e s p r s e s e n t i b u s p r o e x p r e s s i s b a b e -
m n s , p l e n i u s c o n t i n e t u r . 

G u m a u t e m g r a v i s q u e r e l a c i v i u m e t i n c o -
l a r u m c i v i i a t i s e t d i ó c e s i s h i s p a l e n s i s a d a i i r e ; 
n o s t r a s p e r v e n e r i t , q u o d i n c a u s i s a v o c a t u 
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io partibus c o m m i s s i s h u j u s m o d i sperent q u o d 
rigorexcedat ju r i s t e m p e r a r n e n t u m ; ad e a r u m -
que causa rum p r o s e c u t i o n e m in p a r t i bu? i l l i s 
non pateat tu tus accesus ; q u o d q u e l i c e t q u a m -
pkires ex ci v ibus c i v i t a t i s e l dioeoesis h i s p a l e n -
sis utr iusque sexus (qui de c r i m i n e hoeresis, 
et apostasise eraut d i f i a rna t i , s ive c u l p a b i l e s 
invenli) ad c o r r e v e r s i d iversas l i t teras s u p e r 
hujusmodi d i f famat ion ibus et cu lp i s a b s o l u t o 
rias, re in te g ra to r ias , r e s t i tu to r i a s , et n o n n u l l a 
alia c i rca haec necessar i i et o p p o r l u n a c o n t i -
nenlés á pseni tent iaf ia n o s t r a , v e l spec ia l i aut 
expresso mos t ró assensu emanatas o b t i n u e r u n t , 
et i l l a r u m al iquíB t a m i n r o m a n a c u r i a , q u a m 
extra e x e c u t i o n i debites í ' u e r u n t manda tse , a l i -
quoe vero a d h u c manean t i n p e n d e n t i t a m pe r 
¡nquis i tores et o r d i n a r i u m prsefalos seu pe r -
dcputatos c o n t r a tales abso lu tos , et q u i i n 
vitn l i t t e r a r u m h u j u s m o d i a b s o l v í et r e i n 
tegran poss iu t et debean t p r o c e s s u m e x -
titit M e t e n u s , et p r o c e d i t u r i n d ies , e t ia rn i n 
fpprobr ium a b s o l u t o r u m , et a b s o l v í d e b e n -
•iiim et pcen i ten t ium h u j u s m o d i , statuis q u i -
^usdam e o r u m n o m i n a des ignan t ibus per c u -
riam sa i cu l a rem c o n c r e m a l i s . 

Nos i g i t u r at tendentes, q u o d , suffragante d i 
vina gra t ia cum, a l ias , t u m m a x i m é h o d i e r n o 
teiiipore, i n r o m a n a c u r i a , i n o m n i genere s c i -
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e n t i a r u m , et p r í e s e r t i m theologia? ac jurisca-
n o n i c i , a l i a r u i n q u e f acu l t a tum, e tpo t i s s imé ¡n 
vene rando c o l l e g i o a u d i t o r u m causaruni nos-
t r i pa la t i i a p o s t o l i c i , g randis est copia perito-
r u m , q n i p ruden te r , acu te , caute et sagacitcr 
hsec o m n i a i n t e l l i g e r e , e x c u t i r e , examinare et 
r u r s u m ea juste sequan imi te r moderare, et sa-
p ien te r j u d i c a r e , dec ide re , et def in i ré soienler 
po t e run t et c o n s c i e n t i a m nos t ram curabunt 
t a m ex prsemissis q n a m ex certis aliis cau>is 
a n i m u m n o s t r u m m o v e n t i b u s , motu proprio 
n o n ad i p s o r u m c i v i u r n v e l a l i o r u m nobis, sn-
per hoc oblatae pe t i t ion i s instantiam, sed de 
n o s t r a m e r a v o l ú n t a t e , r i g o r e m c u m clementia 
m i s c e r e cup ien te s , de nos t ra e t iam certa scien-
t i a , o m n e s et s i n g ó l a s causas appellationuma 
g r a v a m i n i b u s i n d ic ta c u r i a super negolioln-
q n i s i t i o n i s hseret icsepravi tat is co ram suis judi-
c ibus i n t roduc t a s , et per N o s a v ó c a l a s , in eo 
statu in qno c o r a m eis , aut avocationum judi-
c ibus pendeban t , r e s u m e n d a s , audienda?, de-
c idendas , etf ine debi to t e rminandas , apostóli
c a auc tor i ta te ten-ore p r a í s e n t i n m de novo com-
m i t t i m u s ; n e c n o n q u i d q u i d per eosdem judi-
ees i n ips is causis d e c r e t u m , geslura, actum, 
a c t i t a t u m e x l i t i t , e t i ams i ad definitivas senten-
tias p r o c e s s u m sit , ve l p r o c e d í sen definiri ü011 
t i n g e r i t , m o t u et auctor i ta te prajdictis coiili"1"1 
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mus et a p p r o b a m u s p r o u t juste lalaj f u e n m t , 
jnpplenles onu ies e t s ingu los defectus t a t n ju r i s , 
quam facti si q u i forsan i n t e r v e n e r i n t i n e i s -
dem: e t n i h i l o m i u u s l i t t e ras psen i ten l ia r ia ; p r ie^ 
dictse super negot io hseresis et apostasise h u -
jusmodi h á c t e n u s e inanatas et q u se in pos t e -
rum emanabnnt sub r evoca t ione p r t cd i c l a n u l -
latenus comprehensas nec c o m p r e h c n d i debe -
re; sed i l l a s et i l l a r u m secuta qucecumque v a 
lida esse; p lenarnque r o b o r i s firmitatem o b t i -
nere d e b e r é in ó m n i b u s et per o m n i a p e r i n d e 
ác si sub p l u m b o nost ro expeditse forent , m o -
tu, sc ien t ia , et a u c t o r i l a l e p i í e d i c t i s s t a t u i m u s , 
decernimus, et d e c l a r a í o u s i l las et i l l a s i n i i -
liter conf i rman tes . 

Et q u i a i n t e r d u m v e r e c u n d i a p u b l i c a ; c o r -
reclionis i n q u a m d a m m i s e r a b i l e m despe ra t io -
nem i n d u c i t errantes , nt m o r i po t ius e l i gan t 
cum peccato q u a m v i l a m ducere cura dedeco -
re, s u b v e n i e n d u m ta l ibus esse j u d i c a v i m u s ; 
et juxta evange l i ca tn t r ad i t i oue ra oves quíE p e -
rierant ad g r e g e m ver i pas tor is d o m i n i n o s l r i J e -
suChr i s t i per aposlol icse sedis c l e r n e n t i a m re -
ducendas. 

Idc i r co t a m h i spa i ens i p t í e f a t o q n a m a l i i s 
venerabil ibus f ra t r ibus nos t r i s a r c h i e p i s c o p i s 
ct episcopis t a m in r o m a n a c u r i a q u a m e x t r a 
'llam , in d i c l i s ve! a l i i j r egn i s e x i s t e n l i b u s e í s -
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d e m m o t u , s c i e n l i a , e l auctor i ta le sub p^na 
suspens ionis ab ingressu ecclesiaj in vim pra;-
d i c t i nobis et a p o s t ó l i c a ; sedis fidelitatis et obe-
d i e n t i í e j u r a m e n l i , m a n d a m u s quatenus oro
nes et s ingulos p r í ed i i t a n i m civi tat is el dióce
sis h i spa lens i s c ives e l Í n c o l a s ulriusque sexus 
adeos et q u e m l ibe t i p s o r i i m h u m i l i t e r , ettum 
cord i s co rnpunc t ione r e c u r r e n t e s , et «uos er
ro res secreto confi ter i , i l l o s q u e , el omnem 
heeresirn et apos tas iam i n genere vel in specie 
e t i a m secreto abjurare , ac ca lbo l i ce vivere vn-
lentes ; e t iatnsi con fe s s i , c o n v i c t i , publice vel 
occu l t e c u l p a b i l e s , d i f famal i , suspect i , admo-
n i t i , voca t i aut apprehens i c s s e n t , aut si ritiis 
et c e r e m o n i a s judaicas fec i s sen t , vel eorum 
c r i m i n u m r e o í non mani fes tassen t , aut expro-
b a t i o u i b u s Supera t i , v e l e t i a m aliquorum con-
fess ionibus ut tales n o t a t i , e l i n f a m i a , aulper 
i n q u i s i t o r e s et a s soc ia tum ac ordinarium pisc-
d ic tos , seu al ias q u o m o d o l i b e t u th íe re l ic ie t 
apostasiee p u b l i c a l i et ut tales definitivo pnela-
t is prsesental is statuis v e l alias quaciimq»e 
a d h i b i t a so lemni ta t e , curise saeculari in absen-
t ia ac tu t r a d i t i , et e o r u m sta tua acta cofflbiis-
tae, aut si al ias con t r a eos g r a v á i s sil proces-
s u m , v e l processus cont ra eos penderent m 
q u i b u s de e o r u m e r ro r ibus l i qu ide apparuerit, 
d s e c r e t a m a b j u r a t i o n e m e o r u m respecta 
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admittant, c isque de s a l u t a r i , et secreta p í e n i -
lentia ac de abso lu t ion i s benef ic io , et de c o n -
tentis ¡n ips is l i t t e r i s ma jo r i s pccni ten t ia r i i de 
speciali v e l expresso m a n d a t o nos t ro c o n c e s -
sis vel concedend i s j n x t a e a r n m f o r m a m et 
continentiani vel praesent ium t e n o r e m ( q u i -
bus et c u i l i b e t i p s o r u m p l e n a m super bis c o n -
cedimu? facn l ta tem ) p r o v i d e a n t : ips isque ta -
liter absolu t i s efl'icacis defens ionis a u x i l i o as -
sistant; n o n pe rmi t t en tes eos pee q u o s q u m -
i | i ie \quavi auc to r i t a t e occas ione procmisso-
rum q u o m o d o l i b e t m o l e s t a n ; con t rad ic to res 
quoslibet pe r se v e l pe r ol ios per c e n s u r a m 
ecclesiasticam , et a l ia j u r i s r e m e d i a appe l l a t i o -
ne pos tpos i la c o m p e s c e n d o , i n v o c a t o ad b o c , 
si opus fuer i t , a u x i l i o b r a c h i i s iecular is ; et i p 
sis absolut is o p p o r t u n e p rov idean t et a l i a s , 
prosit eis s e c u n d u m D e u m acl sa l t i t em a n i m a -
rum et pe r sona ru tn l a p s o r u m h u j u s m o d i v i d e -
rint e x p e d i r é : N o s e n i m i n e v e n t u m h u j u s m o -
il¡ abso lu t ion is ac r e i n t e g r a l i o n i s , qnas d i c t a -
rum seu e t i a m peersent ium v i g o r e fieri c o n t i n -
gerit vel quse j a m pro a l i q u i b u s factsc s u n t , 
ex nunc p r o u t e x t u n c , et e c o n t r a pnefatas 
sententias ac processus omnes p red ic tos i n q u i -
sitores , o r d i n a r i u m et a s s o c i a t u m t a m i n c u -
riis eclesiast ic is q u a m s i ecu la r ibus latas et h a 
r tas ac m á n d a l a de i l l i s exequend i s j u d i c i b u s 
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saccularibus f ac t a , et p ro tempere facienda 
c a n c e l l a m u s , cassamus , et annul lamus , ac 
p ro n u l l i s et infect is habe r i v o l u m u s . 

E t i n s u p e r e i s d e m personis ecclesiasticis, ac 
o r d i n a r i o , a s s o c i a t o , et inquis i tor ibus , et 
a ü i s q u i b u s q u r a q u e j n d i c i b u s ssecularibus et 
eccles ias t ic is , ne de causis appe l l a l iomim pra<-
d i c l a r u m sic indec is i s , i n nostra curia penden-
t i b u s , d i rec te v e l i nd i r ec t e i n prsejudiciuoi 1 ¡ -
t ispendentise h u j u s m o d i nec e t iam vigore dic-
t a r u m l i t t e r a r u m major is poeni tenl iar i i , ejusque 
auc tor i t a te seu cogn i t i one , a l iquo pacto, quo-
vis qutesito co lo re , se i n t r o m i t t a n t , disputent, 
ve l i n t e rp re t en tu r , d i s t r i c l i u s sub juris psenis 
i n h i b e m u s ; decernenles ex nunc irritum et 
i n a n e si seous super bis a q u o q u a m quavisauc
tor i ta te con t ra prsernissa scienter vel igno-
ran te r con t i nge r i t a t tentar i aut aliqua vía pu
b l i co v e l oceu l te , d i recte vel indirecte , eos mo
lestare u l la tenus p r sesumant ; sed eos ut veros 
ca tho l i cos t ractent et habeant . 

Prasterea ut j u x t a s a c r o r u m e a n o n u m senten-
t i a m i n ó m n i b u s h u m a n a c o n d i t i o adivina na
t u r a supere tu r , qu i a sola c lement ia est qu* 
nos D e o , q u a n t u m ipsa natura prsestat humana 
facit cequales , r e g e m , et r e g i n a m prsefatos pef 
v i s c e r a d o m i n i nos t r i J c su C h r i s t i rogamus et 
e x h o r t a m u r , ut i l l u m imi tan tes cujus estp'0 
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prium m i s e r e r e s e m p e r et parcere ; suis c i v i -
bus b ispa lens ibus et ejus dioecesis i n d i g n i s e r -
roremque s u u m cognoscen t ibns ac m i s e r i c o r -
diam i m p l o r a n t i b u s pa rce re v e l i n t , ac si de 
csetero, ut p o l l i c e n t u r , s e c u n d u m v e r a m et 
orthodoxam fidem v i v e r e v o l u e r i n t , q u a m 
merentur á D e o , e t i a m á majestate i p s o r u m 
veniam consequan tu r i t a q u o d de m a n d a t o 
SLIÍE majestatis tara i n h i s p a l e n s i , q u a m 'ta a l i i s 
civitatibus et disecesibus , regnis et d o m i n i i s 
regis et r e g i i i í e p r s e d i c t o r u m c u m bonis et f a -
miliis stare , c o m m o r a r i , h a b i t a r e , pe r t rans i -
re die noc teque tute et secure et absque u l l o 
impedimento r ea l i ve l pe r sona l i , q u o a d v i x e -
rint , l i be re poss in t et v a i e a n t , ut poterant a n -
tequam de c r i m i n e hseresis et apostasiee b u j u s -
modi d i íFamat i fuerant . 

Non obs tan t ibus praemissis , ac c o n s t i t u t i o -
nibus et o r d i n a t i o n i b u s apos to l i c i s et prseser-
tim felicis r e c o r d a l i o n i s B o n i f a c i i O c t a v i , prse-
decessoris n o s t r i , qu ibus cave tu r ne quis ex t r a 
suam c i v i t a t e m et d i seces im n is i i n cer t i s e x -
pressis casibus et i n i l l i s u l t r a u n a m d ic ta ra á 
fine suse disecesis ad j u d i c i u m e v o c e t u r ; seu 
nejudices á sede a p o s t ó l i c a depu ta t i ext ra c i -
^itatem et d i ssces im i n q u i b u s depu ta t i fue-
r ' i i t , con t r a q u o s c u m q u e p r o c e d e r é , aut a l i i 
Tel aliis •vices suas c o m m i t t e r e p r f e s u m a n t , et 
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de duabus d i c l i s i n c o n c i l i o generali editis 
con t r a r i l s q n i b u s q u m q u e ; aut si aljqpilyjs 
O i o ñ É n u n i i e r "vel d i v i s i m ab apos tó l i ca sit sede 
i n d u l t u m q u o d in t e rced i , s u s p e n d í , vel exco-
m u n i c a r i n o n possint per litteras apostólicas 
n o n tacientes p l e n a m et expresara ac de verbo 
a d v e r b n m de i n d u l t o h u j u s m o d i mentionem. 

E t q u o n i a m di í f ic i le foret p r í cseu les litleras 
a d s i n g u l a i n qu ibus de eis fides forsan facleii-
da f u e r i t , l oca deferre , d ic ta auctoritate de-
c e r n i m u s q u o d i p s a r u m t ranESumpto, manu 
p u b l i c i n o t a r i i cu jusvis a p o s l o l i c i , et cum si-
g i l l o a l icu jus e p i s c o p i v e l alicujus superioiis 
ecclesiasticse curiae m u n i t o , proefatis (ac siori-
g ina l e s e x h i b e r e n t u r ) , l i l t e r i s plena fides adlii-
b e a l u r , et s te tur pe r inde ac si datse originales 
litterse forent exhibi tse v e l ostensee. 

N u l l i ergo o m n i n o h o m i n u m liceat hancpa
g ina r a nostrae c o m m i s s i o n i s , confirmationis, 
a p p r o b a t i o n i s , s n p p l e l i o n i s , s ta tut i , consti-
t u t i o n i s , d e c l a r a t i o n i s , m a n d a t i , cancollatio-
n i s , c a s s a t i o n i s , a n n u l l a t i o n i s , inhibitionis, 
exho r t a t i on i s , voh in t a t i s et decre t i , infniioe' 
re , v e l ei ausu t e m e r a r i o con t ra i r é . Si <\ü[-
a u t e m b o c at tentare p rcesumpser i t , indignatio-
n e m oran ipo ten t i s D e i , ac bea torum PetI''et 
P a u l i , a p o s t o l o r u m e jus , se noveri t ¡ncursu-
r u m . D a t u r a Romee apud sanc tum Pelrutn an 
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no i n c a r n a l i o n i s dominicoo M C C C C L X X X I I T , 
qunrto nonas a u g u s t i , pont i f ica tus nos t r i anno 
d u o d é c i m o . 

N o i a . E s t a b u l a fué i n ú t i l casi desde el m o 
mento de su e s p e d i c i o n : e l P a p a r e c o n o c i ó 
bien p r o n t o c u a n desagradable ser ia á F e r n a n 
do V , y s u s p e n d i ó su efecto p o r un b reve que 
espidió al efecto. V é a s e e l t o m o l , cap . 5 , a r 
tículo A-
i'l «o:; •<•-.; : ; ; ; > r f bobafi^ijo i» « « n o r i a €U« 
• • . N ^ V i GtaiMi^ y i b c r a 

E d i c t o p u b l i c a d o p o r orden de fray T o m a s 
de T o r q u e m a d a , p r i m e r i n q u i s i d o r g e n e r a l , 
el 8 de febrero de 1 A 9 2 . 

Nos fray T o m á s de T o r q u e m a d a , de l a ó r -
den de los p r e d i c a d o r e s , p r i o r de l monas t e r i o 
deSanc ta C r u z de S e g o v i a , confesor de l R e y y 
de la R e i n a , nues t ros s e ñ o r e s , é I n q u i s i d o r 
general en todos sus re inos é s e ñ o r í o s c o n t r a 
la h e r é t i c a p r a v e d a d , dado y d i p u t a d o p o r l a 
sancta Sede a p o s t ó l i c a . P o r cuanto N o s somos 
informado que a lgunas personas c r i s t i a n a s , 
asi h o m b r e s c o m o m u g e r e s , de los r e inos y 
s e ñ o r í o s de S u s Al tezas se pasa ron , á causa de 
la I n q u i s i c i ó n , al r e i n o de G r a n a d a c o n s u a -
sion de l d i a b l o , y de a lgunas malas p e r s o n a s , 
asi po r p e r m a n e c e r en sus de l i tos y e r rores de 

23 
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h e r e j í a y n p o s t a s í a en que v i v í a n h a b i a n co-
m e l i d o , c o m o por t e m o r de ser oprimidos y 
cas l igados p o r N o s , ó po r los inquisidores, 
nues t ros s u b d e l e g a d o s ; y á esta causa algunas 
de las d icha? personas se han pasado allende y 
otras e s t á n en p r o p ó s i t o de se pasar , y vivir y 
pe r seve ra r en sus e r rores y ceguedad; é por-
que h e m o s sido i n f o r m a d o que las dichas per
sonas ó a lgunas de ellas v e n d r í a n á confesar 
sus e r ro res é ceguedad , reconci l iarse con la 
m a d r e sancta i g l e s i a , si supiesen ser releva
dos de las penas y procesos que contra ellos se 
han fecho é f u l m i n a d o ; é porque nuestra vo
l u n t a d s i empre fué y es de cobra r las ánimas 
de los semejantes que po r este pecado han 
estado y e s t á n perd idas y apartadas de nuestra 
sancta fe c a t ó l i c a , c o n f o r m á n d o n o s con nues
t ra m a d r e s á n e l a I g l e s i a , que s iempre tiene el 
g r e m i o abier to para j e c i b i r á aquellos que á 
e l la se q u i s i e r e n r e d u c i r , y v i e n e n confesando 
sus cu lpas con c o n t r i c i ó n y arrepentimiento, 
y de aquel las p id i endo p e r d ó n y haciendo pe
n i t enc i a c o n p r o p ó s i t o de se emmendar y no 
t o r n a r mas á cader en e l l a s ; y por usar con 
los tales de m i s e r i c o r d i a y no de r i g o r , por 
l a presente damos seguro á todas é quales-
q u i e r a personas q u e . c o m o dicho e s , hayan 
c o m e t i d o qua le sqn ie ra c r í m e n e s y delitos de 
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herojia y apos ta s i a , é d esta causa se h a y a n 
pasado a l r e i n o de G r a n a d a , ó a l l ende , ó es
tán en p r o p ó s i t o de se pasar ó se h a y a n t o r n a " 
do moros ó jud ios , ó renegado nues t r a sanc ta 
fe con suas ion d i a b ó l i c a , y no t e m i e n d o á 
Dios n i al pe l i g ro de sus á n i m a s , é con g r a n 
de e s c á n d a l o de los fieles c r i s t ianos é v i l i p e n 
dio de nues t ra fe c a t ó l i c a , para que p u e d a n 
venir y v e n g a n l i b r e y s egu ramen te ante N o s 
ó ante l a pe r sona ó personas que para e l lo d e -
putdremos á confesar sus er rores é se r e c o n 
ciliar c o n l a m a d r e sancta Ig les i a ; c e r t i f i c á n 
doles que si v i n i e r a n los r e c i b i r e m o s á r e 
conci l iac ión secreta de sus c r í m e n e s y deli tos^ 
muy b e n i g n a y m i s e r i c o r d i o s a m e n t e , i m p o 
niéndoles pen i tenc ias tales que sean sa ludables 
para su? á n i m a s ; usando c o n e l los de toda p i e 
dad cuanto en N o s fuere y p u d i é r e m o s , n o 
obstante qua lesqu ie ra procesos que can t r a e l l o s 
sean fechos y condenac iones que se hayan se
guido , y otras qua le squ ie ra penas que les h a 
yan sido impues t a s : en t e s t i m o n i o de lo qua! 
por no estar en t a l estado de sa lud que pudiese 
la presente firmar de m i n o m b r e , r ogamos á 
los del Conse jo que e n t i e n d e n en las cosas to
cantes á l a sancta I n q u i s i c i ó n , que la f i rmasen 
de sus n o m b r e s é se l lasen con e l se l lo de la 
'ancta I n q u i s i c i ó n , y m a n d a m o s al no tar io i n -
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í r a p c r i t o , secre tar io n u e s t r o , que la refrenda
se de m a n e r a que h i c i e se fe. Dada en la villa 
de S a n c t a F é e á o c h o d i a s de l mes de febrero año 
de l n a c i m i e n t o de nuest ro sa lvador Jesucristo 
de m i l qua t roc ien tos é noven ta dos año? . Fran
c iscos d o c t o r , decauus To l e t anus . Philippus 
doc to r . P o r m a n d a d o de su R . P . Juan de Re
venga , no ta r ios a p o s t ó l i c o s , et secretarius. 

T i e n e un sel lo p e q u e ñ o en que está una cruz 
en esta fo rma jjr quadrada : en el primer cuar
te l no t iene n i n g u n a d i v i s a ; en el de la dere
cha t iene u n a P . ; "en los dos de abajo S. j C ; 
a l de r redor en letras g ó t i c a s : Iniquos odloha-
h u i , et legem tuam d i l e x i , palabras del sal
m o 128. 

N o t a . Es t e ed ic to fué espedido en Santa 
F e , c i u d a d v e c i n a á G r a n a d a , cuyo reino ha
b l a s ido conquis tado pocos dias antes de la 
da ta . Se h a b í a n ha l lado en Granada una mul
t i t u d i n n u m e r a b l e de cr is t ianos nuevos fugiti
vos de las otras partes de los re inos de Sevilla, 
de C ó r d o b a y de J a é n , que habian mudado 
d o m i c i l i o á causa de l t e r ror que causábala 
I n q u i s i c i ó n . Se supuso que habiendo caido el 
r e i n o de G r a n a d a en poder de los reyes Fer
nando é I sabe l , todas las familias que se ha
b í a n refugiado a l l í p o d r í a n m u y bien pasar al 
A f r i c a , y este fué e l m o t i v o de publicar e 
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edicto. S i n embargo , á pesar do la p r o m e s a 
del p e r d ó n , m u c h a s personas suf r ie ron d e s p u é s 
la pena del ú l t i m o s u p l i c i o y de la con f i s ca 
ción , p o r suponerse que h a b í a n vue l to á caer 
en los e r rores abjurados a l t i e m p o del ed ic to . 

E l sello era una c ruz c u a d r a d a con las letras 
PÍ S. C . que son las i n i c i a l e s de P r i o r Sanctce 
Crucis, p o r q u e T o r q u e m a d a era p r i o r d e l c o n 
vento de frailes d o m i n i c o s de la c i u d a d de 
Avi la , bajo l a i n v o c a c i ó n de San ta C r u z . E l 
sello de l San to O f i c i o , i n v e n t a d o m u c h o t i e m 
po d e s p u é s , ofrece una c r u z verde la rga , una 
espada , un r a m o de o l i v o y esta i n s c r i p c i ó n : 
E x u r g e , Domine , et Judica causam tuam es d e 
cir : levantaos, s e ñ o r , y j u z g a d vuestra causa. 
Los i n q u i s i d o r e s se i m a g i n a n ob ra r en n o m b r e 
de D i o s , c u a n d o j uzgan de los procesos p o r 
causa de h e r e j í a , y a u n cuando c o n d e n a n á 
la r e l a j a c i ó n que s igue s i e m p r e á la pena de 
fuego , á pesar de la v o l u n t a d p o s i t i v a m e n t e 
contrar ia de Jesuc r i s to , c o m o dejo d e m o s 
trado en el cap. Zi5, 

N . ° V I . 

C a r t a de los reyes F e r n a n d o é I sabe l de l 12 
de se t iembre de 1ZI92 á R o d r i g o de l M e r c a d o , 
comisar io env iado al d i s t r i to de l a rzobispado 
de T o l e d o para t o m a r a l l í p o s e s i ó n de los. 
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bienes de los j u d í o s espc l idos de aquella pro
v i n c i a . 

E l R e y y la R e i n a , R o d r i g o del Msrcado, 
nuest ro r e g i d o r de la nues t ra v i l l a de Medina 
de l C a m p o , nos vos env iamos una nuestra 
car ta po r la qua l vos m a n d a m o s que en el ar
zobispado de T o l e d o h a g á i s pesquisa cerca de 
las personas que con t r a nuest ro vedamiento 
han sacado i le nuestros re inos dinero j é oro, 
é plata , é m o n e d a , é otras cosas vedadas que 
eran de los j u d í o s que po r nuestro mandado 
sa l i e ron de los d ichos nuestros re inos , y lo 
t i enen guardado de el los para lo sacar y que 
p r o c e d á i s c o n t r a los cu lpantes en cierta forma, 
y s e c r e s t é i s qua le squ ie r b ienes que de los di
chos j u d í o s h a l l á r e d e s , s e g ú n mas largo se con
t iene en la d i cha nues t ra p r o v i s i ó n que vos 
e n v i a m o s , E p o r q u e c u m p l e m u c h o al nuestro 
s e r v i c i o que aque l lo luego se ponga en obra, 
nos vos m a n d a m o s que luego sin detener vais 
á lo h a c e r , y lo c u m p l á i s et p o n g á i s por obra 
c o n ijnucha d i l i g e n c i a , corno de vos confia
m o s , en lo cua l m u c h o s e r v i c i o nos faréis. Y 
luego nos faced saber lo que ficierédes, D& 
Z a r a g o z a á doce dias de l mes de setiembre de 
n o v e n t a y dos a ñ o s . Y o e l R e y , Y o la Reina. 
P o r mandado de l R e y y de la R e i n a . Fernatido 
A l v a r e z . 
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Nota . E s t a car ta h a sido cop i ada d e l o r i 
gina! que se h a l l a en M a d r i d en la b i b l i o t e c a 
del r e y , estante H . 3 , p á g . 362 de u n v o l u 
men que con t iene m u c h o s escr i tos i n é d i t o s . 

E n e l l a se descubre una parte de los m o t i 
vos que e m p e ñ a r o n & estos soberanos á de
cretar l a e spu l s i on de los j u d í o s . 

N . ° V I I . 

Ordenanza rea l espedida el 2 do agosto de 
U 9 8 . 

D o n F e r n a n d o é d o ñ a I sabe l por la g rac ia de 
Dios , r ey é r eyna de C a s t i l l a , de L e ó n , de 
A r a g ó n , de S i c i l i a , de G r a n a d a , de T o l e d o , 
de V a l e n c i a , de G a l i c i a , de M a l l o r c a , de S e 
vi l la , de C ó r d o b a , de C ó r c e g a , de M u r c i a , 
de J a é n , de los A l g a r b e s , de A l g e c i r a s , de 
G i b r a l t a r , é de las islas de C a n a r i a , conde é 
condesa de B a r c e l o n a , é s e ñ o r e s de V i z c a y a é 
de M o l i n a , duques de xithenas é de N e o p a -
tria , condes de R o s e l l o n é de C e r d a n i a , m a r 
queses de O r i s t a n é de G o z i a n o . A los de l 
nuestro consejo , é o idores de las nuestras 
audiencias , é a lcaldes é a lguac i les de la nues
tra casa y cor te , é c h a n c i l l e r í a , é á todos los 
co r r eg ido res , asistentes , a l c a l d e s , a l g u a c i l e s , 
¿ otras jus t ic ias qua l e squ i e r de todas c iudades . 
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v i l l a s é lugares de los nuestros reynos é se
ñ o r í o s , c á cada uno é qualquier de vos en 
vues t ros lugares ó j n r i sd lcc iones á quien esta 
nuestra carta fuere mos t rada ó su translado 
f i rmado de esc r ibano p ú b l i c o , salud é gracia: 
S é p a d e s que los i nqu i s ido re s de la herética 
p ravedad dados y d ipu tados po r nuestro muy 
santo P a d r e é los subdelegados de ellos en los 
d ichos nuestros re inos é s e ñ o r í o s , exerciendo 
e l oficio de l a d i c h a I n q u i s i c i ó n han fallado 
que m u c h a s y d iversas pe r sonas , pospuesto 
el t e m o r de . D i o s , t en i endo el nombre de cris
t ianos , h a b i e n d o r ec ib ido agua del Spiritu 
S a n t o , han p a s a d o , é to rnado á facer los ritos 
é ce remonias de los j u d í o s , guardando la ley 
de M o y s e s , é sus r i tos é ce remonias , creyendo 
en e l l a se s a l v a r , é han comet ido otros deli
tos y errores c o n t r a nues t ra S a n t a - F é e cató
l i c a , p o r donde las tales personas han seydo 
p o r los d ichos inqu i s idores jus ta y rectamente 
declaradas é condenadas p o r herejes apóstatas 
desviantes de nues t ra S a n t a - F é e ca tó l ica , re
la jando aquel las al brazo é jus t i c ia seglar para 
que a l l í r e c ib i e sen é rec iban la pena que yor 
sus graves de l i tos m e r e c e n . E por cuanto al
gunas de ellas se han ausentado é fuido é se 
ausentan é fuyen de estos nuestros reynu^ 
é s e ñ o r í o s , é sus personas no han podido 



PIEZAS JUSTIFICATIVAS. 273 

habidas n i se pueden habe r para execu ta r en 
ellas la j u s t i c i a c o r p o r a l , é se han ido é se v a n 
á otras partes adonde con falsas y s in ies t ras 
relaciones é otras formas é maneras indeb idas 
han impe t r ado é i m p e t r a n s o b r e p t i c i a m e n t e 
e x e m p c i o n e s , abso luc iones , c o m i s i o n e s , s e 
guridades é otros p r i v i l e g i o s á fin de se e x i m i r 
de las penas en que han i n c u r r i d o é de se que 
dar c o m o quedan en los m i s m o s e r rores , é 
atientan de se v o l v e r á t o rna r á estos nues t ros 
reynos é s e ñ o r í o s para v i v i r é i n o r a r en e l l o s , 
de lo qua l ( si á e l lo se diese l u g a r ) , se se
guir ía g rande de se rv i c io á D i o s y e s c á n d a l o á 
las a lmas de los fieles c r i s t i anos . P o r e n d e , 
queriendo ex t i rpa r tan gran m a l de nuest ros 
reynos é s e ñ o r í o s , por lo que debemos á D i o s 
nuestro s e ñ o r é á nues t ra santa fé c a t ó l i c a , 
mandamos á las dichas personas que asi h a n 
seydo ó fueren condenadas po r los d ichos i n 
quisidores y á cada una deilas que no v u e l v a n 
ui t o r n e n á los d ichos nuest ros r eynos é se
ñor íos p o r a lguna v i a , m a n e r a , causa ó r a z ó n , 
so pena de muer t e , é de p e r d i m i e n t o de b i e 
nes ; la c u a l pena m a n d a m o s y q u e r e m o s que 
por este m i s m o fecho i n c u r r a n , é q u e r e m o s 
que la t e rc i a parte de los d ichos bienes sea 
para la pe r sona que la acusare, é l a te rc ia parte 
para la j u s t i c i a , é la ot ra te rc ia par te pa ra l a 
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nues t ra c á m a r a . E por esta mandamos a vos 
las d ichas nuestras jus t ic ias é á cada uno é 
q u a l q u i e r de vos en vuest ros lugares é juris
d icc iones que cada é cuando sup ié redes que 
a lguna de las personas susodichas estuviere 
en a l g ú n l uga r de nuestra j u r i s d i c c i ó n sin es
perar otro r e q u e r i m i e n t o vayades adonde la 
tal persona es tuv ie re , é la prendades el cuer
po , é luego s in d i l a c i ó n executeis é fagáis 
execu ta r en su persona é bienes las dichas 
penas po r nos p u e s t a s , s e g ú n dicho es, no 
embargan te qua lesqu ie r exempciones , recon
c i l i a c i o n e s é segur idades é otros privilegios 
que t r a y g a n ; los cuales en este caso cuanto 
á las penas susodichas no les pueda sufragar. 
Y esto vos m a n d a m o s que fagades é cumpla-
des a s i , s o p e ñ a de p e r d i m i e n t o é confiscación 
de todos vuest ros bienes; y en esa misma pena 
que remos que i n c u r r a n qua lesquie r otras per
sonas que los tales r e c i b i e r e n ó encubrieren, 
ó sup ie ren donde e s t á n é no lo notificaren á 
vos las d ichas nuestras jus t ic ias . E mandamos 
á los i n f a n t e s , d u q u e s , m a r q u e s e s , condes, 
pre lados , é r i c o s h o m e s , maestres de las or
denes , p r io res , comendadores , é sub-comen-
dadores , a lcaides de los cast i l los é casas fuer
tes é l lanas , é á todos los consejos , justicias, 
r e g i d o r e s , c a b a l l e r o s , e s c u d e r o s , officiales e 
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homes buenos de todas las c iudades é v i l l a s 
de los d ichos nuestros r eynos é s e ñ o r í o s é á 
otras qua lesquie r personas de q u a l q u i e r l e y , 
estado , c o n d i c i ó n , p r e e m i n e n c i a ó d i g n i d a d 
que sean é cada uno é q u a l q u i e r a del los ; que 
si pora f a c e r é c u m p l i r é cxecu ta r lo s u s o d i c h o 
h o v i é r e d e s menes te r a y u d a é f a v o r , vos den é 
fagan dar todo el favor é a y u d a que Ies p i d i é -
redes é menes te r h o v i é r e d e s , s in poner en e l lo 
escusa n i d i l a c i ó n a lguna , so las penas que 
vos de nues t ra parte les p u s i é r e d e s , las cuales 
nos por la presente les p o n e m o s é habemos 
por impues tas : ca para facer c u m p l i r é exe-
cutar todo lo que d i c h o es , é cada una cosa 
é parte de el lo por la presente vos damos po
der c u m p l i d o con todas sus i n c i d e n c i a s é d e 
pendencias , emergenc ias , anexidades é cone 
xidades. E p o r q u e lo su sod i cho sea p ú b l i c o é 
notorio m a n d a m o s que esta nuestra carta sea 
pregonada p o r las plazas é m e r c a d o s é otros 
lugares acos tumbrados de las c iudades é v i l l a s 
é lugares de los d i chos nues t ros r eynos é se
ñ ó n o s po r voz de p regonero é ante e sc r ibano 
púb l i co , de m a n e r a que venga á no t i c i a de 
todos , é n i n g u n a ni a lgunas personas puedan 
de e l lo p re tender i g n o r a n c i a , é los unos n i los 
otros n o n fagades ende a l . D a d a en l a c i u d a d 
de Z a r a g o z a á dos dias de l mes de agosto, a ñ o 

\ 
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de l n a c i m i e n t o de nues t ro s e ñ o r Jesu Cristo 
de m i l é qua t roc ien tos é noventa é ocho años. 
Y o el Pxey , y o la R e y n a : Y o M i g u e l Pérez de 
A l m a z a n , secre tar io de l R e y é de la Reyna, 
nues t ros s e ñ o r e s , l a fice e sc r ib i r por su man
dado. 

N o t a . E s t a O r d e n a n z a e s t á copiada del pri
m e r v o l u m e n de las cartas del Consejo de la 
I n q u i s i c i ó n , p á g . S I : y o he hablado de ella 
en e l t o m . Ü. Se ve po r e l la que las absolu
c iones , las e x e m p c i o n e s , e t c . , de que hace 
m e n c i ó n eran conced idas po r el Papa ; pero 
que su n o m b r e se deja en s i lencio con lodo 
c u i d a d o , no c i tando en e l la n i aun la ciudad 
de R o m a . ¿ Q u é consecuenc ias deben sacarse? 
H e a q u í á lo menos la d e l a c i ó n no solo tole
rada , s ino r e c o m p e n s a d a y aun mandada con 
amenaza de pena de mue r t e y de confiscación: 
he a q u í á los jueces , amenazados de las mis
mas p e n a s , si obedecen al Papa en los asun
tos de l San to Of ic io , cuando S u Santidad se 
p o n g a en o p o s i c i ó n p o r sus bulas con los in
qu i s ido res de E s p a ñ a . 
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N . - vm. 

Caria de J u a n de L a c e n a , consejero del Consejo 
real de A r a g ó n , a l rey Fernando escrita el 
26 de diciembre de 1 5 0 3 . 

« M u y alto y poderoso p r í n c i p e , r e y y 
señor. Es te i n q u i s i d o r ( 1 ) , d e s p u é s que p r e n 
dió á m i h e r m a n o fasta a q u í lo ha t en ido y 
tiene encarce lado de c á r c e l tan es t recha que 
mas no puede ser. N o p e r m i t e que y o n i m i s 
hijos, n i o t ro n i n g u n o , pa r i en te n i e x t r a ñ o , 
le fable aun en p resenc ia s u y a ; n i aun ha 
querido dar l uga r que pe r sona lmen te v in i e se 
ante él á p rocede r en su causa . Es te es u n r i 
gor tan apar tado de todo de recho que mas no 
puede ser. Y o , s e ñ o r , v i e n d o l a p a s i ó n de este 
juez, y fa l lando que s i e m p r e m e ha t en ido m a 
la vo lun ta t s in causa a l g u n a , si no p o r q u e m e 
vio exento de su j u r i s d i c c i ó n , deseando tener á 
mí y á los m i o s so la potestat s u y a , l o que he 
fecho ante é l es l o q u e se s i g u e : a tendido 

(O Fernando de Montemayor, arcediano de A l -
mazan, después miembro del Consejo de la In
quisición. 

s4 
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que ( c o m o V . A . sabe) con su voluntad y de
cre to , y o y m i s he rmanos y hermanas somos 
exentos de su j u r i s d i c i o n y de qualquiera otro 
i n q u i s i d o r ; y v i e n d o que fasta a q u í este inqui
s idor n u n c a m e ha demos t rado con que auto-
r ida t p rocede con t ra el d i c h o m i hermano, y 
ha t o m a d o á sus manos m i p roceso , habién
dole presen tado m i s bulas de e x e n c i ó n , y ha
b i é n d o l e r eque r ido l ib rase de la pr is ión al di
cho m i h e r m a n o , y revocase la invenlariacion 
que de sus b ienes habia fecho (pues dél no po
d í a conoce r ) h a c o n v e n i d o al d icho m i herma
no ape l l a r dé l á nuest ro m u y santo Padre. Pln-
g u i é r a m e apelar a l ob i spo (1) s i n o porque era 
con t ra l a e x e n c i ó n . H a respond ido á la apela
c i ó n ( l o que ante deb ia responder á los reque
r i m i e n t o s que p o r m i h e r m a n o fneron fechos) 
que c o m o c o m i s a r i o a p o s t ó l i c o conoc ía y en
t e n d í a de p rocede r m a n d a n d o pasar adelante 
en su causa . E n este estado es tá la causa del 
d i cho m ^ h e r m a n o . Y o , s e ñ o r , reputo que 
po r n i n g u n a c o m i s i ó n a p o s t ó l i c a la dicha exen
c i ó n no es r e v o c a d a ; ante tengo por subrepti-

(i) Este obispo era D . Diego Deza , inquisidor 
general , entonces obispo de Palencia , y después 
arzobispo de Sevilla. 
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cia su d i cha c o m i s i ó n , a tendidas las c l á u s u l a s 
de la d icha e x e n c i ó n y l a f o r m a d e l l a ; p o r la 
qual m e ha pa rec ido que la debo defender y 
estar en e l l a en esta m a n e r a i m p e t r a n d o de l 
Papa c o m i s i ó n de la d i cha a p é l a c i o d : po r l o 
qual sup l ico á V . A . me faga merce t de o t o r 
garme letra para su e m b a j a d o r , y para el P a 
pa, que en lo que fuere justo p rovea á m i y 
al dicho m i h e r m a n o : que de lo asi facer e l 
Papa V . A . ge lo terna en m u c h a c o m p l a c e n c i a . 
Ca si el d i cho i n q u i s i d o r q u i s i e r a habe rme c o 
municado su c o m i s i ó n y v i e r a que por e l la e ra 
revocada la e x e n c i ó n , no era menes ter o t ra 
a l t e r c a c i ó n , que luego en este pun to m i h e r 
mano y y o c o n é l d e j á r a m o s l a e x e n c i ó n , y 
no c u r á r a m o s d e l l a . 

« E s t e h o m b r e va tan cau to , que po r d e m a 
siado cauto y secreto da causa que j u s t i c i a 
no se faga c o m o facerse d e b e ; y d e m u e s t r a 
tratarse c o n m i g o y con los m i o s con t y p o y 
no con ze lo . V a m u y p ú b l i c o que cerca y t r a 
baja por t ras tornar todo lo hecho en la I n q u i 
sición, aunque fuese juzgado y sentenciado ; 
de donde se s igue que es de pensar que no ge-
lo face facer zelo si no a lguna otra causa t e m 
poral mas que e s p i r i t u a l ; pero no m e m a 
ravi l lo , v i s to el asesor que t i e n e , a m i g o de 
Quin tau i l la p o r las causas que V . A . no i g n o -
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r a , pues las ha o í d o muchas veces y de per
sonas diversas ; y asi no se ma rav i l l e V . A, si 
de e l los m e defiendo con l a d i cha e x e n c i ó n ; 
y donde aque l la no bas tase , ó si bastase, y 
á V . A . p lugu ie se que de e l la no gozase, tra
b a j a r é de sal i r de su juzgado por otro reme
d i o . P o r ende s u p l i c o á V . A- no reciba enojo 
de o t o r g a r m e las d ichas l e t r a s ; ó si eslo no 
qu i s i e re V . A . , tenga fo rma como el dicho 
ob ispo r evoque la c o m i s i ó n ya fecha al dicho 
i n q u i s i d o r de las causas m i a y de mi her
m a n o , y las c o m e t a al obispo (1) ó á su 
of ic ia l m i c e r Tienda , o a ot ra persona de bue
na fama y c i e n c i a , porque de esta manera 
la j u s t i c i a s e r á a d m i n i s t r a d a con zelo y como 
d e b e , y no con t y p o c o m o seria si por los 
sob red ichos fuese a d m i n i s t r a d a . 

« N u n c a e l no ta r io de m i proceso ha podi
do c o b r a r de l i n q u i s i d o r m i proceso por co
p ia r l a sen tenc ia para env i a r l a á V . A . , sino 
con las m a ñ a s que ha t en ido la ha sacado, que 
e n v i ó á V . A . autent icada y firmada de todos 
los le t rados que en el la c u p i e r o n , á fin que 
sepa c o m o la sentencia es absolu tor ia no sus
pensa p o r a p e l l a c i o n ; y es pasada en auto-

(i) D . Alfonso de Aragón , hijo natural del rey-



PIEZAS JUSTIFICATIVAS. 2 8 1 

rulad de [cosa juzgada . S u p l i c o á V . A . en l o 
de mi h e r m a n o tenga fo rma que el obif-po 
escriba al i n q u i s i d o r l o de J p l a c e r i a (1) pa r a 
de fuera de Al ja fe r ia ó dent ro po r toda e l l a , y 
que la pueda fablar y o y m i s h i jos y y e r n o s , 
y que sea en p resenc ia del i n q u i s i d o r , ó de 
quien él qu i s i e re . Y o c reo que él h a b r á env i a r 
do el proceso á V . A . ó al ob i spo . 

«Cer t i f i co á V . A . que si de j u d í o s n o , no 
es posible que de o t ro sea t e s t i g u a d o : y de 
judíos no m e m a r a v i l l o p o r q u e c o m o e n e m i 
gos nues t ro s , lo han fecho á causa de la ex 
pulsión d e l l o s , la q u a l toda a t r i b u l a n á mi ^ 
yá causa que el d i cho m i h e r m a n o fué u n o 
de los c o m i s a r i o s deputados p o r V . A . pa ra 
ocupar los b ienes de e l l o s , p o r lo q u a l t u v i e - ' 
ron con m i g o y c o n él grande e n e m i g a ; y 
se conjuraron para facernos falso t e s t i m o n i o . 
loque e s t á m u y p robado , y es m u y p ú b l i c a 
en esta c i u d a d . C o n esto d igo y sup l i co á V . A . 
mande e s c r i b i r á maest re M a r t i n G a r c i a (2) y 
á maestre C r e s p o , y maes t re l í o s le i n fo rmen , 
de lo sobred icho le que saben. 

(i) L i b e i i a d bajo cauciou. 
(a) Canónigo de Zaragoza , después obispo de 

Barcelona , embajador en liorna. 
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« E n esla c i i u l a t po r a lgunos se ha fecho 
sup l i eac ion á d ipu tados sobre la exenc ión que 
fe face de los bienes de los muer tos acusa
d o s , no obstante el conc ie r to que V. A. fizo 
c o n sus fijos. L a m u r m u r a c i ó n dello ha sido 
m u y grande en gran cargo de V . A. Fue
r o n l l amados para consejo letrados donde yo 
fui l l a m a d o ; f á l l e los todos encarados repren
d iendo la e x e n c i ó n que se facia contra el dicho 
c o n c i e r t o ; r o g á r o n m e que dixese lo que me 
p a r e c í a ; d ixeles c o m o V . A . po r fuerza se mo
v í a á lo que se f ac i a , p o r q u e por derecho eslaha 
m u y c l a ro que los b ienes de los confiscados 
no d e b í a n t o rna r á e l los , n i á sus fijos, ni á 
otros que se p r e sumiese habergelos de volver, 
y que ante de la c o n d e n a c i ó n no se podia fa
cer m e r c e t de l lo s . T o d o s c a y e r o n en mi pare
ce r , mas p o r l a fuerza de l derecho que por su 
g rado . M a s no estuve en e l l o aunque me lla
m a r o n para otro d ia : que tanto me han dado 
que facer estos buenos negocios que tengo , 
que en otros no he p o d i d o entender. Verdal 
es que m e e m v i a r o n á dec i r de cierta letra que 
sobre e l lo rec ib iese V . A . ; y á m í me pareció, 
salvo en una c o s a , que si V . A . q u e r í a que pa
sase lo fecho , no se pod i a facer en otra mane
ra si no que e l P a p a en e l lo dispensase , dis
pensando en este caso cont ra e l derecho. Esto 
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digo á V . A , po r av iso s u y o , y p o r q u e cer t i f ico 
quede los que mas la I n q u i s i c i ó n han de fend i 
do, yo s i empre he s ido uno . H e l o fecho po r 
favor de l a fée y po r se rv ic io de V . A . ¡ P l e g a á 
nuestro S e ñ o r que d é l haya e l g a l a r d ó n ! que 
V. A . (si no lo m a n d a e m m e n d a r y r e p a r a r ) , 
diré lo que d i cen en este r e y n o : á buen servicio 
mal g a l a r d ó n , según fuero de A r a g ó n . N u e s t r o 
Señor guarde y acrec iente l a salut y real esta
do de V . A . l u e n g a m e n t e á su s e r v i c i o . D e Z a 
ragoza á X X Y I de d i c i e m b r e de D I I I . 

« P . D . N o d e j a r é de dec i r á V , A . l a a d m i 
ración que en esta c iuda t va hac i endo lo que 
se face á m í y al d i c h o m i h e c m a n o en parte 
donde todo e s t á á lo que V . A . m a n d a r e ; y 
viendo la qua l ida t y c o n d i c i ó n n u e s t r a , l a r e 
pu tac ión que de ca thol icos y buenos c r i s t i a 
nos t u v i e r o n nuestros pasados y nosot ros te
nemos, y v i e n d o quan se rv idores le habernos 
sido y somos . P o r c i e r t o . S e ñ o r , á quan tos 
dello m e f a b l a n y m e i m p o r t u n a n ( p o r q u e veo 
que no lo facen s ino por d e c i r m a l de m í y 
de V . A . ; de m i po r ba t i r m i s se rv ic ios , de 
V. A . p o r no tener m e m o r i a del los) les d igo 
que V . A . c o n e l ce lo que t iene de la fée , no 
atregua á nadie . C o n esta respues ta los e n v i ó 
Y se v a n sat isfechos. P e r o V . A . c o n esta res
puesta no c u m p l i r í a c o n su b u e n s e r v i d o r , y 
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asi c o n m i g o c i e r t amen te no c u m p l i r i a . No 
d igo que al hereje ( q i i a n t o qu ie ra fuese su 
s e r v i d o r ) lo hub iese de to l e ra r en su heregía. 

« G u á r d e m e D i o s tal c o s a ; mas yo oso 
dec i r á V . A . que á los que t iene conocidos 
y e s t á n en su s e r v i c i o (pues es cierto están 
en o p i n i ó n de buenos c r i s t i a n o s ) otra plática 
debe guardar que c o n los o t r o s ; conv i eneá 
saber de no p e r m i t i r p r i s i ó n de tales que V. A. 
p r i m e r o no se faga v e n i r e l proceso y reco
nozca los test igos quienes son y de que fama 
y c o n d i c i ó n , y eso m i s m o del acusado. Ca 
V . A . t i ene tanta n o t i c i a de las personas, que 
luego c o n o c e r á la falsedat ó la verdal. Y 
quando p o r sí no bastase á conocer lo , era de 
env ia r p o r el i n q u i s i d o r , y sacar dél lo que 
sabe y l o que siente ; y si esto no bastase, 
m a n d a r l e que antes de p rocede r á capción de 
la pe r sona ta l se in formase de la fama y con
d i c i ó n d e l acusado quanto a ser cristiano o 
n o ; y c o n lo que fallase que tornase á V. A. 
tocio c o n él y con a l g ú n otro proveyese lo 
que se debiese p rovee r . C a si V . A . viese los 
test igos de m a l a fama y el denunciado & 
b u e n a , y viese otras c i rcuns tancias de initm-
c i c i a ó de od io ó de otras cansas que moviesen 
á los test igos mas que p o r ce lo , cierto es qiie 
no p e r m i l i r i a se p roced iese á capc ión de M 
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persona. A s i lo d ice u n a dec re ta l qu en esta 
materia es l a m a y o r i n s t r u c c i ó n que el i n q u i 
sidor t i ene , y c o m i e n z a : In fidei faverem en 
el t í tu lo de Hcereticis en e l sexto . P l á c e m e de 
así acotarlo po rque m e j o r se i n f o r m e de lo 
que d igo . 

«Y po rque no se m a r a v i l l e V . A . p o r q u e y o 
digo que c o n otro c u i d a d o debe en él u n caso 
V. A . fablar que en el o t r o , asi lo e n s e ñ a el d e 
recho. C a el P a p a en la decre ta l que e m p i e z a : 
WÍSÍ en e l t í t u l o de Oficio legati no se e m p a 
chó de dec i r sobre l a pena de u n o que h a b l a 
cometido c ie r to c r i m e n que p o r ser su a m i g o 
no le que r i a dar la pena que m e r e c í a . A s i q u e , 
Señor , no es de t rac tar e l s e r v i d o r c o m o e l 
otro a u n en la j u s t i c i a ; ca se puede p r o c e d e r 
en el uno p o n i e n d o mas d i l i g e n c i a que eh 
otro para que su verda t no sea ocu l tada , y 
dándole los a rb i t r ios que s in l e s i ó n de l a j u s t i 
cia se pueden dar . P o r eso aque l s ingu la r rey 
D. E n r i q u e que s o b r ó al rey D . P e d r o m a n d ó 
que de sus se rv idores otro no conoc iese s ino é l . 
Por ende c o n gran r a z ó n s u p l i c o d V . A . p r o 
veer en estos fechos m i o s , y de m i h e r m a n o 
como le s u p l i c o , pues procede todo de j u s t i c i a ; 
y sin p e r v e r t i r a q u e l l a , V . A . l o puede m a n 
car. A s i m i s m o las c o m i s i o n e s que p ido todas 
'on arbi t r ios y jus t ic ias . N o sé c o m o V . A . las 
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pueda denegar á su s e rv ido r . De V . A . humilde 
s ie rvo que sus reales manos besa. 

Joannes de Lucena.» 

N o t a . E s t a car ta se h a l l a en la biblioteca 
del r e y , estante 5 , c ó d i c e 5 A , y p r u é b a l o s 
abusos de los i nqu i s ido res de los primeros 
t i e m p o s , y mas aun el verdadero objeto de 
F e r n a n d o V en el e s t ab lec imien to del Santo 
O f i c i o . P o r q u e no au tor izando la constitución 
de l r e ino de A r a g ó n la conf i scac ión de bie
n e s ; hab iendo e l R e y ju rado los fueros, y ha
b i e n d o r ec l amado los d ipu tados del reino con
t r a los secuestros , F e r n a n d o quiso que los 
b ienes confiscados á los condenados vivos les 
fuesen d e v u e l t o s ; pero él r e t ú v o l o s de con
denados muer tos . Es to m o t i v o á su consejero 
J u a n de L u c e n a para dec i r que nadie aprobaba 
la c o n d u c t a de S . M . , y que verdaderamente 
no la c r e i a jus ta s ino en el caso de que el Papa 
hub iese r e l evado á S. M . de l juramento pres
tado. P e r o ¿ a c a s o per tenece al Papa dispen
sar al l l e y de la p r o m e s a que habia hecho al 
r e ino de obse rva r sus leyes o r g á n i c a s ? 
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N . ° T X . 

Carta del primer arzobispo de Granada, D . Fer 
nando de Talavera., dirigida el año 1 5 0 6 , a l 
rey católico Fernando V . 

«El a rzob ispo de G r a n a d a d i ce que no sabe 
áqu ien se queje n i á q u i e n d iga sus congojas 
para que d é l y del las se c o n d u e l a y le c o n s u e 
le y a y u d e , s ino solo á V . A . á q u i e n tocan sus 
negocios, p r i n c i p a l m e n t e por l o q u é á a q u e 
lla c iudad é r e ino y á los n u e v a m e n t e c o n v e r t i 
dos se sigue de e s c á n d a l o y d a ñ o y a l t e r a c i ó n , 
y t a m b i é n p )r ser e l c r i ado y fechura de V . A . 

« N o t o r i o es á V . A . - y á todos los que h a n 
oido l o que c o n sus deudos é c r iados é f a m i 
liares é oficiales se ha fecho que no puede ser 
sin g ran d i s famia y gran deshonra : é pa rece 
gran i n c o n v e n i e n t e para los que n u e v a m e n t e 
son conve r t i dos en aque l r eyno á nues t ra santa 
fe; y de esto se s igue gran ofensa á nues t ro 
S e ñ o r , pues no se ha vis to q u e un p re l ado 
tnn p r i n c i p a l é tan repu tado h a y a s ido a n s í 
Mal t ra tado , y ansi deshonrado é i n f a m a d o , 
siendo su fama é h o n r a é r e p u t a c i ó n tan n e 
cesaria é p r o v e c h o s a a l b u e n e x e m p l o de aque l 
pueblo é r e v n o n u e v a m e n t e c r i s t i a n o . 
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« C o n o s c i e n d o el los ( l o s inquis idores) é 
todo e l m u n d o c o n quanto cuidado , é trabajo 
é v i g i l a n c i a é l ha estado en cor regi r é casti
gar qua l e squ ie r pecados que hayan habido 
menes te r c o r r e c c i ó n , y d á d o l e s doctrina y 
e x e m p l o pa ra que no caygan en e l l o s , que
r e r l e d i s famar é demos t r a r no solamente en 
e l p r ende r sus par ientes é f a m i l i a r e s , mas los 
oficiales de su i g l e s i a (de quienes él se ayu
daba á l a b u e n a g o b e r n a c i ó n de ella y de aquel 
p u e b l o ) estando el los tenidos por muy bue
nos c r i s t i a n o s , y no hab iendo precedido nin
guna d i s f a m a c i o n , y sin que haya sido perso
na de l los d i s famado de herege , parece muy 
c l a ra la gana que han t en ido de denigrar su 
f ama d é l y de l los , é de las maneras que han 
p o d i d o para que mas deshonradamente y mas 
p ú b l i c a m e n t e y c o n mas ofensa suya se ficie-
se , p r e n d i é n d o l o s delante de su misma per
sona y agua rdando á los t iempos que fuese 
mas a c o m p a ñ a d o y en cosas mas públicas con 
m a n e r a y palabras m u y in jur iosas ansia ellos 
c o m o á su pe r sona de l a rzobispo . 

« S o l a m e n t e se le fizo una poca de cortesía 
á sus par ientes que los m e t i e r o n en Córdoba 
m a s secre tamente a l en t ra r que á los otros; 
pero h a b i e n d o p u b l i c a d o mas su venida al 
p u e b l o que los otros é p o r las cosas que por 
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menudo se han fecho , tan largas é tantas que 
por no enojar á V . A . c o n l a rga r e l a c i ó n n o n 
las d i c e , y p o r n o n r e c i b i r tanta p a s i ó n c o m o 
recibe a c o r d á n d o s e l e de cada cosa por m e n u 
do; pues todo esto r e d u n d a en ofensa de D i o s 
y en d a ñ o de todo el r e y n o de G r a n a d a ; é h a y 
escándalo de los c o n v e r t i d o s é de todos los 
otros c r i s t ianos de E s p a ñ a é fuera de l l a . 

« P a r e c e al a r zob i spo que pa ra cosa tan 
grande é de tanto peso el r e m e d i o ve rdade ro 
fuera que V . A . m i s m o (si b u e n a m e n t e lo p u 
diera facer y pasar á aquel las p á r t e s e l o q u i 
siera y e r po r su p r o p i a pe r sona ; por cuan to 
necesaria cosa era p a r a l a a u m e n t a c i ó n de 
nuestra santa fe c a t ó l i c a y tanto s e r v i c i o de 
nuestro S e ñ o r c o m o conqu i s t a r q u a l q n i e r a co 
sa de infieles ; y si p o r su pe rsona no lo p o -
dia facer que á la h o r a lo h u b i e r a p r o v e í d o 
nombrando a l g u n o ó a lgunos pre lados que h u 
bieran v i s to l a v e r d a d de las i n f o r m a c i o n e s 
con que han s ido p r e s o s ; v i e n d o por sí m i s 
mos y e x a m i n a n d o p e r s o n a l m e n t e la p e r s o n a 
de cada tes t igo para v e r y saber quanta fe se 
debe dar á cada tes t igo c o m o de d e r e d i o se 
requiere que se faga ; y entonces se r econoce 
ría si en las cosas de l a rzobispo y sus p a r i e n 
tes é fami l i a res se h a n hab ido c o m o personas 
que en estos negoc ios no tengan otro fin s i n o 

TOMO VIII. 25 
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facer j u s t i c i a , y solo el celo de l la ; 6 si se 
m o v i e r o n c o n m u c h a enemis tad para le tratar 
á é l é e l los c o m o le han t ra tado, como á capi
t a l e n e m i g o . 

oEs to m i s m o m e parece agora qae V. A. 
debe á D i o s nues t ro S e ñ o r , é á su santa fe 
p o r los m u c h o s benef ic ios que del ha recibido, 
y por l a ca rga que t i ene para celar !o que á 
toda l a r e l i g i ó n c r i s t i ana toca , que personal
m e n t e (si pos ib le e s ) lo qu i e r a i r á ver y no 
se m a r a v i l l e que V . A . no lo haya fecho por 
a lgunos i m p e d i m e n t o s ; mas maravillarse ha 
m u c h o si V . A . se haya tanto descuidado que 
n o n h a y a v i s to p o r su p r o p i a persona lo que 
toca á estos que a c á e s t á n palabra por pala
b r a , y tes t igo por tes t igo, t e n i é n d o l o tan á la 
m a n o , y t en iendo V . A . el conocimiento que 
t iene de los pasos , y d i c i é n d o s e , como se dice, 
que todo re su l t a de lo de C ó r d o b a ; porque 
si ans i e s , v i e n d o esto se pod ia tomar algún 
fundamen to pa ra ver i f icar l o de al lá . 

« S i esto p o r su pe rsona real no lo puede 
hace r (que era lo mas necesar io y mas prove
choso p o r q u e o y é n d o l o s V . A . o sa r í an decir la 
v e r d a d , y ten ian o s a d í a pa ra decir y ma111" 
festar sus agrav ios ) ; y si V . A no puede ve
n i r ( l o qua l s in m u y gran causa non debía 
e x c u s a r ) , s u p l i c a que v e n g a quien sanamente 
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entrevea a q u e l l o ; é ante todas cosas sean sus
pendidos los i n q u i s i d o r e s . 

«Y si e l a rzob ispo de S e v i l l a h a de i r , que 
Vuestra A l t e z a m a n d e que v a y a c o n él otro-
algún p r e l a d o , c o m o A v i l a , F a l e n c i a , ó B a 
dajoz, ó o t rosqua le s á Y u e s t r a A l t e z a pa r ec i e r e , 
y otras personas c o n e l los que l o hagan s a n a 
mente para que por el los se p roced iese en todo 
conforme á de recho ; i n q u i r i e n d o de l a i n f a 
mia , asi en genera l c o m o en espec ia l de cada 
persona, y cuando t u v i e r e n bastante i n f o r m a 
ción c o m o de de recho s e - r e q u i e r e , p rende r 
los, tener en c á r c e l para gua rda r los fasta sa
ber la. v e r d a d ; pero n o n es t rechar y dar les 
cárcel penosa y m u y a p r e m i a d a c o m o se face: 
y por los tener seguro* de fuga, t ra tar los m a n 
samente en pa l ab ra y ob ra d á n d o l o s a b o g a d o 
á su v o l u n t a d ; no sacar los de su p r o v i n c i a á 
ju i c io ; darles los n o m b r e s d? los tes t igos , es-
cepto á los p o d e r o s o s , p o r q u e a n s í es de recho 
darles á todos dias y m e s , a ñ o é l uga r , é dar 
les l uga r que puedan apelar p o r justas causas 
de los jueces que t i e n e n causas para ser r e c u 
sados ; é todas las otras cosas que los derechos 
mandaron y o r d e n a r o n que se d iesen a l reo 
para se defender ; p o r q u e sin ellas no se p u e d e 
defender , y l a d e f e n s i ó n es de de recho d i v i n o 
* h u m a n o . 
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«Y que en lo pasado se tome entera razón 
d e l l o , ó por m e j o r dec i r que hagan á los i n 
qu i s idores c u m p l i d a r e s idenc i a , porque por 
e l l a s e r á V . A . me jo r é verdaderamente i n 
f o r m a d o . P o r q u e ent re las otras cosas hallará 
una cosa que causa m u c h a sospecha: que mu
chas veces han p u b l i c a d o que algunos de los 
presos e s t á n r e c o n c i l i a d o s , no lo siendo; y 
parece que n o n lo fueran , porque después de 
aque l l o se les pasen d e m a n d a s , y siguen sus 
procesos p o r su te la de j u i c i o ; y á otros han 
fat igado y fecho m u c h a s extorsiones para Ies 
facer d e c i r é confesar p o r diversas maneras 
n o n p e r m i s a s e n d e r e c h o , antes defendidas que 
n o n se fagan ; de d o n d e resul ta mucha sos
pecha con t r a los que lo facen, y mucho daño 
á los presos , y m u c h a i n f a m i a á los deudos 
de l los -

<'Face saber V . A . que nada de lo que man
d ó , no se fizo , n i h a n dejado (los inquisido
res) de p r o c e d e r : sup l i ca á V . A . lo mande 
de v e r d a d , de m a n e r a que se faga , y non 4« 
l u g a r á que sean juzgados po r quien ellos y 
todos creen que lo son in jus tamente . 

No ta . Es t a carta se h a l l a en M a d r i d en la 
c o l e c c i ó n de papeles re la t ivos á la Inquisición» 
notas pa r t i cu la res i n d i c a n que el texto trasla
dado a q u í es una c o p i a del es t rado que I » " 
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guel P é r e z de A l m a z a n , secre tar io de estado 
del r ey F e r n a n d o "V, h a b i a hecho de la ca r ta 
del a rzobispo para p repara r e l decre to que se 
p r o m e t í a hace r firmar á su a m o . 

N0 X . 

F r a g m e n t o s de u n a ob ra E s p a ñ o l a i n é d i t a , , 
in t i tu lada : dei Regimiento de principes , es
crita hac ia el a ñ o 1516 , ded icada á C a r l o s de 
A u s t r i a , entonces p r i n c i p e de A s t u r i a s , des 
pués rey de E s p a ñ a , y e m p e r a d o r de A l e m a 
nia bajo el n o m b r e de C a r l o s V . E l autor 
(cuyo n o m b r e no consta en e l m a n u s c r i t o ) 
supone la ex i s t enc ia de un reino de la Verdad 
cuyo R e y se l l a m a Prudenciano. Refiere que 
este m o n a r c a c o n v o c ó á los m i e m b r o s de t o 
dos sus consejos ; les exposo los d e s ó r d e n e s 
que la e spe r i enc ia hab ia hecho d e s c u b r i r en e l 
gobierno de la m o n a r q u í a ; les e n c a r g ó m e 
ditar sobre el asunto , y p r o p o n e r los m e d i o s 
de r e m e d i a r los m a l e s . E n el l i b r o doce h a b l a 
del t r i b u n a l de l San to O f i c i o . H e a q u í e l texto 
de todos los c a p í t u l o s . 

« U n a cosa grande y en que m u c h o v a , os 
quiero r e f e r i r , c o m o m e ha ido en las cosas 
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de l a I n q u i s i c i ó n c o n t r a los herejes (1), cotno 
se p rac t icaba antes de ahora ; y en este tiem
po c o m o se p rac t i ca . H a b é i s de saber que en 
este r eyno hab ia m u c h o s hereges de los que 
v e n i a n de g e n e r a c i ó n de los j u d í o s y en mu
chos quedaban las c e r e m o n i a s judaicas que te
n í a n sus abue los ; c o m u n m e n t e entre ellos ha
b í a gente m u y r i c a y m u y f a v o r e c i d a , y en 
m u c h o es t imada p o r tener m u y grandes cau
dales y m u y buenas hab i l idades para cualquie
ra cosa en que e n t e n d í a n ; y (por esto al prin
c i p i o se t u v o m u y g r a n t e m o r que los que fue
sen á d e s c u b r i r sus e r rores delante de los in
q u i s i d o r e s , si los conoc i e sen que tenían mo
t ivos pa ra hacer los p rende r y quitarles la vida 
p o r ser gente cauda losa y favorecida ; y por 
esto se o r d e n ó que los que d ixesen sus dichos 
c o n t r a el los fuesen secretos y d e s p u é s quando 
p r o c e d i e s e n c o n t r a los denunc iados que no, Ies 
d iesen los n o m b r e s de los t e s t i gos ; y de esta 
fo rma p r o c e d i e r o n c o n t r a los hereges muchos 
a ñ o s ; y en fin q u e m a r o n á m u c h o s de los prin
c ipa les , y á ot ros r e c o n c i l i a r o n , y desta ma
nera q u e d a r o n m u y pocos ó n i n g u n o de los 

(i) E l autor habla en persona de Prudencíano, 
monarca del reino de la Verdad. 

\ 
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principales ; y los que q u e d a r o n } c o m o p e r 
dieron sus hac iendas , q u e d a r o n pobres y des
favorecidos y en poco ten idos ^ c r e c i e n d o l a 
malicia de los m a l o s c r i s t i a n o s , q u e r i é n d o s e 
vengar de q u i e n t en i an enojo ó q u e r i é n d o l o s 
echar á pe rde r en l a h o n r a , en l a Vida y en 
su h a c i e n d a , j un t aban tres ó q u a t r o , y l e v a n 
taban un falso t e s t imon io de he reg ia con t r a 
quien m a l q u e r í a n , aunque fuese h i d a l g o ó 
cristiano v ie jo ; y c o m o no sabian q u i e n l o tes
t iguaba, no se p o d i a n defender p o r q u e h a b l a n 
de hab la r á t i en to ; y p o r esta causa m u r i e r o n 
muchos sin c u l p a , y se sabia m u c h a s veces 
d e s p u é s de quemados p o r hereges , é i n f a m a 
dos y conf i scados , sus hi jos c o r r i d o s , p e r d i d o s , 
afrentados y pobres ; se sabia la v e r d a d p o r 
algunos q u a n d o se q&er ian m o r i r que c o n f e 
saban hab l an levantado falso t e s t i m o n i o c o n t r a 
fulano que q u e m a r o n p o r su d i c h o , y de otros 
que j u n t a m e n t e c o n el j u r a r o n falso : o t ros 
porque no cayesen en los tes t igos daban d i 
neros á ot ros p o r q u e fuesen á t es t iguar y Ies 
avisaban que m i r a s e n m u y b i e n de no d i s c r e 
par en d i c h o s , p o r q u e no se supiese que j u r a 
ban falso , p o r q u e á todos les cos taba c a r o ; y 
como se v e n i a a saber c u a n d o todos los m a s 
testigos hab i an m u e r t o , no se p o d i a a v e r i g u a r 
bien la f a l s e d a d , y a p o r q u e no l o sabian los 
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hi jos de l d i funto , c o m o porque , aunque lo 
supiesen , estaban tan pobres y tan abatidos, 
que no tenian que c o m e r , qnanto menos ten-
d r i an pa ra fo rmar y segu i r p ley to en la Inqui
s i c i ó n y con t r a los i n q u i s i d o r e s , que parece 
que los r e p r e n d í a n de injustos y crueles por
que condenaban s in c u l p a al inocente , aunque 
en condenar p o r los d ichos de los testigos ellos 
no p o d í a n hacer o t ra cosa sino condenar con
fo rme a l de recho s e g ú n el d i cho de los testi
gos, que pensaban que dec ian v e r d a d , y'en fin 
q u e d á b a n s e con e l d a ñ o 3 i n f a m i a y pérdida de 
su hac i enda ; aunque h a habido algunos que 
son personas honradas y de hac ienda , que si
g u i e r o n sus negoc ios y ave r iguaron que sus 
padres , abuelos ó par ientes padecieron sin 
c u l p a , y r e s t i t u í a n l a fama al difunto después 
de q u e m a d o po r herege ; y sus hijos y nietos 
afrentados y otros m u c h o s d a ñ o s que resulta
b a n de la c o n d e n a c i ó n del que sin culpa pa
d e c i ó ; y todos estos d a ñ o s y peligros venían 
de no saberse los t e s t igos ; porque si supiesen 
los que van á j u r a r falso que se habia de sa
bor qu ien di jo el t e s t imon io falso, y que seba-
b i a de e x a m i n a r l a ve rdad hasta el menor 
p u n t o , y que hab ian de castigar á los testigos 
falsos ; no se a t rev ieran á cometer tan gran 
m a l d a d ; y aunque no temiesen á D ios^ » ' '3 
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c o n d e n a c i ó n de sus a lmas , á lo m e n o s t e m e -
rian el cast igo c o r p o r a l que les h a b i a n de da r 
s a b i é n d o s e l a v e r d a d , y con esto se h u b i e r a n 
escusado y escusaran de aqu i ade lante m u c h a s 
ofensas A D i o s , y m u c h o s pecados m o r t a l e s 
y p e r j u r i o s , y condena r á m u c h o s que s o l í a n 
padecer sin c u l p a po r falsos t e s t i g o s , y cesar 
el r e f r á n que dec ian los falsos c r i s t i anos : « B e -
nedito sea Dios que nos d io m a n e r a de v e n 
garnos de los j u d í o s y de nues t ros e ne mi gos 
sin que se sepa n i se p u e d a saber. » 

« H a b í a o t ro i n c o n v e n i e n t e m u y grande , que 
muchos que t e n í a n oficio en l a I n q u i s i c i ó n 
eran c o m o dioses en la t i e r r a que h a c i a n l o 
que q u e r í a n ; p o r q u e no h a b í a q u i e n Ies fuese 
á la m a n o , n i osase; p o r q u e sí a lguno d e c í a lo 
que s e n t í a , que no eran b i e n gu iados los nego 
cios de l a santa I n q u i s i c i ó n , y p r o c e d í a c o n 
tra é l c o m o hereje (d ice e l rey P r u d e n c i a n o ) , 
y eran sus jueces los de q u i e n h a b i a n d i c h o 
que no gu iaban los negoc ios de la santa I n q u i 
sición s e g ú n d e b í a n c o n f o r m e á d e r e c h o , y 
los cas t igaban á su v o l u n t a d ; y de esto q u e d 6 
muy g r an t e m o r á ch icos y grandes ; que n o 
hab ía n i n g u n o que a u n q u e v iese en los i n q u i 
sidores ó en sus oficiales c u a l q u i e r a falta ó 
agravio, p o r grande que fuese , se a t reviese á 
dec i r lo , aunque m u c h o s lo s i n t i e s e n , p o r q u e 
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no di jesen que eran herejes y los llamasen á 
l a I n q u i s i c i ó n y p roced iesen contra ellos ; y 
c o m o era todo tan secreto , de m i l agravios 
que h i c i e s e n no se sabian diez ; y aunque ha
b í a consejo de la I n q u i s i c i ó n para remediarlos 
a g r a v i o s ; a p r o v e c h a b a p o c o ; porque como no 
se sabe lo que hace en sec re to , no se saben 
los agrav ios ; y no c o n o c i é n d o s e hasta que no 
t i e n e n r e m e d i o , a l fin de los negocios no se 
pueden q u e j a r , po rque no saben su d a ñ o , ni 
en que les han agrav iado ; y m u c h o ? , aunque 
lo saben y v e n sus agrav ios , no se atreven á 
quejar , p o r q u e no Ies venga mas m a l ; pues si 
un i n q u i s i d o r qu ie re m a l á u n o , lo puede per
der s in q u ^ l o s ienta hasta que no tenga reme
dio ; y c u a n d o él negoc io ca ia en manos de 
a l g ú n i n q u i s i d o r que no era buen cristiano, 
hac i a m u y grandes danos espir i tuales y tem
pora les . 

« H a c í a s e ot ra cosa m u y r ec i a : que si uno 
estaba preso en la I n q u i s i c i ó n dos ó tres años, 
todo el t i e m p o que estaba preso ni habla de 
o i r m i s a , n i casi hab ia de entrar á hablarle 
nadie que le aconsejase lo que c u m p ü a para 
su s a l v a c i ó n , que era para hacer le hereje ó mal 
c r i s t i ano aunque no lo fuese , si Dios no lo te
n i a de su m a n o por su inf in i ta misericordia 
para que no desesperase en las cá rce l e s muy 
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obscuras y tristes ; que no les bastaba su p r i 
sión para d e s c o n s o l a c i ó n s in acrecentar les las 
ocasiones para que es tuviesen mas d e s c o n s o 
lados, y otras m u c h a s cosas de que m e in fo r 
m ó uno que habla s ido i n q u i s i d o r s u p l i c á n d o 
me en secreto que lo r emed iase , y m e lo de
cía por descargo de su c o n c i e n c i a , y que c o a 
d e c í r m e l o quedaba satisfecho ; pues no p o d i a 
hacer mas que lo p roveyese p o r a m o r de D i o s . 

« V i s t a l a r e l a c i ó n que m e h izo aque l i n q u i 
sidor ( d i j o el r ey P r u d e n c i a n o ) , t uve m u c h a 
c o m p a s i ó n de los ag rav ios , y m e e s p a n t é de 
la poca ca r i dad que t enemos unos c o n o t r o s , 
y nos l l a m a m o s c r i s t i anos c u y a l e y consis te en 
el a m o r de Dios y de l p r ó x i m o ; pe ro p o r q u e 
me p a r e c í a n e g o c i o de m u c h a i m p o r t a n c i a , 
quise p r i m e r o e n c o m e n d a r l e á Dios , y e n t e r 
necido entender en él c o n m u c h a c o m p a s i ó n y 
acuerdo , y h i ce l l a m a r uno á uno á a lgunos i n 
quisidores que t e n í a n fama de buenas personas , 
porque c re ia que m e d i r í a n la v e r d a d mas á las 
claras , y lo que s e n t í a n ; y los l l e v é á solas á 
cada uno en m i r e c á m a r a m o s t r á n d o l e s a m o r y 
d á n d o l e s á en tender que deseaba saber la v e r 
dad de lo que pasaba en los negoc ios de la I n 
qu i s i c ión para r e m e d i a r lo que no se h a c í a de 
la m a n e r a que á nues t ro S e ñ o r fuese mas ag ra 
dable y con fo rme á derecho d i v i n o y h u m a n o ; 
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y todos á los que h a b l é m e di jeron : Todo lo 
que informaron á V . A . era verdad, y otras 
m u c h a s que se d e b í a n r emed ia r . 

« Q u e si u n l a b r a d o r ó persona que poco 
sabe v iene á dec i r una cosa de su vecino (1) ó 
de a lguno de su p u e b l o , que no es heregiV, y 
m u c h a s veces no es pecado no solo mortal pero 
n i aun v e n i a l , y el que v iene d denunciar pien
sa que es h e r e g í a , le t o m a n el dicho , lo escri
b e n y lo e n v i a n con D i o s ; y c o m o no l e dije
r o n cosa a lguna p iensa que es h e r e g í a lo que 
d e n u n c i a y t iene po r herege al que lo dijo ó 
h i z o , no s iendo h e r e g í a n i aun muchasveces pe
cado m o r t a l ; y de esta m a n e r a causan errores 
en la gente que poco sabe p o r no avisarles de 
la v e r d a d los que e s t á n puestos por V . A. para 
c o r r e g i r l o s e r r o r e s ; y e s t o s e causa porque 
los i n q u i s i d o r e s no son t e ó l o g o s ; y si en mu
chos casos no saben los jueces si es heregía ó si 
no lo es , ¿ c o m o lo han de e n s e ñ a r á otros? Y 
p o r esto se v a n m u c h o s de e l los con error por 
no ser avisados de los que t i enen nombre de 
qu i t a r los e r rores que h u b i e r e contra nuestra 
santa fe c a t ó l i c a : si e l i n q u i s i d o r fuese teólogo 
cuando fuese h e r e g í a lo que depone el quede-

(i) Es el iucruisidor quien Habla al Rey. 
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n u n c i a , c a l l a r í a , t o m a r í a e l d i cho , y en lo que 
no fuese avisar le h a r í a pa ra sacarle de er i 'or 
d i c í e n d o l e que aunque era p e c a d o , no era he-
regía , y que c o n confesarse de e l lo á su c o n 
fesor , c o m o los otros p e c a d o s , l e p e r d o n a r í a 
Dios , y que aque l lo no era caso de i n q u i s i c i ó n , 
y lo que no era pecado avisar le d i c i e n d o e l que 
depone : Sabed , hermano que esto que decís no es 
pecado , y as í iban e n s e ñ a d o s y s in e r ro r . 

« H a c e n a l g u n a o t ra cosa m u y rec i a : que 
mien ten m u c h a s veces á los reos ó p r e s o s , y 
les hacen p r o m e t e r que si conf ian lo que les 
acusan que c o n una m u y l i v i a n a p e n i t e n c i a les 
env ia ran l ib res d sus casas ; y m u c h o s , c o m o 
piensen que les d i c e n v e r d a d y se jen deses
perados , d i cen ent re s i : Aunque no he hecho es
to de que me acusan, quiero decir que lo hice por
que me saquen de a q u í ; y confiesan lo que no 
luc i e ron , y d e s p u é s los c o n d e n a n p o r su c o n 
fesión , y les i m p o n e n samben i tos , les conf i s 
can los b ienes y d i c e n que es b u e n o dec i r les 
ment i ra p a r a que confiesen lo que les acusan ; 
y ellos sost ienen p o r m u y buenos oficiales de 
la santa I n q u i s i c i ó n á los que t i enen estas c a u 
telas pa r a hace r confesar á los presos l a a c u 
sación y hacer les pe rde r los bienes y las a l 
mas, p o r q u e les h i c i e r o n que se per jurasen y 
dijesen con t ra sí falso t e s t i m o n i o , no d e b i é n d o l e s 

26 
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l a x a r j u r a m e i i t o en causa c r i m i n a l porque no 
se p c r j u r a s e n y no fuese o c a s i ó n para que peca
sen m o r t a l n i e n t e negando la verdad por defen
derse do la pena t e m p o r a l . M e dijo mas aquel 
i n q u i s i d o r ( d i c e el r ey P r u d e n c i a n o ) : Algunos 
hay ent re nosot ros que lo sent imos y lloramos 
en nuestras c á m a r a s , y no lo osamos decir, 
p o r q u e al que lo dijese le q u i t a r í a n el cargo y 
le t e n d r í a n p o r sospechoso en los negocios de 
la I n q u i s i c i ó n : y los que l o sienten y son de 
b u e n a c o n c i e n c i a , si t i enen de c o m e r , dejan 
e l ca rgo , y o t ros se e s t á n en el oficio porque 
no pueden m a s , aunque t i enen esc rúpu lode 
hace r el oficio c o m o ahora se hace : otros d i 
cen que no se les da nada , que así lo han hecho 
los an tepasados , aunque sea cont ra derecho di
v i n o y h u m a n o : o t ros hay que tienen tanta 
e n e m i s t a d á los conve r sos , que piensan que ha
r í a n u n g ran se rv i c io á D i o s si los quemasen á 
todos y confiscasen los b ienes sin mas prueba; 
y los que t i enen o t ra o p i n i ó n uo tienen otra 
i n t e n c i ó n si no hacer les confesar la acusación 
p o r todas las mane ra s que pueden . Suplicoa 
V . A . lo r e m e d i e p o r a m o r de que Dios, y n0 
m e d e s c u b r a que y o lo a v i s é ; porque luego pro
c u r a r a n de qu i t a rme el o f i c i o , y no tengo otra 
cosa de que m e sustente ; porque si la tuviera 
y o l o h u b i e r a d e j a d o ; porque me parece 



PIEZAS JUSTIFICATIVAS. 303 

que c o m o ahora se hace y se t ra ta no se 
puede h a c e r c o n b u e n a c o n c i e n c i a , a u n q u e 
entre tan to que se p rovee , p r o c u r o de h a 
cerlo c o m o m e j o r p u e d o . 

« D e s p u é s , i n fo rmado de a lgunas personas en 
par t i cu la r , h i c e l l a m a r al i n q u i s i d o r m a y o r (1) 
á todos los i nqu i s ido re s de l r e i n o , m u c h o s l e 
trados, canonis tas , t e ó l o g o s m u y buenas pe r so -
nasygrandes le t rados para que j un t a me n t e e n 
tendiesen en r e m e d i a r estos a g r a v i o s y p r o v e 
yesen en lo v e n i d e r o para que se h i c i e s e n c o m o 
nuestro S e ñ o r fuese mas s e r v i d o ; y los i n o c e n 
tes dados p o r l ib res ; y los falsos tes t igos fue 
sen cas t igados con la pena de T a l i o n , y los 
culpados conve r t i dos cas t igados de m a n e r a que 
todos nos sa lvemos ; y p o r mas sa t i s facerme 
quise estar s i empre á la c o n s u l t a , y t a m b i é n 
porque se h ic iese m e j o r . 

« L o p r i m e r o que se p r o p u s o en l a c o n s u l t a 
( dic¿ el rey Prudenciarlo ) fué que si se r ia b u e 
no que á los acusados po r la I n q u i s i c i ó n no les 
diesen los n o m b r e s de los t e s t i g o s , n i los c o 
nociesen , n i los v iesen ju ra r ; y d i j e ron a l g u 
nos que as í se hab ia hecho hasta entonces e i* 
los negoc io s de la I n q u i s i c i ó n , y dije y o : « N o 

( i ) Es el Rey quien habla. 
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os p r egun tan lo que se ha h e c h o , que todos 
lo sabemos , si no si es b i e n hecho y confor
m e á derecho d i v i n o y h u m a n o . » Y respondió 
uno que entre todos p a r e c í a de mas autoridad, 
y dijo : S e ñ o r , lo que c o m u n m e n t e se prac
t ica y es de d e r e c h o , es que cada una de las 
partes vea y conozca los testigos que la otra 
parte presentare , los v e a j u r a r y le citen para 
ello ; y si no fué l l a m a d a la parte para ver ju
rar los test igos y c o n o c e r l o s , no hacen fe sus 
d ichos p o r q u e se t o m a r o n los juramentos sin 
par te , ó á lo m e n o s ha de ser ci tada; si no qui
siere ven i r que sea á su c u l p a ; pero en un ca
so ,cuando se p re sume que v e n d r á peligro de 
muer t e a l tes t igo ú otro d a ñ o m u y grande, 
si lo sabe la parte con t r a qu i en dijo su dicho, 
en este caso b i e n se p e r m i t e no le den el nom
bre de l testigo á la parte con t ra quien dijere su 
d i c h o ; y a l p r i n c i p i o cuando se c o m e n z ó la In
q u i s i c i ó n , esta d e b í a ser la i n t e n c i ó n de los 
f u n d a d o r e s , que po r entonces ios conversos 
eran los mas r icos del p u e b l o , mas favoreci
d o s , y en mas ten idos , que pod ia ser que v i 
n iese d a ñ o á los testigos si supiesen que habian 
testificado cont ra el los en caso tan r ec io , en lo 
que iba l a v i d a , la h o n r a suya , la de sus hijos 
y toda la h a c i e n d a ; y con esto se habia queda
do en la I n q u i s i c i ó n aque l l a cos tumbre ; per0 
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que ahora e ran los mas abat idos y en m e n o s 
tenidos, en espec ia l si a lguno de sus abue los 
habia sido cast igado p o r la I n q u i s i c i ó n , que 
no sabia c o m o se p e d i a guarda r de derecho y 
con b u e n a c o n c i e n c i a aque l l a c o s t u m b r e ; p o r 
que era con t r a d e r e c h o d i v i n o y h u m a n o q u i 
tar su d e f e n s i ó n al acusado , cuando mas que 
en p le i tos que t ocan á duques y condes y otro$ 
grandes s e ñ o r e s , en causas asi c i v i l e s c o m o 
c r imina les , c o n o c e n los tes t igos que se ponen 
contra e l l o s , los ven j u r a r , y les dan ios n o m 
bres : ¿ c o m o de estos grandes s e ñ o r e s no t i e 
nen t e m o r aunque sean en causas c r i m i n a l e s 
de tes t i f icar con t ra e l los ? ¿ T c o m o t i enen te
m o r que les v e n d r á d a ñ o á los test igos si d i e 
sen sus d i chos c o n t r a zapateros y otras p e r s o 
nas bajas que no t i e n e n que c o m e r , ó c o n t r a 
c u a l q u i e r a que es acusado por la I n q u i s i c i ó n , 
que so lamente en sabiendo que e s t á uno acusa
do todos le desamparan y h u y e n de en tender 
en sus negoc ios? y q u e r r í a n que n i n g u n o s u 
piese que fueron sus amigos y c o n o c i d o s ? T o 
dos los de la consu l t a , t e ó l o g o s , canonis tas y 
legistas d i j e ron que d e c í a v e r d a d en todo l o 
que h a b i a d i cho : que viese S u A l t e z a lo que 
mandaba en tonces . R e s p o n d o (dice e l r ey P r u -
denc iano) que hagamos pen i t enc i a de l m a l que 
hemos hecho en no habe r lo r e m e d i a d o antes 
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de aho ra ; y o en ser descuidado en no avisar
m e de e l l o ; y que de a q u í adelante cuando á 
a lguno p rendan po r l a I n q u i s i c i ó n , que su 
p le i to se trate p ú b l i c a m e n t e , y que el acusa
do y su p r o c u r a d o r vean j u r a r y conozcan los 
testigos y les den sus n o m b r e s , y se traten sus 
p le i tos c o m o se t ratan las causas en las otras 
a u d i e n c i a s ; pero cuando v i n i e r e n á denunciar 
de ' a l guno , aque l l o sea secreto hasta que haya 
cop iosa i n f o r m a c i ó n para poder le prender ; y 
en p o n i é n d o l e la a c u s a c i ó n que se trate el p le i 
to p ú b l i c a m e n t e , que todos lo vean y sepan co
m o se tratan los negoc ios en la Inquis ic ión. 

« P r o p u s e la segunda duda que se acostum
braba en la I n q u i s i c i ó n que no abogasen ni se 
rec ib iesen escri tos s ino de c ier tos letrados que 
los i nqu i s i do re s t i e n e n s e ñ a l a d o s : á esta 
c u e s t i ó n r e s p o n d i e r o n que no habia razón 
de qu i t a r a l reo el l e t rado ó letrados que qui
siesen en tender en sus negocios ; que no eran; 
p r o h i b i d o s de derecho ; que el fiscal y los in
qu i s ido res tomasen los le t rados que quisiesen 
y los abogados de los acusados fuesen á volun
tad de los m i s m o s acusados , ahora fuesen 
c r i s t i a n o s viejos ó conversos si no estaban 
p r o h i b i d o s de derecho para no poder abogar ; 
po rqbe parece negarles su d e f e n s i ó n si no les 
dejan tomar abogado á su v o l u n t a d . 
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« L a t e rce ra c u e s t i ó n que se m o v i ó en la c o n 
sulta de l rey P r u d e n c i a n o fué : si era b i e n que 
no dejasen h a b l a r n i consu l t a r a l que estaba 
preso en la I n q u i s i c i ó n c o n su l e t r a d o y su 
p r o c u r a d o r n i c o n sus par ientes n i amigos p o r 
que no lo avisasen ; y r e sponr l i e ron todos que 
no sab ian porque de recho se p o d í a hace r , 
porque e s t á c l a ro que se le n iega su l i b r e d e 
f e n s i ó n , y á n i n g u n o se puede n c « d r de de recho 
d i v i n o y h u m a n o ; y se c o n c l u y ó que c o n los 
presos d é l a I n q u i s i c i ó n se haga c o m o se hace 
con los o t ros de l i nquen t e s cuando e s t á n p r e 
sos ; p o r q u e de o t ra m a n e r a , d e m á s de ser 
con t r a d e r e c h o , parece m u y grande i n h u m a 
n i d a d a l af l ig ido ac recen ta r le el t o r m e n t o a n 
tes de ser c o n d e n a d o ; y p o r eso se m a n d ó se 
enmendase de a q u i adelante y se h i c i e se c o a 
e l los c o m o se hace con los otros p resos . 

« L a cuar ta duda que se p r e g u n t ó f u é : si e ra 
b i e n que no oyesen m i s a n i se confesasen 
m i e n t r a s estaban presos en la I n q u i s i c i ó n ; p o r 
que se a c o s t u m b r a b a que aunque durase l a 
p r i s i ó n tres ó cua t ro a ñ o s , n u n c a o i a n m i s a , 
n i se confesaban: á esto r e s p o n d i e r o n todos 
que no se pod i a hace r c o n b u e n a c o n c i e n c i a ; 
p o r q u e D i o s nos m a n d a b a que s a n t i f i c á s e m o s 
las fiestas ; y l a santa m a d r e Ig l e s i a r o m a n a 
t iene dec l a r ado que e l sant i f icar las fiestas sea 
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p r i n c i p a l m e n t e o i r m i s a ; de manera que no 
dejar los o i r m i s a es es torbar les que no guar
den el te rcer m a n d a m i e n t o de la ley de D i o s , 
n i obedezcan al m a n d a m i e n t o de la iglesia ro
m a n a qne m a n d a o i r m i s a entera todos los do
m i n g o s y fiestas de g u a r d a r , y en lo de confe
sar y c o m u l g a r que es de recho d i v i n o , y no 
hay r a z ó n para que se les pueda negar; porque, 
como dice nuestro S e ñ o r por su misma boca : 
S i n o comieréis m i cuerpo y bebiereis mi sangre, 
no tendréis v i d a ; y la ig les ia lo declara diciendo 
se h ic iese por lo m e n o s la Pascua florida y 
cuando hubiese pe l i g ro de m u e r t e ; y en la 
p r i m i t i v a ig les ia c o m u l g a b a n cada domingo , 
y por esto que no s a b í a n c o m o se excusaban de 
c u l p a ios que e n t e n d í a n en los negocios de la 
I n q u i s i c i ó n en no hacer les o i r misa en los do
m i n g o s y fiestas j y en no p r o c u r a r que se con
fesasen con personas m u y buenas y doctas que 
les e n s e ñ a s e n las cosas de nuestra santa fe ca
t ó l i c a , á lo menos la qua resma , y comulgasen 
p o r P a s c u a florida y todas las veces que lo p i 
d i e r e n . R e s p o n d i ó un i n q u i s i d o r : Eso se en
t iende c o n los buenos c r i s t i anos , y no con los 
he reges ; y r e spond ie ron los mas que estaban 
en l a consu l t a que no ten ia r a z ó n ; porque aun
que aquel los estaban acusados de h e r e g í a , pe" 
ro que hasta ser condenados estaban en pose-
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sion de c r i s t i anos y hab i an de gozar de los s a 
cramentos de la i g l e s i a y de los otros benef i 
cios , y a u n d e s p u é s de c o n d e n a d o s , ahora 
confiesen , ahora n i e g u e n , habe r i n c u r r i d o en 
las heregias de que son acusados , s i les pesa 
de ellas y q u i e r e n ser buenos c r i s t i anos ; y si 
las n i egan d i c i e n d o que no las c o m e t i e r o n y 
ellos se q u i e r e n confesar y c o m u l g a r , no se 
les han de negar l a c o n f e s i ó n y c o m u n i ó n 
aunque los l l e v e n á q u e m a r , porque D i o s sabe 
la ve rdad y á n i n g u n o se le han de negar los 
remedios de su s a l v a c i ó n , en espec ia l l a confe
sión y c o m u n i ó n ; p o r q u e p o d r í a ser que p o r 
c o m u l g a r se fuesen a l c i e lo , y s i no c o m u l g a 
sen al in f i e rno / , c o m o d i c e n m u c h o s t e ó l o g o s . 
Pues ¿ con q u é p a g a r e m o s si p o r no dar á uno 
de c o m u l g a r , ó p o r no p r o c u r a r que c o m u l 
g u e , se va al i n f i e rno s iendo cada uno de no 
sotros o b l i g a d o á a m a r nues t ro p r ó j i m o c o m o 
á nosotros m i s m o s so pena de m u e r t e e t e rna? 
Y el a m o r cons is te p r i n c i p a l m e n t e en p r o c u r a r 
su s a l v a c i ó n . D i c e J e s u c r i s t o nuest ro s e ñ o r que 
aquel es nues t ro p r ó x i m o ( h o m b r e ó m u g e r ) , 
que t i ene neces idad de la buena obra que le 
podemos h a c e r ; y p o r eso á n i n g ú n condenado 
á muer t e se le puede negar e l s a n t í s i m o sacra-
niento de l cue rpo de nuestro s e ñ o r J e s u c r i s t o , 
aunque sea condenado por hereje en la T n q u i s i -
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c i o n ; y po r eso se m a n d ó que en adelante en to
das las c á r c e l e s de la I n q u i s i c i ó n haya capilla 
donde se les d i g a m i s a cada d í a , y que á lo rae-
nos les hagan o i r m i s a t o d o s l o s d o m i n g o s y fies
tas , y cada dia los que q u i s i e r e n , y que los 
confiesen y c o m u l g u e n por q u a r e s m a y pascua 
florida c o n buenas personas letradas , y todas 
las veces que lo p i d i e r e n ; po rque si son bue
nos c r i s t i anos sean m e j o r e s , y si tuvieren al
gunos y e r r o s , sa lgan de e l los y se enmienden. 

« P o r q u e la p r i n c i p a l i n t e n c i ó n que se ha de 
tener en la santa I n q u i s i c i ó n es á los malos 
c r i s t ianos hacer los buenos , y á los buenos me
jores ; p o r q u e mas deseo h a n de tener los del 
Santo Of ic io de sa lvar que de condenar ; porque 
peor es condenar al i nocen te que absolver al 
c u l p a d o ; p o r q u e aunque el ¡ n o c e n t e merezca 
en padecer s in c u l p a , no q u e d a r á n sin castigo 
en esta v i d a ó en ambas e l que fué causa de su 
c o n d e n a c i ó n y los que le pod ian salvar y por 
tener p o c a ca r i dad no le s a lva ron , antes pro
c u r a r o n de condenar le porque perdiese la ha
c ienda ú otros fines que D i o s sabe; y se vera 
m u y c la ro el d ia de l j u i c i o donde s e r á n mani
fiestas á todo el m u n d o las buenas y malas 
obras que cada uno h i z o , y los buenos y malos 
pensamien tos que t u v o , y las intenciones por
que se m o v i ó á hacer q u a l q u i e r a cosa, sin que 
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cosa a l g u n a se p u e d a e n c u b r i r , n i p u e d a h a -
ver e n g a ñ o ; p o r q u e l a c o n c i e n c i a de cada uno 
d a r á t e s t i m o n i o de que ta l fué q u a l q u i e r a de 
los m o r t a l e s ; y a n t e s de este j u i c i o g e n e r a l en 
sal iendo el a l m a de las ca rnes , y aun antes que 
sa lga , v e r á cada uno lo que toca á su p e r d ó n , 
donde no h a b r á r e m e d i o de poderse e n m e n d a r 
n i r e m e d i a r , sino r e c i b i r l a paga del b i e n ó m a l 
que h i c i m o s ; y a h o r a m i e n t r a s v i v i m o s t e n e m o s 
t i e m p o hasta la h o r a pos t r e ra , que no sabemos 
cuando s e r á , p o r q u e n i n g u n o t iene un m o m e n 
to de h o r a seguro ; y en abso lve r a l cu lpado 
con fo rme á de recho no hay p e l i g r o , ó porque 
no fue ron las p robanzas suf ic ientes , ó p o r otras 
ocas iones que hay en los p le i tos ; p o r q u e el que 
a b s o l v i ó h i zo lo que d e b i ó si h u v o el ce lo que 
sea r a z ó n tener para ser b u e n c r i s t i a n o , y a u n 
c o m o q u i e r e n los de rechos , que son m a s i n c l i 
nados á ab so lve r que á condena r . 

« E l b u e n juez ha de tener deseo que el a c u 
sado no hub ie se c o m e t i d o e l de l i to ó de l i tos de 
que le a c u s a n , y desear saber la v e r d a d sin pa 
s ión a l g u n a ; y en d u d a h a d e tener deseo de ab
s o l v e r , y p o d i a ser c o n la g rac ia de D i o s que 
aquel acusado , aunque fuera m a l o , y p o r no p o 
d é r s e l e p r o b a r el de l i to le a b s o l v i e r e n , sea des
p u é s m u y b u e n c r i s t i a n o : y aunque sea m a l o , 
no d e j a r á de pagar po r su male f i c io en esta 
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v i d a ó en la ven ide ra que s e r á el castigo mucho 
mas r ec io ; y po r esto e l m a l h e c h o r no quedará 
s in cast igo aunque no se le pruebe el delito que 
c o m e t i ó ; pero cuando cons ta al juez que algu
no c o m e t i ó a l g ú n m a l e f i c i o , y no le castiga, 
p e c a m o r t a l m e n t e y es o c a s i ó n de muchas ofen
sas de D i o s y de p e r d i c i ó n de a lmas ; y hacian 
m u y g ran d a ñ o á l a r e p ú b l i c a , porque con cas
t iga r á u n m a l h e c h o r e sca rmien tan muchos; y 
p o r esto es m u y g ran c r u e l d a d so color de m i 
se r i co rd i a no cas t igar con r i g o r , aunque con 
c a r i d a d , á los ma lhecho re s p o r q u e , es ocasión 
de muchas maldades . Es ta la rga p lá t ica se tuvo 
en aquel la consu l t a y m u c h o me alegré 
de e l la y de h a l l a r m e presente (dijo el rey 
P r u d e n c i a n o ) , porque espero con el favor 
de D i o s que me a p r o v e c h a r á para muchas co
sas, en especia l para lo que toca á l a Inquisi
c i ó n , c o m o v e r é i s c u a n d o a c a b é i s d e o i r lo que 
p a s ó en aque l l a c o n s u l t a , á m i ver m u y prove
choso para las a lmas de los inquis idores y de 
los p re sos , y a u n para l a m i a con el favor de 
D i o s . 

«La q u i n t a c u e s t i ó n que se p r e g u n t ó fué: sa
be r q u i e n es h e r e g e p a r a que se sepa á quien 
s« ha de condenar ; porque m u c h o s de los i n 
qu i s ido re s , a u n q u e han condenado á muchos 
p o r hereges , no lo saben, porquecomunmenle 
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son canonis tas ; y t i atar esta c u e s t i ó n p e r t e n e 
ce á t e ó l o g o s que m i r a s e n m u y b i e n l o que h a 
d a n ; que no era l a i n t e n c i ó n de l P a p a n i de l 
Rey come te r l e s aquel oficio para condena r por 
h e r e g e s á l o s que no l o e ran , s i no para e n s e ñ a r 
á los que no sabian c o m o no cayesen en h e r e -
gías; y si a l g u n o s h a l l a s e n per t inaces en sus e r 
rores q u e r i e n d o a p o s t a t a r , y que e n s e ñ a d o s no 
se apartasen de e l l o s , los condenasen y c a s t i 
gasen c o n todo r i g o r de de r echo ; y con esta d e 
t e r m i n a c i ó n que d i jo el r ey P r t i d e n c i a n o , m e 
parece que casi todos los i n q u i s i d o r e s que p re 
sentes estaban se d e m u d a r o n , y d i e r o n á e n 
tender c o n su a l t e r a c i ó n que e l los no lo hab lan 
hecho as í en ios cargos que h a b l a n t e n i d o ; y 
entonces les d i x e y o (dice el r e y P r u d e n c i a n o ) : 
L o pasado se r e m e d i e c o m o m e j o r se pud i e r e 
hacer , aunque eu m u c h a s cosas no l l e v a m e 
dio de poderse r e m e d i a r ; y p r o v é a s e c o n m u c h a 
car idad y p r u d e n c i a en lo v e n i d e r o pa ra g l o r i a 
de D i o s y sa lud de las a lmas ; po rque ahora des
p u é s de av i sados , s e r á nues t ra c u l p a m a y o r y 
es de t emer el cas t igo de D i o s en esta v i d a y en 
la v e n i d e r a que s e r á e l cast igo pa ra s i e m p r e en 
tormentos eternos en los que no se e n m e n d a 
sen ahora que hay t i e m p o . 

« L a sexta p r egun ta que se h i zo en la c o n 
sulta f u é : ¿ c u a l ser ia me jo r que fuesen los i a -

27 
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qu i s ido res canonis tas ó t e ó l o g o s ? Y determina
r o n todos j un t amen te que si fuesen dos que el 
uno fuese canon i s t a y el o t ro t e ó l o g o ; j s t fue
sen t res , dos t e ó l o g o s y otro canonis ta ; porque 
pa ra c o n o c e r el de l i to si era h e r e g í a , era me
nester e l t e ó l o g o , y el canon i s ta para ordenar 
los p rocesos ; pe ro que n u n c a se tomase la de
n u n c i a de q u a l q u i e r a que v e n i a á deponer con
t ra a l g u n o s in que e l t e ó l o g o estuviese presen
te, p o r q u é v iese si lo que se ilenunciaba de 
q u a l q u i e r a e r a h e r e g í a ó no ; porque si es heregía 
le t omasen el d i c h o , y si no lo es, no curen de 
t o m a r l e y av ise al que v i e n e á denunciarde 
la v e r d a d que aque l lo que d ice de aquella per
sona no es h e r e g í a ; y lo que no fuere pecado, 
les avise que lo que q u i e r e n deponer , no sola
men te no es h e r e g í a , pero que no es pecado; y 
lo que fuere pecado le d igan es pecado, pero 
no es h e r e g í a , y c o n confosarse de ello á su 
confesor ( c o m o de ios otros pecados) le perdo
n a r á D i o s ; y c u a n d o t o m a r e n la confesión al 
acusado de h e r e j í a , que se tome delante del 
t e ó l o g o , po rque le s a b r á p regun ta r para saber 
l a v e r d a d si es herege ó no , y el canonista no lo 
s a b r á p o r q u e no es de su facul tad; y cuando 
fueren á v i s i t a r la t i e r ra de su par t ido , siempi-6 
vaya e l t e ó l o g o po rque sepa diferenciar en los 
luga res que v i s i t a r e los er rores que le denun-
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ciaron si son heregias ó n o , y les sepa da r e l 
remedio necesar io pa r a sacar de e r rores y fa l 
sas o p i n i o n e s á l o s que poco saben; y s i e s tando 
ausente el i n q u i s i d o r t e ó l o g o v i ü l e s e n a lgunos 
á denunc i a r , que se l l a m e u n t e ó l o g o , en c u y a 
presencia se t o m e n los d ichos de los que d e 
nunc ian , y haga l o m i s m o que h i c i e r a e l i n 
quisidor t e ó l o g o ; aunque á pocos dias que c o n 
versase e l i n q u i s i d o r canon i s t a c o n e l t e ó l o g o 
es ta rá b i e n av i sado de lo que es he reg ia ó p e 
cado y de lo que no es pecado ; y d e s p u é s t a m 
bién lo s a b r á hacer el canon i s t a c o m o e l t e ó 
logo, si no fueren a lgunas cosas no a c o s t u m 
bradas: y d i j e ron que mas neces idad h a b í a e n 
la I n q u i s i c i ó n de t e ó l o g o s que de canon i s t a s , 
porque sup iesen d i fe renc ia r que es h e r e g i a , ó 
que es pecado , ó donde no lo h a y ; y que pa ra 
sentenciar los p le i tos no solo los v e n i o s i n q u i 
sidores, si no otros m u c h o s l e t r ados , d o n d e n o 
h a b r á falta de canonis tas . 

« M o v i ó s e ot ra s é p t i m a c u e s t i o n ó d u d a : ¿s i 
era bueno tener e n e m i s t a d á los conversos y 
escluir los de los oficios y d ign idades , p o r q u e 
Tenían de l í n a g e de j u d í o s ? Y en esta c u e s t i ó n 
hubo m u c h a a l t e r a c i ó n ; po rque a lgunos de los 
que al l í estaban no q u i s i e r o n que se p l a t i c a r a 
esta m a t e r i a , p o r q u e p a r e c í a t e n í a n e n e m i s t a d 
á los h o m b r e s de aque l l a g e n e r a c i ó n ; p e r o , 
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c o m o estaba yo presente (dice el rey Pruden
c i a r lo ) , no osaron p o r pa labra mostrar su i n -
t e a c i o n , y t o m a r o n la m a n o los t eó logos para 
a v e r i g u a r l a ve rdad ; y di jo uno de los mas an
c i anos : R e g l a es no so lamente d e t e ó l o g o s , pero 
de filósofos que por aquel las cosas que no es-
t an en la l i b e r t a d de l h o m b r e no es digno de 
a labanza ó de v i t u p e r i o , c o m o ser gentilhonv-
bre ó b i e n d i spues to , ó ser feo ó ser desairado, 
ó ser sano de sus m i e m b r o s ó tener en ellos al
g ú n defecto; ser de tal l i n a g e , h idalgo, villano 
ó c o n v e r s o ; po rque si e s tuv ie ra en las manos 
de los h o m b r e s escoger á su vo lun tad , cada uno 
t o m a r a p-ara si l o que los h o m b r e s estiman en 
mas ; y por eso, si h u b i e r a falta ó mal , tendría 
l a c u l p a qu i en lo p u d i e r a escusar ó hacerlo de 
o t ra m a n e r a y no lo h i z o ; y pues lo hizio Dios 
que no puede e r ra r , po rque es infinita sabidu
r í a ; n i puede hacer cosa m a l a , porque es suma 
b o n d a d ; n i lo deja de hace r dé otra manera 
p o r no poder , pues es todo poderoso ; y pues no 
hay cu lpa de ser de este l i nage uno y el otro 
de o t ro , ¿ p o r q u é echamos cu lpa ó tenemos ene
m i s t a d á las c r ia turas de Oios por lo que Dios 
en ellas o b r ó á su v o l u n t a d , y los menospre
c i amos y t enemos en poco y los deshonraro0^ 
E s falta de seso y de c r i s t i andad , y no sentir 
h i é n d e l a s obras de D i o s , y a s i l o dice S. Pabl0' 
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Acerca de D i o s no hay d i f e j enc i a en t re j u d í o s 
y g r i egos , de donde qu ie ra que T i n i e r e n , s i 
son buenos c r i s t i anos . An tes á los conve r t i dos 
á n u e s t r a santa fe, de donde qu ie ra que v e n 
gan, los h a b í a n l o s de a m a r y h o n r a r , y hacer 
m u y b u e n t r a t a m i e n t o , p o r q u e se h a b i a n c o n 
ve r t ido de sus e r rores á l a v e r d a d de n u e s t r a fe. 
para que se ho lgasen y an imasen á ser mejores 
y no les pesase de haberse c o n v e r t i d o v i e n d o 
el m a l t r a t amien to que les h a c e n , y o t ros se 
dejan de c o n v e r t i r d i c i e n d o ; S i m e v u e l v o c r i s 
t iano, t a m b i é n m e han de dec i r j u d i o ó m o r o 
como antes; mas qu i e ro es ta rme ent re los que 
me h o n r a n , que no entre los que m e m a l t r a 
tan p o r i r m e yo á su c o m p a ñ í a ; y po r esto se 
causan m u c h o s d a ñ o s en la ig l e s i a de D i o s ; y 
por esta r eg la e s t á r e s p o n d i d o á l a c u e s t i ó n 
que l o s c o n v e r t i d o s á nues t ra fe , de d o n d e q u i e 
ra que v e n g a n , no deban ser en m e n o s t en idos 
si son v i r t u o s o s , n i e x c l u i d o s de l o s oficios y 
d ignidades mas de lo que e l derecho los e x c l u 
y e ; y lo m i s m o á los hi jos y nietos de los c o n 
denados po r de l i tos d e h e r e g i a , porque aquel los 
son esc lu idos aunque vengan de cr i s t ianos viejog. 
ó de h ida lgos ó de caba l l e ros , porque e l de recho 
á todos i gua l a . Y r e s p o n d i e r o n los canon i s t a s 
que l o q u e hab ian d e t e r m i n a d o los t e ó l o g o s era , 
conforme al derecho c a n ó n i c o ; q u e m u c h o s . 
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textos hab laban en este caso , y lo determina
ban en l a m i s m a fo rma c o m o lo h a b í a n conclui
do los t e ó l o g o s ; y p o r esto en todas las cosas 
h a b í a n de ser igua les los unos y los otrosj sí 
todos e ran v i r t uosos y buenos c r í s l i a n o s . 

« Se s u s c i t ó o t ra oc tava c u e s t i ó n : ¿sí era bien 
que se i n n o v a s e n las cosas de la Inquisición? 
Y r e s p o n d i e r o n a lgunos que no; porque pare
c e r í a que en l o pasado no h a b r í a n bien proce
d i d o ; y r e spond ie ron otros (que t en ían mejor 
ce lo y t e n í a n mas respeto al se rv ic io de Dios y 
s a l v a c i ó n de las a lmas y b u e n a gobernación 
de las cosas de la I n q u i s i c i ó n , que á la honra 
m u n d a n a ) que en c u a l q u i e r a cosa y en cual
q u i e r t i e m p o que se ha l lase o t ra mejor, era 
p r u d e n c i a dejar lo que se usaba por otra cosa 
mas venta josa , m e j o r y mas provechosa , cuan
to mas donde e s t á mani f ies to el d a ñ o pasado 
y e l b i e n que se espera en la mudanza; por
que en los t rages, en los guisados, y en las 
mane ras de c o m e r s in n i n g ú n empacho ni ver
g ü e n z a dejamos la c o s t u m b r e pasada y usa
m o s de otra que nos parece m e j o r , cuanto o mas 
que d icen los derechos que s e g ú n la diversidad 
de los t i e m p o s es b i e n que se diversif iquen las 
leyes h u m a n a s ; y puede ser en los tiempos pa-
sados lo que se h a c í a , era ó t i l y a h o r a no cum
p l e ; y en e l eg i r i n q u i s i d o r e s que sean teólogos 
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se puede p r o v e e r s in que qu i t en los ca rgos á 
Jos que los t i enen j que en vacando c u a l q u i e r a 
oficio de i n q u i s i d o r p r o v e a n á t e ó l o g o s , y has
ta que e s t é n p r o v e í d o s en q u a l q u i e r a casa de 
I n q u i s i c i ó n uno sea t e ó l o g o y otro canon is ta ; y 
donde fueren ambos canonis tas , que pa ra t o 
mar los d i chos de los que v i enen á d e n u n c i a r , 
¿ para t o m a r la c o n f e s i ó n del acusado , t o m e n 
un t e ó l o g o po r socio que les e n s é ñ e l o que de
ban hacer ; y asi poco á poco se r e n o v a r á todo 
como nuestro S e ñ o r seamas se rv ido y l a s a l m a s 
se s a l v e n , y se qu i t en los e r rores de l a c r i s t i 
andad , y los i n q u i s i d o r e s hagamos lo que d e 
bemos . 

« D e s p u é s de estas d e t e r m i n a c i o n e s d i x e y o 
(dice e l r ey P rudenc i a r lo ) a l i n q u i s i d o r m a 
y o r y á todos los que estaban en la c o n g r e g a 
c i ó n : Y o tengo deseo que todos cuantos e s t á n 
en m i r e i n o sa l iesen de pecado y e s t u v i e s e n 
en b u e n estado para sa lvarse , y s i rv iesen á D i o s , 
y no se condenasen por no pe rde r su h o n r a y 
ta hac ienda ; y c o m o los negoc ios de la I n q u i 
s ic ión se han t ra tado c o n tanto r i g o r , c r e o y o 
que hay m u c h o s que no osan man i fe s t a r sus 
errores en que han i n c u r r i d o ; y p o r es to m e 
parece que seria b u e n o para sacar á m u c h o s 
de pecado que se pus iesen tres edictos de se
senta en sesenta d í a s c o m o se hizo al p r i n c i p i o 
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cuando se c o m e n z ó l a l n q n i s i c i o n y que todos los 
que de su v o l u n i a d d i x e r e n su cu lpa que losab« 
sue lvan de todas h e r e g í a s y errores por muchos 
y m u y graves que fueren, d á n d o l e s penitenciag 
secretas p-or sus de l i to s s in que se les haga 
af renta , n i p i e r d a n cosa a l g u n a de sus bienes, y 
que la m a y o r p e n i t e n c i a que les pusieren en. 
cosa de d ine ro ó pena que lo valga , que no 
pase de un d u c a d o ; y a los pobres y á los que 
p o c o t i enen c o n sola la p e n i t e n c i a que hagan 
en sus casas ó sec re tamente á solas delante de 
u n n o t a r i o , y los i n q u i s i d o r e s delante de la au
d i e n c i a de l a I n q u i s i c i ó n ; y de esta forma to
dos los que h u b i e r e n c o m e t i d o delitos dehe-
reges v e n d r á n á dec i r su c u l p a , y han de absol
v e r l e s , y asi e s t a r á n en b u e n estado para servir 
á D i o s y sa lvar sus a l m a s ; y r e s p o n d i ó el In
q u i s i d o r m a y o r y todos los de la consulta que 
ser ia o b r a de m u y gran c a r i d a d , y de donde 
resu l t a r l a m u y g ran b i en á todo el reino, y se 
d e s a r r a i g a r í a n las h e r e g í a s y errores manifes
t á n d o l o s todos , y dando á cada uno d é l o s peni
tentes r e m e d i o sa ludable para su salvación; y 
asi se h izo en todo el r e i no c o m o lo mandé; y 
por esto e s t á el re ino m u y l i m p i o de heregías y 
e r ro re s y supers t i c iones . 

« E n adelante se hizo l o d o s e g ú n en la con
s u l t a se d e t e r m i n ó ; po rque en todas las caí-
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celes de l a I n q u i s i c i ó n se h i c i e r o n sus c a p i l l a s , 
y les dec ian cadíi d ia misa-y y se confesaban y 
c o m u l g a b a n la semana santa , y quando los re
lajaban al brazo seglar , y todas las veces q u e 
lo que r i an : no d i c i é n d o l o , e l a lca ide les hacia, 
l l amar a l confesor . Y les daban los n o m b r e s 
de los tes t igos á los presos por l a I n q u i s i c i ó n , 
y los c o n o c í a n y los ve i an j u r a r } y pa ra esto 
citaban á los reos y á sus p r o c u r a d o r e s , -y* 
e x a m i n á b a n s e c o n m u c h a d i l i g e n c i a si h a b í a n 
comet ido los de l i tos de que; los acusaban s a 
b iendo que eran c o n t r a nues t ra santa te ; y , 
quaado de esto c o n s l a b a que po r i g n o r a n c i a ó» 
poco saber hab lan ten ido a lgunos e r ro res c o n 
t ra l a f e , no los c o n d e n a b a n por her.eges, si 
no que les daban a l g u n a p e n i t e n c i a y les e n 
v i aban l ib res á sus casas ; y desde l a c o n s u l t a 
en adelante todo se o r d e n ó en la I n q u i s i c i ó n 
s e g ú n se d e t e r m i n ó por los de la c o n g r e g a 
c i ó n del i n q u i s i d o r y de ios i n q u i s i d o r e s y de 
otros m u c h o s le t rados t e ó l o g o s , canon i s t a s , 
y legistas que se ha l laban en el a y u n t a m i e n t o ; 
y c o n esta p r o v i s i ó n se qu i t a ron todos los 
er rores del r e i n o ; po rque cada uno se h o l g a b a 
i r á dec i r su c u l p a , sab iendo que c o n l i v i a n a 
pen i tenc ia y- sin afrenta y sin p é r d i d a de su 
hac ienda n i su h o n r a le h a b í a n de abso lve r , 
y v e í a n todos c o n cuanta c a r i dad y a m o r l o s . 
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t ra taban y e n s e ñ a b a n la v e r d a d de qualquiera 
cosa que iban á d e n u n c i a r , de qu ienquiera 
q u i e n fuese ; y todos v e n i a n conso lados y ellos 
contentos de los i n q u i s i d o r e s , y c o n o c í a n de 
que no p r o c u r a b a n s ino la s a l v a c i ó n de las 
a lmas y des t ru i r los e r ro res s in i n t e r é s alguno; 
mas que todos s i rv i e sen á D i o s que es la me
j o r de las g a r a n c i a s , ó p o r m e j o r d e c i r , son 
todos los tesoros de l c i e lo y de la t ier ra juntos; 
p o r q u e p r o c u r a n d o s e r v i r á D i o s nos p r o v e e r á 
mien t r a s v i v i é r e m o s de todo l o necesario en 
esta v i d a , y d e s p u é s en el c i e lo nos dará su 
g l o r i a , y a c á y al lá no hay mas que desear; y 
d e s p u é s que pasa ron a lgunos d ias , casi no habla 
que hacer en todas las casas de la I n q u i s i c i ó n , 
aunque es b i e n que s i empre h a y a inquisidores 
para p o n e r t e m o r á los ma lo s que no osen de
c i r t i l hacer cosa con t r a nues t r a santa fe : y 
as í los m a l o s se e n m e n d a r á n p o r t e m o r de la 
p e n a , y los buenos s e r á n me jo res porque ten
d r í a n mas c u i d a d o , v i e n d o e l cast igo de los 
m a l h e c h o r e s (1) . 

« T a m b i é n m a n d é (dice el r ey Prudenc iano) 
que de a h í adelante los i nqu i s ido re s hagan 

(i) Aunque no hubiese inquisidores , los obispos 
Iiai iau su oficio, como en siglos antiguos. 
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repelencia de tres en tres a ñ o s , y que no v u e l 
van á t ener e l m i s m o oficio que de antes t e 
n ían en e l m i s m o luga r donde antes e s t aban , 
aunque sean m u y buenos^antes que pasen doce 
años ; pero si h a l l a s e n que son los que d e b a n , 
que los p r o v e a n oficios en otras c iudades ó v i 
llas, y en esto no se les hace a g r a v i o , p o r q u e se 
pueden pasar los de unas c iudades á otras y 
esta m e parece m u y b u e n a p r o v i s i ó n , p o r q u e 
de esta f o r m a los jueces é i nqu i s ido re s e s t a r á n 
sobre av i so v i e n d o que les han de t o m a r c u e n 
ta c o m o lo hacen en su of ic io , y que n i n g u n o 
d e j a r á de ped i r l e s en la r e s i d e n c i a lo que m a l 
hub ie ren h e c h o , sabiendo que no han de v o l 
ver a l m i s m o of ic io en aque l l a c i u d a d ó v i l l a ; 
y los negoc ian tes t e n d r á n o s a d í a para p e d i r 
les sus negoc ios , sab iendo que no han de ser 
mas sus jueces ; y a u n c o n todo esto no es toy 
descu idado , y conf io que si hay mas que p r o 
veer D i o s m e lo e n s e ñ a r á pa ra m a y o r g l o r i a 
y s a l v a c i ó n de las a lmas de todos y pa ra 
que y o haga l o que debo en m i oficio en su 
serv ic io . 

« D e una cosa m e av i sa ron de que se r e c i 
bía m u y g ran d a ñ o y h a b í a m u c h a a l t e r a c i ó n 
en los pueb los de todo e l r e y n o : que c u a n d o 
eran confiscados los b ienes de a l g ú n c o n d e 
nado , p e d í a n los dotes que hab ian dado á sus 
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h i j a s , y r e p a r t í a n las heredades que en su 
v i d a hah ian dado; y c o m o los mar idos se-veían 
despojados de los d o t e s , desesperados de no 
t ene r para sustentarse , en especia l las perso
nas de h o n r a , a u s e n t á b a n s e , y dejaban á. sus 
m u g e r e s y á sus hi jos pe rd idos , ó trataban mal 
á sus muge re s J v i e n d o que les quitaban las 
hac iendas que c o n ellas h a b í a n recibido para 
sustentarse ; y de a q u í p r o c e d í a n otros m u 
chos m a l e s ; y p o r q u e m e p a r e ó t e que era 
m e j o r obra no descasar las casadas que casar 
h u é r f a n a s , y á los que t i e n e n que comer no 
hacer les pobres que dar l i m o s n a á los que no 
lo t e n í a n ; y a s i m i s m o los que con ellos ha
b í a n cont ra tado c o n b u e n a fe t e n i é n d o l e s en 
p o s e s i ó n de buenos cr is t ianos ^ no era razón 
que perdiesen pues que no h a b í a n tenido cul
pa : m a n d é que cuando se confiscase hacienda 
de a l g ú n condenado por h e r e j e , que no se 
confiscase mas que la hac i enda que tenia al 
t i e m p o de su p r i s i ó n , y que de el la se pagasen 
todas las deudas que debiese , y los casamien
tos que á sus hijas é hijas hub iese prometido; 
p o r q u e a l t i e m p o que se h i c i e r o n aquellos 
cont ra tos los que c o n el los trataban no po
d í a n a d i v i n a r lo que no p o d í a n sabe r ; y por 
esto m a n d é que se c u m p l i e s e n d e s p u é s de su 
c o n d e n a c i ó n todos los contratos y conciertos 
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como se c u m p l i e r a n si no fuesen condenados ; 
y que no se r ep i t i e sen los dotes n i los casa
mientos que h u b i e s e n dado á sus hijas é h i jo s ; 
y que todos los contra tos y d o n a c i o n e s que 
hub ie sen hecho fuesen firmes y v á l i d o s c o m o 
si no fueran condenados ; y mas a v i s é á todos 
los i n q u i s i d o r e s que quando se h ic iese a l g u n a 
c o n f i s c a c i ó n de b ienes , que no se tocase en 
nada de e l los s in que p r i m e r o me av i s a r en que 
tanta era l a can t idad de su hac i enda , y c u a n 
tos hijos é hijas t e n i a , y de que estado era , y 
si eran buenos c r i s t i anos ; p o r q u e s i fuesen 
los h i jos buenos y v i r t u o s o s , y no t e n í a n c u l 
pa p o r los de l i tos que su padre ó m a d r e h a 
b í a n c o m e t i d o , y t e n í a n neces idad pa ra sus 
tentarse de a q u e l l a h a c i e n d a , m e parece que 
era m u y grande l i m o s n a d e j á r s e l a para que se 
sustentasen ; y casi todas las veces que t i enen 
hi jos les hago m e r c e d de l a h a c i e n d a de sus 
padres ; y si l a h a c i e n d a es en m u c h a c a n t i d a d 
y e l los son pocos , parto c o n e l los y q u e d a n 
con ten tos ; y c o n ve r que no busco m i s g a n a n 
cias t e m p o r a l e s , s ino sus p rovechos e s p i r i t u a 
les y t e m p o r a l e s , m e t i enen a m o r , y en c u a l 
q u i e r a cosa que hacen me hacen p l a c e r , y la 
hacen de m u y b u e n a v o l u n t a d ; y de esta, f o r 
m a e l los y y o v i v i m o s conten tos , y D i o s nos 
hace largas m i s e r i c o r d i a s . 

Tomo v m . a8 
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« O t r a cosa se ha hecho e ñ la Inqu is ic ioH 
( d ice e l r ey P r u d e n c i a n o ) po r qu i ta r las oca
siones de ob ra r m a l ó sospechar lo : que por
que los i nqu i s ido re s y oficiales de la Inquis i 
c i ó n se pagaban de los bienes que confiscaban 
y de las penas que echaban á los culpados, 
sospechaban m u c h o s que , p o r q u e hubiese de 
que se pagasen y no faltase para sus pensiones 
ó sue ldos , echaban peni tenc ias pecuniar ias en 
m u c h a can t idad ; y po r qu i t a r esta sospecha, 
i m p e t r é u n b r e v e del P a p a para que en cada 
ig le s i a ca tedra l hub iese dos c a n o n g í a s de las 
p r i m e r a s que vacasen para dos inquisidores y 
dos rac iones pa ra los n o t a r i o s , y que los i n 
qu i s idores y notar ios que t i enen las canong ía s 
y rac iones gozasen las d i s t r i buc iones quotidia-
n a s , r e s id iendo en e l Santo O f i c i o los dias fe
r i ados para que los d o m i n g o s y fiestas fuesen 
obl igados á dec i r m i s a y r e s i d i r en su iglesia, 
c o m o los otros c a n ó n i g o s y rac ioneros ; y que 
si no res id iesen que perd iesen las d is t r ibucio
nes que en aque l los dias sue len ganar; y que 
de estas c a n o n g í a s se t omasen las mejores para 
i n q u i s i d o r e s del C o n s e j o de la I n q u i s i c i ó n , y 
las mejores rac iones para los secre ta r ios , y 
que cuando la C o r l e es tuviese en la c iudad , 
fuesen ob l igados á dec i r m i s a y r e s id i r los do
m i n g o s y fiestas; pe ro si la cor te no estuviese 
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en aque l la c i u d a d donde ten ian sus c a n o n g i a s 
y rac iones , c|ue aunque no res id iesen d i c h o s 
d í a s , ganasen ; pero que s i e m p r e fuesen o b l i 
gados á d e c i r m i s a ; y todas las pascuas y se
mana santa fuesen ob l i gados á r e s id i r en su 
ig les ia ; y si no res id iesen , pe rd i e sen los de
rechos que en aque l los dias se ganan ; y c o n 
esto se h i z o u n g r a n p r o v e c h o en q u i t a r las 
ocasiones de pensar m a l ó de h a c e r l o , y los 
beneficios de l a I g l e s i a se p r o v e e n en p e r s o 
nas que en e l l a hagan fruto , d e s t r u y e n d o los 
e r r o r e s , y e n s e ñ a n d o ¡a v e r d a d de nues t r a 
santa fe c a t ó l i c a . » 

No ta . E s t a c o p i a e s t á sacada de l o r i g i n a l 
m a n u s c r i t o que exis te en la b i b l i o t e c a de los 
es tudios de la r ea l casa de S. I s i d r o de M a d r i d 
( an tes c o l e g i o de los jesu i las . ) P o r u n a no ta 
m a r g i n a l se ve que p e r t e n e c i ó á u n j e s u í t a l l a 
mado E n r i q u e z . F á c i l m e n t e se c o n o c e que é l 
no le h a b i a c o m p u e s t o , p o r q u e se h a l l a n es
cri tas de su m a n o al fin de l l i b r o 12 , las p a l a 
bras s igu ien tes : E l au tor de esta o b r a debe 
parecer sospechoso , si se ref lexiona sobre las 
op in iones que profesa y p r o p o n e c o n r e spec to 
á la I n q u i s i c i ó n . Y o p r e s u m o que la t a l ob ra 
fué c o m p u e s t a p o r ó r d e n de l ca rdena l X i m e -
nez de C i s n e r o s c u a n d o no era mas que a rzo
bispo de T o l e d o , d e s p u é s de l a m u e r t e de la 
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r e i n a I s a b e l , y antes de ser i n q u i s i d o r g e n e r a í ; 
p o r q u e hasta entonces no h a b í a s ido afecto á 
la I n q u i s i c i ó n . E l m u d ó de s is tema cuando 
fué « e f e . 

N.0 X I ; 

E d i c t o de los i n q u i s i d o r e s , conoc ido con 
e l n o m b r e de Ed ic to de las delaciones. P u b l i 
case todos los a ñ o s d e s p u é s de l Evange l io de 
la m i s a m a y o r de l t e rce r d o m i n g o de cuares
m a en una de las ig les ias d e l pueblo donde 
hay t r i b u n a l de l Santo O f i c i o : esta pub l i cac ión 
se a n u n c i a l a v í s p e r a ; e l d ia s iguiente los i n 
qu i s idores asisten á e l l a en g ran ceremonia 
«eon los dependientes del t r i b u n a l , y después 
de l a m i s a v u e l v e n de l m i s m o m o d o á la casa 
d e l San to O f i c i o . Y o he hab lado d e l contenido 
de este edic to en los tomos 1 , 2 y 3 : sin em
bargo m e ha p a r e c i d o c o n v e n i e n t e hacer co
n o c e r esta pieza en t e ramen te para poder con
v e n c e r s e m e j o r de la es t ravagancia y de la 
c r u e l d a d de l m o d o de en ju i c i a r , y mas en un 
t i e m p o en que cas i es i m p o s i b l e ó á lo menos 
m u y ra ro , h a l l a r u n habi tan te de E s p a ñ a que 
sea j u d í o , m o r o , l u t e r ano , i l u m i n a d o , ó sec
ta r io de a lguna de aquel las doc t r inas que fue-
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ron e l m o t i v o ó la o c a s i ó n de semejantes 
edictos en las an t iguas é p o c a s . 

« N o s los i nqu i s i do re s con t ra l a h e r é t i c a 
pravedad y apostasia en e l r e i no y a r zob i s 
pado de V a l e n c i a , y ob i spados de T o r t o s a , 
Segorbe , A l b a r r a c i n y T e r u e l , dados y d e p u -
tados p o r au to r i dad a p o s t ó l i c a , etc. A todos 
los vec inos y m o r a d o r e s estantes y res identes 
en todas las c iudades , v i l l a s y l uga re s de 
nuestro d i s t r i t o , de c u a l q u i e r e s t a d o , c o n 
d i c i ó n , p r e e m i n e n c i a ó d i g n i d a d que sean, 
exemptos ó no e x e m p t o s , y á cada uno y 
c u a l q u i e r a de vos á c u y a n o t i c i a v i n i e r e lo 
c o n t e n i d o en esta nues t ra car ta en q u a l q u i e r a 
m a n e r a , sa lud en nues t ro s e ñ o r Jesucr i s to^ 
que es v e r d a d e r a s a l u d , y á los nues t ros m a n 
damien tos ( que mas ve rdade ramen te son d i 
chos a p o s t ó l i c o s ) firmemente o b e d e c e r , " g u a r 
dar y c u m p l i r . H a c e m o s ^aber que ante N o s 
p a r e c i ó el p r o m o t o r fiscal de l Santo Of i c io y 
nos h izo r e l a c i ó n d i c i e n d o que b i e n s a b í a m o s 
y nos era n o t o r i o que de a lgunos d í a s y t i e m p o 
á esta parte p o r N o s en m u c h a s c i u d a d e s , 
v i l las y lugares de este d i s t r i to no se h a b í a he
cho i n q u i s i c i ó n n i v i s i t a genera l ; p o r l o c u a l 
no h a b í a n v e n i d o á nues t ra n o t i c i a m u c h o s 
deli tos que se h a b í a n c o m e t i d o y pe rpe t r ado 
cont ra nues t r a santa fe c a t ó l i c a , y es taban pop 
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p u n i r y cast igar ; y que de e l lo se s e g u í a de
s e r v i c i o á nues t ro S e ñ o r y g r a n d a ñ o y perjui
c i o á la r e l i g i ó n c r i s t i ana : que N o s m a n d á s e 
m o s y h i c i é s e m o s l a d i cha i n q u i s i c i ó n y visita 
g e n e r a l , l eyendo pa ra e l lo ed ic tos p ú b l i c o s y , 
cas t igando los que se ha l l a sen culpados , de 
m a n e r a que nues t ra santa fe c a t ó l i c a siempre 
fuese ensalzada y a u m e n t a d a . N o s , visto su 
p e d i m e n t o ser j u s t o , q u e r i e n d o proveer cerca 
de e l lo lo que c o n v i e n e al s e rv i c io de Dios 
nues t ro s e ñ o r , m a n d a m o s dar y d imos la pre
sente para vos y cada uno de vos en la d icha 
r a z ó n , para que si s u p i é r e d e s , e n t e n d i é r e d e s , 
ó h u b i é r e d e s v i s t o ó o ido d e c i r que alguna ó 
a lgunas personas v i v a s , presentes , ausentes ó 
difuntas . h a y a n hecho ó d i c h o ó c r e í d o algu
nas op in iones ó palabras h e r é t i c a s , sospecho
sas , e r r ó n e a s , t emerar ias , m a l sonantes , es
canda losa s , ó b l a s f emia h e r e t i c a l cont ra Dios 
nues t ro s e ñ o r y su santa fe c a t ó l i c a , y contra 
' o que t iene , p r e d i c a y e n s e ñ a nues t ra santa 
m a d r e Ig l e s i a r o m a n a , lo d i g á i s y m a n i f e s t é i s 
ante N o s . 

« C o n v i e n e á saber: si s a b é i s ó h a b é i s oido 
dec i r que a l g u n a ó a l g u n a s personas hayan 
guardado a l g u n o s s á b a d o s po r h o n r a , guarda 
y o b s e r v a n c i a de la l ey de ¡Moisés , v i s t i é n d o s e 
en e l los camisas l i m p i a s y otras ropas m e j o r a -
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das y de fiestas, p o n i e n d o en las mesas m a n t e 
les l i m p i o s , y echando en las camas s á b a n a s 
l i m p i a s , por h o n r a de l d i c h o s á b a d o ; no ha 
ciendo l u m b r e n i o t ra cosa a l g u n a en e l l o s , 
g u a r d á n d o l o s desde el v i é r n e s en la t a rde . O 
que h a y a n p u r g a d o , ó dessebado la ca rne que 
han de c o m e r e c h á n d o l a en agua pa ra l a de
sangrar . O que h a y a n sacado la l a n d r é c i l l a de 
la p i e rna del ca rne ro ó de otra q u a l q u i e r 
res. O que h a y a n dego l l ado reses ó aves que 
han de c o m e r , a t ravesadas , d i c i e n d o cier tas 
palabras , ca lando p r i m e r o el c u c h i l l o en la u ñ a 
por ver si t iene m e l l a , c u b r i e n d o la s ang re c o n 
t i e r r a . O que hayan c o m i d o carne en q u a r e s m a 
y en c r o s dias p r o h i b i d o s p o r l a santa m a d r e 
I g l e s i a , s in tener neces idad pa ra e l l o ; t en i endo 
y c r e y e n d o que l a p o d i a n c o m e r s i n p e c a d o , 
ó que h a y a n a y u n a d o e l a y u n o m a y o r que d i 
cen de l p e r d ó n , andando aque l d i a desca l 
zos . O si rezasen o rac iones de j u d í o s , y á 
la noche se d e m a n d a s e n p e r d ó n u n o s á los 
o t ros , p o n i e n d o los padres á los h i jos l a 
m a n o sobre l a cabeza , s in los san t iguar n i d e 
c i r nada , ó d i c i e n d o : D e D i o s y de m í s eá i s 
b e n d e c i d o s , po r lo que d i spone la ley de M o i 
sés y sus c e r e m o n i a s . O si a y u n a s e n a l a y u n o 
de la r e i n a de Es t e r , ó e l a y u n o de l R e b e a s o , 
que l l a m a n del p e r d i m i e n t o de la C a s a s a n t » , 
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ú otros a y u n o s de j u d í o s , de ent re semana co
m o e l lunes ó e l j u e v e s , no c o m i e n d o en los 
d i c h o s dias hasta l a noche í a l i d a l a estrella; y 
en aquel las noches , no c o m i e n d o carne y la 
v á n d o s e u n d ia antes para los d i c h o s ayunos, 
c o r t á n d o s e las u ñ a s y las p u n t a s de los cabellos 
g u a r d á n d o l a s , ó q u e m á n d o l a s , rezando oracio
nes j u d á i c a s , a l zando y ba jando la cabeza j 
vue l tos de ca ra á l a p a r e d , y antes que las re-
zen l a v á n d o s e las m a n o s c o n agua ó t i e r r a , 
v i s t i é n d o s e ves t idu ra s de sarga , e s t a m e ñ a ó 
l i e n z o c o n c ier tas cue rdas ó correjuelas colga
das de los cabos c o n c ier tos ñ u d o s . O celebra
sen la pascua de l p a n c e n c e ñ o comenzando á 
c o m e r l echugas , ap io ú otras ve rduras en los 
tales dias . O g u a r d a s e n l a pascua de las Caba
ñ u e l a s p o n i e n d o r amos ve rdes ó paramentos, 
c o m i e n d o y r e c i b i e n d o c o l a c i ó n , d á n d o l a los 
unos á los ot ros . O la fiesta de las Candeli l las 
e n c e n d i é n d o l a s una á una hasta diez,.y después 
t o r n á n d o l a s á ma ta r rezando orac iones judaicas 
en los tales dias . O si bendi jesen l a mesa según 
c o s t u m b r e de los j u d í o s ó b e b i e n d o v i n o Caser. 
O h ic iese la B a r a h a , t o m a n d o e l vaso d e v i n o 
en l a m a n o , d i c i endo ciertas palabras sobre é l , 
dando de beber á cada uno u n t rago. O si co
m i e s e n carne dego l l ada de m a n o de j u d í o s ó co
m i e s e n á su mesa c o n el los y de sus manjares. 



• * 
PIEZAS JUSTIFICATIVAS. 333 

O si rezasen los sahnos de D a v i d s in g l o r i a p a -
t r i . O si esperasen e l M e s í a s . O d i jesen que e! 
M e s í a s p r o m e t i d o en la l ey no era v e n i d o y que 
habia de v e n i r y le e s p e r a b a n pa ra que l o s sa
case de l c a u t i v e r i o en que d e c í a n que es taban 
y los l l evase á t i e r r a de p r o m i s i ó n . O si a l g u n a 
m u g e r guardase qua ren ta dias d e s p u é s de p a 
r i da s in en t ra r en e l t e m p l o p o r c e r e m o n i a do 
la l e y de M o i s é s . O si cuando nacen las c-riatu-
ras las c i r c u n c i d a s e n , ó pus iesen n o m b r e s de 
j u d í o s l l a m á n d o l o s as i . O s i l e s h i c i e s e n r ae r 
l á . c r i s m a ó l ava r los d e s p u é s de bau t i zados d o n 
de les p o n e ó l e o y c r i s m a . O la s é p t i m a n o c h e 
d e l n a c i m i e n t o de l a c r i a t u r a p o n i e n d o u n b a -
e in c o n agua echando en e l o r o , p l a t a , a l j ó f a r j 
t r i g o , c ebada , y otras cosas; l a v a n d o l a d i c h a 
c r i a t u r a en d i c h a agua d i c i e n d o c ier tas p a l a 
bras . O h u b i e s e n h e c h o hadas á sus h i j o s . O s1 
a lgunos e s t á n casados á m o d o j u d a i c o . O si h i 
ciesen e l R u a y a , que es cuando a l g u n a p e r s o n a 
parte c a m i n o . O si t rujesen n ó m i n a s j u d á i c a s . 
. 0 si a l t i e m p o que amasen sacasen la a la de la 
m a s a , y l a echasen á qneroar p o r s a c r i f i c i o . O 
si c u a n d o e s t á a l g u n a pe r sona en el a r t i c u l o de 
la m u e r t e le v o l v i e s e n á la pa red á m o r i r , y 
m u e r t o le l avasen c o n agua ca l i en t e , r a p a n d o 
la ba rba y debajo de los sobacos y otras partes 
de l c u e r p o , y a m o r t a j á n d o l o s c o n l i enzo nuevo 
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ca lzones y camisa^ capa plegada po r c i m a , po
n i é n d o l e s á la cabeza u n a a l m o h a d a con t ie r ra 
v i r g e n ó en l a boca m o n e d a , al jó fa r , ú ot ra co
sa. O los endechasen ó de r ramasen agua de los 
c á n t a r o s y t inajas en la casa d e l difunto y en 
las otras de l b a r r i o p o r c e r e m o n i a judaica , co
m i e n d o en e l sue lo tras las puer tas pescado y 
acey tunas , y no c a r n e , p o r d u e l o del difunto, 
no sa l i endo de casa p o r un a ñ o por observan
c i a de la d i c h a l e y . O si los enter rasen en t ier
r a v i r g e n ó en osar io de j u d í o s . O si a lgunos 
se h n i d o á tornar j u d i o s . O si a lguno ha d i 
cho que tan b u e n a es l a l ey de M o i s é s como la 
d e nues t ro r eden to r J e s u c r i s t o . 

« O si s a b é i s ó h a b é i s o ido d e c i r que algunas 
personas hayan d i c h o ó a f i r m a d o que la secta 
de M a h o m a es b u e n a ; y que no hay otra para 
e n t r a r e n el p a r a í s o ; y que Je suc r i s to no es 
D i o s s ino profe ta ; y que no n a c i ó de Nues
tra S e ñ o r a s iendo v i r g e n antes de l parto, en 
el pa r to , y d e s p u é s de l pa r to . O que hayan he
cho a lgunos r i tos y c e r e m o n i a s de ia secta de 
M a h o m a por gua rda y o b s e r v a n c i a d e ü a : como 
si h u b i e s e n guardado los v i e rnes por fiesta, co
m i e n d o carne en e l los ó en otros d í a s p r o h i 
b idos p o r l a santa madre I g l e s i a , d ic iendo que 
no es p e c a d o , v i s t i é n d o s e en los d ichos v ie r 
nes camisas l i m p i a s y otras ropas de fiesta. O 
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í i a y a n decollad o aves ó reses ú o t ra cosa , a tra
vesando el c u c h i l l o , de jando la nuez en l a c a 
beza, v o l v i e n d o la cara hac ia el A l q u i b l a que es 
hacia el O r i e n t e d i c i e n d o V i z m e l e a , y ata
do los pies á las reses. O que no c o m a n 
á n ingunas aves que e s t é n p o r d e g o l l a r , n i 
que e s t é n dego l l adas po r m a n o s de m u g e r » 
ni q u e r i é n d o l a s d e g o l l a r las d ichas m u g e r e s 
por les estar p r o h i b i d o p o r ' l a secta de IMa-
h o m a . O que h a y a n re la jado á sus h i jos p o 
n i é n d o l e s n o m b r e s de m o r o s , y l l a m á n d o l e s 
as i , ó que se l l a m a s e n n o m b r e s de m o r o s , ó 
que se h u e l g u e n que se los l l a m e n . O que ha 
y a n d i c h o que no hay mas que E i o s y M a h o m a 
su m e n s a g e r o . O que h a y a n j u r a d o p o r e l A l 
qu ib l a ó d i cho A l a y m i n z u l a , que qu i e r e d e c i r , 
po r todos los j u r a m e n t o s . O que h a y a n a y u n a 
do e l a y u n o de l R a m a d á , g u a r d a n d o su pas 
c u a , dando en e l l a l i m o s n a á los p b r e s , no c o 
m i e n d o , n i beb iendo en todo e l d ia husta l a 
noche , sa l ida la e s t re l l a , c o m i e n d o ca rne ó lo 
que q u i e r e n . O que h a y a n hecho el z a h o r , l e 
v a n t á n d o s e á las m a ñ a n a s antes que a m a n e z c a 
á c o m e r , y d e s p u é s de haber c o m i d o , l avarse 
la boca y to rnarse á la c a m a . O que h a y a n h e 
cho el G u a d o c l a v á n d o s e los brazos de las m a 
nos á los codos , c a r a , b o c a , nar ices , o idos y 
piernas y partes ve rgonzosas . O que h a y a n h e -
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che d e s p u é s e l za lá v o l v i e n d o la cara hacia el 
A l q u i b l a , p o n i é n d o s e sobre una estera, ó po
y a l , a lzando y abajando la cabeza , diciendo 
cier tas pa labras en a r á b i g o , rezando la orac ión 
de l A n d u l u l e y y C o l h i i a , y L a g u a h a t y otras 
orac iones de m o r o s . Y que no c o m a n tocino, 
n i beban v i n o p o r gua rda y observanc ia de la 
secta de los m o r o s . O que h a y a n guardado la 
pascua de l c a rne ro , h a b i e n d o m u e r t o , hacien
do p r i m e r o e l G u a d o c . O si a lgunos se hayan 
casado s e g ú n r i to y c o s t u m b r e de moros . Y que 
h a y a n cantado cantares de m o r o s ó hecho zum-
bras ó ley las c o n i n s t r u m e n t o s prohibidos. O 
si hub iese a lguno gua rdado los c inco manda
m i e n t o s de M a h o m a . O que h a y a n puesto á sí 
ó á sus hijos ó á otras p e r s o n a s , hanzas, que es 
una m a n o en r e m e m b r a c a de los c inco manda
m i e n t o s . O que hayan l avado los difuntos, 
a m o r t a j á n d o l o s c o n l i enzo n u e v o , e n t e r r á n d o 
los en t i e r r a v i r g e n , en s epu l tu ra s huecas, po 
n i é n d o l o s de l ado con una p i ed ra á la cabece
ra p o n i e n d o en la s epu l tu r a r amos ve rdes , 
m i e l , l eche y otros man ja res . O que hayan l l a 
m a d o ó i n v o c a d o á M a h o m a en sus necesidades 
d i c i e n d o que es profe ta y mensagero de D i o s , 
y que e l p r i m e r t e m p l o de D i o s fue la casa de 
M e c a , donde d i c e n esta en te r rado M a h o m a . O 
que h a y a n d i c h o que no se bau t i za ron con ere-
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enc ia de nues t ra santa fe c a t ó l i c a . O que h a y a n 
d i c h o que b u e n s ig lo h a y a n sus padres ó sus 
abue los , que m u r i e r o n m o r o s ó j u d í o s . O q u e 
e l m o r o se sa lva en su secta y e l j u d í o en su 
l e y . O si a l g u n o se ha pasado á B e r b e r í a , y re
negado de nues t ra santa fe c a t ó l i c a , ó á otras 
partes y luga res fuera de estos r e y n o s á se 
t o rna r j u d í o s ó m o r o s . O que h a y a n hecho 
ó d i c h o otro* r i tos ó c e r e m o n i a ? de m o 
ros . 

O si s a b é i s ó havedes o ido dec i r que a l g u n a 
ó a lgunas personas hayan d i c h o , t en ido ó c r e í 
do que l a falsa y d a ñ a d a secta de M a r t i n L u t e -
r o y sus secuaces es b u e n a . O hayan c r e y d o y 
a p r o b a d o a lgunas o p i n i o n e s suyas d i c i e n d o que 
no es necesa r io que se haga l a confess ion a l 
sacerdote ; que basta confessarse á solo D i o s . 
Y que e l papa y los sacerdotes no t i e n e n p o 
d e r pa r a a b s o l v e r los pecados . Y q u e en l a 
hos t ia consagrada no e s t á e l ve rdade ro c u e r p o 
de nues t ro s e ñ o r J e s u c r i s t o ; y que no se h a de 
roga r á los santos . Y que no ha de habe r i m á 
genes en las i g l e s i a s . Y que no hay p u r g a t o r i o . 

Y que no hay neces idad de rezar p o r los d i f u n 
tos. Y que no son necesar ias las o b r a s ; que 
basta la fe c o n e l b a u t i s m o pa ra sa lvarse . Y 
que q u a l q u i e r a puede c o n f e s a r y c o m u l g a r uno 
ü o t ro debajo de en t r ambas especies pan y v i -

»9 
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n o . Y que el papa no t i ene poder para dar i n 
d u l g e n c i a ? , pe rdones , n i bu l a s . Y que los c l é 
r i g o s , frailes y monjas se pueden casar. O que 
h a y a n d i cho que no ha de habe r f r ay l e s n i m o n 
jas , n i monas te r ios , qu i t ando las ceremonias 
de la r e l i g i ó n . O que hayan d i c h o que no o r 
d e n ó n i i n s t i t u y ó D i o s las r e l i g i o n e s . Y que 
m e j o r y mas perfecto estado es el de los casa" 
dos que e l de la r e l i g i ó n , n i e l d é l o s c l é r i g o s y 
f r a i l e s . Y que no h a y a fiestas mas de los do
m i n g o s . Y que no es pecado c o m e r carne en 
v iernes n i en Q u a r e s m a j n i en "Vigi l ias , p o r 
que no h a y n i n g ú n d ia p r o h i b i d o para e l lo . 
O que hayan t en ido ó c re ido a lguna ó algunas 
otras o p i n i o n e s de l d i c h o M a r t i n L u t e r o y sus 
sequaces. O se hayan ido fuera destos reynos 
á ser l u t e r anos . 

O si s a b é i s ó h a b é i s o i d o d e c i r que a lguna ó 
a lgunas personas v ivas ó d i funtas hayan d icho 
ó af i rmado que es b u e n a la secta de los a l u m 
brados ó dejados : e s p e c i a l m e n t e que la ora
c i ó n m e n t a l e s t á en p recep to d i v i n o y que con 
el la se c u m p l e todo lo d e m á s . Y que la o r a c i ó n 
es sac ramen to bajo de acc iden tes . Y que la 
o r a c i ó n m e n t a l es l a que t iene este valor . Y 
que la o r a c i ó n v o c a l i m p o r t a m u y p o c o . Y que 
los s ie rvos de D i o s no han de trabajar, n i o c u 
parse e n e x e r c i c i o s co rpora l e s . Y que n o se ha 
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de obedecer a l p r e l a d o , padre n i s u p e r i o r en 
cnanto mandasen cosa que estorbe las horas de 
la o r a c i ó n m e n t a l y c o n t e m p l a c i ó n . Y que d i 
cen pa labras s i n t i e n d o m a l de l sac ramento de l 
m a t r i m o n i o . Y que nad ie puede a l c a n z a r e l 
secreto de l a v i r t u d si no fuese d i s c í p u l o de 
los maes t ros que e n s e ñ a n la d i c h a m a l a d o c t r i 
na. Y que nadie se puede s a lva r s in la o r a c i ó n 
que hacen y e n s e ñ a n los d i chos maes t ros y 
no se confessando c o n e l l a g e n e r a l m e n t e . T 
que c ie r tos a rdores , t e m b l o r e s y d e s m a y o s que 
p a d e c e n , son i n d i c i o s de l a m o r de D i o s , y que 
p o r e l los se c o n o c e que e s t á n en g r a c i a y t i e 
n e n el E s p í r i t u S a n t o . Y que los per fec tos no 
t i e n e n n e c e s i d a d de hacer obras v i r t uosa s . Y 
que se p u e d e ver j se vee en esta v i d a l a es -
s e n c i a d i v i n a y los m i s t e r i o s de la T r i n i d a d 
c u a n d o l l egan á c i e r to pun to de p e r f e c c i ó n . Y 
que el E s p í r i t u San to i n m e d i a t a m e n t e g o b i e r 
na á los que as í v i v e n . Y que so lamen te se h a 
de s e g u i r su m o v i m i e n t o é i n s p i r a c i ó n i n t e r i o r 
pa ra hace r ó dejar de hacer c u a l q u i e r c o s a . Y 
que a l t i e m p o de la e l e v a c i ó n de l s a n t í s s i m o 
S a c r a m e n t o , por r i t o y c e r e m o n i a n e c e s a r i a 
se ha de ce r r a r los ojos . O que a lgunas p e r s o 
nas h a y a n d i c h o ó a f i rmado que h a b i e n d o l l e 
gado á c ie r to pun to de p e r f e c c i ó n no p u e d e n 

n i o i r s e r m o n e s , n i pa -
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l a b r a de D i o s , ó otras cosas de l a d i cha secta 
y m a l a d o c t r i n a . 

O si s a b é i s ó h a b é i s o ido d e c i r otras algunas 
h e r e j í a s : e spec ia lmen te que no hay para í so ó 
g l o r i a pa ra los buenos , n i in f ie rno para los ma
l o s . Y que no bay mas de nacer y m o r i r . O a l 
gunas b la s femiashe re t i ca le s c o m o son: No creo, 
descreo , r en iego con t r a D i o s nuest ro S e ñ o r y 
con t ra l a v i r g i n i d a d y l i m p i e z a de nuestra se
ñ o r a la V i r g e n M a r í a , ó c o n t r a los santos y 
santas de l c i e l o : ó que t engan ó hayan tenido 
f ami l i a r e s , i n v o c a n d o d e m o n i o s , y hecho cer
cos ó p r e g u n t á n d o l e s a lgunas cosas , y espe
rando respues ta de ellas : O h a y a n sido brujos 
ó bru jas , ó h a y a n t e n i d o p a c t o t á c i t o ó expre
so c o n e l D e m o n i o , m e z c l a n d o para esto co
sas sagradas c o n p r o f a n a s , a t r i b u y e n d o á la cr ia
tu ra lo que es solo del c r i a d o r . O que alguno, 
s iendo c l é r i g o de o r d e n sacro ó fraile profeso, 
se haya casado. O que a l g u n o no siendo o r 
denado de o rden sacerdo ta l , h a y a d icho missa, 
ó a d m i n i s t r a d o a lguno de los sacramentos de 
nues t ra santa m a d r e ig l e s i a . O que a l g ú n c o n -
fessor ó confessores , c l é r i g o s ó re l ig iosos , de 
q u a l q u i e r estado , p r e e m i n e n c i a ó c o n d i c i ó n 
que sean , en e l acto de la confess ion ó antes 
ó d e s p u é s i n m e d i a t a m e n t e á e l la , ó con oca
s i ó n , t í t u l o y sombra de confess ion , aunque eu 
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efecto no se h a y a segu ido la d i c h a con fe s s ion 
ú aunque sea fuera de o c a s i ó n de c o n f e s s i o n , 
pero estando en e l confess ionar io ó en q u a l -
qu ie r o t ro l uga r adonde se c o n í i e s s a ó que e s t é 
des t inado para o i r de c o n f e s s i o n , fingiendo y 
dando á en tender que e s t á n confessando ó 
o y e n d o de confess ion , h a y a n so l i c i t ado ó a t e n 
tado s o l i c i t a r á q u a l q u i e r p e r s o n a s , i n d u c i é n 
dolas y p r o v o c á n d o l a s á actos torpes y desho
nestos as í entre el confessor y el p e n i t e n t e 
c o m o con o t ros : ó que hayan t en ido c o n los d i 
chos peni tentes p l á t i c a s i l í c i t a s y deshones tas . 
Y e x h o r t a m o s y m a n d a m o s á todos los confes-
sores amones t en á los peni ten tes de q u i e n t u 

v i e r e n n o t i c i a que han s ido so l i c i t ados en l a 
f o r m a d i c h a , de l a o b l i g a c i ó n que t i enen de v e 
n i r á d e n u n c i a r á este S a n t o O f i c i o los d i chos 
s o l i c i t a n t e s , adonde p r i v a t i v a m e n t e toca e l c o 
n o c i m i e n t o de este d e l i t o . O si a l g u n a o t ra pe r 
sona se ha casado segunda ó mas veces t e n i e n 
d o su p r i m e r a m u g e r ó m a r i d o v i v o s . O que 
a l g u n o h a y a d i c h o ó af i rmado que la s i m p l e for
n i c a c i ó n , ó dar á u s u r a ó á l o g r o , ó p e r j u r a r 
se, no es pecado. O que es m e j o r ó vale mas 
estar uno amancebado que casado. O que h a 
y a n hecho v i t u p e r i o s ó m a l o s t r a t amien tos á 
i m á g e n e s de santos ó c ruces . O q u e a l g u n o no 
h a y a c r e í d o en los a r t í c u l o s de l a fe , ó h a y a d u -
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dado de a lguno de el los . O haya estado u n a ñ o 
ó mas t i e m p o de scomulgado ó h a y a m e n o s p r e 
c iado y tenido en poco las censuras de la san
ta m a d r e Ig l e s i a d i c i endo ó h a c i e n d o cosa con
tra e l las . O si s a b é i s ó h a b é i s o ido dec i r que 
a l g u n a ó algunas p e r s o n a s , so c o l o r de astro-
l o g i a ó que lo saben po r las estrel las y sus as
pec tos , 6 po r las rayas y s e ñ a l e s d é l a s manos , 
ó p o r o t r a q u a l q u i e r a r t e , c i e n c i a ó facultad 
ó otras v ias , r e spondan y a n u n c i e n las cosas 
p o r v e n i r , dependie i i tes de la l ibe r t ad y l ibre 
a l b e d r í o de l h o m b r e , ó los casos fortuitos que 
han de a c o n t e c e r , ó lo hecho y acontecido en 
las cosas pasadas , ocu l tas y l i b r e s , d ic iendo y 
af i rmando ó dando á en tender que hay reglas, 
arte ó c i e n c i a para poder saber semejantes co
sas. O que las v a y a n á p r egun t a r y consultar 
s iendo c o m o l o d o e l lo es para los tales efectos,. 
falso , vano y supe r s t i c io so en g r a n d a ñ o y 
p e r t u r b a c i ó n de nues t ra r e l i g i ó n y c h r i s t i a u -
dad . 

O si s a b é i s ó h a b é i s o ido d e c i r que a l g u n a » 
personas hayan t en ido a lgunos l ib ros de la sec
ta y op in iones de l d i cho M a r t i n L u l e r o ó otros 
hereges ; ó el A l c o r á n , ó otros l i b ros de la sec
ta de M a h o m a , ó b ib l i as en r o m a n c e , ó o í r o s 
qua lesqu ie r de los r e p r o b a d o s y p roh ib idos 
po r las censuras y c a t á l o g o s d e l santo oficio 
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de la I n q u i s i c i ó n . O que a lgunas pe r sonas ; no 
c u m p l i e n d o lo que son o b l i g a d o s , h a n dexado 
de d e c i r y mani fes ta r lo que saben. O han o ido 
d e c i r ó d i c h o y pe r suad ido á otras personas que 
no lo man i f i e s t en . O que han sobornado t e s t i 
gos para tachar fa lsamente los que h a n d e 
pues to en el San to O f i c i o . O que a lgunas p e r 
sonas h a y a n depues to fa lsamente c o n t r a otras 
p o r les hacer m a l y d a ñ o y m a c u l a r su h o n r a . 
O que h a y a n encub i e r t o , receptado ó f a v o r e 
c ido a lgunos herejes , d á n d o l e s favor y a y u d a , 
ocu l t ando y e n c u b r i e n d o sus personas ó b i e 
nes. O que h a y a n puesto i m p e d i m e n t o p o r sí 
ó po r otros al l i b r e y recto e x e r c i c i o de l San to 
O f i c i o y oficiales y m i n i s t r o s d é l . O que h a y a n 
q u i t a d o ó hecho q u i t a r a lgunos s amben i to s de 
d o n d e estaban puestos p o r el San to Of ic io , y 
q u e h a y a n pues to otros. O que los que h a n 
s ido r econc i l i ados y p e n i t e n c i a d o s po r e l S a n 
to Of i c io no han gua rdado n i c u m p l i d o las 
c a r c e l e r í a s , n i pen i t enc ias que les fueren i m 
puestas. O si han dejado de t raher p ú b l i c a 
m e n t e el h á b i t o de r e c o n c i l i a c i ó n sobre sus 
Tes t iduras . O que a lgunos r e c o n c i l i a d o s ó p e 
n i t e n c i a d o s han d i c h o que lo que con fe s sa ron 
en el S a n t o O f i c i o ans i de si c o m o de otras 
p e r s o n a s , no fuese v e r d a d n i lo h a b l a n h e c h o 
n i c o m e t i d o , y que lo d i x e r o n p o r t e m o r ó p o r 
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otros respectos . O que h a y a n descub ie r to el 
secreto que les fué encomendado en e l Santo 
O f i c i o . O que a l g u n o haya d i c h o q u e los rela
jados po r el Santo Of i c io f u e r o n condenados 
s in c u l p a y que m u r i e r o n m á r t y r e s . O que a l 
gunos que h a y a n sido r e c o n c i l i a d o s , ó hijos ó 
n ie tos de condenados p o r el de l i to y c r imen 
de la h e r e j í a , h a y a n usado y usen oficios p ú 
b l i cos y de h o n r a , que les son p roh ib idos por 
derechos c o m ú n , leyes y p r e m á t i c a s destos 
r e y n o s é i n s t r u c c i o n e s del Santo Of ic io . O que 
se hayan hecho c l é r i g o s . O que tengan alguna 
d i g n i d a d e c l e s i á s t i c a ó seglar , ó insignias delJa. 
O hayan t r a y d o cosas p r o h i b i d a s , como son; 
armas , s e d a , o r o p l a t a , co ra l e s , pe r l a s , cha 
melo tes , p a ñ o fino, ó h a y a n cabalgado en ca 
b a l l o . 

O si s a b é i s ó h a b é i s o ido dec i r que alguna 
pe r sona ó personas h a y a n d a d o , vendido ó 
p resen tado , ó de a q u í adelante d i e r en , vendie
r e n , ó p resen ta ren c a b a l l o s , a rmas , m u n i c i o 
n e s , ó ba s t imien tos á infieles herejes , ó l u 
t e ranos , ó que p o r su m e d i o los hayan habido 
en q u a l q u i e r m a n e r a ; ó que para el d icho fin 
h a y a n passado, ó de aqu i adelante passaren, ó 
ayuda ren á passar los d ichos c a b a l l o s , m u n i 
c iones ó b a s t i m e n t o s , p o r los passos y pue r 
tos de B e a r n e , F r a n c i a , G a s c u ñ a , ó otras par -
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tes : ó los h u b i e r e n v e n d i d o ó c o m p r a d o , ó 
v e n d i e r e n ó c o m p r a r e n de a q u í adelante , ó 
para e l lo d i e r e n favor y a y u d a : c o n t r a los q u a -
les y los que lo supiesen y no lo man i f e s t a r en 
se p r o c e d e r á c o n f o r m e á los ed ic tos p o r este 
Santo Of i c io p u b l i c a d o s y p o r todo r i g o r de 
de recho c o m o c o n t r a fautores de here jes . 

O si s a b é i s ó h a b é i s o ido d e c i r que a lgunas 
personas t r a y g a n cons igo e l s a n t í s s i m o S a c r a 
m e n t o h u r t á n d o l e sec re tamente , ó t o m á n d o l e 
c o n v i o l e n c i a , p a r e c i é n d o l e que c o n t r a e r l o 
no p u e d e n r e c i b i r d a ñ o en personas n i m o r i r 
T Í o l e r í t a m e n t e , t o m a n d o de a q u i o c a s i ó n y osa
d í a á pe rpe t ra r graves y atroces d e l i t o s . O s i 
a l g ú n sacerdote ó o t ra pe r sona l o h a y a dado 
p a r a que l o l l e v e n cons igo o para otros efectos. 

O s i s u p i é r e d e s ó h u b i é r e d e s v i s to ó o i d o 
d e c i r de a l g u n o que h a y a c o m e t i d o e l c r i m e n 
ne fando de s o d o m í a » 

O si s a b é i s que en p o d e r de a l g ú n e s c r i b a 
no , no t a r i o ó o t r a pe r sona e s t é n a lgunos p r o 
cesos , autos , d e n u n c i a c i o n e s , i n f o r m a c i o n e s 
ó p robancas tocantes á los de l i tos en esta nues
t r a car ta r e fe r idos . Y si s u p i é r e d e s ó e n t e n -
d i é r e d e s q u e a l g u n a pe r sona t i ene ó posee a l 
gunos bienes confiscados p o r e l San to O f i c i o 
ó que que le pe r t enezcan en q u a l q u i e r m a 
n e r a . 
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P o r ende po r e l t enor de l a presente a m o 
nes t amos , e x h o r t a m o s y r e q u e r i m o s , y en v i r 
t u d de santa obed i enc i a y so pena de exco
m u n i ó n m a y o r latee senteritios , trina canónica 
monitione proemissa m a n d a m o s á todos y qna-
l e s q u i e r de vos que s u p i é r e d e s ó h u b i é r e d e s 
h e c h o , v i s to ¿ o ido d e c i r que a lguna persona 
h a y a h e c h o , t en ido ó af i rmado algunas cosas de 
las a r r i b a dichas y dec la radas , ó otra qualquier 
que sea con t r a nues t ra ¿ a n t a fe c a t ó l i c a , y lo 
que t i e n e , p red ica y e n s e ñ a nues t ra santa ma
dre Ig l e s i a r o m a n a assi de v i v o s , presentes, ó 
ausen tes , c o m o de d i fun tos , s in comunica r lo 
c o n pe r sona a lguna ( p o r q u e ansi conv i ene ) 
v e n g á i s y p a r e z c á i s ante N o s personalmente 
á d e c i r l o y man i f e s t a r lo den t ro de seis dias 
p r i m e r o s s igu ien tes , d e s p u é s que esta nuestra 
car ta fuere le ida y p u b l i c a d a , ó c o m o della ó 
parte s u p i é r e d e s eu q u a l q u i e r m a n e r a , con 
a p e r c i b i m i e n t o que os h a c e m o s que pasado el 
d i c h o t é r m i n o l o susod icho no c u m p l i e n d o , 
d e m á s que h a b r é i s i n c u r r i d o en las dichas pe
nas y c e n s u r a s , p r o c e d e r é m o s con t ra los que 
rebe ldes é inobedien tes f u é r e d e s c o m o cont ra 
personas que m a l i c i o s a m e n t e ca l l an y encu
b r e n las d ichas cosas y s ien ten m a l de las co 
sas de nues t r a santa fe c a t ó l i c a , y censuras de 
l a Ig l e s i a . Y por cuan to l a a b s o l u c i ó n del o r í -
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m e n y d e l i t o de la h e r e j í a nos e s t á e spec i a l 
men te rese rvada , m a n d a m o s y p r o h i b i m o s so 
la d i c h a pena á todos y qua l e squ i e r confesso-
res , c l é r i g o s , ó r e l i g i o s o s , que no absue lvan 
á persona a l g u n a que ce rca de lo s u s o d i c h o es
t é c u l p a d a , ó no hub iese d i cho y m a n i f e s t a 
do en e l S a n i o Of i c io lo que de l lo sup ie re ó 
h u b i e r e o ido d e c i r ; antes l a r e m i t a n ante N o s 
para que sabida y a v e r i g u á d a la v e r d a d , los 
m a l o s sean cas t igados , y los buenos y fieles 
c r i s t i anos c o n o c i d o s y hon rados , y nues t ra 
santa fe c a t ó l i c a a u m e n t a d a , y ensa lzada . Y 
para que lo su sod i cho eenga á n o t i c i a de todos , 
y de l lo n i n g u n o p u e d a p re t ende r i g n o r a n c i a , 
se m a n d a p u b l i c a r h o y . D a d a en 

FIN DEL TOMO OCTAVO Y ÍTITIMO. 
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